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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-609.915/1999.7 - T R T  DA 8a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CÓRRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: JURACI RIBEIRO DA ROCHA 
: DR. FERNANDO MENEZES CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge contra decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Exe
gese do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-610.014/1999.4 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS 
REUNIDAS S.A.

: DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
MATOS

: RAIMUNDO LOPES
DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer dos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO - Embargos apresentados por f a c  símile que não 
são conhecidos, em face da não entrega dos originais em juízo, até 
cinco dias da data do término do prazo. Art. 2°, da Lei 9.800, de 26
05-1999.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-609.928/1999.2 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ AVILA DE BES
SA
GERVASIO LOPES DE FREITAS 
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge contra decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Exe
gese do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-609.998/1999.4 - TRT DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MARIA LÚCIA BRESSANE CRUZ 
: DR. JOSÉ ALCIDES PORTO ROSS1 
: RITA DE CÁSSIA MARCONDES SCH

REINER
: DR. ANTÔNIO LUIZ APARECIDO DA 

SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITO RECU R
SAL
A Instrução Normativa n° 03/93 desta Corte dispõe que o depósito 
para garantia do juízo, devido a cada novo recurso, limita-se ao teto 
nela previsto; e uma vez depositado o valor total da condenação, 
nenhum outro será devido. No caso dos autos, a reclamada depositou 
valor inferior ao limite legal previsto para o recurso de revista, e 
somando todos os valores já  recolhidos na fase de conhecimento não 
totaliza o valor arbitrado à condenação. Logo, deserto o recurso de 
revista, estando correto o despacho que o inadmitiu.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-610.010/1999.0 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: FERNANDO AMARAL SARRAZIN 
: DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS 

DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 

EMBARGADO/A) 

EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-610.012/1999.7 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS 
REUNIDAS S.A.

: DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
MATOS

: COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS 
S.A.

: EMANUEL NAZARENO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer dos Embargos De
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos apresentados por f a c  símile que não 
são conhecidos, em face da não entrega dos originais em juízo, até 
cinco dias da data do término do prazo. Art. 2°, da Lei 9.800. de 26
05-1999.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-610.019/1999.2 - T R T  DA 8" 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURM A)

; JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SOCÔCO S.A. - AGROINDÚSTRIAS 
DA AMAZÔNIA

: DRA. AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA 
: IZALBERTO DE SOUZA 
: DR. JO SÉ MACAMBIRA CHAGAS

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-611.715/1999.2 - TRT DA 24a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: CELAIR CAETANO 
: DRA. APARECIDA FLORINDA FER

REIRA DE OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-611.839/1999.1 - T R T  DA 21* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SINDICATO DOS SERVIDORES DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E 
RODAGEM DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE - SINDER/RN 
DR. SÍLVIO CÂMARA DE OLIVEIRA 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM - DER/RN 
DR. KERGINALDO ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. De
acordo com a Instrução Normativa na 06/96/TST, então vigente, não 
se conhece do conhecimento do agravo de instrumento, quando as 
peças apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em 
cópia reprográfica, não se encontram autenticadas uma a uma, a teor 
do art. 830 da CLT e do item X da Instrução Normativa referida.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -A lRR-611.946/1999.0 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: JO SÉ AÍRTON OLIVEIRA ALVES 
: DR. ELIANE DE FÁTIMA CHAVES 

MOUSSALLEM
DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADO 

EMBARGADO/A)

ADVOGADA

: ED -A IRR-612.114/1999.2 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.

: DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO 
COUTO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SETE LAGOAS

: DRA. ROSELI DE OLIVEIRA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge contra decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Exe
gese do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-612.784/1999.7 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

; BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R C DE ALMEI

DA
: PAULO SILAS TAPOROSKI 
: DR. WILSON RAMOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Ausência 
reconhecida pelo embargante de cópia da guia de recolhimento de 
custas e de comprovação do depósito para recurso ordinário. Re
ferência da E. Instância Revisora ao recolhimento, que não supre a 
efetiva comprovação. Embargos a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-612.884/1999.2 - TRT DA 4* 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

; PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: SIDNEI PEDRO DA SILVA 
: DR. WILSON GONÇALVES DE OLI

VEIRA FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO - Inexistência das omissões apontadas. A preten
são da embargante consiste em rever fatos e provas, ainda que em 
embargos de declaração, o que já  foi referido anteriormente. Enun
ciado 126. Embargos a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-612.941/1999.9 - TRT DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
AGIPLIQUIGÁS S.A.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSFPA
JOÃO RAFAEL DE MATOS 
DR. JOÃO ALBERTO LESCHK.AU

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATORIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiencia de traslado. Apli
cação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-613.432/1999.7 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA
: ADILSON JOSÉ HORTA PACHECO 
: DR. WALTER NERY CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIMENTO. 
ENUNCIADO 266. Sem a demonstração inequívoca de violação 
direta e literal à Constituição Federai, incabível o destrancamento do 
recurso de revista, que se insurge contra execução de sentença. In
teligência do art. 896, § 2°, da CLT, com a nova redação dada pela 
Lei 9.756/98 e consubstanciado no Én. 266/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-614.428/1999.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 614467/1999.5
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
GERALDO MAGELLA DE BARROS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R C DE ALMEI
DA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando não resta 
demonstrada violação à coisa julgada, único argumento do recurso, 
exatamente porque os cálculos foram elaborados com observância dos 
limites do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-614.429/1999.4 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOSÉ ROBERTO BATISTA 
: DR. JO SÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
; USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO

CHA
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimenlo ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para a análise 
do tema recursal, importa no reexame do fato e da prova produzida. 
Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta 
Colenda Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.523/1999.8 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: GIOVANNI CASSIO AMARAL ALVES 
: DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

D ECISÃ O : Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIM ENTO. 
RECU RSO  DE REVISTA. EXECUÇÃO. Admite-se o recurso de 
revista, para melhor exame, quando se verifica aparente contrariedade 
ao art. 5°, inc. LV da Constituição Federal, ao negar natureza de 
recurso aos embargos de declaração e afastar o prazo em dobro para 
a Fazenda Pública recorrer. Aplicação do art. 896, §2°, da CLT. 
Agravo de instrumento provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-615.557/1999.2 - T R T  DA 9a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: LUIZ CARLOS SILVA 
: DR. MAURO DALARME

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento porque 
a revista não preencheu um dos pressupostos extrínsecos de admis
sibilidade recursal, qual seja, o preparo.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-615.626/1999.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: AKZO NOBEL COATINGS LTDA.
: DR. MÁRIO CORRÊA CÁLCIA JÚ

NIOR
: JORGE GOMES FREIRE 
: DRA. MARIA AUXILIADORA GON

ÇALVES DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMEN-
TO . É incabível o recurso de revista que tenha por fim rever o fato 
controvertido e a prova produzida, a teor do Enunciado n° 126 da 
Súmula do C. TST.

PRO CESSO

RELATOR

AIRR-615.630/1999.3 - TRT DA 1" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

COMPANHIA DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. CLÁUDIA COSENTINO FERREI
RA
JOSÉ VIEIRA
DR. CÉLIA REGINA TEIXEIRA FIL
GUEIRAS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processado o recurso de revista para melhor 
exame, recebendo-o no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL 
Admite-se o recurso de revista, para melhor exame, quando se ve
rifica aparente divergência jurisprudencial e possível violação do art. 
453, da CLT, apontados neste recurso. Aplicação do art. 896, ''a”, da 
CLT.
Agravo de instrumento provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-615.643/1999.9 - T R T  DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
LUSOMAR ALBERTO TOLENTINO DE 
FREITAS
DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARESTOS IM PR ES
TÁ VEIS. VIOLAÇÃO LEGAL NÃO DEMONSTRADA. MATÉ
RIA QUE R EM ETE AO R EEXA M E DO CONJUNTO FÁ TICO 
PROBATÓRIO.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-615.645/1999.6 - TRT DA Ia RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
DR. FERNANDA FERNANDES PICAN
ÇO
CARLOS ALBERTO SOARES PEREIRA 
DA ROCHA
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento, porque 
a revista não preenchia os requisitos do art. 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-615.649/1999.0 - TRT DA 17a R E
GIÃO (AC. 2A. TURM A)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PRAIA MASSAS LTDA.
DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR 
NÁDIA LEITE MARQUES 
DR. WALTEMIR PASÊTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Discussão de matéria 
de prova. Incidência do Enunciado r í  126 do TST.
Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-615.666/1999.9 - TRT DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. IOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 

CHIEZA
: WAGNER JOSÉ DE OLIVEIRA 
: DR. FERNANDO DA SILVA ANDRA

DE
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO - L EI N” 9.756/98 E instrução normativa rí' 
16/99. A gravo não conhecido, tendo em vista não constar dos autos 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão regional, peça essencial 
para se verificar a tempestividade do Recurso de Revista.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-616.699/1999.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: ADILSON DO NASCIMENTO 
: DR. LUIZ DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando não atende 
aos requisitos do artigo 896, da CLT, seja por divergência, seja por 
violação, ao pretender afastar a intempeslividade declarada por oca
sião da interposição do recurso ordinário.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-616.747/1999.5 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MAROLI NUNES MARQUES 
DRA. SILVIA DOROTÉA DE ALMEI
DA
ALUMIPLAST COMÉRCIO DE METAIS 
LTDA.
DR. HERMES DOS SANTOS NUNES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, 
recebendo-a no efeito devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. Diante de 
uma possível violação de lei, resta autorizado o processamento do 
recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.158/1999.7 - TRT DA 10a R E 
GIÃO - (AÇ. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA
: ANA MÍRIAN CARNEIRO DE SOUZA 
: DR. LAURÊNCIO MARTINS SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para a análise 
do tema recursal (horas extras), importa no reexame do fato e da 
prova produzida. Entendimento consagrado no Enunciado r í 126 da 
Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-617.182/1999.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: GELSON RAVARA AZEVEDO 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECO RRIBILID A D E. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. DESPROVIMENTO. Não comprovada violação li
teral de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudência! em tomo da matéria veiculada no recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.183/1999.2 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP
AGRAVADO(S) : VALDIR DE SOUZA 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN

TOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE RECO RRIBILID A D E. aGRAVO DE INS
TRUMENTO. Dexprovimento. Não comprovada violação literal de 
preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio ju
risprudencial em tomo da matéria veiculada no recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.187/1999.7 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP
AGRAVADO(S) : JOCELY FERNANDES PEREIRA 
ADVOGADO : DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA

SIL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. ARTIGO 896, ALÍNEA fi, 
DA CLT. Discute-se nos autos se, à luz da Lei Estadual r í  3.096/56, 
o adicional de insalubridade integra os proventos de aposentadoria 
dos empregados da CEEE. E somente por meio de interpretação da 
referida norma, restrita ao âmbito do Tribunal Regional do Trabalo da 
4* Região, é que se poderia decidir sobre a matéria, o que é  vedado 
pela alínea h do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.193/1999.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DR. JAIR RICARDO GOMES TEIXEI
RA
GERALDO MAGELA PEREIRA E OU
TROS
DR. MAURO MARCOS DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei r í  9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR .

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.194/1999.0 - T R T  DA 3a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: VANDIR RAIMUNDO D’ASCENÇÃO 
: DR. IOLANDO FERNANDES DA COS

TA
: FERTECO MINERAÇÃO S.A.
: DR. AFONSO CELSO LAMOUNIER
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gencia da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido deixa o agravante de trasladar comprovante do 
recolhimento de custas.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

ADVOGADO

A IR R -617.195/1999.4 - TRT DA 3* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CARLOS JOSÉ VIEIRA 
DR. JÉSUS VINÍCIUS DOS SANTOS 
PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT
DA. E OUTRO
DR. PETER DE MORAES ROSSI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5o, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. In
clusive quando as fotocópias das peças utilizadas para a sua formação 
se encontram sem a devida autenticação, em completa afronta, por
tanto, ao art. 830/CLT e aq item IX, da Instrução Normativa n° TST 
16/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IR R -617.306/1999.8 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ANGELA CRISTINA DE ABREU FIA
LHO GOMES
DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 
MAINERI

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L EI N” 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei n° 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do art. 
897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5o, que determina, sob pena de 
não-conhecimento, a formação do agravo de instrumento, de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re
vista. Na hipótese vertente, a ausência do traslado da cópia da cer
tidão de publicação dos acórdãos regionais impossibilita aferição da 
tempestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-617.502/1999.4 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CONSÓRCIO CONSTRUTOR CMT 
: DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO 

ALVIM DE OLIVEIRA 
: EDIVALDO RIBEIRO .DE FRANÇA 
: DR. ELIANA APARECIDA DE OLIVEI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando a decisão 
regional está em consonância com entendimento consagrado em 
Enunciado deste Col. Tribunal, a teor do que dispõe o art. 896, § 4“, 
da CLT, em relação à estabilidade provisória de membro suplente da 
CIPA.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617,607/1999.8 - T R T  DA 10“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PPA PLANALTO SERVIÇOS GERAIS 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA FÉLIX BEZERRA 
: DR. LUIZ PAULO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para a análise 
do tema recursal, importa no reexame do fato e da prova produzida. 
Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta 
Colenda Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.828/1999.8 - T R T  DA 6* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LOJAS ARAPUÃ S.A.
: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: CLÁUDIA VERÔNICA CAPISTRANO 

DA COSTA SOUZA 
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o depósito 
recursal c comprovante de custas, e nem mesmo a peça que comprova 
a garantia do Juízo (auto de penhora), por se tratar de fase de exe
cução, além da contestação aos embargos de execução e decisão 
destes.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-618.837/1999.9 - TRT DA 6a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MIRON PORTELLA RAMOS (ESPÓLIO 
DE)
DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR 
PASTELARIA LIBRAMENTO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de.instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.847/1999.3 - TRT DA 6“ RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR  
: RINALDO LOPES BATISTA 
: DR. SAMUEL MENEZES COLLIER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não demonstrados os requisitos 
do art. 896, alíneas "a" e "c”, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.850/1999.2 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EXPRESSO VERA CRUZ LTDA.
DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER
QUE E MELLO VENTURA 
JOSÉ ANTONIO HERCULANO FILHO 
DR. SEBASTIÃO ALVES DE MATOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. DESPRO VI
MENTO. Para se admitir recurso de revista fundado em dissenso 
jurisprudencial é preciso que o conflito pretoriano de teses na in
terpretação da lei sobre fato idêntico seja específico, sob pena de ser 
trancado o recurso, à luz do Enunciado 296/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.852/1999.0 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: ZICLEIDE PINTO SARAIVA 
: DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando se pretende revolver 
fatos e provas, a teor do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S)

ADVOGADO

AIRR-618.853/1999.3 - TRT DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA.
ELMO SOUZA HARDMAN 
DR. JOÃO BATISTA DE FREITAS 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAM E D E PRO 
VA. DESPROVIM ENTO. Não pode ser provido o agravo de ins
trumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista, 
quando para a análise do tema recursal, importa no reexame do fato 
e da prova produzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 
da Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)

ADVOGADO

A IR R -618.859/1999.5 - T R T  DA 6a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BRADESCOR - CORRETORA DE SE
GUROS LTDA. E OUTRO 
DR. JOZILDA LIMA DE SOUZA 
OSCAR LUIZ MOREIRA VASCONCE
LOS
DR. ELY A. CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. n ÃO PROS
PERA AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE OBJETIVA O PRO
CESSAMENTO DE recurso de revista FUNDADO EM NULIDADE 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, qUANDO 
NÃO CONFIGURADA A OFENSA AO ARTigo 832 da CLT e ao 
artigo 93, inciso IX , da Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVA DOÍ S) 
ADVOGADA

AIRR-618.860/1999.7 - TRT DA 6a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA. 
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO
GILDO ALMEIDA DE SANTANA 
DRA. JUMA LUIZ PEREIRA RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não atendidos os pressupostos 
do art. 896, da CLT, ou seja, divergência jurisprudencial e/ou violação 
literal de dispositivo de lei ou da constituição.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-618.867/1999.2 - TRT DA 9a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CARGILL AGRÍCOLA S.A.
: DR. DANIELLE ALBUQUERQUE 

KORNDORFER
: ANTÔNIO ELI DA SILVA MOREIRA 
: DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENto.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando se pretende o reexame de 
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126 da Súmula do C. 
TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-618.872/1999.9 - T R T  DA 19a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS 
S.A.
DRA. ELISIRENE MELO DE OLIVEIRA 
CALDAS
JOSÉ CÉSAR FERREIRA DE BARROS 
DR. MARCOS DAVI SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento para processamento de recurso 
de revista que não preenche os requisitos de que trata o art. 896 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-619.032/1999.3 - TRT DA 6a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
DR. MÁRCIO MENDES DE OLIVEIRA
SIMONE DA VEIGA PESSOA
DR. EVALDO NOGUEIRA DE SOUZA
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D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-619.055/1999.3 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COINBRA FRUTESP S.A.
: DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR 
: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ROSA E OUTROS 
: DR. MAURO WAGNER XAVIER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a“ e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-619.I29/I999.0 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MAXION MOTORES LTDA.
: DR. RUDOLF ERBERT 
: BENEDITO JOÃO CARDOZO 
: DR. EDISON Dl PAOLA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não preenchidos os requisitos 
do art. 896, da CLT, ou seja, não há violação de dispositivo legal e/ou 
constitucional e os arestos colacionados são inservíveis, posto que 
oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida e de Tur
mas do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-619.136/1999.3 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
GERALDO DOMINGOS DA SILVA 
DR. DONIZETE FRANCISCO RODO
VALHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido agravo de instrumento, cuja finalidade é a 
subida de recurso de revista, quando a decisão recorrida está em 
consonância com Enunciado n” 360 da Súmula desta Colenda Corte,
a teor do disposto § 4”, do artigo 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-619.137/1999.7 - T R T  DA 2* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA
DOS LTDA.

: DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
: ADMAR MAIA DE ARAÚJO 
: DR. ANA MARIA NICÁCIO MEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-619.138/1999.0 - TRT DA 2" RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 619139/1999.4 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EVANDRO BATISTA DE MEDEIROS 
: DRA. MARIA IZABEL JACOMOSSI 
: ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉR

CIO
: DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 

BOAS RANGEL
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NAO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nifícativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acordão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-619.139/1999.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 619138/1999.0
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR. DRÃUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL
EVANDRO BATISTA DE MEDEIROS 
DRA. MARIA IZABEL JACOMOSSI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n“ 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIMEN
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando não 
demonstra o agravante violação aos dispositivos constitucionais in
dicados e nem mesmo restou caracterizado o dissenso jurisprudencial, 
no tocante à alegação de cerceamento de defesa.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-619.156/1999.2 - TRT DA 15“ RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PEPSICO DO BRASIL LTDA.
DR. LUÍS MAURÍCIO CHIERIGHINI 
OSVANDIR LINO DA SILVA 
DR. JOSÉ MARCELO ZANIRATO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 896 DA CLT.
Possuindo o recurso de revista natureza extraordinária, sua admis
sibilidade se condiciona ao preenchimento dos requisitos do art. 896 
da CLT, o que não se verificou, in casu. Agravo de instrumento 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-619.146/1999.8 - TRT DA 15“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LWARCEL CELULOSE E PAPEL LT
DA.
DR. MARCOS CAETANO CONE
GLIAN
JOÃO PAULO ALVES
DR. JOSÉ EDUARDO AMANTE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. NÃO
PROVIM ENTO. É de ser negado provimento ao agravo de ins
trumento quando o recurso de revista está deserto, em decorrência da 
ausência do depósito legal, integral. Não se exige o recolhimento do 
teto limite, apenas e tão-somente quando as quantias de depósito 
referentes aos recursos interpostos atingirem o valor total da con
denação. Do contrário, é exigido o depósito, na integralidade, a cada 
recurso interposto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-619.148/1999.5 - TRT DA 15“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BAURUENSE SERVIÇOS DE VIGILÂN
CIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
S/C LTDA.
DR. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE 
BESSA
ANTÔNIO ALVES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L EI N” 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento* notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência do traslado da procuração do agravado, impossibilita 
o conhecimento do presente agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-619.150/1999.0 - TRT DA 15“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOSÉ AFONSO BLANDINO 
: DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA 
: PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT

DA.
: DR. MÁRCIO YOSHIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Ao teor do art. 896, alínea "a”, da CLT, não há que se falar em 
aplicação analógica do Enunciado 361/TST. Necessário, portanto, que 
o recorrente demonstre, diretamente, a ocorrência, no caso concreto, 
das hipóteses previstas na norma legal, vale dizer, violação à regra 
constitucional ou a dispositivo de lei ou, também, que a decisão tenha 
contrariado a jurisprudência uniforme consagrada nos Enunciados da 
Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES ) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.152/1999.8 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SUCOCÍTR1CO CUTRALE LTDA.
: DRA. ANTONIA REGINA TANCINI 

PESTANA
: MARIA SUELI GILA 
: DR. ARNALDO DIOGO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.157/1999.6 - TRT DA 15“ RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO

CA
: CLÁUDIA CHIQUETO 
: DR. HABIB NADRA GHANAME

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO CONFERINDO PO
D ERES AO ADVOGADO SU BSC RITO R DO SU BSTA BELE
CIMENTO. Sem a procuração conferindo poderes ao advogado que 
substabelece o subscritor da peça recursal, incabível é o conheci
mento do apelo. Entendimento consagrado no Enunciado 272 da 
Súmula desta Colenda Corte, por ser peça essencial e obrigatória à 
formação do instrumento, conforme determinação expressamente con
tida nos art. 897, parágrafo 5° da CLT. Agravo de instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.162/1999.2 - TRT DA 7" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE 
: JOSÉ MARIA NUNES GUERREIRO 
. DR. MAURY OLIVEIRA FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA SEM  ASSINATURA DO SU BSC RITO R. PEÇA APÓ
CRIFA. ATO IN EXISTEN TE. Não tem autenticidade o documento 
que não possui assinatura. O recurso de revista sem assinatura de seu 
subscritor constitui ato inexistente, implicando, via de consequência, 
o não conhecimento do instrumento recursal interposto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.375/1999.9 - TRT DA 6“ RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS - CTU/RECIFE 

: DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE
GA

: ROBERTO CALIXTO 
: DR. MARIA DIACUÍ DE F. RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.383/1999.6 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR 
DO

: COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS - CTU/RECIFE 

: DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE
GA

: AURELIANO DE BARROS E SILVA 
: DR. MARIA DIACUÍ DE F. RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n” 126. Agravo a que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R -619.395/1999.8 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: NADJA MARQUES LELIS 
: DR. LUIZ DELGADO DA FONSECA 
: BANORTE-BANCO NACIONAL DO 

NORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à' Constituição Federal não de
monstrada Art. 896, § 2o, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.405/1999.2 - T R T  DA 17* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. FRANCISCO MALTA FILHO 
: OSWALDO CRUZ SOBRINHO 
: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada Inafastabiiidade do prequestionamento. Art. 896, § 2o, 
parte final, CLT. Enunciados 266 e 297. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-620.105/2000.3 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON
QUISTA

: DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

OSCARLINDA ROSA DE JESUS
DR. ALFREDO JOSÉ ORNELLAS DA
NOVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE L EI. Admite-se o recurso de revista, para 
melhor exame, quando se verifica aparente ofensa ao art. 7“, inciso 
X X IX , da Constituição Federal. Aplicação do art. 896, "c", da CLT. 
Agravo de instrumento provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-620.119/2000.2 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNICÍPIO DE CATU 
: DRA. MARIA VITÓRIA B . TOURINHO 

DANTAS
: ANTÔNIO CARLOS ANJOS 
: DRA. LUZILÂNDIA RIBEIRO SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESPROVIMENTO. Não comprovada a violação literal de 
preceito de lei ou da Constituição Federal, bem como o dissenso 
interpretativo, é de ser negado provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-620.128/2000.3 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA 
: ANTÔNIO DE CASTRO FÉLIX RAY 
: DRA. RITA DE CASSIA B. LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o depósito 
recursal e comprovante de custas, bem como a certidão de intimação 
do Acórdão Regional que julgou os Embargos de Declaração.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-620.132/2000.6 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: WALTER ORNELLAS DO NASCIMEN
TO

: DR. EDUARDO DANGREMON 
: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

ESTADO DA BAHIA - COELBA 
: DR. MILTON CORREIA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dp agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-620.133/2000.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ISRAEL SOARES DE ALMEIDA E OU
TROS

: DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RI
BEIRO LIGER

: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n° 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não 
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando deixa o agra
vante de trasladar o comprovante do recolhimento das custas, peça 
obrigatória para o exame do preparo do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-620.134/2000.3 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TEREZINHA BURAK DE CARVALHO 
ESCOLA FISK DE ILHÉUS 

: DR. NE1 VIANA COSTA PINTO,
: ISA JUREMA ALVES LEONARDO DOS 

ANJOS
: DR. HÉLIO ALBERTO DE NORONHA 

FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o com
provante do recolhimento das custas e do depósito recursal, peça 
obrigatória para o exame do preparo do recurso de revista inter-
posto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-620.135/2000.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PEPSICO DO BRASIL LTDA.
DR. MANOEL MACHADO BATISTA 
JOSELÍCIO CARVALHO TOURINHO 
FILHO
DR. JOSÉ HENRIQUE ANDRADE CHA
VES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPO STO  NA 
VIGÊNCIA DA L EI N° 9.756/98. O diploma legal em epígrafe 
alterou a redação do art. 897 da CLT, ácrescentando-lhe o § 5°, que 
determina, sob pena de não conhecimento, a formação do Agravo de 
Instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Daí, não se conhece do agravo de 
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I 
do § 5° do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da 
matéria de mérito controvertida. Ágravo não conhecido quando deixa 
o agravante de trasladar o comprovante do recolhimento do depósito 
recursal e do recolhimento de custas, peças obrigatórias para o exame 
do preparo do recurso interposto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-620.139/2000.1 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: GILBERTO DOMINGOS TEIXEIRA 
DOS SANTOS

: DR. RENATO MÁRIO BORGES SI
MÕES

: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. De
acordo com a Instrução Normativa n° 06/96/TST, então vigente, não 
se conhece do agravo de instrumento, quando as peças apresentadas 
para a formação do instrumento, oferecidas em cópia rcprográfica, 
não se encontram autenticadas, a  teor do art. 830 da CLT e do item 
X da Instrução Normativa referida.

PROCESSO

RELATOR

. AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-620.143/2000.4 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MARIA ALICE DOS SANTOS 
: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN

TO
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não há como se admitir recurso de revista, quando a matéria foi 
decidida em consonância com iterativa jurisprudência da C. SDI. 
Enunciado 333/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-620.148/2000.2 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: RAIMUNDO DE ANDRADE DE JESUS 
: DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
: CHEIM TRANSPORTES S.A.
: DR. MARIALVO SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência de traslado da certidão de intimação do acórdão 
regional, impossibilita o conhecimento do presente agravo de ins
trumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.155/2000.6 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO BA
HIANA - CNB 
DR. ADALGISA SILVEIRA 
MAXIMINIANO CIRILO DO NASCI
MENTO
DR. ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA 
FREIRE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n” 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897, 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não 
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
No presente caso, a ausência de várias peças obrigatórias, impos
sibilita o conhecimento do presente agravo de instrumento. Aplicação 
do § 5° do art. 897 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-620.158/2000.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TEREZINHA DE JESUS LIMA 
: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN

TO
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agrava Agravo não 
conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de in
timação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.242/2000.6 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G V MAR
TINS
JOSÉ JORGE GONZAGA DA SILVA 
DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.243/2000.0 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR  
: MARIA ELIZABETH BARROS 
: DR. AUGUSTO C. LEITE FRANCA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. É  inviável o Recurso de Revista para reexame dc fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.287/2000.2 - TRT DA 5" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA
LORES E OUTRA
DR. ANTÔNIO SÉRGIO MIRANDA SA
LES
ALBERTINO BISPO DE JESUS E OU
TROS
DR. RUI MORAES CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5o, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o com
provante do depósito recursal, peça indispensável na verificação do 
preparo do recurso.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.291/2000.5 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
VALDIR OLIVEIRA BARROS 
DR. ANTÔNIO AMADEU G. DE SOU
ZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n» 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.293/2000.2 - TRT DA 5" RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA 
URBANA DE SALVADOR 
DR. EDUARDO CUNHA ROCHA 
ONILTON ANTÔNIO DO ESPÍRITO 
SANTO
DR. ANDRÉ LUIZ QUEIROZ STURA
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Na vi
gência da Instrução Normativa n° 06/96/TST, impede o conhecimento 
do agravo de instrumento o fato de peças apresentadas para a for
mação do instrumento, oferecidas em cópia reprográfica, não se en
contrarem autenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do item X  da 
Instrução Normativa referida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-620323/2000.6 - TRT DA 19a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JOSÉ MIGUEL DE LIMA 
: DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
: S.A. USINA OURICURI AÇÚCAR E 

ÁLCOOL
: DR. JORGE MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - Cópias não autenticadas. Art. 
830 da CLT. Arts. 365, III, 384/CPC.; art. 137/C. Civil. Formalidade 
justificada em face de se tratar de autos secundários. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-620.331/20003 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
DR. ARGEMIRO AMORIM 
ODEUM DE JESUS COSTA DE SOU
ZA
DRA. JUSSARA MARIA DOS SANTOS 
PIVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L EI N” 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei n° 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do art. 
897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de 
não-conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re
vista. Na hipótese vertente, a ausência do traslado da cópia da cer
tidão de publicação do acórdão regional impossibilita aferição da 
tempestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-620.332/2000.7 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: VALDEMAR RIGOTE 
: DR. DÉLCIO CAYE 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE

LECOMUNICAÇÕES - CRT
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO DEFICIEN TE. AUSÊNCIA DE AUTEN
TICAÇÃO DE PEÇAS
Não pode ser conhecido o agravo de instrumento quando as peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópias 
reprográficas, não se encontrarem autenticadas.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AI RR-620.333/2000.0 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR. WILLIAM WELP

AGRAVADO(S) : PAULO RENATO LOPES TAVARES
ADVOGADA : DRA. MARCIA ELISA SANGUANINI

SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA LEI N° 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei 9.756/98, publicada em 18.12,98, alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não
conhecimento, a formação do agravo de instrumento dc modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de revista. 
Na hipótese vertente, a ausência do traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional impossibilita aferição da tempesti
vidade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.294/2000.2 - T R T  DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MAN AH S.A.
: DR. JORGE LUIZ ZANON 
: JOSÉ OSCAR RODRIGUES 
: DR. JORGE KLEIN FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de revista. 
Na hipótese vertente, constata-se a ausência do traslado do com
provante do depósito recursal.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-6213H /2000.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA 
PRODEB
DR. LUCIANA SAHADE TEIXEIRA
MESSIAS DE ARAÚJO
DRA. JUSSARA BISPO DE SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L E I N“ 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei n° 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do art. 
897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sôb pena de 
não-conhecimento, a formação do agravo de instrumento, de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re
vista. Na hipótese vertente, a ausência do traslado da cópia da cer
tidão de publicação do acórdão regional impossibilita aferição da 
tempestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-621327/2000.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: LUIS CARLOS CALDEIRA TEIXEIRA 
: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO
D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇAO DO 
INSTRUMENTO. L E I N° 9.756/98 E  instrução normativa n” 
16/99 - Agravo não conhecido ante a ausência da cópia da Certidão 
de publicação do Acórdão regional, a qual constitui peça impres
cindível à aferição da tempestividade do Apelo revisional.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVA NTE(S) 

ADVOGADO 

AGRAVADO(S) 

ADVOGADA

A IRR-621328/2000.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UBIRACI PESSOA DA SILVA E OU
TROS
DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU
DRA. OLGA MÁRÍA DE MENEZES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante os 
termos do Enunciado n° 297 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-621329/2000.4 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MONTE TABOR - CENTRO ÍTALO 
BRASILEIRO DE PROMOÇÃO SANI
TÁRIA - HOSPITAL SÃO RAFAEL

: DR. LUIZ ALBERTO TELLES DA SIL
VA

: JUAREZ GONÇALVES DA HORA
: DR. DAVID BELLAS CÂMARA BIT

TENCOURT
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, con
quanto a decisão regional encontra-se em perfeita harmonia com 
Énunciado desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-621.331/2000.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: JOSÉ FRANCISCO SANTOS SILVA 
: DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA 
: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI

DADE SOCIAL - PETROS 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI n° 9.756/98 e instrução normativa n” 16/99
- Recurso não conhecido, tendo em vista não constar nos autos a 
cópia da Procuração outorgada ao Advogado do Agravante, da Re
clamatória trabalhista, da Contestação, da Sentença, da decisão re
gional, das Razões do Recurso de Revista, da comprovação do de
pósito recursal e do recolhimento das custas, peças essenciais em face 
da nova redação do art. 897, § 5o, da CLT.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621 -576/2000.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 

ALEGRE
: DR. AFONSO INÁCIO KLEIN 
: FÁTIMA REGINA DE OLIVEIRA 
: DR. VILSON NATAL ARRUDA MAR

TINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. AUSÊNCIA DE AUTEN
TICAÇÃO DE PEÇAS
Nãò pode ser conhecido o agravo de instrumento quando as peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópias 
reprográficas, não se encontrarem autenticadas.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.465/2000.3 - T R T  DA Ia R E 
G IÃO (AC. 2A. TURM A)
Corre Junto: 621466/2000.7 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: PAES MENDONÇA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: ISAAC MOTEL ZVEITER 
: DR. HENRIQUE CZAMARKA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. L E I N° 9.756/98 E  instrução normativa n° 
16/99 - Não tendo o Agravante colacionado aos autos qualquer das 
peças estatuídas no art. 897, § 5°, da CLT e no inciso III da Instrução 
Normativa n° 16/99 deste Tribunal, resta inviável o conhecimento do 
Agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE!S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.466/2000.7 - T R T  DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 621465/2000.3 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS 
DISCO S.A. E  OUTROS 

: DR. JOÃO BAPTISTA LOUSADA CÂ
MARA

: ISAAC MOTEL ZVEITER 
: DR. HENRIQUE CZAMARKA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. L EI N* 9.756/98 E  instrução normativa n° 
16/99 - Agravo não conhecido em face da ausência da cópia de uma 
das páginas da Revista, o que impossibilita o imediato julgamento do 
Apelo revisional, caso provido o Agravo de Instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-621.475/2000.8 - TRT DA 12a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CÍCERO LUIZ POMPEO 
: DR. JACIRA TEREZINHA TORRES 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. CÁSSIO MURILO PIRES

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento, descumprimento do estatuído 
no art. 897 da CLT. intempestividade. Compete à parte interessada 
comprovar a interposição do seu recurso dentro do prazo de oito dias, 
sob pena de não atender um dos pressupostos extrínsecos de sua 
admissibilidade, qual seja, a tempestividade, a teor do caput do art. 
897 da CLT. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.491/2000.2 - TRT DA 18a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
HÉLIO ELIAS
DR. CLEONE DE ASSIS SOARES JÚ 
NIOR
CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTER
MUNICIPAL S.A.
DR. MARIA CECÍLIA LOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - REC U RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-621.493/2000.0 - T R T  DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEVEDO 

BASTOS
: ANTÔNIO DOSSIN 
: DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federai não demonstradas. Art. 
896, "a" e ”c ”, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

REI ATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-621.494/2000.3 - T R T  DA Ia R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, “a'1 e "c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-621.497/2000.4 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. WILLIAM WELP
AGRAVADO(S) : FLORA REGINA MACHADO
ADVOGADO : DR. FERNANDA BALLESTER KRAE-

MER

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, jj 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias dc peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-621,498/2000.8 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: IOCHPE - MAXION S.A.
: DR. FERNANDO LEICHTWEIS 
: ALENCAR FERREIRA LEITE 
: DRA. ELIAMARA DE MACEDO ME

NEGOTTO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.499/2000.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. WILLIAM WELP 
: LÍRIO OLIDES MOCELIN 
: DR. CLAUBENE VEIGA CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-621.500/2000.3 - TRT DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. WILLIAM WELP 
: NELSON SCEZNY

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

P R O C E S S O

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -621 .501/2000.7  - T R T  DA 4a R E 
G IÃ O  (AC. 2A. TURMA)

; JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. WILLIAM WELP 
: SÉRGIO ULISSES GOMES MAIDANA 
: DR. DANIEL SILVA CASCO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido. '

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-621.503/2000.4 - T R T  DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 
DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
QUINTAL
PAULO FERNANDO DE BRITO 
DR. AMAURY TRISTÃO DE PAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EM E N TA : agravo de instrum ento - R E C U R S O  D E R E V IST A .
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-621.505/2000.1 - T R T  DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JOSÉ CARLOS CAMPOS PEREIRA 
: DRA. BEATRIZ SCALZER SAROLDI 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. .MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c”, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.506/2000.5 - TRT DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. DELANO DE BARROS GUAICU
RUS
CARLOS ANTONIO SEIGNEUR MA
CIEIRA E OUTROS 
DR. CÉSAR ROMERO VIANNA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Decisão de conformidade com interpretação uniforme consagrada pe
la Seção Especializada em Dissídios Individuais. Enunciado 333. In
viabilidade do Recurso de Revista. Diferença ínfima com expressão 
monetária. Tema 140 SDI/TST. Agravo a que se nega provimento

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-621.507/2000.9 - TRT DA Ia R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
LUIZ ANTONIO GOMES DA SILVA 
DRA. ROSA MARIA MACHADO DE 
PAIVA BRITO
EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES 
LTDA.
DR. CELSO FOLI
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DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento,
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-621.508/2000.2 - TRT DA 1* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: AUTO VIAÇÃO BANGU LTDA.
: DR. LÚCIO CESAR MORENO MAR

TINS
: ANTONIO FERNANDO SANTIAGO 
: DR. ALCIR NOVAES BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - recurso de revista. Cópias não 
autenticadas. Art. 830 da CLT. Arts. 365, III, 384/CPC.; art. 
137/C.Cívil e Item X  da Instrução Normativa 6/96. Formalidade jus
tificada em face de se tratar de autos secundários. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-621.509/2000.6 - T R T  DA 1” R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FATOR AGÊNCIA DE VIAGENS E TU
RISMO LTDA.
DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

AGRAVADO(S) : RICARDO SOARES DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DO NASCIMEN

TO MONTEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame da 
matéria.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ART.832/CLT e 93, IX/CF. Ante a possibilidade de estar 
caracterizada quebra de preceitos, pela ausência de pronunciamento 
sobre o tema do contraditório, que fora objeto do recurso, nada 
obstante os embargos de declaração que foram apresentados com esse 
objetivo, cabe o processamento do Recurso de Revista, para melhor 
exame. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-621.510/2000.8 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERÂR
DO

: BRAZI COMÉRCIO DE METAIS LT
DA.

: DR. FÁBIO SANTOS AMARO 
: CARLOS ALBERTO DE SÁ 
: DR. SANT’CLAÍR JUNQUEIRA CAR

DOSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-621.511/2000.1 - T R T  DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO NACIONAL S.A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUCIAL E SUCESSOR 
DO NACIONAL INFORMÁTICA S.A.) 
DR. DANILO PORCIUNCULA 
JOSÉ MARIA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-621.512/2000.5 - T R T  DA 1” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA 
ROBERTO ANDRADE SILVA 
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.648/2000.6 - T R T  DA 13* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: WALTER TORRE JÚNIOR CONSTRU
TORA LTDA.

: DR. DIVALLE AGUSTINHO FILHO 
: IRABEL NÓBREGA DAMIÃO 
: DR. ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO DE 

CARVALHO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.654/2000.6 - TRT DA 13* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI
CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA 
DR. ADERBAL MENDES SOBREIRA 
PAULO GUILHERME DE FIGUEIREDO 
TORRES
DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento.. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso 1, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IKR-621.650/2000.1 - TRT DA 13" RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TELECOMUNICAÇÕES DA PARAÍBA 
S.A. - TELPA
DR. JOSÉ GOMES DA SILVA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE
LEFÔNICAS NO ESTADO DA PARAÍ
BA - SINTTEL/PB
DR. REINALDO RAMOS DOS SANTOS 
FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA E RECURSO DE REVIS-
TA. IM PO SSIBILIDADE. A decisão interlocutória, por não ser ter
minativa do feito, não admite recurso no processo do trabalho. É 
irrelevante que a decisão, não terminativa do feito, tenha decidido 
matéria pertinente ao mérito. O que importa, necessariamente, é o 
efeito judicial de determinar o prosseguimento da relação jurídico
processual, em busca da solução definitiva. Agravo de Instrumento 
desprovido. Entendimento consagrado no Enunciado 214 da Súmula 
desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-62L651/2000.5 - TRT DA 13“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEVEDO 
BASTOS
REGINALDO SOARES DA SILVA 
DR. JOSÉ GOMES DA VEIGA PESSOA 
NETO
USINA SANTA RITA S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.653/2000.2 - TRT DA 13* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI
CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA 

: DR. ADERBAL MENDES SOBREIRA 
: ESPEDITO RODRIGUES DE SOUZA 
: DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSECA 

SOBRINHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n“ 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98. houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n“ 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.655/2000.0 - T R T  DA 13* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR  
: JÚLIA TERESA DE SOUTO RAMOS 
: DR. AMILTON DE FRANÇA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. ‘Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: A IRR-621.656/2000.3 - TRT DA 12* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COLÉGIO CORAÇÃO DE JESUS 
: DR. LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR 
: RAINILDES DOS SANTOS OURIQUES 
: DR. JOÃO ROBERTO PAGLIUSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-62L657/2000.7 - TRT DA 12* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL

: DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA 
E OUTROS

: ADIR NICÁSIO GONÇALVES 
: DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO 266 
DO C. TST. Sem a demonstração inequívoca de violação direta à 
Constituição Federal, incabível o regular seguimento do recurso de 
revista. Inteligência do art. 896, § 2°, da Constituição Federal. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.658/2000.0 - TRT DA 6* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: JOSÉ JAIRO PADILHA DE BARROS 
: DR. DANIEL RAMOS DA SILVA



4 0 6 S eçao  1 Diário da Justiça n° 1 1 6-E, sexta-feira, 16 de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA:, AGRAVO DE INSTRUMENTO. Desprovimento. 
EXECUÇÃO D E SENTENÇA. Em se tratando de recurso de revista 
em execução de sentença, necessária é a demonstração de ofensa 
direta à Constituição na forma do § 2° do art. 896 da CLT, como 
cristalizado no Enunciado n° 266 do TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-621.661/2000.0 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA 
: DR. PAULO CAVALCANTI MALTA 
: VERDE MAR VEÍCULOS S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.662/2000.3 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LIPPAUS & CIA. LTDA.
: DR. ORONDINO JOSÉ MARTINS NE

TO
: DANIEL LOPES FILHO 
: DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damehte porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.663/2000.7 - T R T  DA 17” R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: GUSTAVO FURIERI LOUREIRO 
: DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM

PAIO JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.664/2000.0 - T R T  DA 17” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
-FONSECA

: LUIZ ANTÔNIO VIDEIRA 
: DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM

PAIO JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO  : A IRR-621.666/2000.8 - T R T  DA 17” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 
DIRCEU BONA
DR. VÍTOR HENRIQUE PIOVESAN 

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido agravo de instrumento quando pretende o 
agravante o reexame do fato controvertido e da prova produzida. 
Obice impediente consagrado no Enunciado 126 da Súmula desta 
Colenda Corte.

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.668/2000.5 - T R T  DA 17” R E 
GIÃO (AC. 2A, TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ADAUTO FERNANDES GONÇALVES 
DRA. SANDRA CRISTINA DE A. SAM
PAIO
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE 
DE SANEAMENTO - CESAN 
DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EM EN TA:.A G RA VO  DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE 
PRESTAÇAO JURISD1CIONAL. DESPROVIM ENTO. Impros
peram as alegadas violações constitucionais e legais quando a matéria 
foi devidamente apreciada e prestada ao reclamante a devida pres
tação jurisdicional.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOR)
ADVOGADO

AIRR-621.670/2000.0 - T R T  DA 19” R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CIA. AGROINDUSTRIAL VALE DO 
CAMARAGIBE S.A.
DR. LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE 
LOPES DE OLIVEIRA 
EDILSON LIMA DOS SANTOS SILVA 
DR. AURÉLIO LAGES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-621.671/2000.4 - T R T  DA 19“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EASA - EMPRESA AGROPECUÁRIA 
LTDA.
DR. ESTÁCIO DA SILVEIRA LIMA 
JO SÉ ILTON DOS SANTOS 
DR. AURÉLIO LAGES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-621.672/2000.8 - T R T  DA 19” R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CIA AGRO INDUSTRIAL VALE DO 
CAMARAGIBE S.A.
DR. LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE 
LOPES DE OLIVEIRA 
CÍCERA MARIA DOS SANTOS 
DR. AURÉLIO LAGES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de 'ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.673/2000.1 - TRT DA 19“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

: DR. JO SÉ ALBERTO C. MACIEL 
: JOSÉ EDSON VALENTE COSTA 
: DR. SÉRGIO BATISTA DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-621.674/2000.5 - T R T  DA 19“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: JO SÉ CAETANO DA SILVA NETO 
: DR. SÉRGIO BATISTA DE UMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n” 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-621.675/2000.9 - T R T  DA 19“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO JOSÉ LINS BARBOSA 
DR. ABEL SOUZA CÂNDIDO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-621.676/2000.2 - T R T  DA 19” R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPAT - EMPRESA ALAGOANA DE 
TERMINAIS
DRA. SILVANA DA ROSA O. CARDO
SO
ROBERTO JOSÉ COSTA DA SILVA 
DR. ESTÁCIO DA SILVEIRA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Impede 
o conhecimento do agravo de instrumento o fato das peças apre
sentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia re
prográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.677/2000.6 - TRT DA 19“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARIVALDO DA ROCHA BASTOS 
: DR. ABEL SOUZA CÂNDIDO
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AGRAVADO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-621.694/2000.4 - TRT DA 19* RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN
TÔNIO S.A.
DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEI
RA DE ALBUQUERQUE 
SEVERINA CONCEIÇÃO DOS SAN
TOS
DR. EXPEDITO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instmmento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5”, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-621.698/2000.9 - TRT DA 15* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
WERNER HANS WILHELM STRAMM 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
ARTHUR ¡CLINK METALÚRGICA LT
DA.
DR. ADRIANO EDUARDO SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não há como ser provido agravo de instrumento quando o v. acórdão 
do Eg. Tribunal Regional estiver em consonância com Enunciado da 
Súmula desta Colenda Corte. Alínea "a" do art. 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.700/2000.4 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SÍLVIO ANTÔNIO DO CARMO 
DR. LUIS CARLOS GALLO 
NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMER
CIAL LTDA.
DR. ROGÉRIO F. H. BROCHETTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. É  inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-621.702/2000.1 - TRT DA 15* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LUIZ OTÁVIO TEIXEIRA LEITE
DR. MILTON JOSÉ FERREIRA DE
MELLO
MERCANTIL DE MÓVEIS CASA VER
DE LTDA.
DR. JOSÉ RICARDO FERNANDES SA
LOMÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. Para se admitir 
recurso de revista com base em dissenso jurisprudencial, é necessário 
que o conflito pretoriano de teses, na interpretação da lei sobre fato 
idêntico, áeja específico, sob pena de ser negado seguimento ao re
curso, conforme entendimento consagrado no Enunciado 296 do TST. 
Agravo de instrumento desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.703/2000.5 - TRT DA 15* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SÉRGIO WILLIANS FERNANDES 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
DMB MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA.
DR. JOÃO DOS REIS OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXAM E DE PROVA. 
DESPROVIMENTO. Não se pode admitir recurso de revista que 
pretende o reexame de matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 
126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-621.704/2000.9 - TRT DA 15* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
JOAQUIM CARDOSO DA SILVA 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
LUK DO BRASIL EMBREAGENS LT
DA.
DR. SILVIO LUIZ VESTINA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXAM E DE PROVA. 
DESPROVIMENTO. Não se pode admitir recurso de revista que 
pretende o reexame de matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 
126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.705/2000.2 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
OSMIR FELIZARDO 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM
PO LTDA.
DR. JOSÉ ANGELO OLIVEIRA CONS
TANTINO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAM E DE PRO 
VA. DESPROVIM ENTO. Não há como prosseguir o recurso de 
revista quando o inconformismo tem fundamento no exame do fato 
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado no 
Enunciado 126 da Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

: AIRR-621.717/2000.4 - T R T  DA 1* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: GRACIERA CURTY MACHADO 
: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 
: DRA. EDYLENE PEREIRA XAVIER 

LEAL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, ”a" e "c", da CLT. Nulidade absoluta é declarada de ofício. Art. 
245, parágrafo único, CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-621.724/2000.8 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MANOEL SEVERIANO DE OLIVEIRA 
: DR. FABR1SIO CRUZ DE OLIVEIRA 
: MUNICÍPIO DE TEOFILÂNDIA 
: DR. JOSELINO JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federa! ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e 11 c", da CLT. Decisão de conformidade com o tema 85/SDI. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-621.730/2000.8 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: IDA MARIA VERLANGUIERI 
: DR. MÁRCIO ALBERTO 
. BRADESCO SEGUROS S.A.
: DRA. SUZI HELENA CAETANO 
: MARQUÊS CORRETORA DE SEGU

ROS S,C. LTDA.
: DRA. IRENE SCAVONE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
subida de recurso de revista, quando pretende o reexame de matéria 
fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.812/2000.1 - TRT DA 5’ RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ROSÁLIO CUSTÓDIO DE SANTANA 
DR. PAULO DE TARSO CARVALHO 
SANTOS
COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTA
DO DA BAHIA - CODEBA 
DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO
SA

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
tmmento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Em face da possibilidade deestar caracterizada a divergência juris
prudencial e contrariedade ao Enunciado 330, cabe o processamento 
do recurso de revista, para melhor exame. Quitação constante do 
termo de rescisão de contrato de trabalho TRCT homologada com 
ressalva. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-621.814/2000.9 - TRT DA 5* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MARIA GRACIETE CAVALCANTE PA
VÃO
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Decisão de conformidade com o tema 85/SDI. 
Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-621.818/2000.3 - TRT DA 5* RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MARIA HELENA DOS SANTOS E OU
TROS
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e ”c", da CLT. Decisão de conformidade com o tema 85/SDI. 
Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-621.834/2000.8 - T R T  DA 5" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
GRAPI - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TRANSPORTE LTDA.
DR. ROBERTO DÓREA PESSOA

AGRAVADO(S) : FERNANDO GALASSI DE FREITAS 
PARANHOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° c incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-621.847/2000.3 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM A)
Corre Junto: 621848/2000.7
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADOR)
ADVOGADO

ITOBAL COUTINHO 
DR. HAROLDO DE CASTRO FONSE
CA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°.e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR-621.848/2000.7 - T R T  DA V  R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 621847/2000.3 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ITOBAL COUTINHO 
: DR. HAROLDO DE CASTRO FONSE

CA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2o, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

: AIRR-622.389/2000.8 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CENTRO ÓTICA COMERCIAL LTDA.
: DR. SÉRGIO LUIZ J. TABANEZ 
: MAURÍCIO BEZERRA DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gencia da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADA

: AIRR-621.852/2000.0 - T R T  DA 19a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM A)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FAZENDA DIVINA PASTORA (VÂNIA 
LAGES COUTINHO)

: DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA 
COSTA

: JORGE ADALBERTO DA SILVA 
: DRA. MARIA JOVINA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5 ' e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

A IRR-622.390/2000.0 - TRT DA 2* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

AGRAVADO(S) : PEDRO LUIZ ALVES 
ADVOGADO : DR. MANOEL FERREIRA DE ASSUN

ÇÃO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido agravo de instrumento, cuja finalidade é a 
subida de recurso de revista, quando a decisão recorrida está em 
consonância com Enunciado n° 360 da Súmula desta Colenda Corte, 
a teor do disposto § 4°, do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR-622.382/2000.2 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
GRUNATUR - GRUPO NACIONAL DE 
TURISMO LTDA.
DR. JAIRO POI.17.ZI GUSMAN

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

SEVERINO RAULINO FILHO
DR. PAULO ROBERTO ANTÔNIO DE
FRANCO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-622.386/2000.7 - TRT DA 2” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LÍRIO TAVARES PESSOA 
: DR. EDSON MORENO LUCILLO 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE CAR

TUCHOS - CBC
: DR. ALEXANDRE PESSOA AFONSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Im
pede o conhecimento do agravo de instrumento o fato das peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia 
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT.

PRO CESSO  : AIRR-622.391/2000.3 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

MOACYR BENEDITO MUNARETTI 
DR. OSWALDO WAQUIM ANSARAH 
SKF DO BRASIL LTDA.
DR. CLAUDIO LUIZ ESTEVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não se vislumbra ofensa ao art. 7°, XXVI, da Constituição Federal 
decisão que não acolhe o recurso do empregado, com fundamento 

em descumprimento de prazo determinado em cláusula de convenção 
coletiva.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-622.392/2000.7 - TRT DA 2a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL 
JOEL JO SÉ DE SOUZA 
DR. SÉRGIO AUGUSTO PINTO OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a.possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem cómo aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência de traslado do comprovante do recolhimento do 
depósito recursal e das custas, peças obrigatórias para o exame do 
preparo do recurso interposto, impossibilita o conhecimento do pre
sente agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.394/2000.4 - TRT DA 2* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MARIA LÚCIA PEREIRA DE MORAIS 
: DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BAR

BOSA
: VERA LÚCIA BITTAR 
: DR. LUCIANO DOS SANTOS SANTA

NA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
ÉMÈNTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, nao se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acordão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.395/2000.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PASCHOAL COSIELLO NETO 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
: BANKBOSTON, N.A.
: DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR

VALHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, que nao se 
conhece do agravo de instrumento quando deixa o agravante de tras
ladar a certidão de intimação do despacho agravado, peça obrigatória 
à formação do agravo, nominada no inciso í, do § 5°, do art. 897, da 
CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622396/2000.1 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: SANDRA REGINA GRAPIGLIA 
: DR. CINARA ROOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-622.397/2000.5 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ANTENOR NUNES CASTRO 
DRA. FLÁVIA DAMÉ 
EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB 
DR. OSWALDO CAUDURO DE SOU
ZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n° 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não 
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
Daí. não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas 
as peças nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897 da CLT, bem 
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras
ladar, na íntegra, cópia do v. acórdão regional, por se tratar de peça 
obrigatória, além de ser peça essencial para a compreensão da con
trovérsia.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.387/2000.0 - T R T  DA 2a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: EDILSON ALVES SALES 
: DR. GIVANILDO HONÓRIO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830/CLT e ao item 
IX, da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIRR-622.393/2000.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTINA RODRIGUES GONTI
JO
AILA BEZERRA HOLANDA 
DR. FLÁVIO TORRESI MARCOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando para a análise do tema re
cursal, importa no reexame do fato e da prova produzida. Enten
dimento consagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta Colenda 
Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-622.398/2000.9 - TRT DA 4’ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN 
ZÉLIA TERESINHA DE SOUZA 
DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 
MAINERI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando para sua análise se exige 
reexame do conjunto fático-probatório, incidindo, na hipótese, para 
impedir a intenção da recorrente, o Enunciado 126/TST.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-622.400/2000.4 - TRT DA 4* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MARCO AURÉLIO DA SILVA DELLA 
NINA
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. ANTÔNIO CERVIERI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, não PROVIM ENTO.
É de ser negado provimento ao agravo que tem por finalidade a 
subida de recurso de revista, quando a decisão regional encontra-se 
em consonância com o Enunciado n° 06 desta C. Corte, a teor do que 
dispõe o parágrafo 4o, do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.401/2000.8 - TRT DA 4" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: ADRIANA FIORESE BOFF 
: DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AIRR-622.402/2000.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MONTAJE ENGENHARIA, ARQUITE
TURA, CONSTRUÇÕES E INCORPO
RAÇÕES LTDA.
DRA. ELIANA FIALHO HERZOG

AGRAVADO(S) : VILMAR CASTILHO
ADVOGADO : DR. MÁRCIA BERUTTI FESTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126 desta Col. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -622.405/2000.2 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: CARLOS ALBERTO SCHIRMER 
: DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
truniento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Não cabe recurso de revista contra decisão regional prolatada 
em agravo de instrumento, a teor do Enunciado 218 desta Ç. Corte.

P R O C E SSO .

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.406/2000.6 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ELEVADORES OTIS LTDA.
: DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 

BOAS RANGEL 
: JOSÉ HONÓRIO REGO NETO 
: DR. SIDNEI SIQUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-622.407/2000.0 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JO SÉ CARLOS MAGANINI 
: DR. PATRÍCIA REGINA BABBONI 
: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ - CPFL
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode scr provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando para a análise do tema re
cursal, importa no reexame do fato e da prova produzida. Enten
dimento consagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta Colenda 
Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-622.408/2000.3 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 622409/2000.7 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA
: MANOEL FRANCO DE OLIVEIRA 

CANTO NETO
: DR. ELBER HENRIQUE RIZZIOLLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DESPROVIM ENTO. Não comprovada a violação literal de 
preceito de lei ou da Constituição Federal, bem como o dissenso 
interpretativo, é de ser negado provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-622.409/2000.7 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 622408/2000.3
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
MANOEL FRANCO DE OLIVEIRA 
CANTO NETO
DR. ELBER HENRIQUE RIZZIOLLI 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a cópia da 
inicial, da contestação, da decisão originária, da procuração do agra
vado, da certidão de intimação do despacho agravado, além da pro
curação outorgando poderes ao subscritor do presente recurso.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-622.410/2000.9 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

SOELI NEIDE GAMBARINI CANOZ
ZO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando a decisão recorrida está em 
consonância com jurisprudência iterativa desta Corte, que a unifor
mizou na Orientação Jurisprudencial n° 77 da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais deste Tribunal Superior e, atualmente, no Enun
ciado n° 357 desta mesma Corte (artigo 896, §4°, da CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.411/2000.2 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. LUIZ MATUCITA 
: PEDRO JOSÉ OLIVITO 
: DR. JOSÉ SÉRGIO SARAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando tenha por fim rever o fato 
controvertido e a prova produzida, a teor do Ènunciado n° 126 da 
Súmula do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-622.412/2000.6 - T R T  DA 15a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MUNI
QUE LTDA.
DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD 
LOURIVAL TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
DR. DAVID DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar cópia da pro
curação outorgada ao advogado subscritor do recurso, bem como dos 
comprovantes de recolhimento das custas e do depósito recursal, por 
se tratar de peças obrigatórias.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.413/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ADORO COMERCIAL LTDA.
: DRA. AUREA MOSCATINI 
: CÁSSIA HELENA DE SOUZA 
: DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ 

FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando a decisão recorrida está em 
consonância com jurisprudência iterativa desta Corte, que a unifor
mizou com o Enunciado n° 360 (artigo 896, §4°, da CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-622.414/2000.3 - TRT DA 5a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE JE 
SUS

: DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA
AGRAVADO(S) : MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E 

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA G. GUIMARÃES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei na 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, que julgou os embargos de declaração 
interpostos, peça necessária para aferição da tempestividade do re
curso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-622.415/2000.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA - COELBA 
DR. MILTON CORREIA FILHO 
VIVALDO MOREIRA BASTOS 
DR. PEDRO PAULO RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. O diploma legal em epígrafe 
alterou a redação do art. 897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que 
determina, sob pena de não conhecimento, a formação do Agravo de 
Instrumento dc modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Daí, não se conhece do agravo de 
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso 1 
do § 5° do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da 
matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa 
o agravante de trasladar o comprovante do recolhimento do depósito 
recursal e do recolhimento dc custas, peças obrigatórias para o exame 
do preparo do recurso interposto.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.901/2000.5 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO

: WALDIR SOMMER & CIA. LTDA.
: DR. JOSÉ ANTÔNIO RAMOS FERNAN

DES
: ILDO VOLTZ
: DR. AMILTON PAULO BONALDO
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S )
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-622,903/2000.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CALÇADOS VALÉRIA LTDA.
: DR. CESAR ROMEU NAZARIO 
: SILVIA APARECIDA SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.955/2000.2 - T R T  DA 15a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: IZOLINA BATISTA RIBEIRO 
: DR. CLÁUDIO HENRIQUE COSTA RI

BEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-623.000/2000.9 - TRT DA 2" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SEBIL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE VIGILÂNCIA INDUSTRIAL E BAN
CÁRIA LTDA.
DRA. CLEMENTE SALOMÃO DE OLI
VEIRA FILHO
MILTON ALVES DOS SANTOS 
DRA. ARLETE SOUZA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência de traslado do comprovante do recolhimento do 
depósito recursal e das custas, peças obrigatórias para o exame do 
preparo do recurso interposto, impossibilita o conhecimento do pre
sente agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.001/2000.2 - TRT DA 2* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EXPRESSO METROPOLITANO LTDA. 
DR. MICHEL ELIAS ZAMARI 
HÉLIO SANTANNA 
DR. ELIANA CARLA DE ABREU

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-níficativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.002/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EDILSON ROSSI DOS SANTOS 
: DRA. LIDICE RAMOS COSTA GUA

NAÉS PACHECO ALVES 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L EI N” 9.756/98. O diploma legal em epígrafe 
alterou a redação do art. 897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que 
determina, sob pena de não conhecimento, a formação do Agravo de 
Instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Daí, não se conhece do agravo de 
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I 
do § 5° do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da 
matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa 
o agravante de trasladar o comprovante do recolhimento do depósito 
recursal e do recolhimento de custas, peças obrigatórias para o exame 
do preparo do recurso interposto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.003/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ROBERTO TRINCA 
: DRA. TÂNIA GARÍSIO SARTORI MO

CARZEL
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, não PROVIM ENTO.
É de ser negado provimento ao agravo que tem por finalidade a 
subida de recurso de revista com fundamento em interpretações de 
leis diversas verificadas no mesmo Tribunal Regional. O art. 896, 
alínea "a", da CLT, com a nova redação dada pela Lei 9.756/98, não 
prevê esta hipótese de cabimento da revista. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.005/2000.7 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS
TOS
MOZART AURÉLIO ABREU
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.009/2000.1 - TRT DA 15a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E 
ÁLCOOL

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VALMIR NEREI GOMES 
: DR. EDUARDO MÁRCIO CAMPOS 

FURTADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravp de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando pretende rever o fato con
trovertido e a prova produzida, a teor do Enunciado n° 126 da Súmula 
do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-623.010/2000.3 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BAURUENSE SERVIÇOS GERAIS S/C 
LTDA.
DR. JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA 
FRANCISCO CARLOS DE SOUZA 
DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE 
ANDRADE E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIMENTO. 
ENUNCIADO 266. Sem a demonstração inequívoca de violação 
direta e literal à Constituição Federal, incabível o destrancamento do 
recurso de revista, que se insurge contra execução de sentença. In
teligência do art. 896, § 2°, da CLT, com a nova redação dada pela 
Lei 9.756/98 e consubstanciado no Enunciado 266/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-623.006/2000.0 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: SILVANA FERREIRA GUIMARÃES E 

OUTROS
: DR. CLÁUDIO HENRIQUE COSTA RI

BEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.007/2000.4 - TRT DA 15a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SANCARLO ENGENHARIA LTDA.
: JOÃO FRANCISCO FERNANDES 
: DR. NEUTI ALVES DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não cabe recurso de revista contra decisão regional prolatada 
em agravo de instrumento, a teor do Enunciado 218 desta C. Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.008/2000.8 - TRT DA 15” RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO REAL S.A.
DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODOY
ANA LÚCIA CASASSI DA SILVA 
DR. LOURDES PADILHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não há como se admitir recurso de revista, quando a matéria foi 
decidida em consonância com iterativa jurisprudência da C. SDI. 
Enunciado 333/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-623.011/2000.7 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E 
ÁLCOOL

: DR. CARLOS HENRIQUE BIANCHI 
: MARCOS EDUARDO SILVA 
: DRA. DALVA MENDES CARUSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o comprovante 
do recolhimento do depósito recursal e das custas, peças obrigatórias 
para o exame do preparo dos recursos interpostos, e, ainda, a certidão 
de intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da 
tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-623.013/2000.4 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ELIANA RANDI
DR. CARLOS EDUARDO CAMPOS DE 
CAMARGO
JESUS FERRERA DE LIMA 
DRA. AUTA DOS ANJOS LIMA OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXAM E DE PROVA. 
DESPROVIM ENTO. Não se pode admitir recurso de revista que 
pretende o reexame de matéria fáíico-probatória, à luz do Enunciado 
126/TST.____________________ ________ — ----------------
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AlRR-623.014/2000.8 - TRT DA 15‘ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PODBOI S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR. MARCO AURÉLIO DE MORI

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MANUEL CLEMENTINO DOS SANTOS 
NETO
DR. MILTON DE JÚLIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damcnte porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o comprovante 
do recolhimento do depósito recursal e das custas, peças obrigatórias 
para o exame do preparo dos recursos interpostos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: A IRR-623.015/2000.1 - TRT DA 15” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: WAGNER ANTONIO CAMPOS 
: DR. LUIZ MAURO DE SOUZA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

H. BETTARELLO CURTIDORA E CAL
ÇADOS LTDA.
DRA. MARIA CLÁUDIA SANTANA LI
MA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PRO CESSO  : AIRR-623.016/2000.5 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
BANN QUÍMICA LTDA.
DR. ANDRÉIA RODRIGUES GRASSI 
DR. MARCELO RIBEIRO DO VAL 
EXPEDITO CORREIA DOS SANTOS 
DR. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE 
ABREU

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. RECU RSO  DE REVISTA SEM PROCURAÇÃO. É de ser
denegado seguimento a recurso de revista interposto por advogado 
que não tem procuração nos autos, não havendo que se falar em 
regularização da representação processual, na fase recursal, a teor do 
entendimento consagrado no Precedente n° 149 da Seção de Dissídios 
Individuais desta Colenda Corte. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento.

mjKrtv/vrs i m o;
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO  : AIRR-623.017/2000.9 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

AGRAVANTE(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
REMÍGIO ANTONIO THOMASSONI 
DR. CARLOS EDUARDO DADALTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
RECURSO DE REVISTA IN EXISTEN TE. Não prospera agravo 
de instrumento que objetiva o processamento do recurso de revista 
subscrita por advogado sem procuração, porque inexistente aquele 
recurso, não sendo o caso de mandato tácito. Aplicação do Enunciado 
n° 164 do C. TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.018/2000.2 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.

: DR. JO SÉ ALBERTO C. MACIEL 
: GERSON BARBOZA MANBRIM 
; DR. ADÃO NOGUEIRA PAIM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando, sob alegação 
de violação de dispositivos da Constituição e da Lei. pretende a parte 
rever o fato controvertido e a prova produzida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-623.021/2000.1 - TRT DA 15” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SANCARLO ENGENHARIA LTDA.
: MARIA MIDORI TIBA 
: DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO 

DE LIMA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Recurso de revista. É inca
bível Recurso de Revista contra acórdão regional prolatado em Agra
vo de Instrumento. Enunciado 218. Agravo a que se nega provi
mento.

PRO CESSO  : AIRR-623.414/2000.0 - TRT DA 15" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 623415/2000.3

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: DENILTON ROBERTO FLORO 
: DRA. DALVA AGOSTINO 
: COOPERATIVA DOS TRABALHADO

RES RURAIS DE AGUDOS - COOPE
RAG

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVAIXXS)
ADVOGADA

AIRR-623.415/2000.3 - TRT DA 15" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 623414/2000.0
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DENILTON ROBERTO FLORO 
DRA. DALVA AGOSTINO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.416/2000.7 - TRT DA 15’ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CARGILL CITRUS LTDA.
: DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA

MARGO
: CLEUSA MAGRI 
: DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-623.420/2000.0 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE 
TECNOLOGIA E RECURSOS HUMA
NOS - CDT
DR. LUIZ ROBERTO RUBIN

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: agravo dc instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição de lei 
federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não de
monstradas. Art. 896, "a" e "c", da CLT. Decisão de conformidade 
com o Precedente n° 119/SDC. Agravo á que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.421/2000.3 - TRT DA 15" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: DARCI CODO
: DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 

GODOY
DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao Agravo de 
Instrumento.

EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA. É
inviável o reexame de fatos e provas através do recurso de revista. 
Enunciado 126. Embora ao argumento de divergência jurisprudencial, 
que não está não confirmada. Ausência de prequestionamento. Enun
ciado 297. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.474/2000.7 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS 
DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN 
DOS SANTOS
IRACILDA AYRES ASSIS DA COSTA 
DR. RUIMAR SIQUEIRA LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.522/2000.2 - TRT DA 10" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DR. VIVIANE PAIVA DA COSTA GO
MIDE
JESUMAR MARTINS DE PAULA 
DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Cesta bá
sica e tíquete para refeição. Divergência com interpretação constante 
de Enunciado não confirmada. A agravante deferiu o beneficio mes
mo depois de revogada a norma coletiva, pelo decurso do prazo 
fixado, embora sob a alegação de liberalidade. A repetição do pa
gamento tomou-se cláusula contratual benéfica, tacitamente acordada. 
Inaplicabilidade do Enunciado 277. Agravo a que se nega provi
mento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-623.523/2000.6 - T R T  DA 10" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DRA. DANIELA MACHADO FERNAN
DES MOREIRA
CLEOMAR AFONSO CARNEIRO E 
OUTROS
DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Cesta bá
sica e tíquete para refeição. Divergência com interpretação constante 
de Enunciado não confirmada. A agravante deferiu o benefício mes
mo depois de revogada a norma coletiva, pelo decurso do prazo 
fixado, embora sob a alegação de liberalidade. A repetição do pa
gamento tomou-se cláusula contratual benéfica, tacitamente acordada. 
Art. 468/CLT. Inaplicabilidade do Enunciado 277. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-623.536/2000.1 - T R T  DA 15’  R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: MARIA DO CARMO SANFELIXE MA

VEZZI
: DR. ALDO BENEDETTI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

: AIRR-623.585/2000.0 - T R T  DA 15’ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ELIZEU DE SOUZA 
: DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

AGRAVADO(S) : EMBRASEG - EMPRESA BRASILEIRA 
DE SEGURANÇA S.C. LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-623.586/2000.4 - T R T  DA 15’ RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
JOÃO MAGALHÃES NOVAES 
DR. PAULO ROGÉRIO NASCIMENTO 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI
DRA. CLÁUDIA COLI DE ALMEIDA 
CAMARGO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n" 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-623.588/2000.1 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: VAN LEER EMBALAGENS INDÚS
TRIAIS DO BRASIL LTDA.

: DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES 
LEVY

: NIVALDO TITO DE SOUZA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Deve ser denegado seguimento ao recurso de revista, quando para a 
verificação da violação aos dispositivos legais apontados pela agra
vante, for necessário o exame do fato e da prova controvertida, a teor 
do Enunciado I26/TST.

PRO CESSO  : AIRR-623.594/2000.1 - T R T  DA Ia R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
REYNALDO MUNIZ DA SILVA 
DR. SEBASTIÃO FERNANDES SARDI
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal de disposição de lei federal não demonstrada. Art. 896, "c", da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

A U K A V A I N  1 E Ç S J
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

A IRR-624.398/2000.1 - T R T  DA 15’ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LUIZA GUARNETTI NASRALLA E 
OUTROS (FAZENDA VAL DE PAL
MAS)
DR. KELLEN CRISTINA ZAMARO DA 
SILVA
WALDEMIRO RIBEIRO SOARES E OU
TROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-624.400/2000.5 - T R T  DA 15a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A.

: DR. FAB IO ANTÔNIO OBICI 
: ANTÔNIO APARECIDO DE LÁZARO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR-624.401/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CLÍNICA E HOSPITAL DE OTORRINO
LARINGOLOGIA DO INSTITUTO PE
NIDO BURNIER LTDA.
DR. ROBERTO TORTORELLÍ

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

APARECIDO FIRMINO DOS SANTOS 
DR. RINALDO CORASOLLA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.404/2000.1 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR  
: APARECIDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
: DR. HEITOR MARCOS VALÉRIO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.408/2000.6 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PEDRO ANTÔNIO JULIETTI 
: DR. IORRANA ROSALLES POLI 
: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS

TRIA LTDA.
: DR. ISAÍAS RENATO BURATTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, nâo se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.410/2000.1 - TRT DA 2’  R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
REGINA BETTINl DE AGUIAR PAR
RA
DR. LUZINETE DE OLIVEIRA TA
LAIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser admitido recurso de revista quando não cumpridos os 
requisitos do art. 896 da CLT, nem pode ser reformado o r. despacho 
agravado, quando trazidos argumentos ínovatórios, que não foram 
objeto das razões do recurso interposto junto ao Eg. Tribunal Re
gional.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.405/2000.5 - TRT DA 15’  R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: OSMAR RIBEIRO VIANA E OUTROS 
: DR. LAURO ROBERTO MARENGO 
: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE PRO
FESSOR HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA 
- FUNDHAS

: DR. ROBERTO VOMERO MONACO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-624.406/2000.9 - TRT DA 15’  R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
CEAGESP

: DR. GABRIELA ROVERI FERNANDES
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE 
ALIMENTOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: DR. JOSÉ VARGAS DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.411/2000.5 - TRT DA 2‘  R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PERALTA COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTDA.
DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI
RA
SANDRO DE OLIVEIRA CAVACO 
DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA 
OGANDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-624.413/2000.2 - T R T  DA 2’  R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA 
: DR. ENZO SCIANNELLI 
: FERTILIZANTES SERRANA S.A.
: DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.416/2009.3 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: VARANDA FRUTAS LTDA.
: DR. PEDRO MANFRINATO RIDAL 
: HELI IZIDORO DE ABREU 
: DR. ADNAN EL KADRJ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA E RECU RSO  DE 
REVISTA. IM PO SSIBILIDADE. A decisão interlocutória, por não 
ser terminativa do feito, não admite recurso no processo do trabalho. 
É irrelevante que a decisão, não terminativa do feito, tenha decidido 
matéria pertinente ao mérito. O que importa, necessariamente, é o 
efeito judicial de determinar o prosseguimento da relação jurídico
processual, em busca da solução definitiva. Entendimento consagrado 
no Enunciado n° 214 da Súmula desta Colenda Corte. Agravo des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.417/2000.7 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BRASILANA - PRODUTOS TÊXTEIS 
S.A.

: DRA. KÁTIA GIOSA VENEGAS 
: JODEVAM LOPES DE LACERDA 
: DR. LUIZ PAVÉSIO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
truniento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. Não
prospera agravo de instrumento que pretende a subida de recurso de 
revista, quando a pretensão é discutir entendimento já  superado por 
manifestação reiterada da SDI do C. TST. Aplicação do Enunciado n” 
333 do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.418/2000.0 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DÉBORA CRISTINA MACEDO 
: DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando para a análise do 
tema recursal, importa no reexame do fato e da prova produzida. 
Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta 
Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.419/2000.4 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ MAURÍCIO KUSTOR 
: DR. RUI JOSÉ SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando para a análise do 
tema recursal, importa no reexame do fato e da prova produzida. 
Entendimento consagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta 
Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.422/2000.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ANDRÉ MATUCITA 
JUAREZ ROSENO DO NASCIMENTO 
DR. PEDRO ANTÔNIO BORGES FER
REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo tie instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar cópia de 
petição com carimbo de protocolo legível, peça necessária para afe
rição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.423/2000.7 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR. CRISTINA RODRIGUES GONTIJO 
: ILSON ALFREDO MORAES 
: DR. RAIMUNDO KULKAMP

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nifícativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-624.438/2000.0 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
AJAX COMPANHIA NACIONAL DE 
SEGUROS (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
DR. LUIZ CARLOS DA SILVA PINTO 
EDVALDO COSTA MACEDO 
DRA. MÔNICA TORTE DA CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis c  essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-624.439/2000.3 - T R T  DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CEREAIS BRAMIL LTDA.
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: MOYSÉS IGNÁCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.440/2000.5 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SANO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES 
NETO
SEVERINO CÂNDIDO DA SILVA 
DR. SEBASTIÃO FERNANDES SARDI
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.441/2000.9 - T R T  DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: PEDRO CRESPO ALONSO 
: DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.442/2000.2 - T R T  DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ECOLAB QUÍMICA LTDA.
DR. JORGE ALBERTO MARQUES 
PAES
MARCOS THADEU HAZELMAM NU
NES
DR. GILBERTO FERREIRA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.443/2000.6 - T R T  DA Ia R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS 
S.A.
DR. MARIO JOSÉ DE CARVALHO NE
TO
JOSÉ RICARDO BATISTA
DR. CONCEIÇÃO NETO DE SOUZA
MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOíS)

PROCURADOR

AIRR-624.447/2000.0 - TRT DA 21a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
RAIMUNDA NONATA DA SILVA E OU
TROS
DR. VALTER SANDI DE OLIVEIRA 
COSTA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. ÍRIS DE CARVALHO MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Énunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

: AIRR-624.486/2000.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
: DR. DANTE BRAZ LIMONGI 
: PAULO CÉSAR JORDÃO 
: DR. JOÃO CARLOS FERREIRA BAR

ROS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)

: AIRR-624.492/2000.5 - T R T  DA Ia RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: LUCIANA FERNANDES 
: DR. GILSON DE BARROS MARTINS 
: MUNICÍPIO DE PARAÍBA DO SUL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.576/2000.6 - T R T  DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 

OUTROS
: MÁRCIO DA SILVA CARVALHO 
: DR. ANDERSON RACILAN SOUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA. 
MATÉRIA PACIFICADA. PRECED EN TE 23/SDI. Decisão de 
conformidade com interpretação uniforme consagrada pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais. Art. 896, § 4° da CLT. Agravo 
a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-624.577/20Ö0.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: EDISON VANDER MIRANDA SILVA 
: DR. GERALDO COSTA DE FARIA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA. A
ausência de todas as razões do inconformismo com o r. despacho 
relativo ao juízo de admissibilidade negativo, impede o exame da 
irresignação. Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-624.578/2000.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
LTDA.

: DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 
OLIVEIRA

: JÚNIOR CESAR BEZERRA 
: DRA. MÍRIAM RODRIGUES MAR

QUES SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.579/2000.7 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
R. FREITAS EMPREENDIMENTOS LT
DA.
DR. RICARDO LUIZ PEREIRA 
VALDOMÍRO LUIZ DE MIRANDA 
DR. ANTÔNIO F. DE MATOS GON
ÇALVES

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-624.586/2000.0 - T R T  DA 1" RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
C.C.I. TRANSPORTE LTDA.
DR. IDENIR MARTINS DOS SANTOS 
JOÃO BAPTISTA DE SOUZA 
DR. GUIESSIL AZEVEDO DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. 
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.
agravo de instrumento - Cópias não autenticadas. Art. 830 da CLT. 
Arts. 365, III, 384/CPC.; art. 137/C.Civil e Item X  da Instrução 
Normativa 6/96. Formalidade justificada em face de se tratar de autos 
secundários. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.587/2000.4 - T R T  DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
B HERING PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
S.A.
DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE
ANDRADE
CÉSAR DE JESUS
DR. EDGARD DA SILVA RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do T ST  Agravo não 
conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do T ST  Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-624.592/2000.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA
: TEREZINHA MALDONADO ROLAND

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do T S T  Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.604/2000.2 - T R T  DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JOSÉ LINO DO NASCIMENTO E  OU
TROS
DR. HARLEY X1MENES DOS SAN
TOS
OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE 
MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO POR
TUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO 
DE FORTALEZA
DR. CARLOS HENRIQUE DA R. 
CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA.
Inexistência de violação de preceito constitucional. Agravo a que se 
nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.581/2000.2 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. MARCELO CURY ELIAS E OU
TROS
WILSON GONÇALVES PEREIRA 
DR. SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRK-624.588/2000.8 - T R T  DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO QUEEN 
VICTORIA

: DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS
AGRAVADO(S) : SIDNEY VIANNA DE SOUZA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  D E REVISTA. À
ausência de todas as razões do inconformismo com o r. despacho 
relativo ao juízo de admissibilidade negativo, impede o exame da 
irresignação. Agravo que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-624.582/2000.6 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FERNANDO AUGUSTO LOPES RAI
COSKI E OUTRO

: DRA. BERNARDETE CARDOSO GUE
DES FERREIRA

: LUIZ KIENEN BEBIDAS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Trasiado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.584/2000.3 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARI
LIA
DR. JULIANA DE QUEIROZ GUIMA
RÃES
EDISON RODRIGUES E OUTROS 
DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMA
RÃES MARCONDES MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-624.589/2000.1 - T R T  DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JAIME DA SILVA 
: DR. PAULETE GINZBARG 
: SOLETUR SOL AGÊNCIA DE VIA

GENS E TURISMO LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, ■ e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.590/2000.3 - T R T  DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CASA DE SAÚDE SANTA MARIA LT
DA.

: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: QUINTINA BRUNO CAMPOS 
: DR. SÍLVIO SOARES LESSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-624.591/2000.7 - T R T  DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
KONUS ICESA S.A. CALDEIRAS E 
EQUIPAMENTOS
DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO 
VALENTE
ALTER WAGNER DUQUE DA FONSE
CA
DR. ANA MARIA DA SILVA MARCE
LINO BAPTISTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE! S) 

ADVOGADO 

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.605/2000.6 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JOSÉ MILTON PINHEIRO FAÇANHA E 
OUTROS

: DR. HARLEY XIMENES DOS SAN
TOS

: OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE 
MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO POR
TUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO 
DE FORTALEZA

: DR. CARLOS HENRIQUE DA R. 
CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.607/2000.3 - TRT DA 9a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: IRONI TEREZINHA CAVALHEIRO XI

MIM
: DR. SINCLAIR FÁTIMA TIBOLA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO D E REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES ) 
ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR-624.608/2000.7 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: GLOBOAVES AGROPECUÁRIA LTDA.
: DR. PEDRO ANTONIO COELHO DE 

SOUZA FURLAN 
: CÍCERO DONIZETE BUENO 
: DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON 

VILAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
MATÉRIA PACIFICADA. PRECED EN TE 50/SDI. Decisão de 
conformidade com interpretação uniforme consagrada pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais. Art. 896 § 4° da CLT. Agravo a 
que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-624.609/2000.0 - T R T  DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
WALESEG EMPRESA DE SEGURAN
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
DR. LUIZ CARLOS GUIMARÃES TA
QUES
JO SÉ PACHECO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5” e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.610/2000,2 - T R T  DA 9" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL 
IGUAÇÚ LTDA.

: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: JANIR TOBIAS DE OLIVEIRA 
: DR. ANTÔNIO RONALDO RODRI

GUES PINTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA. 
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AIRR-624.611/2000.6 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPO - EMPRESA CURITIBANA DE 
SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO CI
VIL LTDA.
DRA. DANIELE ESMANHOTTO

AGRAVADO(S) : EVERALDO ANTONIO BRAGA DA 
SILVA

ADVOGADO : DR. SÍLVIO CESAR MJCHELETTI
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.616/2000.7 - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BRASW EY S.A INDÚSTRIA E COMÉR
CIO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: JOSUÉ XAVIER PASSOS 
: DR. VICENTE MILANI

D ECISÃ O : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a” e "c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AJRR-624.618/2000.1 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ALMIR AYRES DE ARRUDA (ESPÓ
LIO DE)
DR. TOBIAS DE MACEDO 
OTAVIANO JO SÉ GUALTER DOS SAN
TOS
DR. LUIS FERNANDO NADOLNY 
LOYOLA
SEVIPAR VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5” e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.619/2000.5 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO 
E OBRAS - CAVO 

: DR. JOAQUIM TRAMUJAS NETO 
: CECÍLIO CARVALHO DE SOUZA 
: DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Dissenso pretoriano não configurado. Enunciados 23 e 296. 
Carência de especificidade. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.620/2000.7 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ- CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA.
DRA. ANDRÉA MARIA SOARES QUA
DROS
SANDRO CÉSAR MARTINEZ 
DR. CARLOS DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. Deserção. 
Depósito em valor insuficiente. Complementação. Importância que 
não atinge o valor da condenação. Tema 139/SDI. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-624.621/2000.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ADRIANO DUARTE FILHO E OU
TROS
DR. MARIA AMÉLIA CAMARGO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÃS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.622/2000.4 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: INDUMEC - INDÚSTRIA MECÂNICA 
LTDA.

: DR. ADILSON LASS 
: JOÃO DE DEUS DOS SANTOS 
: DR. JOZILDO MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA. 
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.624/2000.1 - T R T  DA 9a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JO SÉ AUGUSTO MAIA DE ALMEIDA 
DR. CARLOS ALBERTO DE SOTTI LO
PES
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-624.626/2000.9 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO 
MÚLTIPLO E OUTRO 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
DURVALINO BACHEGA 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal não demonstradas. Art. 896, "a" e "c”, da CLT. Agravo 
a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.628/2000.6 - T R T  DA 9a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA
: OSVALDO BENHOSI 
: DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)

ADVOGADO 
AGRAVADO« )

ADVOGADO

AIRR-624.629/2000.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS. RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
SENALBA/PR 
DR. LUIZ CARLOS
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
DR. ADILSON LASS

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)

ADVOGADO 
AGRAVADO« ) 
ADVOGADO

: AIRR-624.630/2000.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REINALDO JOSÉ DE SÁ RIBAS E OU
TROS

: DR. REGES JOSÉ RE1MANN 
: ISRAEL DO NASCIMENTO 
: DR. GABRIEL BRAGA FARHAT

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. As decisões t  
interlocutórias, exceto as terminativas, e as que encaminham os autos 
ao juízo de primeiro grau, para julgar "como entender de direito", são 
recorríveis, porém, sómente após o r. aresto que decide a integra
lidade dos pedidos, desde que, então, presentes os pfessupostos. 
Enunciado 214. Inexistência de ofensa ao art. 5“/XXXV/LV/CF. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE! S) 

ADVOGADO 

AGRAVADO«) 

ADVOGADO

AIRR-624.649/2000.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE 
SOCIAL - SISTEL
DR. PAULO CESAR PORTELLA LE
MOS
MARCELO AUGUSTO BARROS E OU
TRA
DR. HILDO PEREIRA PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)

ADVOGADA

AGRAVADO«)

AIRR-624.662/2000.2 - T R T  DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. E OUTRO 
DRA. CRISTINA RODRIGUES GONTI
JO
LUCIANA PEDROSA DA SILVA

D ECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

■ nr



4 1 6 S eçao  1 Diário da justiça n° 1 16-E, sexta-feira, 16 de junho de 2 0 0 0
ISSN 1415- 75 8 8

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-624.665/2000.3 - T R T  DA I a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
PRESTA ADMINISTRADORA DE CAR
TÃO DE CRÉDITO S.A.
DR. SANDRA APARECIDA ROQUE 
RANGEL
PAULO ROBERTO LIMA CASSAR 
DRA. MARCILENE MARGARETE CA
VALCANTE

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RÊCU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência. de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.675/2000.8 - T R T  DA 9a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO E OUTRO
TELMO PAES DE VASCONCELOS JÚ
NIOR
DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS 
BARBOSA

DECISÃO’: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.723/2000.3 - T R T  DA 3” RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM ARMAZÉNS GERAIS DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - SINTRAG E OU
TROS
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897 e no Enunciado n” 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.730/2000.7 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGE
NHARIA E COMÉRCIO S.A. - EBEC 
DR. KLAISTON SOARES DE MIRAN
DA FERREIRA 
GERALDO MARTINS 
DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO 
SILVA

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei nu 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-624.731/2000.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ZOEL SILVA PAIXÃO E OUTRO 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO A. DE AGUILA 
: ESTAMPARIA S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Im
pede o conhecimento do agravo de instrumento o fato de as peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia 
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-624.734/2000.1 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: LUÍS PEREIRA DA SILVA 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA 

DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA E  ENUNCIADO. Se a decisão regional se coaduna com 
jurisprudência sumulada em Enunciado do TST, obviamente que tal 
decisão não pode ser reapreciada via recurso de revista, conforme o 
disposto no art. 896, alínea "a”, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-624.735/2000.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 

OUTROS
: JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA 

DE OLIVEIRA

EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instmmento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-624.741/2000.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: HELIMED AERO TÁXI LTDA.
: DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚ 

NIOR
: JOSÉ CAMPOLINA DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO MÁRCIO DE MORAIS

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n0 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido agravo de instrumento, cuja finalidade é a 
subida de recurso de revista, quando a decisão recorrida está em 
consonância com jurisprudência iterativa desta Corte. Entendimento 
consagrado no Enunciado n° 333 da Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-624.737/2000.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EDNA MARQUES FRAGA
: DR. JOSÉ AMARANTE DE VASCON

CELOS
: SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIA

TES COSTUREIRAS E TRABALHADO
RES DE CONFECÇÃO DE ROUPAS, 
CAMA E MESA DE BETO HORIZONTE 
E REGIÃO METROPOLITANA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis, ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-624.739/2000.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 624946/2000.4 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 

VALORES
: DRA. FLÁVIA MOTTA MAGALHÃES 
: ECILÉSIO ISABEL DA LOMBA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a” e "c", da CLT. Agravo a que. se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.743/2000.2 - T R T  DA 3° R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EDSON ALVES PIMENTA 
: DR. EUGÊNIO BATISTA MENDES 
: COMPANHIA INDUSTRIAL E AGRÍ

COLA OESTE DE MINAS 
: DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESPROVIM ENTO. Não
se pode admitir recurso de revista quando a jurisprudência cola
cionada para o confronto de teses é oriunda do próprio TRT da 3a 
Região, inservível para confronto, nos termos do art. 896, a, da 
CLT.

PRO CESSO

REI .ATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.744/2000.6 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FJAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 

OUTROS
: JOSÉ INÁCIO DA SILVA 
: DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO D E R E 
VISTA E  ENUNCIADO. Se a decisão regional se coaduna com 
jurisprudência sumulada em Enunciado do TST, obviamente que tal 
decisão não pode ser reapreciada via recurso de revista, conforme o 
disposto no art. 896, alinea "a", da CLT. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-624.747/2000.7 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: ELIAS TONON E OUTROS 
: DR. LUIZ ANTONIO CORONA 
: CEREALISTA VITORINENSE LTDA.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.740/2000.I - T R T  DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: GERALDO ANTONIO SETTE ABRAN
TES

: DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 
OLIVEIRA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG

: DR. TÚLIO RENATO CÂNDIDO DE 
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRO CESSO  EM 
EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. PEÇAS INDISPENSÁ
V EIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA NÃO TRA S
LADADAS. Na vigência da Lei 9.756/98, houve aumento signi
ficativo do número de peças indispensáveis à formação do instru
mento, notadamente visando possibilitar o julgamento do recurso de
negado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Por tal 
razão, não há como se conhecer de agravo de instrumento, interposto 
em fase de execução de sentença, quando não trasladados os em
bargos à execução, a decisão dos embargos à execução, ou mesmo o 
inteiro teor do v. acórdão que negou provimento ao agravo de pe
tição.
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PROCESSO

RELATOR

ACRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.750/2000.6 - T R T  DA 3* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EDÉSIO DELGADO DE SOUZA 
: DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.752/2000.3 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: UNIÃO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 
LTDA.

:*D R. ALCY ÁLVARES NOGUEIRA 
: PEDRO PAULO PEREIRA 
: DR. SÉRGIO ANTÔNIO DE PAULA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.754/2000.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. VALÉRIA JANUZZI TEIXEIRA 
: ATAIDE SANTANA DO CARMO 
: DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
ENUNCIADO 266/TST. Sem a demonstração inequívoca de vio
lação direta à Constituição Federal, incabível o processamento do 
recurso de revista no processo de execução. Entendimento do art. 
896, § 4“, da CLT, atual § 2°, com a nova redação da Lei 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.755/2000.4 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MARIA DA GLÓRIA MOUTY DE PAU
LA MOURÃO

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BEMGE S.A. .
: DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, 
recebendo-a no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE L EI. Admite-se o recurso de revista, para 
melhor exame, quando se verifica aparente contrariedade ao art. 5°, 
inciso LV, da Constituição Federal. Aplicação do art. 896, § 4°, da 
CLT. Agravo de instmmento provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.757/2000.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTÁNA E 
OUTROS
IVAN MARTINS AMORIM (ESPÓLIO 
DE)
DR. HERMANN WAGNER FONSECA 
ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAM E DE PRO 
VA. DESPROVIMENTO. Não se destina o recurso dc revista a 
reafirmar o fato e a prova. Se, para análise dos pressupostos de 
admissibilidade, tornar-se necessário revê-los, vigerá o óbice impc
diente consagrado no Enunciado 126 da Súmula desta Colenda Cor
te.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.758/2000.5 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 

OUTROS
: PEDRO ANTÔNIO HEIDRICH 
: DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVI
MENTO. Para se admitir recurso de revista fülcrado em dissenso 
jurisprudencial é preciso que o conflito pretoriano de teses na in
terpretação da lei sobre fato idêntico seja específico, sob pena dc scr 
trancado o recurso, à luz do Enunciado 296/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.759/2000.9 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI

DA
: MÁRIO DE RIVI 
: DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO. Se a decisão regional se coaduna com ju 
risprudência sumulada em Enunciado do TST, obviamente que tal 
decisão não pode ser reapreciada via recurso de revista, conforme o 
disposto no art. 896, alínea "a”, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.760/2000.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT
DA.

: DR. PETER DE MORAES ROSSI 
: ADÃO ESTEVES DO NASCIMENTO 
: DR. SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-624.761/2000.4 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
RAIMUNDO OLEGÁRIO
DRA. MARIA DAS GRAÇAS FARIA
LEMOS
IVANILDA ÁGUIDA DE SOUZA 
DRA. SILVANA ALMEIDA DE ANDRA
DE
PASTELARIA E LANCHONETE IDEAL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo dò 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-624.919/2000.1 - T R T  DA 5a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

■ : ADELMO SILVA SANTOS 
: DRA. MARTA MARIA PATO LIMA 
: EMPRESA DE TRANSPORTES URBA

NOS DE SALVADOR - TRANSUR 
: DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-624.921/2000.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DE SALVADOR
DR. EDUARDO CUNHA ROCHA
ROQUE SOUZA DOS SANTOS
DRA. ÉDINA CLAUDIA CARNEIRO
MONTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/ S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.922/2000.0 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO
OSMAR FREITAS DOS SANTOS 
DR. SÉRGIO VLADIMIR RODRIGUES 
DE ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5”, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.923/2000.4 - TRT DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EBID - EDITORA PÁGINAS AMARE
LAS LTDA
DR. LOURENÇO AUGUSTO MELLO 
DIAS
JOUBERT QUEIROZ CUNHA 
DR. EDEGAR BERNARDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência dc cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.925/2000.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COOPATAXI - COOPERATIVA DE 
CONSUMO E TRABALHO DOS MOTO
RISTAS AUTÔNOMOS DE TÁXI DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO LT
DA.

: DR. JORGE DOS SANTOS RODRI
GUES

: ALBERTO LOPES DOS SANTOS
: DR. JOSÉ PEREIRA DE RESENDE NE

TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.944/2000.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FERNANDO ANTÔNIO DE SOUZA CA
LIM ABO-GANEM

: DR. LÁZARO DE ÁVILA RODRIGUES 
: SANDOVAL TUFI ABO-GANEM 
: DR. EDER MARTINS SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo dc instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência dc cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-624.945/2000.0 - T R T  DA 3* RE
GIÃO - (A C  2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SIÇOS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG
DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES
SA
JO SÉ REIS DE FREITAS CUNHA 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. É inviável 
o processamento do recurso de revista para reexame de fatos e pro
vas. Ainda que ao argumento de divergência jurisprudencial, esta não 
confirmada. Enunciado n” 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.946/2000.4 - T R T  DA 3* RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 624739/2000.0 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR 
DO

: MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
: DRA FLÁVIA MOTTA MAGALHÃES 
: ECILÉSIO ISABEL DA LOMBA 
: DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM

PAIO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudência! e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e “c”, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.947/2000.8 - T R T  DA 3* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT
DA.

: DR. PETER DE MORAES ROSS1 
: FRANCISCO PEREIRA DE ARAÚJO 
: DR. ALEXANDRE TORIDO BRAN

DÃO
DECISÃO: Por unanimidade, cm não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-624.948/2000.1 - T R T  DA 3* RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

. JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: WALTER MENDES DE SOUZA 
: DR. MIGUEL JO SÉ LANZA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
: DRA. TEODOLINA DE ASSIS LOPES 

GOTT
DECISÃO: Por unanimidade, cm não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5”, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTFXS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R -624.949/2000.5 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: 1NELTO S.A. CONSTRUÇÕES E CO
MÉRCIO

: DR. JOÃO CANÇADO FILHO 
: GERALDO DA SILVA ROSA 
: DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO) S) 
ADVOGADO

: AIRR-624.950/2000.7 - T R T  DA 12" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BESC S.A. - CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
: DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA MEN

DONÇA
: ROSILENE SARDÁ MARTINS 
: DR. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

DECISÃ O : Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.

EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis c  essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.951/2000.0 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTROS

: MARCOS PAULO FERNANDES 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, cm não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis c  essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVAIXXS)

ADVOGADO

: A IRR-624.953/2000.8 - T R T  DA 12“ R E
G IÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: INEILSON DE LIMA SOUZA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUIZ RIGONI JÚNIOR 
: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 

BRASIL S.A. - GERASUL 
: DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVAIXXS)

AI RR-624.960/2000.1 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS 
REUNIDAS S.A.
DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
MATOS
RAIMUNDO DOS SANTOS CRUZ 
DR. MÁRIO ROBERTO RAIOL FAGUN
DES
COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS 
S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5" e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis c essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-624.961/2000.5 - T R T  DA 8“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 624962/2000.9 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: DR. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA DA SIL
VA

: ABDIAS SOARES DA COSTA 
: DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI

NHO DA SILVA MATTOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, ”a" e ”c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVAIXXS)
ADVOGADA

: AIRR-624.962/2000.9 - T R T  DA 8“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 624961/2000.5 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
IX)

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA 
: ABDIAS SOARES DA COSTA 
: DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI

NHO DA SILVA MATTOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimchto ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federai ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a“ e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-624.964/2000.6 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
GEORGE G. A. DE ALMEIDA 
DR. MANOEL VERA CRUZ DOS SAN
TOS
ANTÔNIO GERSON AMARAL DE 
SOUZA
DRA. CLEIDE HELENA SILVA AVE
LAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § T  c incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Énunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: A IR R-624.965/2000.0 - T R T  DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 
- CELPA

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ARISTON GOMES DE ARRUDA 
: DR. LUIZ OTÁVIO DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-624.966/2000.3 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: POLICLÍNICA SANTA CLARA LTDA.
: DR. CARLOS HUMBERTO RiGUEIRA 

ALVES
: PATRÍCIA KARLA LUCENA DO NAS

CIMENTO
: DRA. CLEIR MARIA FIGUEIRÔA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - Cópias não autenticadas. Art. 
830 da CLT. Arts. 365, III, 384/CPC.; art. 137/C.Civi! e Item X  da 
Instrução Normativa 6/96. Formalidade justificada cm face de se 
tratar de autos secundários. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.967/2000.7 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SANTA EMÍLIA AGROINDUSTRIAL 
LTDA.
DR. MARCOS KLEBER CAVALCANTI 
CHAVES
MANOEL FERREIRA DE FREITAS E 
OUTROS
DR. JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA 
PESSOA DE MELO INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A.
DR. ANTÔNIO CARLOS MARQUES DE 
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, c incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-624.968/2000.0 - TRT DA 6" R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CONCIC ENGENHARIA S.A.
: DR. EDUARDO JORGE DE MORAES 

GUERRA
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL E PESADA DE PERNAMBUCO

: DR. JOSÉ DO EGITO NEGREIROS 
FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-625.107/2000.2 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ALCENIRA DA COSTA SANTOS 
: DR. OLAVO DA SILVA GOIANO 
: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA

DOS
: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Carência 
de indicação de dispositivos tidos como violados ou, mesmo, de 
modelos. Tema 94/SDI. Pretensão de reexame de fatos e provas em 
recurso de revista. Enunciado 126. Agravo a que se nega provi-
mento.



Diário da Justiça S eção  1 4 1 9n° 1 16-E, sexta-feira, 16 de junho de 2 0 0 0
ISSN T 4 1 5 - 1 5 8 8

m i

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AI RR-625.110/2000.1 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DRA. ANA CRISTINA TANUCCI VIA
NA MENE7.ES
ANTÔNIO CARLOS NASTARI
DRA. MARIA DE LOURDES CORRÊA
GUIMARÃES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.112/2000.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. LUCIANA FRANCO VALENTIM 

VERAGO
: CARLOS ALBERTO VICENTE 
: DR. JOSÉ OMAR DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da L ei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando o agravante junta cópia do recurso de revista 
em que o carimbo do protocolo está ilegível, não sendo possível a 
aferição necessária da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-625.114/2000.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G V MAR
TINS
MÁRIO SÉRGIO PEREIRA LOPES 
DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.115/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 
ABC
DR. JEFFERSON MARTINS DE OLI
VEIRA
MODESTO ROSA SANTANA 
DR. FRANCISCO GARCIA ESCANE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -625.116/2000.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G V MAR
TINS
AMARO JOSÉ DA SILVA
DR. CARLOS RODRIGUES FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para 
análise da alegada ofensa constitucional, for necessário o exame da 
legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2° 
do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.117/2000.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ENÈSA ENGENHARIA S.A.
: DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR

AGRAVADO(S) : LUIZ FERNANDO RODRIGUES BAR
BOSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência do traslado da procuração do agravado, impossibilita 
o conhecimento do presente agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: AIRR-625.734/2000.8 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LÚCIA HELENA LENTZ CASSOU 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. MARCELO GOUGEON VARES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-625.738/2000.2 - TRT DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
QUERODIESEL - TRANSPORTE E CO
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 
DRA. SOLANGE DONÁDIO MUNHOZ 
JOSÉ CLÁUDIO ALBINO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-625.127/2000.1 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOPAR CONSÓRCIOS LTDA.
: DR. NILTON CAMARGO VARGAS 
: JULICE VIVIANE COSTA DIAS 
: DRA. ROSANA LESSA PEIXOTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-625.130/2000.0 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

.- SOUZA CRUZ S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: IRIS FERNANDES E OUTRA 
: DRA. CARMEN MARTIN LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recuïso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.741/2000.1 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE NOVO HAMBURGO E REGIÃO 
DR. RICARDO GRESSLER 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
É de ser negado provimento ao agravo que tem por finalidade a 
subida de recurso de revista, quando a decisão regional encontrá-se 
em consonância com o Enunciado n° 315 da Súmula desta Corte, a 
teor do que dispõe o art. 896, parágrafo 4°, da CLT. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-625.745/2000.6 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
DERALDO LIMA DA SILVA
DRA. GEMA ITAPARICA FERREIRA
Q.TORRES
DR. DERNILTON LEITE NUNES 
POSTO SANTA ROSA LTDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.747/2000.3 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. DERVANA SANTANA SOUZA 
LUCIRLEI MACIEL ALEXANDRE 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO . S e afastada a motivação do despacho denegatório do recurso de 
revista, impõe-se, no agravo de instrumento, a verificação dos demais 
pressupostos de admissibilidade do recurso interposto, onde se ve
rifica a impossibilidade do processamento do recurso denegado no 
processo de execução, por não se vislumbrar ofensa direta e literal da 
Constituição da República. Óbice consagrado no Enunciado 266 da 
Súmula desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.748/2000.7 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TATIARA MOREIRA DA SILVA 
DRA. EMILIA AZEVEDO DA SILVA 
CUNHA GUEDES & CIA. LTDA.
DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU
QUERQUE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento para processamento de recurso 
de revista que não preenche os requisitos de que trata o art. 896, 
alíneas "a" e V ,  da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.753/2000.3 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
: DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 

GODOY
: CARLOS ROBERTO BARBOSA 
: DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei r i  9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S)

: AIRR-625.754/2000.7 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LUIS CARLOS CORRÊA DA SILVA 
: DR. EDISON SILVEIRA ROCHA 
: KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM

PO LTDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei ri 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-625.851/2000.1 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JOSÉ WAGNO DA SILVA 
DR, CELESTINO DA SILVA NETO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. GUILMAR BORGES DE REZEN
DE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - Aresto inespecífico e que não abarca todos os fundamentos 
utilizados pelo v. acórdão. Divergência jurisprudencial não carac
terizada. Enunciados 23 e 296. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-625.853/2000.9 - T R T  DA 1” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: JOÃO FERNANDES PINTO 
: DR. CARLOS COELHO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.8S8/2000.7 - TRT DA 1* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FAZYP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FECHOS LTDA.
DR. MÁRIO CORRÊA CÁLCIA JÚ 
NIOR
ELLEN NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE! S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.854/2000.2 - T R T  DA 1” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO - CTC/RJ
DR. CLÁUDIA COSENTINO FERREI
RA
JURANDYR BAPTISTA TEIXEIRA E 
OUTROS
DR. NILTON PEREIRA BRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-625.855/2000.6 - TRT DA 1” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PRESTO CAR LOCAÇÕES E SERVI
ÇOS LTDA.

: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: AGUINALDO RODRIGUES SIMAS 
: DRA. HELENA CRISTINA FARIAS DE 

MELO RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - Cópias não autenticadas. Art. 
830 da CLT. Arts. 365, III, 384/CPC; art. 137/C.Civil e Item X  da 
Instrução Normativa 6/96. Formalidade justificada em face de se 
tratar de autos secundários. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.856/2000.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 
DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
QUINTAL
REGINALDO OLIVEIRA ARAÚJO 
DR. ALMIR BISPO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° c  incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE( S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.857/2000.3 - TRT DA I a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
LUIS MAGNO BOGEA NETTO 
DR. NEY MADEIRA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § .5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias pu úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R -625.859/2000.0 - TRT DA I a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
NELSON DO ESPÍRITO SANTO RO
DRIGUES
DR. JO SÉ ALVES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.860/2000.2 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO MERCANTIL FINASA S.A. 
SÃO PAULO
DR. DANIELA SERRA HUDSON SOA
RES
JORGE LESSA DOS SANTOS
DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RON-
DOW

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-625.903/2000.1 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. WILLIAM WELP
AGRAVADO(S) : NEODI ANGELO AZZOLINI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS

TRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, pota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-625.907/2000.6 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SILVIO LUIZ SILVA 
: DR. JOÃO ARLA
: GEMOSUL - SERVIÇOS E COMÉRCIO 

DE MATERIAIS LTDA 
: DR. ANDRE LUIZ O DA CONCE1CAO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento para processamento de recurso 
de revista que não preenche os requisitos de que trata o art. 896, 
alíneas "a" e V, da CLT
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-625.909/2000.3 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LEO HUMBERTO BERRUTTI CADA
VAL E OUTROS 
DR. LUIZ ANTÔNIO ROMANI 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. ALICE SCHWAMBACH

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMÇJSTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L EI N” 9.756/98. O diploma legal em epígrafe 
alterou a redação do art. 897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5o, que 
determina, sob pena de não conhecimento, a formação do agravo de 
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. No presente caso, a ausência de tras
lado da petição inicial, da contestação, da decisão originária e da 
certidão dc intimação de acórdão regional, impossibilita o conhe
cimento do presente agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-625.910/2000.5 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

AGRAVANTE(S) : CARLOS AÍRTON PEREIRA SAGAZ 
ADVOGADO : DR. RUBESVAL FELIX TREVIZAN
AGRAVADO(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN-
TO. RECU RSO  DE REVISTA IN EXISTEN TE. Não prospera 
agravo de instrumento que objetiva o processamento do recurso de 
revista subscrito por advogado sem procuração, porque inexistente 
aquele recurso, não sendo o caso de mandato tácito. Aplicação do art. 
3 / do CPC e do Enunciado n° 164 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-625.912/2000.2 - T R T  DA 4" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

AGRAVANTE(S) : JORGE MARION PONTES EIFLER 
ADVOGADO : DR. RENATO GOMES FERREIRA
AGRAVADO(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 

S A E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI MEN
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando o que se pretende é 
o reexamc do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento 
consagrado no Enunciado n° 126 desta Colenda Corte.

PRO CESSO  : AIRR-625.915/2000.3 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

AGRAVANTE(S) : CARGILL CITRUS LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA

MARGO
AGRAVADO(S) : JOSÉ BARROS DE MEDEIROS 
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENto.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por Finalidade 
a subida de recurso de revista, quando se pretende o reexame de 
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126 desta Colenda 
Corte.

PRO CESSO  : AIRR-625.9I6/2000.7 - TRT DA 15a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

AGRAVANTE(S) : BRANCO PERES CITRUS S.A. 
ADVOGADO : DR. WALDIR KHALIL LINDO
AGRAVADO(S) : LÁZARO RAMOS DE SIQUEIRA MEL

LO E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDMAR PERUSSO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damentc porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, nao se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-626.251/2000.5 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MIRIAM MARILZA DOS SANTOS 
CRUZ

: DR. JOSÉ DIRCEU FERREIRA DE MO
RAES

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DRA. CRISTIANA R. GONTIJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias oú úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.254/2000.6 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TRIUNFO AGRO-INDUSTRIAL S.A.
: DR. VINÍCIUS PITA LISBOA 
: CÍCERO CAETANO DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ CÍCERO ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. 
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-626.277/2000.6 - T R T  DA 6‘ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SORVANE S.A.
: DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GO

MES
: AZAEL DE MELO TEIXEIRA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.266/2000.8 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. RITA PERONDI 
: ALCIDES MARTINS DE LOPES 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

: AIRR-626.279/2000.3 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MARINEIDE JUSTINA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARY T. GODOI SOA

RES
AGRAVADO(S) : FADA HOTEL LTDA.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-626.268/2000.5 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 

OUTROS
: OLIVEIRO DE SOUZA PARREIRAS 
: DRA. HELENA SÁ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. Decisão de 
conformidade com interpretação uniforme consagrada pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais. Enunciado 333. Tema 23/SDI. 
Inviabilidade do Recurso de Revista. Agravo a que se nega pro
vimento.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  D E REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias dc peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais ã compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-626.28I/2000.9 - T R T  DA 19a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JOSÉ H1LTON DE LIMA 
DR. JOSÉ DE SOUZA NETO 
COMPANHIA BENEFICIADORA DE LI
XO - COBEL

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.270/2000.0 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: DR. CARLOS LIED SESSEGOLO 
: ANA EVANIR BATISTA PIRES 
: DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dó agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, c incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.272/2000.8 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A:
: DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEI

RA
: DARCI DIAS BARBOSA 
: DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS 

DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEtS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626.275/2000.9 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBU
• JA
: NORMÉLIO SIMON 
: DR. ONIR DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.282/2000.2 - TRT DA 19a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
RODOVIÁRIA SÃO DOMINGOS LT
DA.
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO
CÍCERO MARCOS DE ANDRADE 
DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-626.283/2000.6 - T R T  DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TRIUNFO AGRO-INDUSTRIAL S.A.
: DR. VINÍCIUS PITA LISBOA 
: LILÍAN DA SILVA
: DR. JAIRON PINHEIRO DO NASC I

MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, é incisos, da CLT. Ausência dc cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéri,- com 
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agra- .ião 
conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-626.286/2000.7 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
IX)
TRANSPORTES BERTOLINI LTDA. 
DRA. ADRIANA DE CÁSSIA FERRO 
MARTINS
RAIMUNDO ÉLCIO DA SILVA BEN
TES

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo dc ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e  essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.292/2000.7 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
LAMBRA PRODUTOS QUÍMICOS AU
XILIARES LTDA.
DR. JOSEMAR ESTIGARIBIA
RENATO FERREIRA
DR. ALFREDO NILTON VERSATI

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo dc instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.294/2000.4 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: AKZ EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
S.A.

: DRA. LEONOR SILVA COSTA 
: TITO SANTANA 
: DR. NELSON MEYER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Razões que 
não elidem os fundamentos do r. despacho que indeferiu o pro
cessamento do recurso de revista, em face da deserção. IN 3/93. Item 
II/b. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.586/2000.3 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PAULO JORGE FERREIRA DA SILVA 
: DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES 

TORRES .
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal de disposição de lei federal não demonstrada. Art. 896, ”c”, da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.587/2000.7 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. ELIANA PENDÃO ADERALDO 
: PAULO SÉRGIO DA SILVA 
: DR. NÉLIO ROBERTO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso dc revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a” e ”c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo dc Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c”, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.589/2000.4 - TRT DA I" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ALCENIR DA SILVA ROSA E OU
TROS
DR. EDEGAR BERNARDES 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. MARCELO RIBEIRO SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame. À Secretaria para as providências cabíveis.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Diante da 
possibilidade de estar caracterizada a divergência jurisprudencial, 
quanto à interpretação da Lei 8.878/94, cabe o processamento do 
recurso de revista, para melhor exame. Art. 896/a/CLT. Agravo pro
vido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-626.612/2000.2 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
HOMERO DO NASCIMENTO E OU
TRO
DR. RONALDO BRETÃS

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.625/2000.8 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CAPRICHOSA AUTO ÔNIBUS LTDA.
: DR. FERNANDO HENRIQUE SAAVE

DRA C. FELIX
: JO SÉ FERNANDES DA SILVA BRAGA 
: DR. VALTER BERTANHA VALADÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.626/2000.1 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ITAPEMIRIM TURISMO - AGÊNCIA 
DE VIAGENS E DESPACHOS LTDA.

: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: MARCOS AURÉLIO DAS CHAGAS 
: DR. ANTÔNIO CARLOS XAVIER 

DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5”, -e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/ S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.588/2000.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BBM PARTICIPAÇÕES S.A.
: DR. NELSON OSMAR MONTEIRO 

GUIMARÃES
: GEORGE LUIZ DA SILVA COSTA 
: DR. CARLOS FREDERICO MEDINA 

MASSADAR

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.628/2000.9 - T R T  DA Ia RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
NOM1NANDO MARTINS DA SILVA 
DR. ÍTALO FREITAS CARELLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO.
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.646/2000.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CENIBRA FLORESTAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: EDIRSON DE OLIVEIRA SOARES 
: DR. MARCILIO FERREIRA MACHA

DO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. As decisões 
interlocutórias, exceto as terminaúvas, e as que encaminham os autos 
ao juízo de primeiro grau, para julgar "como entender de direito", são 
recorríveis, porém, somente após o r. aresto que decide a integra
lidade dos pedidos, desde que, então, presentes os pressupostos. 
Enunciado 214. Inexistência de ofensa ao art. 5YXXXV/LV/CF. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.648/2000.8 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SEBASTIÃO ROCHA DOS REIS 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG
DR. MARCELO LUIZ AVILA DE BES
SA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.663/2000.9 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
VICENTE ÁUREO LAGE CAMPOS E 
OUTROS
DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ
NIOR
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - EBCT - DI
RETORIA REGIONAL DE MINAS GE
RAIS
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.664/2000.2 - T R T  DA 3a R E
GIÄO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO 
: IVO RODRIGUES BATISTA 
: DR. FERNANDO JOSÉ DE OL1VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de copias de peças 
obrigatórias òu úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.665/2000.6 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PAULO SÉRGIO CORRÊA 
: DR. ALDO GURIAN JÚNIOR 
: FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO



Diário da Justiça S eção  1n° 1 16-E, sexta-feira, 16 de junho de 2 0 0 0
ISSN 1415-1588

4 2 3

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento - RECURSO DE REVISTA. 
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-626.666/2000.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO' BERAR
DO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 

OUTROS
: RICARDO LUIZ FURLANI 
: DRA. RAQUEL LEAL P. RASO

DECISÃO: Pór unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - Intempestividade - art. 897 dá 
Consolidação das Leis do Trabalho. O prazo legal para a apresentação 
do recurso é de oito dias.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.668/2000.7 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CAF SANTA BÁRBARA LTDA.
: DR. GUILHERME PINTO DE CARVA

LHO
: VICENTE DE PAULA BESSA 
: DR. ELIDA MARIA DA SILVA DINIZ

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência dc cópias de peças 
obrigatórias ou úteis c essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado n° 272 do TST. Agravo de 
que não se conhece.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.675/2000.0 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
DR. ANTÔNIO CARLOS PEREIRA NE
TO
CLÁUDIO DE SOUZA MATOS 
DR. EDMEA PORTES DE ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência dc cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-626.686/2000.9 - TRT DA 13a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JORNAL CORREIO DA PARAÍBA LT
DA.
DRA. ANA CLÁUDIA MOITA RODRI
GUES DE LEMOS 
LAND SEIXAS DE CARVALHO

ADVOGADO DR. FRANCISCO DERLY PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo ■ de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

AIRR-627.407/2000.1 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
HÉLIO DORVALINO FERREIRA 
DR. MOACYR MARTINS DA SILVA 
ECOMAR - INDÚSTRIA DE PESCA 
S.A.
PERCIAVALLE ROCCO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.408/2000.5 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: NAZÁRIO ALVES
: DR. ORÍGENES ALMEIDA DE ABREU 
: PAULO SÉRGIO GOMES DE OLIVEI

RA
: DR. JAIME JO SÉ GOTTARDI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-627.409/2000.9 - TRT DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA FILHO 
(GRANJA GRANJITA)

: DR. MAURO FONSÊCA GUIMARÃES 
E SOUZA

: MANOEL ANTÔNIO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do T ST  Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-627.410/2000.0 - TRT DA 6" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA PALMARES DE HOTÉIS 
E TURISMO (SHERATON PETR1BU 
HOTEL)
DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR 
RAUWINE PEDRO TASSO LASSAL
VIA
DR. CAYRO SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-627.411/2000.4 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA 

: DR. LÊDA MARIA SILVESTRE 
: JOSÉ FERREIRA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-627.445/2000.2 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO REAL S.A.
: DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 

GODOY
: ANDRÉ EMERSON BETIOLO 
: DRA. REJANE MARIA FEDERIZZI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE(S) 

ADVOGADO 

AGRAVADO! S)

A IRR-627.447/2000.0 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
VAN LEER EMBALAGENS INDUS
TRIAIS DO BRASIL LTDA.
DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES 
LEVY
CLARISMUNDO DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-627.449/2000.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 
SAÚDE DE TAUBATÉ - FUST 
DR. DORIVAL JOSÉ GONÇALVES 
FRANCO
RAQUEL FERREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-627.451/2000.2 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR. FÁBIO DIETRICH
JOSÉ PEREIRA DA SILVA
DR. DENIZE APARECIDA PIRES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.442/2000.1 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FERNANDO DE AVELINE MARIENSE 
: DR. EDGAR FRANCISCO NORI 
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão dâ matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IR R -627.452/2000.6 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CARLOS JORGE SOUZA FERRAZ 
: DR. EDISON SILVEIRA ROCHA 
: KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIM

PO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-627.455/2000.7 - T R T  DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
VIAÇÃO MAUÁ LTDA.
DR. LUIZ ARMANDO PEIXOTO GAR
CIA JUSTO 
GEORGINO DA SILVA 
DR. RENATO ECCARD

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado n° 272 do TST. Agravo de 
que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.456/2000.0 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: ALDEMIR LUIS GOMES DE OLIVEI

RA
: DR. ANDRÉA DE CASTRO FONSECA 

RIBEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado n° 272 do TST. Agravo de 
que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.459/2000.1 - T R T  DA I a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊU
TICOS S.A.
DRA. ANA TEREZA KONDER LINS E 
SILVA
JOÃO RICARDO DA SILVA 
DR. INDIO DO BRASIL CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado n° 272 do TST. Agravo de 
que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGR AVANTE! S )

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.463/2000.4 - T R T  DA I a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
VITROFARMA INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE VIDROS S.A.
DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO 
ANA IDUMEIA FONSECA RIOS 
DR. CARLOS DINIZ SOUZA DA CON
CEIÇÃO

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.464/2000.8 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
IMPÉRIO LISAMAR S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
DRA. DANIELA BANDEIRA DE FREI
TAS
ISAC CLEMENTINO DE BARROS 
DR. EDVAN BORGES CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado n° 272 do TST. Agravo de 
que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.747/2000.6 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA
GERALDO DA PIEDADE
DR. DOLORES APARECIDA DA SILVA
CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.748/2000.0 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: DERMIVAL DOS SANTOS OLIVEIRA 
: DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IR R-627.749/2000.3 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
DISTRUIBUIDORA MONTE AGHÁ LT
DA.
DR. JEFFERSON PEREIRA 
ALEX SANDRO RODRIGUES E OU
TROS
DRA. NEIDA LEANDRO DE FARIA

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.750/2000.5 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: PAULO SÉRGIO SANTANA GONÇAL

VES
: DR. JOSÉ FRAGA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.752/2000.2 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ROGÉRIO NEITZEL 
: DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE

TO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.758/2000.4 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: VIDA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
E VETERINÁRIOS LTDA.

: DR. CARLANE TORRES GOMES DE 
SÁ

: WAGNER DE JESUS SOUZA 
: DR. FERNANDO COURA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. As decisões 
interloeutórias, exceto as terminativas, e as que encaminham os autos 
ao juízo de primeiro grau, para julgar "como entender de direito", são 
recorríveis, porém, somente após o r. aresto que decide a integra
lidade dos pedidos, desde que, então, presentes os pressupostos. 
Enunciado 214. Inexistência de ofensa ao art. 5°/XXXV/LV/CF. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.470/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS C. COUTO 
NOÊMIA RAMOS SILVA ERICSON 
DR. ANTÔNIO EDUARDO DE FRAN
ÇA FERRAZ

D ECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhe
cimento em contraminuta. Por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - A DM ISSIBILID A
DE. N ega-se provimento a agravo quando a revista atrai os V erbetes 
s umulares n°s 126, 296 e 297 desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

; ED-AIRR-631.622/2000.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: PEDRO FERNANDES DA COSTA 
: DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-631.640/2000.4 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ANTONIO JUVENIL RIBEIRO 
DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, com 
fulcro nos Enunciados n°s 296 e 297 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-633.838/2000.2 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ALTAMIRO CIPRIANO DA SILVA 
: DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser aco
lhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o  embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge contra decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Exe
gese do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-637.232/2000.3 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS
DR. LUCIANA FERNANDES BUENO 
VERA KONDRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L EI N° 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei 9.756/98, publicada cm 18.12.98, alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que além de discriminar as peças 
instrutórias indispensáveis, onde se inclui a decisão originária, de
termina, sob pena de não-conhecimento, a formação do agravo de 
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso de revista. Na hipótese vertente, além de faltante 
a peça citada, a ausência do traslado da cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional impossibilita aferição da tempestividade 
do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-641.879/2000.9 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 641880/2000.0 

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: EDSON LUIZ SOARES DOS SANTOS 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo que não logra infirmar os fundamentos do Despacho de
negatório que lhe deu ensejo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-641.961/2000.0 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 641962/2000.4 
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
NOEMI MACHADO RODRIGUES 
DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ 
BAETHGEN

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega 
provimento, porquanto não há como se conhecer da revista quando 
esta encontra óbice em Enunciados desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-642.520/2000.3 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: JOSÉ LUIZ ARAÚJO DA COSTA 
: DR. MARCELO GASPAR G1NEFRA 

MOREIRA
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo ao qual se 
nega provimento, porque não infirmados os fundamentos expendidos 
no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-642.851 /2000.7 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 642852/2000.0
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
MARCILIO STOFFO E OUTROS
DR. ALDEMAR GABRIEL DE AMA-
RANTE
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO- CONHECIMENTO. 
TRASLADO IN SUFICIENTE. lei n° 9.756/98. A Lei 9.756, de
17.12.98, aumentou significativamente o número de peças indispen
sáveis à formação do instrumento. Desde aquela data, os agravos de 
instrumento interpostos deverão possibilitar o julgamento do recurso 
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. O 
novo ordenamento legal veio, muito oportunamente, adequar o pro
cedimento do agravo de instrumento ao princípio da celeridade pro
cessual, presente na solução dos conflitos trabalhistas, mormente em 
razão da natureza alimentar dos respectivos créditos. Portanto, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, bem como aquelas 
indispensáveis à compreensão da controvérsia, inclusas aí as neces
sárias à verificação de preenchimento dos pressupostos extrínsecos do 
Recurso denegado.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-648.358/2000.3 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: LAÉRCIO FIRMING CORRÊA JÚNIOR 
: DR. DYONÍSIO PEGORARI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
, INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JOSÉ RICARDO BlAZZO SÍMON

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-648.359/2000.7 - T R T  DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FÁTIMA LINA DE OLIVEIRA 
DR. JOÃO RIBEIRO ALVES 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. ARTUR COUTINHO LAMEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. É  inviável 
o processamento do recurso de revista para reexame de fatos e pro
vas. Ainda que ao argumento de divergência jurisprudencial, esta não 
confirmada. Enunciado 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S )

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-648.361/2000.2 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. RODRIGO ROMANIELLO VALLA
DÃO

: JO SÉ GERALDO DE SOUZA 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento. RECURSO DE REVISTA. O
pronunciamento da decisão agravada sobre a tese da qual se extrai 
possível violação de lei ou da Carta da República é indispensável 
para se aferir a existência da afronta alegada. Enunciado 297. Agravo 
a que se nega provimento. •

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-648.362/2000.6 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

LAERTES DE PAULA
DR. RAQUEL ALBUQUERQUE DE
SOUZA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA. 
MATÉRIA PACIFICADA. ENUNCIADO 360/TST. Decisão de 
conformidade com Enunciado de Súmula do TST. Art. 896, § 4° da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.363/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. VERÔNICA GUEDES DE AN
DRADE
RONALDO JOSÉ DA SILVA
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS
VELLOSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTÈ(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-648.365/2000.7 - TRT DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERÁR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI
RA

: JOSIAS DOMINGOS DA SILVA 
: DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 

VELLOSO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA.
Divergência jurisprudencial não confirmada. Modelo que carece de 
indicação de origem, fonte, ou repositório autorizado em que foi 
publicado. Enunciado 337. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.366/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. VERÔNICA GUEDES DE AN
DRADE
JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA 
DR. WALDEMIR FERREIRA DA SIL
VA

4 2 5

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-648.367/2000.4 - T R T  DA 6a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JOAQUIM GERMANO DOS SANTOS 
DR. AGEU GOMES DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. VERÔNICA GUEDES DE AN
DRADE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.370/2000.3 - TRT DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. VERÔNICA GUEDES DE AN
DRADE
QUITÉRIO DINIZ RIBEIRO 
DR. WALDEMIR FERREIRA DA SIL
VA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.374/2000.8 - T R T  DA 3a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
ANTÔNIO CARLOS COSTA 
DR. EBER JOÃO SANCHES

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. 
MATÉRIA PACIFICADA. PRECED EN TE 83/SDI. Decisão de 
conformidade com interpretação uniforme consagrada pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais. Enunciado 333. Art. 896, § 4” 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-648.376/2000.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO 
: JOSÉ GONZAGA DOS SANTOS 
: DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LI

MA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA. 
MATÉRIA PACIFICADA. PRECED EN TE 23/SDI. Decisão de 
conformidade com interpretação uniforme consagrada pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais. Enunciado 333. Art. 896, § 4° 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-648.377/2000.9 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO 
: MIGUEL DANIEL 
: DR. MAURÍNIO SANTARÉM ANDRÉ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. É  inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-648.378/2000.2 - TRT DA 6a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ROSA MARIA CAVALCANTI GON
ÇALVES
DR. AGEU GOMES DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. DÉBORA CRISTINA CORREIA 
NASCIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN 
TO . É incabível o recurso de revista que tenha por finalidade o 
reexame de matéria fático-probatória, a teor do Enunciado n° 126 do 
C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVAD0(S)

ADVOGADO

r AI RR-648.783/2000.0 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: DIRCEU APARECIDO PASSARELLA 
: DR. DYONÍSIO PEGORARI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. GISELA VIEIRA GRANDINI
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-648.532/2000.3 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO 
: SEBASTIÃO VIEIRA BORGES 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN

DES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-648.777/2000.0 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 648778/2000.4 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: AUGUSTO BASCO 
: DR. CARLOS ROBERTO MENOSSO 
: REDE  FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-648.778/2000.4 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 648777/2000.0 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: AUGUSTO BASCO 
: DR. CARLOS ROBERTO MENOSSO 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. IN TEM PESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, isto é, fora do octídio 
legal, a teor do que dispõe o Art. 897, "b”, da CLT e art. 78, inciso 
V, do RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IRR-648.781/2000.3 - TRT DA 15“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DRA. ANA LÚCIA SAUGO 
: ADERLI BARBOSA DE SOUSA E OU

TROS
: DRA. ANALIA VICENTE FARIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não preenche os requisitos do 
art. 896, da CLT, ou seja, não restou caracterizada qualquer violação 
de dispositivo de lei ou da Constituição e não se configurou a di
vergência jurisprudencial.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVA NTE(S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-648.785/2000.8 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
ANTÔNIO CORRF.A DOS SANTOS NE
TO E OUTROS
DR. ROBERTO XAVIER DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-648.791/2000.8 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA  FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO 
: VALM1R BELOZI 
: DR. RONALDO BRETÃS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso 1, do §5°, do art. 897, bem com o  aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-648.792/2000.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. PATRÍCIA SOARES DE MEN
DONÇA
NYLSO FERNANDES RODRIGUES JÚ 
NIOR
DR. MICHELANGELO LIOTTI RA
PHAEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o com
provante do recolhimento do depósito recursal, peça obrigatória para 
o exame do preparo do recurso interposto.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-648.794/2000.9 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANA PETRACHINI GOUVÊA 
ADEMIR VIEIRA DOMINGUES E OU
TROS
DR. OSWALDO FARIA FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO . Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando a decisão recorrida 
está em consonância com o Enunciado n° 361 desta C. Corte, a teor 
do que dispõe o parágrafo 4° do art. 896 da CLT e não se vislumbra 
violação a dispositivo de lei.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.79S/2000.2 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JOSÉ RICARDO BIAZZO SIMON 
EDSON VARUSSA E OUTRO 
DR. APARECIDA CONCEIÇÃO BEL
TRAMIN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não comprovada violação 
literal de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em tomo da matéria (Art. 896, da CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.797/2000.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA
JOÃO BATISTA DE ALMEIDA 
DR. JOSÉ LOURENÇO ARANEO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE! S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-181.957/1995.3 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EMÍLIO MOACIR ZANETTI 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: 0 S  MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Reclamante, no que concerne aos temas cargo de confiança - gerente 
bancário - e estabilidade provisória; por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do Reclamado quanto ao tema planos econômicos 
- IPC de junho/87 (Plano Bresser) e URP de fevereiro/89 (Plano 
Verão), por divergência jurisprudencial e, no mérito, excluir as re
feridas diferenças salariais da condenação; por unanimidade, conhecer 
do apelo quanto ao tema gerente bancário - horas extras, por conflito 
de teses e, no mérito, negar provimento ao recurso, mantida, no 
particular, a decisão Regional.
EMENTA: PLANOS ECONÔMICOS. IPC D E JUNHO/87 (PLA
NO BR E SSER ) E  URP DE FEVEREIRO /89 (PLANO VERÃO).
Com o cancelamento dos Enunciados n°s 316 e  317/TST e con-
siderando os pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal no sen
tido da inexistência de direito adquirido aos percentuais em questão, 
cristalizou-se o entendimento de que não cabe o pagamento aos em
pregados das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho/87 e 
URP de fevereiro/89. Recurso de Revista do Reclamante não co
nhecido e Recurso de Revista do Reclamado provido em parte.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORR IDO(S) 
ADVOGADO

ADVOGADO

: RR-201.147/1995.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA M. R. C. DE ALMEIDA 
: JOSÉ LEANDRINO SIMÕES PIRES 
: DR. RUY RODRIGUES DE RODRI

GUES
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO



Diário da Justiça S eçao  1n° 1 16-E, sexta-feira, 16  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1415-1588

4 2 7

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO PREENCHIM ENTO 
DOS PRESSUPOSTOS IN TRÍNSECOS DE A DM ISSIBILID A
DE. Quando a Revista não preenche os pressupostos do art. 896, e 
alíneas, da CLT, dela não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-309.591/1996.1 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 

CDP
: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 

DE ARAÚJO
: ROOSEVELT PEREIRA COUTINHO 
: DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece 
de Recurso de Revista quando não configuradas as violações in
dicadas.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

: RR-3I2.045/1996.8 - T R T  DA 10” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CARMEN LÚCIA DA SILVA EVANGE

LISTA E OUTROS 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
: DR. JOAO ITAMAR DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: IPC DE MARÇO/90 - L E I N° 8.030/90 (PLANO 
COLLOR) - IN EXISTÊN CIA DE D IREITO  ADQUIRIDO.
A partir da vigência da Medida Provisória 154/90, convertida na Lei 
n° 8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de 84,32% 
(oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), para a correção dos 
salários, porque o direito ainda não se havia incorporado ao pa
trimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso 
XX XV I do art. 5o da Constituição da República." (Enunciado 315 do 
TST).
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-313.487/1996.3 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: COMMERCE IMPORTAÇÃO E CO

MÉRCIO LTDA.
: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: EDNA GONÇALVES DE MEDEIROS 
: DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚ

NIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto ao tema salário-maternidade; por unanimidade, conhecer do 
Recurso quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a referida parcela. 
EMENTA: SALÁRIO-MATERNIDADE. O salário-maternidade é 
devido independentemente da ciência pelo empregador do estado gra
vídico quando da dispensa da empregada. Revista não conhecida. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A condenação em honorários 
advocatícios não ocorre quando a parte estiver assistida por advoga do 
particular, nos moldes dos Enunciados/TST n°s 219  e 329. Revista 
conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-318.837/1996.3 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISl/L 
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ALDINO DA PAIXÃO FLORES 
; DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI

DADE SOCIAL
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso da Fundação 
Banrisu! de Seguridade Social quanto à preliminar de coisa julgada; 
por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à complementação 
de aposentadoria; por unanimidade, conhecer do recurso quanto à 
integração do abono de dedicação integral (ADI) e do cheque-rancho 
na complementação de aposentadoria e, no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar a exclusão das parcelas ADI e CHEQUE
RANCHO do cálculo da complementação de aposentadoria; por una
nimidade, não conhecer do recurso no que se refere ao tema da 
necessidade de prévio custeio e dos artigos 195, § 5°, da Constituição 
Federal/88 - do princípio da norma mais favorável e da hierarquia das 
leis; por unanimidade, considerar prejudicado o recurso do Banco 
recorrente quanto à integração do abono de dedicação integral e do 
cheque-rancho na complementação de aposentadoria, assim como no 
que tange à complementação de aposentadoria; por unanimidade, não 
conhecer do recurso relativamente aos tópicos seguintes; descontos 
previdenciários e fiscais, juros e correção monetária e custeio. 
EMENTA: BANRISUL E  FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGU
RIDADE SO CIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO
RIA. INTEGRAÇÃO DO ABONO DE DEDICAÇÃO IN TE
GRAL (ADI) E  DO CHEQUE-RANCHO NO CÁLCULO DA 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Indevida a in
tegração do ADI e do CHEQUE-RANCHO pagos pelo BANRISUL e 
pela FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL no cál
culo do benefício da complementação de aposentadoria, eis que não 
incluídas as preditas parcelas na definição de remuneração inserta no 
art. 10 da Resolução 1600/64, regulamentar da complementação. Re
vista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-324.271/1996.1 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: JOÃO RODRIGUES DA SILVA 
: DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEI

RA
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

- BCN E OUTRO 
. :  DRA. MARIA OLGA CURY

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso.
EMENTA: ENQUADRAMENTO SINDICAL. BANCÁRIO. É
inaplicável o Enunciado n° 239 do TST, quando a empresa de pro
cessamento de dados presta serviços a banco e empresas não ban
cárias do mesmo grupo econômico ou a terceiros e o empregado 
também nestas trabalha. Recurso de Revista do qual não se co
nhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-33I.172/1996.0 - T R T  DA 10” R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: RISSOMAR ALVES FERREIRA 
: DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR

VALHO
; COMPANHIA URBANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP

: DRA. CILENE METRAN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: Recurso de Revista que não se conhece, tendo em vista 
que a divergência trazida a cotejo não aborda a mesma premissa 
adotada pelo Regional.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-335.839/1997.2 - T R T  DA 4” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI

CA POLAR S.A.
: DR. EDSON LUIZ RODRIGUES DA 

SILVA
: DALVO SILVA DOS SANTOS 
: DR. DANIEL LIMA SILVA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
da Reclamada quanto ao tema "Domingos e Feriados Trabalhados 
pagamento em dobro". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
à URP de Fevereiro de 1989 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais relativas a tal título. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao IPC de Março de 1990 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di
ferenças salariais a tal título. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto às Horas Extras - Contagem Minuto a Minuto e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar que, de acordo com o que 
for apurado em liquidação, seja pago como extra todo o tempo des
pendido com  marcação de cartão de ponto nos dias em que esse 
ultrapassar em cinco minutos antes e/ou após a jomada contratual. 
Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista 
Adesivo do Reclamante.
EMENTA: URP DE FEV E R EIR O  DE 1989.
A iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, vergando-se à 
interpretação constitucional do STF, reputa violadora do princípio do 
direito adquirido (CF/88, art. 5", XXXVI) decisão que acolhe di
ferenças salariais a título de URP de fevereiro de 1989, uma vez que 
se sustenta em legislação revogada.
DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE MARÇO/90
O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Trabalho (Sú
mula n° 315) sedimentaram a jurisprudência no sentido de que o 
acolhimento de diferenças salariais derivantes do IPC de março/90 
vulnera os mandamentos constitucionais que tutelam o direito ad
quirido e o princípio da legalidade (CF/88, art. 5°, incisos II e X X X 
VI).
HORAS EXTRA S. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em 
que o excesso de jomada não ultrapassa de cinco minutos antes ou 
após a duração normal do trabalho. Recurso de Revista parcialmente 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-340.005/1997.6 - T R T  DA 4” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EUCLIDES PEREIRA DA SILVA E OU
TROS
DR. JOSÉ HORTÊNCIO RIBEIRO JÚ
NIOR
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CP.F.F.
DRA. DANIELLA B. BARRETTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: LITISPENDÊNCIA - CARACTERIZAÇÃO. Não se
conhece de recurso de revista quando não atendidos os pressupostos 
de admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-342.132/1997.0 - T R T  DA 6” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: JOÃO DOS SANTOS DAMIÃO 
: DR. JO SÉ  EOLO DE MELO 
; COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER

NAMBUCO - CELPE 
; DRA. CLÁUDIA MARIA GONÇALVES 

F. M. RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. Não se conhece de recurso 
de revista quando não ocorrer a violação de lei e inexistente a alegada 
dissonância de teses.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -358J69/1997.2 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: RICARDO TITOTO NETO E OUTROS 
; DR. JAIR DA SILVA 
: ANTÔNIO PEDROSO DE OLIVEIRA 
; DR. ANTÔNIO WALTER FRUJUELLE

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao pa
gamento das horas ”in itinere", seus adicionais e reflexos e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação referida verba e 
reflexos; por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às horas 
extras.
EMENTA: HORAS ’TN ITIN ER E”. PREVALÊNCIA DA L IM I
TAÇÃO PREVISTA EM CONVENÇÃO COLETIVA. Como ce
diço, o direito à percepção das diferenças de horas "in itinere" não 
está previsto em lei, tratando-se de construção jurisprudencial con
substanciada no Enunciado n° 90/TST. Não se enquadram, por con
seguinte, as horas itinerantes no rol dos direitos trabalhistas irre
nunciáveis, a justificar a decretação da invalidade da cláusula coletiva 
que restringe o pagamento das mesmas. Recurso de Revista par
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-359.970/1997.3 - TRT DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3” REGIÃO 
DR. VALÉRIA ABRAS RIBEIRO DO 
VALLE
VERA CRISTINA DE ALMEIDA CAR
NEIRO
DRA. MARIA ISABEL DOS SANTOS 
GONÇALVES
MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES 
DR. JOSÉ FAUSTINO BANDEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, chamar à ordem o presente processo 
para corrigir a proclamação da decisão do dia 01 de março de 2000, 
a fim de que conste: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência.
EMENTA: Reclamante adm itida n o  serviço público  sem a pres
tação de concurso público, na vigência da Constituição Federal de 
1988 - Nulidade do Contrato de Trabalho - Direito da reclamante, 
tão-somente, ao percebimento do salário PACTUADO
Admitida a obreira no Municipio-reclamado sem concurso público, na 
vigência da Carta Magna de 1988, nulo o contrato de trabalho ad
vindo desta relação (art. 37, II, da Constituição Federal/88). Todavia, 
na hipótese, é devido à obreira somente o salário do período tra
balhado com exclusão de outras verbas trabalhistas e rescisórias. 
Recurso de revista conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-359.978/1997.2 - TRT DA 2” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: REGINALDO AUGUSTO DA SILVA 
: DR. ROBERTO HIROMI SONODA 
; KHS S.A. - INDÚSTRIA DE MÁQUI

NAS
: DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema irredutibilidade salarial após a promulgação da Constituição 
Federal de 1988; por unanimidade, conhecer quanto ao tema acordo 
de compensação individual, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO IN
DIVIDUAL. VALIDADE. Tendo sido firmado o acordo individual 
de compensação de horário anteriormente à promulgação da Cons
tituição Federal de 1988, inaplicável o disposto no seu art. 7°, XIII, 
não havendo assim que se discutir, in caxii. sobre ter sido ajustado ou 
não coletivamente para sua validade.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOS)
ADVOGADO

: RR-359.992/1997.0 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
; BANCO REAL S.A.
; DR. NICOLAU E  OLIVIERI 
; JORGE DE MORAES JARDIM 
: DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON

ÇALVES CRUZ
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DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção ar
güida em contra-razões; por unanimidade, não conhecer do recurso 
pela preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional; 
por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorários ad
vocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da con
denação; por unanimidade, conhecer do recurso quanto à multa do art. 
538, parágrafo único, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluí-la da condenação; por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto aos demais temas.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não prevalece, na 
JuStiça do Trabalho, o princípio da sucumbência insculpido no art. 20 
do CPC, por existirem, no âmbito desta Especializada, dispositivos 
próprios e específicos que disciplinam a temática referente aos ho
norários advocatícios. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADA

: RR-360.769/1997.0 - TRT DA 12* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

; JOÃO FRANCISCO DUTRA 
: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL

LO
: CHAPECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL 

DE ALIMENTOS 
: DRA. MAGGY CÉ TOMBINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: É inviável o conhecimento de recurso de revista que ataca 
decisão regional proferida em sintonia com jurisprudência iterativa, 
notória e atual da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RR-360.981/1997.1 - TRT DA I* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO 
BRASIL - IRB
DR. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEI
XOTO
JAIRA VIANA MAURAT DA ROCHA 
DR. CARLOS FERNANDO CAVALCAN
TI DE ALBUQUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
Recurso de revista não conhecido, uma vez que não preenchidos os 
requisitos do artigo 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO  : RR-360.987/1997.3 -  T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ALTAIR VA UM  DE SOUZA 
DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO 
PHILIP MORRIS MARKETING S.A. 
DRA. LUCIANE LAZARETTI BOSQUI
ROLI BISTAFA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e negar
lhe provimento.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO
É válida a jornada de. trabalho fixada mediante negociação coletiva. 
CO RREÇÃ O  MONETÁRIA
O pagamento de salário até o 5°dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária.
Jurisprudência pacificada da Colenda SDI.
Recurso de revista conhecido e desprovido.

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-361.119/1997.1 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - GERASUL 
DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO 
JAIME ADAIR CARVALHO GARCIA 
DR. JOÃO ELIO RAMOS DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à gra
tificação de férias - compensação e dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento do adicional estatuído no art. 7°, inciso 
XVII, da Constituição Federal de 1988. Por unanimidade, conhecer 
do Recurso quanto à devolução de descontos salariais e dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a Reclamação.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FÉRIA S. COMPENSAÇÃO. 
Tendo a gratificação de férias, instituída pela Empresa, a mesma 
natureza e objetivo do abono pecuniário previsto na Constituição, a 
saber, propiciar ao trabalhador melhores condições para o gozo de 
suas férias, conclui-se ser plenamente possível a compensação do 
terço constitucional com a gratificação de férias atribuída pela Em
pregadora, em valor igual ou superior àquele estabelecido na Lei 
Fundamental.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS SALARIAIS. Estabelece o 
Enunciado n° 342 desta Corte que descontos salariais efetuados pelo 
empregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, 
para ser integrado em plano de seguro, em seu benefício e dos seus 
dependentes, não afrontam o disposto pelo art. 462 da CLT.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRJDO(S)
ADVOGADO

RR-361.624/1997.5 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
DAVID SAID BATISTA HELMI NAZER 
DR. MARINEZ KASCHEL COUTO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. REGINALDO CAGINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: CARGO EM  COM ISSÃO - GRATIFICAÇÃO
Recurso de revista que não reúne condições de conhecimento, visto 
que não estão preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.833/1997.7 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
; FANTASY INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DO VESTUÁRIO LTDA.
: DRA.. LETÍCIA DA CUNHA 
: LAURA REJANE LIMA DA SILVA 
; DR. NEDYR MAISER ZIULKOSKI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO 
DEVIDA. INstrução normativa N° 03/93
Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-385.933/1997.2 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
; USINA AÇÚCAREIRA PASSOS S.A. E 

OUTRA
: DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI 
; JOSÉ BENEDITO DA SILVA 
: DR. DONIZETTI RODRIGUES FARIA

DECISÃO: Conhecer do recurso quanto ao tema ''Indenização An
tiguidade”, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto ao tema "Domingos e Feriados Tra
balhados".
EMENTA: GRUPO ECONÔM ICO. CONTRATO COM EM 
PRESA S DIVERSAS. UNICIDADE DO TEM PO DE SERVIÇO. 
IM PO SSIBILID A D E
Para efeito de indenização de antiguidade, não são computados os 
períodos em que o empregado tenha laborado em empresas do mesmo 
grupo econômico, mediante contratos de trabalho diversos.
A solidariedade prevista no art. 2°, parágrafo 2° da CLT é sim
plesmente passiva e para efeito de responsabilidade quanto a débitos 
tabalhístas das outras.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-388.350/1997.7 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DR. NORBERTO TREVISAN BUENO 
: DIVINO DA SILVA 
: DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 

JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema alçada - matéria constitucional. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao tópico alçada - valor da causa igual a dobra do 
salário mínimo, mas negar-lhe provimento.
EMENTA: ALÇADA. VALOR DA CAUSA IGUAL A DOBRA 
DO SALÁRIO MÍNIMO
No processo do trabalho, salvo se versarem sobre matéria consti
tucional, não cabe recurso algum das decisões proferidas nos dissídios 
de alçada, ou seja, naqueles cujo valor atribuído à causa seja igual ou 
inferior a duas vezes o salário mínimo vigente na data da proposituara 
da ação.
Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RR-436.390/1998.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR. JOSÉ CARLOS RABELLO SOA
RES
ALEXANDRE GONÇALVES SOUZA 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA 
OS MESMOS

DECISÃO: No Recurso do Reclamante: por unanimidade, não co
nhecer do recurso quanto ao tema preliminar de nulidade por negativa 
de prestaÇÃo jurisdicional - tumo ininterrupto de revezamento - ho
ras extras excedentes da 8* diÁria ou 44* semanal. Por unanimidade, 
não conhecer do tema preliminar de nulidade por negativa de pres
taÇÃo jurisdicional - adicional de insalubridade. _ Por unanimidade, 
não conhecer do tema horas extras alÉm da 6* diÁria - deduÇÃo do 
intervalo para refeiÇÃo e descanso. Por unanimidade, não conhecer 
do tema adicional de insalubridade. Recurso da Reclamada; por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema tumo ininterrupto 
de revezamento - configuraÇÃo - horas extras. Por unanimidade, não 
conhecer do tema adicional noturno - julgamento "ultra" e_ "extra 
petita", assim como do tema abono constitucional - integraÇÃo; por

unanimidade, conhecer do tema correÇÃo monetÁria - Época pró
pria, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária incida a partir do mês subsequente ao laborado. 
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO . ÉPOCA 
PRÓPRIA. Incide a correção monetária do débito salarial trabalhista 
a partir do mês subsequente ao da prestação de labor, quando se 
reputa legalmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Conso
lidação das Leis do Trabalho). Recurso parcialmente conhecido e 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -436.508/1998.0 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: NILSON CHAVES PIRES 
: DRA. MÔNICA C. R. VASCONCEL

LOS
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRESCRIÇÃ O  - FG TS. EXTINÇÃO DO CONTRA
TO  DE TRABALHO
O prazo para reclamar em Juízo o não-recolhimento de contribuição 
do FGTS é de dois anos após a relação de trabalho, nos termos do 
Enunciado 362/TST; sendo inviável a irresignação do obreiro em face 
do disposto no art. 896, alínea "a", in fine, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-439.027/1998.8 - T R T  DA 3* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA 
CARNEIRO
ANTONIO DE CASTRO MUANIS 
DRA. JEOVANA APARECIDA RIBEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, mas 
negar-lhe provimento.
EMENTA: RFFSA . RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Es
tabelece o Enunciado n° 331, item IV, do TST, sem qualquer ressalva 
quanto aos seus destinatários, que " 0  inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde 
que este tenha participado da relação processual e conste também do 
título executivo judicial". Assim, não há como se eximir a RFFSA da 
responsabilidade quanto ao pagamento dos créditos reconhecidos ao 
Obreiro, pelo simples fato de ser ela integrante da Administração 
Pública Indireta.
Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-462.860/1998.1 - TRT DA 9* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. TOBIAS DE MACEDO 
ANTÔNIO DIAS TEODORO 
DR. WALDERI SANTOS DA SILVA 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente da Revista 
do Reclamante; por unanimidade, conhecer do recurso da Reclamada 
quanto aos descontos previdencíários e fiscais e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que sejam efetuados os descontos de IR e INSS, na forma 
dos Provimentos da douta Corregedoriá-Geral da Justiça do Trabalho; 
por unanimidade, não conhecer quanto às horas extras - intervalo 
Interjomada - Turno ininterrupto de revezamento; por unanimidade, 
conhecer da Revista quanto às Horas Extras - Período Residual 
Minuto a Minuto e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as horas extras, pela marcação do ponto, relativamente 
aos dias em que o tempo gasto, quanto à marcação, ao início e final 
da jornada, não tenha ultrapasso de 05 (cinco) minutos, como se 
apurar em execução, por unanimidade, não conhecer do recurso quan
to às Horas In Itinere; por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
à Devolução dos Descontos a Título de Associação Desportiva e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução 
dos descontos a título de Associação Desportiva: por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto à Devolução dos Descontos a Título 
de Outros Descontos.
EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE NÃO CONHECIDO.
Não atendidos os pressupostos de cabimento previstos no art. 896 da 
CLT.
RECURSO DA RECLAMADA - DESCONTOS PREVIDENCIÁ
RIO S E FISC A IS. As contribuições previdenciárias e fiscais são 
deduzidas dos créditos trabalhistas, na forma dos Provimentos da 
Corregcdoria-Geral da Justiça do Trabalho. Horas extras - Período 
residual - minuto a minuto. É indevido, como extra, o tempo de até 
5 (cinco) minutos gasto com a marcação do ponto. Entretanto, se 
ultrapassado o limite de tolerância, todo o tempo utilizado com o 
registro de horário, ao início e final da jornada de trabalho, é devido 
como extraordinário.
Devolução de descontos - a título de Associação desportiva: Des
contos Salariais. Art. 462, CLT. Descontos salariais efetuados pelo 
empregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, 
para ser integrado cm planos de assistência odontológica, médico
hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade co
operativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, 
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no 
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou 
de outro defeito que vicie o ato jurídico. Revista conhecida em parte 
e provida.
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PRO CESSO  : ED-RR-483.253/1998.6 - T R T  DA 6”
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
FRANCISCO ESTEVÃO TENÓRIO 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS 
DR. LILIA MARISE TEIXEIRA ABDA
LA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para, em cumprimento da determinação contida no v. Acórdão de fls. 
893/898, complementar os vv. Acórdãos de fls. 843/958 e 867/869, 
nos termos do voto do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla
ratórios acolhidos para sanar a omissão apontada.

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-487.836/1998.6 - T R T  DA 20” RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 487835/1998.2
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
PEDRO FERREIRA BRANDÃO
DR. NILTON CORREIA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à in
corporação da parcela participação nos lucros e dar-lhe parcial pro
vimento para considerar como de natureza salarial a verba paga sob o 
título incorporação - participação nos lucros e deferir as diferenças 
pleiteadas, conforme se apurar em execução, excluindo-se da con
denação a incorporação da parcela no adicional de periculosidade. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às diferenças do adi
cional de periculosidade.
EMENTA: INCORPORAÇÃO DA PARCELA PARTICIPAÇÃO 
NOS LUCROS. A verba participação nos lucros foi incorporada ao 
salário do Empregado, perdendo, assim, seu caráter original, passando 
a se constituir em salário, porquanto parcela fixa, não mais se vin
culando a qualquer lucro ou resultado da Empresa, daí porque não 
pode ser suprimida, devendo incidir nos cálculos das horas extras e 
anuênio.
Revista conhecida em parte e parcialmente provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-500.126/1998.9 - T R T  DA 4» R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BÁRLETTA 
: MAURO PICANÇO DE SOUZA 
: DR. ROBERTO G. SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: REVELIA . APLICABILIDADE DO IN STITUTO 
AOS EN TES PÚBLICOS
Recurso de revista que não reúne condições de conhecimento, visto 
que não estão preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-507,283/1998.5 - T R T  DA 20” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 507282/1998.1
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
JA1LSON ALVES DO NASCIMENTO
DR. NILTON CORREIA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional; por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à natureza da verba "in
corporação da participação nos lucros", e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para deferir as parcelas pleiteadas na inicial, decorrentes da 
sua incorporação; por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao 
intervalo intrajomada e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao 
Reclamante a remuneração do período de intervalo não gozado, mais 
o acréscimo de 50% sobre o valor correspondente;
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - HORAS EXTRA S 
- ARTIGO 71, § 4°, DA CLT. Após o advento da Lei n° 8.923, de 
27/7/94, que introduziu o § A° ao artigo 71 da CLT, restou tipificado 
que o intervalo mínimo para repouso e alimentação, previsto no 
citado artigo, se não concedido pelo empregador ao obreiro, gera 
sanção que obriga o empregador a remunerar o período correspon
dente com um acréscimo de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) 
sobre o valor da hora normal, ou seja, deverá pagar ao empregado a 
remuneração do período intervalar, mais o adicional mínimo de 50% 
(cinquenta por cento). O surgimento da sanção prevista no § 4° do 
artigo 71 da CLT, sem dúvida, ao obrigar o empregador a pagar o 
intervalo intrajomada não gozado como extra, coibiu o poder eco
nómico de valer-se do labor obreiro, em desrespeito a período de 
descanso obrigatório e inolvidável, por uma jomada corrida e inin
terrupta, causando prejuízo ao hipossuficiente que deixava de ali
mentar-se e descansar, e ainda não recebia qualquer contraprestação 
pelo intervalo não usufruído.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-516.495/1998.9 - T R T  DA 1* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 516494/1998.5
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA
DR. CARLOS ALBERTO URIA LEI
TÃO
CARLOS ANTÔNIO DA SILVA CARVA
LHO E OUTROS
DRA. VALÉRIA TAVARES DE 
SANTANNA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso 
de revista quando ausentes quaisquer dos requisitos do art. 896 da 
CLT. Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-527.299/1999.3 - T R T  DA 1” 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: A.W. FABER CASTELL S.A.
: DRA. MARTI ENE APARECIDA BO

NALDI
: MANOEL ALVES FILHO (ESPÓLIO 

DE)
: DR. ITAMAR PINHEIRO MIRANDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.

EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar
gos de declaração não são meio hábil para que a parte inconformada 
com determinado aspecto da decisão embargada possa reacender esse 
seu inconformismo. Não há, portanto, o que se acrescer à decisão que 
cumpridamente decidiu a lide em toda a sua extensão. Embargos de 
Declaração a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-527.333/1999.0 - TRT DA Ia R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 527332/1999.6
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
JÚLIO CEZAR DA ROCHA
DRA. ISABEL MARIA S. FERREIRA
DE SOUZA
COFABAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A. E  OUTRO
DR. CLÁUDIA RAMOS BARROS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por violação ao 
art. 832 da CLT c, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a 
decisão de Embargos Declaratórios de fls. 319/320, quanto ao tópico 
relativo à prescrição, determinar o retomo dos autos ao eg. TRT de 
origem, a fim dc que aprecie a matéria suscitada na petição dc 
Declaratórios de fls. 316/317 e julgue o apelo como entender de 
direito.
EMENTA: NULIDADE. PRESTAÇÃO JURISDICIO N AL IN
COMPLETA. Se o juízo "a quo" deixa de apreciar determinado 
tema, então deve sanar tal imperfeição, quando provocado, opor
tunamente, mediante Embargos Declaratórios. Ao resistir em fazê-lo, 
incorre em negativa de prestação jurisdicional, com violação ao art. 
832 da CLT. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-530.142/1999.2 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 530141/1999.9
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
NOLI ALMEIDA DA SILVA
DRA. FERNANDA BARATA SILVA
BRASIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. ELY SOUTO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso por ofensa aos 
arts. 128 e 460 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para res 
tabelecer a sentença proferida pela JC J de origem, no tocante à 
complementação de aposentadoria, com incidência dos critérios da 
Lei 1.690/51.
EMENTA: IN EXISTÊN CIA D E JULGAM ENTO "EX T R A  P E 
T IT A ". Se o juízo ”a quo" reconhece ter incorrido em erro de ju l
gamento ao entender "extra petita" a v. sentença de origem e, ainda 
assim, nega-se a sanar tal imperfeição, restam violados os artigos 128 
e 460 do CPC. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A G-RR-531.110/1999.8 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ MÁRIO ISMERIM 
: DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

FARIA FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo Regimental. ■
EMENTA: Agravo Regimental não provido por não lograr descons
tituir os fundamentos norteadores do despacho denegatório do Re
curso de Revista.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-557.877/1999.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MÁRIO FERNANDO RAMOS MAR
QUES E OUTROS
DR. LEANDRO BARATA SILVA BRA
SIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. DANIELLA B. BARRETTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
preliminar de nulidade da v. decisão regional por negativa de pres
tação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto à gratificação de após-férias - compensação com a remu
neração de 1/3 prevista no artigo 7”, XVII, da atual Constituição da 
República, mas negar-lhe provimento para manter a decisão regio
nal.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE "A PÓ S-FÉRIA S” E ABONO 
DE 1/3
A gratificação intitulada de "após-férias" é compensável com o abono 
de 1/3, instituído pela atual Constituição da República, no seu artigo 
7°, inciso XVII, pois tais parcelas têm a mesma natureza jurídica e a 
mesma finalidade.
Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-582.904/1999.4 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: CÉLIA REGINA VILLAS BORAS DE 

FREITAS
: DR. ROBERTO PÒNTES DIAS 
: MARINALVA DE JESU S FONSECA 
: DRA. VALÉRIA DA COSTA BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, deixar de examinar a preliminar de 
nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, nos ter
mos do art. 249, § 2°, do CPC. Por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista no tocante ao tema homologação do termo de res
cisão do contrato de trabalho de empregado doméstico e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do aviso 
prévio.
EMENTA: Empregado Doméstico - Homologação do termo de 
rescisão do contrato de trabalho. Quanto aos trabalhadores do
mésticos, não havendo previsão na legislação específica ou no pa
rágrafo único do artigo 7° da Constituição Federal, inexiste obri
gatoriedade de homologação perante o Sindicato do termo de sua 
rescisão contratual, mesmo quando conta o citado trabalhador com 
mais de um ano de serviço. Revista provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRÍDO(S)

ADVOGADO

: RR-583.888/1999.6 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ARNALDO JO SÉ BRÕRING E OU

TROS
: DRA. SUSAN MARA ZILLI 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: recurso de revista, não-conhecimento
Não se conhece de Recurso de Revista que não logra preencher as 
exigências das alíneas do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-590.777/1999.0 - T R T  DA 11a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE
GIS
LEOMIR FIGUEIREDO PEREIRA 
DR. ENÉIAS DE PAULA BEZERRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante à 
preliminar de incompetência "ratíone materiae" da Justiça do Tra
balho e dar-lhe provimento para declarar a incompetência desta Jus
tiça Especializada para apreciar o feito, determinando a remessa dos 
autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SO B R EG IM E ESPECIA L (ART. 
37, IX , DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA). INCOMPE
TÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é 
incompetente para julgar matéria referente à contratação de servidores 
sob o pálio da Lei Estadual n° 1.674/84, que instituiu o regime 
jurídico dos servidores admitidos em caráter temporário.
Revista conhecida e provida.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

: RR-590.874/1999.5 - TRT DA 11“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 

PEREIRA
RECORRIDO(S) : CRISELÍDIA SOUZA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE .REVISTA. CONHECIMENTO. IN
VIABILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista 
que não preenche quaisquer dos requisitos previstos no art. 896 da 
CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOS)
ADVOGADO

: RR-591.006/1999.3 - T R T  DA 6* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: GERALDO JOSÉ DO NASCIMENTO 
: DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. PAULO RITT

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
do Reclamante por irregularidade de representação.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE R EPRE- SENTAÇÃO. Não 
tendo o subscritor do Recurso trazido aos autos instrumento de man
dato, nem tendo comparecido a quaisquer das audiências, para que 
pudesse ter se configurado o chamado mandato tácito, não se conhece 
do Apelo por irregularidade de representação. Revista não conhe
cida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: RR-591.022/1999.8 - TRT DA 11* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E 

SANTOS
: DOLORES LIMA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à pre
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho e dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência desta Justiça Especializada, anular 
todos os atos decisórios praticados no feito e determinar a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas. Resulta, assim, 
prejudicado o exame do mérito do Recurso.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SOB REG IM E ESPECIA L (ART. 
37, IX , DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA). INCOMPE
TÊNCIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é 
incompetente para julgar matéria referente à contratação de servidores 
sob a égide da Lei Estadual n° 1.871/86, que instituiu o regime 
jurídico dos servidores admitidos em caráter temporário.
Revista conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-591.727/1999.4 - T R T  DA 7* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS
TOS
DARCY DE CASTRO NOGUEIRA E 
OUTRO
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista,
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DE
CISÃO QUE OPTA PELA APLICAÇÃO DA NORMA VIGEN
TE À ÉPOCA DA ADMISSÃO DOS RECLAM ANTES. AUSÊN
CIA DE PREQUESTIONAMENTO SO BR E MATÉRIAS ESPE
CÍFICA S
Se o Regional simplesmente optou pela aplicação da norma vigente à 
época da admissão dos reclamantes, não emitindo tese explícita a 
respeito das matérias ora arguidas na revista; se na oportunidade dos 
embargos declaralórios o Regional também restou silente; e, se em 
sua revista o Banco-recorrente não alega nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, entende-se que o reclamado ficou satisfeito 
com a clareza da prestação jurisdicional do Regional. Aplicável ao 
caso o Enunciado n" 297, entendo prcclusa a matéria alegada na 
revista.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DECISÃO EM  
CONFORMIDADE COM ENUNCIADOS
Os termos do decisório regional, entendendo pela aplicação, à com
plementação de aposentadoria, da norma vigente à época da admissão 
dos reclamantes, está em perfeita harmonia com os Enunciados 51 e 
288 desta Corte, atraindo a incidência do Enunciado 333.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-592.125/1999.0 - T R T  DA 11* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
GILMAR GIL FERREIRA 
DRA. MARIA LÍGIA PINHEIRO NO
GUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à pre
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho e dar-lhe provimento 
para declarar a incompetência desta Justiça Especializada para apre
ciar o feito, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SO B REG IM E ESPECIAL (ART. 
37, IX , DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA). INCOMPE
TÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é 
incompetente para julgar matéria referente à contratação de servidores 
sob o pálio da Lei Municipal n° 1.871/86, que instituiu o regime 
jurídico dos servidores admitidos em caráter temporário pelo Mu
nicípio de Manaus.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-593.788/1999.8 - T R T  DA 11* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SA
NEAMENTO BÁSICO - SEM OSB 
DR. ANDREA VIANEZ CASTRO CA
VALCANTI
FRANCISCO FERNANDO DE OLIVEI
RA
DR. ALDEMAR LUIZ DORNELES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à pre
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho e dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência desta Justiça Especializada, anular 
todos os atos decisórios praticados no feito e determinar a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas. Resulta, assim, 
prejudicado o exame do mérito do Recurso.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA. L E I MUNICIPAL N° 1.871/86. 
MUNICÍPIO DE MANAUS. A Justiça do Trabalho é incompetente 
para dirimir controvérsia sobre a contratação de servidores sob a 
égide da Lei Municipal n° 1.871/86.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-607.083/1999.0 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MASSA FALIDA DE CURTUME BER
GER LTDA.

: DR. PAULO CELSO COSTA 
; ADEILSO DOS SANTOS 
: DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção ar
guida pelo Recorrido em contra-razões. Por unanimidade, não co
nhecer do Recurso quanto ao grupo econômico.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não 
se conhece de recurso de revista quando ausentes quaisquer dos 
requisitos do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

: RR-620.948/2000.6 - TRT DA 2* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 

: DR. SANDRA LIA SIMON 
: LUIZ GONÇALVES DE SOUZA 
: DR. OSWALDO LIMA JÚNIOR 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. CLÉ1A MARILZE RIZZI DA SIL

VA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -591.035/19993 - T R T  DA 11* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

; ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

; DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
: RAIMUNDO LIMA DA SILVA 
: DR. JOSÉ LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante à 
preliminar de incompetência "ratione materiae” da Justiça do Tra
balho e dar-lhe provimento para declarar a incompetência desta Jus
tiça Especializada para apreciar o feito, determinando a remessa dos 
autos à Justiça Comum do  Estado do Amazonas.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SOB REG IM E ESPECIAL (ART. 
37, IX , DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA). INCOMPE
TÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é 
incompetente para julgar matéria referente à contratação de servidores 
sob o pálio da Lei Estadual n° 1.674/84, que instituiu o regime 
jurídico dos servidores admitidos em caráter temporário.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-591.719/1999.7 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: COMPANHIA SAYONARA INDUS

TRIAL E OUTRAS 
: DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA 
: WILTON SÍLVIO SCOTT ROCHA 
: DRA. ELOISE CASTRO CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: recurso de revista, não-conhecimento
Não se conhece de Recurso de Revista que não logra preencher as 
exigências das alíneas do art. 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-593.526/I999.2 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
; BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA 
: CRISTIANE ALVES DE MACEDO 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional - horas extras; conhecer 
do recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional - reflexo das horas extras em descansos semanais re
munerados - reflexo dos descansos semanais remunerados em fé-rias, 
13°, aviso prévio, depósitos e multa do FGTS e dar-lhe provimento 
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, 
a fim de que aprecie fundamentadamente, como entender de direito, a 
questão alusiva ao reflexo dos descansos semanais remunerados nas 
parcelas em que o Reclamado foi condenado em primeira Instância; 
conhecer do Recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional - multa convencional e dar-lhe provimento 
para determinar o retomo dos autos à Corte de origem, a fim de que 
aprecie fundamentadamente, como entender de direito, a questão alu
siva à aplicação de mais de uma multa, diante do que dispõe a 
cláusula convencional. Fica sobrestado o julgamento do Recurso de 
Revista quanto aos demais temas, devendo os autos serem remetidos 
à esta Instância superior, após o novo pronunciamento do Tribunal a 
quo, com ou sem a interposição de novo Recurso de Revista. 
EMENTA: EMENTA: PRELIM INAR DE NULIDADE POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. Tendo o Regional 
se negado a emitir pronunciamento acerca de matéria debatida nos 
autos, inobstante a interposição de Embargos Declaratórios, incorreu 
em negativa de prestação jurisdicional ensejadora da nulidade da 
decisão. Determina-se o retomo dos autos ao Re-gional de origem 
para que aprecie fundamentadamente, como entender de direito, os 
pontos omissos, restando sobrestado o julgamento do Recurso de 
Revista quanto aos demais temas. Revista par-cialmente conhecida e 
provida.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante à 
nulidade da contratação e dar-lhe provimento para julgar improce
dente a Reclamatória, com a conseqüente inversão dos ônus da su
cumbência em relação ás custas processuais, ficando prejudicada a 
análise do Recurso de Revista do Reclamado.
EMENTA: MUNICÍPIO DE OSASCO. CONTRATO POR PRA
ZO DETERMINADO. O contrato realizado sob a égide da Lei 
Municipal n° 2.094/89 é por prazo determinado, não podendo a ex
trapolação de tal prazo gerar quaisquer direitos que não sejam os 
salários em sentido estrito.
Recurso do Ministério Público conhecido e provido, restando pre
judicada a análise do Apelo do Reclamado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AG-RR-621.924/2000.9 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: DÍVINO GOMES GONTIJO 
: DR. RONALDO RESENDE DE MIRAN

DA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo Regimental.
EMENTA: DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COM PLE
MENTAÇÃO DE DEPÓSITO. A melhor e única interpretação do 
item II, "b", da Instrução Normativa n° 03/93 é aquela conferida pela 
Orientação Jurisprudencial n° 139 da SDI, no sentido de se dar ao 
recorrente apenas duas opções. Ou deposita integralmente os valores 
mínimos legalmente exigidos para cada recurso, sem compensação, 
ou então deposita o mínimo para o Recurso Ordinário e, após, a 
diferença entre o montante da condenação e o valor já  depositado. 
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-629.461/2000.0 - T R T  DA 1” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ADEMAR JO SÉ FERREIRA 
: DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA 
: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
: DR. KLEBER MIRANDA CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA EM EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA - Conforme prevê o § 2o do art. 896 consolidado, com a 
nova redação dada pela Lei n° 9.756/98 e Enunciado n° 266 do TST, 
a admissibilidade de recurso de revista contra acórdão proferido em 
agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo in
cidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de 
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal. 
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-641.880/2000.0 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 641879/2000.9 

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: EDSON LUIZ SOARES DOS SANTOS 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial apenas quanto ao tópico correção monetária, e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 
DA CLT. O pagamento dos salários até o 5o dia útil do mês sub
sequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqíiente ao da prestação de serviços. Recurso de Revista 
parcialmente conhecido, mas desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-641.962/2000.4 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 641961/2000.0 
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM-LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ 
BAETHGEN
NOEMI MACHADO RODRIGUES 
DR. MARCELO ABBUD

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema horas extras - minutos que antecedem e sucedem à jornada 
trabalho - e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação as horas extras relativas aos dias em que o excesso de 
jornada não ultrapassou 5 (cinco) minutos antes e/ou 5 (cinco) mi
nutos após a duração da jornada normal de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRA S. MINUTOS QUE ANTECEDEM E 
SUCEDEM  À JORNADA DE TRABALHO. A Colenda Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte vem se posi
cionando no sentido de que não é devido o pagamento de horas extras 
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassou 
a cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho e, se 
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to
talidade do tempo que exceder a jornada normal. Recurso de Revista 
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

RR-642.014/2000.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE BE
BIDAS EM GERAL NO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ÉDEN TEÓFILO BOBERG 
DR. EDEN TEOFILO BOBERG

D ECISÃO : Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à pre
liminar de nulidade das vv. decisões regionais por supressão de ins
tância e dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à 
Junta dc origem para que aprecie e julgue as matérias contidas no 
pleito exordial, como entender de direito.
EMENTA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - O E. Regional, ao 
reformar a r. Sentença que considerara apenas os efeitos da quitação 
geral outorgada pelo Reclamante, analisando verbas complementares, 
tais como plantões e multa normativa, propiciou a supressão de ins
tância, impedindo, ao Reclamado, o reexame de tais matérias pela via 
ampla do recurso ordinário, caracterizando-se, assim, ofensa ao art. 
5o, LV, da Constituição Federal de 1988.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-642.852/2000.0 - TRT DA 12' R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 642851/2000.7
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
MARCÍLIO STOFFO E OUTROS
DR. ALDEMAR GABRIEL DE AMA-
RANTE
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DRA. LUCIANA MARTINS

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer para análise do Recurso 
de Revista adesivo aviado nos autos.
EMENTA: RECURSO ADESIVO. SUBORDINAÇÃO AO PRIN 
CIPAL. ART. 500 DO CPC. Nos termos do art. 500 do CPC, o 
recurso adesivo se subordina ao principal. Não conhecido o Agravo 
de Instrumento interposto contra a decisão que denegou seguimento 
ao Recurso de Revista principal, resta prejudicada a análise do ade
sivo aviado nos autos. Recurso prejudicado.

Pauta de Julgamentos

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PRO CESSO

RELATOR

COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 18* SESSÃO ORDINÁRIA RELATOR

DA 2a TURMA DO DIA 21 DE JUNHO DE 2000 ÀS 09HOO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)-
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE (S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-469287/1998-8. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO
: JAIME TRAMONTINA 
: DRA. MARLENE RICCI
: AIRR-476556/1998-5. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON

VOCADO)
: CORRE JUNTO COM RR-476557/1998-9 
: DENISE DI LEONE LUZ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR 

DO MENOR - FEBEM / RS
: DRA. YASSODARA CAMOZZATO 
: AIRR-486532/1998-9. TRT DA 16A. R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: ESTADO DO MARANHÃO 
: DR. LUIZ CARLOS VERAS 
: FIRM1NO LAUNÉ
: AIRR-486562/1998-2. T R T  DA 7A. R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: MUNICIPIO DO CRATO 
: DRA. RUTH LEITE VIEIRA 
: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DA 

SILVA
: AIRR-502906/1998-6. TRT DA 15A. R E

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO  PE

REIRA
: CORRE JUNTO COM RR-502907/1998-0 

: BANCO DO BRASIL S.A.

: DRA. SONIA M. R. C. DE ALMEIDA 
: WALDOMIRO OVÍDIO TIROLLI 
. DRA. RITA DE CASSIA B. LOPES
: AIRR-516731/1998-3. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FA
PERJ

: DR. LEONOR NUNES DE PAIVA 
: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
: DR. HERALDO MOTTA PACCA 
: MARLENE ROSA FERREIRA 
: DR. FRANCISCO GALDINO FILHO

COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
P R O C E S S O

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-540041/1999-0. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. ANDRÉA LUZ KAZMIERCZAK 
: LÚCIA OLÍVIO
: DR. ANTÔNIO CARLOS SALGADO NU

NEZ
: AIRR-543708/1999-5. TRT DA 24A. R E 

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA 
: DR. ANTÔNIO PIONTI 
: MARIA HELENA PEREIRA 
: A1RR-576688/1999-7. TRT DA 3A. R E

GIÃO.
: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: CORRE JUNTO COM RR-576690/1999-2 
: JESUS ALVES FILHO 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ FRANCISCO DIAS 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: AIRR-576689/1999-0. T R T  DA 3A. R E

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: CORRE JUNTO COM RR-576690/1999-2 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ FRANCISCO DIAS 
: JESUS ALVES FILHO 
: AIRR-577538/1999-5. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
CORRE JUNTO COM RR-577539/1999-9 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JOSÉ PAULO DE BRITO 
DR. RONALDO SANTOS 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E 
OUTROS
AIRR-591306/1999-0. T R T  DA IA . R E
GIÃO.

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)

: CONDOMÍNIO DAS ACÁCIAS 
: DR. NEUZA MARTINS DA SILVA 
: JOSÉ PEDRO DA SILVA 
: DR. HUGO DE FIGUEIREDO 
: AIRR-602427/1999-9. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON

VOCADO)
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DRA. SELMA FONTES REIS AGUIAR 
: MAURA CRISTINA CESAR DE OLIVEIRA 
: DR. CÉSAR ROBERTO VIEIRA GRUS

MÃO
: A1RR-609257/1999-4. T R T  DA IA . R E 

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

RUY PEDRO GIRON JÚNIOR 
: DRA. ANGELA MARIA BARANA COR

DEIRO
: AIRR-609265/1999-1. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA  
: SÉRGIO GUIMARÃES BASTOS 

DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE 
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO 
DO RIO DE JANEIRO - CEHAB/RJ 
DR. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEIXOTO
AIRR-621323/2000-9. TRT DA 5A. RE
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
ANTÔNIO SATÍS CERQUEIRA SANTOS 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO 
MUNICÍPIO DE DIAS D AVILA 
DR. MARIVALDO UBALDO DE ALMEI
DA
AIRR-623483/2000-8. TRT DA IA. R E
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR. LUIZ ARMANDO DE LIMA RODRI
GUES
JO SÉ ALCIMAR ROCHA E OUTROS 
DR. MÁRIO ALBERTO BRANDÃO
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: AIRR-623507/2000-1. T R T  DA 8A. R E
GIÃO.

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA 

E OUTROS
: DR. MILDRED LIMA PITMAN 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
: DR. TEREZINHA DE JESUS VIEIRA DE 

OLIVEIRA
: AIRR-623561/2000-7. TRT DA 4A. RE

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: LAÍ ARAÚJO KRAUSE E OUTROS 
: DR. AMARILDO MACIEL MARTINS 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. ADRIANA MARIA NEUMANN 
: A IR R-624424/2000-0. TRT DA 8A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: CENTRAIS ELÉTRICAS PARÁ S-A 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ARTHUR CÉLIO CORDEIRO MOREIRA
: DRA. SILVIA MARINA RIBEIRO M. MOU

RÃO
: AIRR-624524/2000-6. TRT DA 8A. R E 

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
: REGINA PEREIRA DAMASCENO E OU

TROS
: DRA. MARIA CELINA MENEZES VIEIRA 
: AIRR-624526/2000-3. T R T  DA 8A. R E 

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE IGUATU 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA 
: MARIA ALVES DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREI

RA
: AIRR-624539/2000-9. T R T  DA 8A. R E 

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO PARÁ 
: DR. ICARAÍ DIAS DANTAS 
: GIOVANNI MALTEZ NEVES 
: DRA. IRLANA RITA C. C. RODRIGUES
: AIRR-624733/2000-8. T R T  DA 3A. R E

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
. BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 

GERAIS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: NÉLIDA CRESPO PIMENTEL 
: DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHADO
: AIRR-624861/2000-0. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JORLEI DE OLIVEIRA 
: DR. GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI
: AIRR-624963/2000-2. TRT DA 8A. R E 

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ALFREDO COSTA SALES E OUTROS 
: A IRR-62S126/2000-8. T R T  DA 4A. R E

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: TRANQÜILO PEREGO 
: DR. CELSO HAGEMANN 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA
. FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SO

CIAL - ELETROCEEE 
: DR. VILMA RIBEIRO
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AIRR-625132/2000-8. T R T  DA 4A. R E
GIÃO.

JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEIDA

SÉRGIO HIRAM MAURY REBELLO CE
RONI

DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 
MAINER I

AIRR-625740/2000-8. TRT DA 4A. R E
GIÃO.

JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA
NEAMENTO - CORSAN
DR. WILLIAM WELP

LUIZ CARLOS GOULART DOS SANTOS
DR. CELSO HAGEMANN

AIRR-625752/2000-0. TRT DA ISA. R E
GIÃO.

JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)

CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO
DR. CLAYTON CÉZAR MURARI
ANTÔNIO BEZERRA DA SILVA E OU
TROS

DR. ELIOMAR GOMES DA SILVA

A IRR-6259U /2000-9. TRT DA 4A. R E
GIÃO.

JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)

JOÃO ALVES DA SILVA 

DR. CELSO HAGEMANN

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
DR. JORGE SANTANNA BOPP

AIRR-625970/2000-2. TRT DA 12A. R E
GIÃO.

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

SOUZA, ROXO & CIA. LTDA.

DR. ROSILENI OLIVEIRA DE AGUIAR 

PEDRO CLAUDIANO SILVEIRA 
DR. JO SÉ DEMÓCRITO NETO

AIRR-626012/2000-0. TRT DA 15A. RE
GIÃO.

JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)

ANGLO ALIMENTOS S.A.
DR. ARTHUR LUPPI FILHO 

ULISSES VITA

DR. ROMEU AMADOR BATISTA
AIRR-626017/2000-8. TRT DA ISA. RE
GIÃO.

JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)

INSTITUTO ASSISTENCIAL BCN

DR. THEREZA DA SILVA JUCÁ FORTES 
FERREIRA
JOÃO LEANDRO DA COSTA

DR. CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

A IRR-626019/2000-5. TRT DA 15A. R E 
GIÃO.

JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR. ANTONIA REGINA TANCINI PESTA
NA

CALIXTO PEREIRA DA SILVA 

DR. JO SÉ ABUD VICTAR FILHO

AIRR-626025/2000-5. T R T  DA ISA. R E
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
CORRE JUNTO COM AIRR-626026/2000-9 
BANCO DO BRASIL S.A.

DR. LUIZ ANTONIO RICCI
NAGIB MIGUEL CURY

DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
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AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-626026/2000-9. T R T  DA 15A. R E
GIÃO.

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

CORRE JUNTO COM AIRR-626025/2000-5 

NAGIB MIGUEL CURY 

DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 

BANCO DO BRASIL S.A.

DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚ
NIOR

AIRR-626027/2000-2. TRT DA 15A. RE
GIÃO.

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

CORRE JUNTO COM AIRR-626028/2000-6 
ARY DE OLIVEIRA 

DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 

BANCO DO BRASIL S.A.

DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI

AIRR-626028/2000-6. T R T  DA 15A. R E 
GIÃO.

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

CORRE JUNTO COM AIRR-626027/2000-2 

BANCO DO BRASIL S.A.

DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI

ARY DE OLIVEIRA

DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A IR R-626058/2000-0. T R T  DA ISA. R E 
GIÃO.

MIN. VANTUIL ABDALA 

JOÃO BATISTA PARADELLO 

DR. EDDY GOMES

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MONROE 
LTDA.

DR. FLÁVIO SIMÃO MATTA

AIRR-626068/2000-4. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.

MIN. VANTUIL ABDALA 

MARIA ID ALINA LEITÃO DA CUNHA 

DR. WILLIANS LIMA DE CARVALHO 

MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO 

DR. AROLDO MENEZES PEREIRA
AIRR-626171/2000-9. TRT DA 17A. R E 
GIÃO.

MIN. VANTUIL ABDALA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DR. CLÁUDIO CESAR DE ALMEIDA PIN
TO

CREUZA POMPERMAIER ZEFERINO

DR. ALCIDIA PEREIRA DE PAULA SOU
ZA

AIRR-626187/2000-5. TRT DA 8A. R E
GIÃO.

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

DR. JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
RAIMUNDA DE SOUZA CUNHA E OU
TRAS
DR. YGUARACI MACAMBIRA SANTANA 
LIMA

AIRR-626188/2000-9. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.

MIN. VANTUIL ABDALA

ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE E S
TADO DE TRABALHO E PROMOÇÃO SO
CIAL - SETEPS

DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇALVES 
MARIA DE FÁTIMA DIAS DE MELO 

DR. ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

AIRR-626392/2000-2. TRT DA IA. R E
GIÃO.

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

MARIA JOSÉ ALVIM DO AMARAL 

DR. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA 

UNIÃO FEDERAL

DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
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: AIRR-626402/2000-7. TRT DA 3A. R E
GIÃO.

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE S.A.
: DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEI

RO
: ADEMAR MOREIRA PINTO E OUTROS
: DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
: AIRR-626408/2000-9. TRT DA 3A. R E

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: MARIA ZÉLIA SOARES MARX
: DR. EDWARD FERREIRA SOUZA
: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MI
NAS GERAIS - EMATER/MG

: DRA. ELIZABETH DE MATTOS SILVA
: AIRR-626498/2000-0. TRT DA 7A. R E

GIÃO.
: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON

VOCADO)
: MUNICÍPIO DE ASSARÉ
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
: DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI

DA
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AIRR-626515/2000-8. TRT DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR-626516/2000-1
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMEN
TO DE DADOS - SERPRO
DR. ROGÉRIO AVELAR
VERA LÚCIA BATISTA DA SILVA
DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR
AIRR-626516/2000-1. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR-626515/2000-8 
VERA LÚCIA BATISTA DA SILVA
DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMEN
TO DE DADOS - SERPRO
DR. MÁRCIO DE ANDRADE MORAES PI
NHEIRO
AIRR-626678/2000-1. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PRAIA GRANDE
DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREIRA 
HÉLIO CORRÊA
DR. MÁRCIO LUIZ DA SILVA MIORIM 
AIRR-626760/2000-3. T R T  DA 21A. R E
GIÃO.
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)
MUNICÍPIO DE OURO BRANCO 
DR. ANDRÉ LUIZ PINHEIRO SARAIVA 
MARIA DOS ANJOS SILVA E OUTRA 
DR. JOSIAS MIGUEL FILHO
AIRR-626764/2000-8. TRT DA 21A. RE
GIÃO.
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
FRANCISCO VIEIRA FERREIRA FILHO 
DR. NIVARDO GOMES DE MENEZES
AIRR-626783/2000-3. TRT DA 10A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR. MARCIANO CORTES NETO 
GILMAR JOÃO DE SOUSA
DR. JOÃO RICARDO CARVALHO DE SOU
ZA
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: AIRR-626789/2000-5. TRT DA 21A. R E 
GIÃO.

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
: DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS C. 

JÚNIOR
: CLÁUDIA MARIA CRUZ GALVÃO E OU

TROS
: DR. MAURO MIGUEL PEDROLLO 
: AIRR-626795/2000-5. T R T  DA 15A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: EDNA BATISTA SANTANA 
: DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAU

LO - CESP
: DR. AIRES PAES BARBOSA 
: AIRR-626806/2000-3. T R T  DA 13A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT
: DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LOBO 
: RONALDO PONTES SEIXAS 
: DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FERREI

RA CAJU
: AIRR-626807/2000-7. TRT DA 13A. R E

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT
: DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LOBO 
: CARLOS ALBERTO ALVES RODRIGUES E 

OUTRO
: DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FERREI

RA CAJU
: AIRR-626808/2000-0. T R T  DA 11A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
: MARIA DA GRAÇA FORTES FIGUEIREDO 

MORAES
: DRA. MARIÁ DO CARMO F. MORAES
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
Al RR-626838/2000-4. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)
NAIR NAVARRO DE MEIRA 
DR. EDSON MORENO LUCILLO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 
DR. BEVERLI TERESINHA JORDÃO 
AIRR-627680/2000-3. T R T  DA 18A. R E
GIÃO.
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)
ESTADO DE GOIÁS
DR. FÁBIA DE BARROS AMORIM
GERALDO ALVES DA SILVA
DR. OSVALDO ANTÔNIO RODRIGUES
A1RR-627755/2000-3. T R T  DA 17A. R E 
GIÃO.
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. VALERIA REISEN SCARDUA 
MARIA INÊZ ALBANO DE ANDRADE 
DR. GENTIL MARTINS PEREZ
AIRR-627808/2000-7. T R T  DA 19A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
JOSÉ MARIANO DOS SANTOS 
DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS
EMPRESA DE TRANSPORTES URBANOS 
DE ALAGOAS - ETURB/AL
DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA BAR
ROS
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: AIRR-627810/2000-2. TRT DA 19A. R E 
GIÃO.

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)

: ARNALDO CORDEIRO DA SILVA E OU
TROS

: DR. JOSÉ DE SOUZA NETO 
: ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA 

DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO 
PORTO ORGANIZADO DE MACEIÓ/AL 
OGMO

: DR. EVERALDO LIMA BARBOSA
: A IR R-628I3I/2000-3. T R T  DA 17A. R E 

GIÃO.

: JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
: DR. CLARITA CARVALHO DE MENDON

ÇA
: ANTONIO DE ALMEIDA PEREIRA 
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA
: AIRR-628307/2000-2. TRT DA 15A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA

SILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 

E OUTROS 
: ROSEMEIRE SEGA 
: DR. CLÁUDIO FONTANA
: AIRR-628308/2000-6. T R T  DA 21A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: KÁTIA MARIA TORQUATO DO RÊGO 
: DR. MÁRCIA LUCIANA DANTAS
: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO 

RIO GRANDE DO NORTE 
: DR. JORGE LUIZ ARAÚJO GALVÃO 
: AIRR-630409/2000-1. T R T  DA I1A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: COIMPA SOCIEDADE INDUSTRIAL DE 

METAIS PRECIOSOS DA AMAZÔNIA LT
DA.
DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE 
DIORLANDO SANTANA DE SOUZA 
DR. GENER DA SILVA CRUZ 
AIRR-630430/2000-2. T R T  DA 24A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DRA. SILVANA SCAQUETTI 
CARLOS AUGUSTO NEPOMUCENO 
DR. FERNANDO ISA GEABRA 
AIRR-631723/2000-1. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MI
NEIRA
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES 
DE CARVALHO
LUIZ CLÁUDIO DO PATROCÍNIO 
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
AIRR-631724/2000-5. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
S.A. - BANDEPE
DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO
JO SÉ ALBERTO SILVA MACIEL
DR. EDILSON XAVIER DE OLIVEIRA
AIRR-631726/2000-2. TRT DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ARMAZÉM CORAL LTDA.
DRA. VALÉRIA NUNES DE CASTRO 
MARSÍDIA FERREIRA DA SILVA 
DR. ALCIDES DE ARAÚJO VALENÇA NE
TO
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AIRR-631728/2000-». TRT DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA 
NELSON FERREIRA DA SILVA 
DR. JOSÚÉ DE LIMA 
AIRR-631732/2000-2. TRT DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
SOFIA ALCÂNTARA DE FIGUEIREDO 
DR. MANOEL CAVALCANTI DE ALBU
QUERQUE SÁ NETTO 
LABORATORIO FARMACÊUTICO DO ES
TADO DE PERNAMBUCO S/A - LAFEPE 
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
AIRR-631736/2000-7. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ES
TADO DE PERNAMBUCO S.A. - LAFEPE 
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
ALFREDO JOSÉ BATISTA BELO 
DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO LO
PES
AJRR-63I738/2000-4. TRT DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
LOJAS ARAPUÁ S.A.
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
RIVONEIDE ALCÂNTARA DA SILVA 
DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
AIRR-631739/2000-8. TRT DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
COMPANHIA DE TRANSPORTES URBA
NOS - CTU/RECIFE
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA 
EDVALDO GONÇALVES LIMA 
DR. CLÁUDIO PINHEIRO 
AIRR-631740/2000-0. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
USINA PEDROZA S.A.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER
ISAÍAS SOARES MANSO 
AIRR-631743/2000-0. TRT DA 15A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
TORQUE S.A.
DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E 
CASTRO
ARMANDO RAMPIN 
DR. ITACIR ROBERTO ZANIBONI 
AIRR-631745/2000-8. T R T  DA 15A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
COINBRA FRUTESP S.A.
DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR 
SÉRGIO ROBERTO MOURA E  OUTRO 
DR. EDMAR PERUSSO 
AIRR-631749/2000-2. TRT DA ISA. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
SUCOCÍTRICO CÜTRALE LTDA.
DR. ANTONIA REGINA TANCINI PESTA
NA
PEDRO JOSÉ FILHO
DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO

AIRR-631750/2000-4. TRT DA I5A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SAO PAULO
DR. CESAR FERNANDES RIBEIRO 
NATAL FRANCISCO DA COSTA 
DR. ÉDER MARCOS BOLSONÁRIO

Diário da Justiça n° 1 ie e

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO

AGRAVADO®
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADA

AGRAVADO®

AIRR-631754/2000-9. T R T  DA 15A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ITO - AVICULTURA, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A.
DR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
LEITE
APARECIDO DA SILVA 
DR. ADEMIR DE MATTOS 
AIRR-631939/2000-9. T R T  DA 15A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
SADIELCO DIESEL ELÉTRICA COMER
CIAL LTDA.
DR. JESUS GILBERTO MARQUESINI 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA BORMANN 
AIRR-631945/2000-9. TRT DA 15A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
CATERPILLAR BRASIL LTDA.
DR. RENATO BENVINDO LIBARDI 
GERALDO SOARES DA SILVA E OUTRO 
DR. NELSON MEYER 
AIRR-631955/2000-3. TRT DA 15A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
ADILSON AMPARO JÚNIOR
DRA. ELCIMENE APARECIDA FERRIEL-
LO
JO SÉ NASCIMENTO DAMASCENO 
DRA. SANDRA REGINA MIRANDA SAN
TOS
AIRR-633013/2000-1. TRT DA 15A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
DR. SANDRO DOMEN1CH BARRADAS 
LUCILENE FRANCO TOLEDO MASSUIA 
DR. MARCOS ALMIR GAMBERA 
AIRR-633015/2000-9. TRT DA I5A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
PIRELLI CABOS S.A.
DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA
RÃES E OUTROS 
EDIVALDO DIAS DE OLIVEIRA 
DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN DA
MIANO
AIRR-633018/2000-0. T R T  DA 15A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA 
SILVA
EDGARD FERREIRA GONÇALVES E OU
TROS
DR. VALMIR FARIA
AIRR-633020/2000-5. T R T  DA ISA. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR. RONALDO NOGUEIRA MARTINS 
PINTO
LUCELI JACINTHO LOURENÇO 
DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES 
AIRR-633021/2000-9. T R T  DA 15A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GO
DOY
ADRIANA SILVEIRA
DR. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA 
ZANELLA
AIRR-633022/2000-2. TRT DA 24A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
NIVALDO OLIVEIRA DE CARVALHO 
DRA. ROSA LUIZA DE SOUZA CARVA
LHO
MATEL TRANSPORTES LTDA.

PRO CESSO

RELATOR

AG R AVANTE® 
ADVOGADA

AGRAVADO®
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADA

AGRAVADO®
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO
AGRAVADO®
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADA
AGRAVADO®
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO

AGRAVADO®

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADO
AGRAVADO®

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO
AGRAVADO®
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO
AGRAVADO®
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADO
AGRAVADO®
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADO

AGRAVADO®
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®
ADVOGADA
AGRAVADO®

ADVOGADO

3
sexta-feira, 16  de junho de 2 0 0 0

_ ~  '  ISSN 1415-1586

AIRR-633023/2000-6. TRT DA 24A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS
TOS
TOSHIKAZU YANO 
DR. AQUILES PÁULUS 
AIRR-633024/2000-0. TRT DA 24A. RE
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLETA 
DE ALMEIDA 
JOSÉ RONES QUIRINO 
DR. RENATO LUIS AZEVEDO DE OLIVEI
RA
AIRR-633030/2000-0. TRT DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
TRANSPORTES CEAM LTDA.
DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA 
JERUEL HONORATO 
DR. ROBERTO CARLOS B. MOURA 
AIRR-633032/2000-7. T R T  DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
SOLANGE DA SILVA GONÇALVES 
DRA. CLÁUDIA DENISE SCHMID 
DEMETERCO & CIA. LTDA.
DR. CELI MAYUMI FURUKAWA 
AIRR-633041/2000-8. TRT DA 15A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A. 
DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GO
DOY
MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES DE 
CARVALHO
DR. EDUARDO SURIAN MATIAS 
AIRR-633094/2000-1. TRT DA 8A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO
DR. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO 
IVANEY DO SOCORRO CARDOSO QUA
RESMA
DR. MÁRCIO MOTA VASCONCELOS 
A IRR-633261/2000-8. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
LUIZ GORDIANO PINTO 
DR. EDISON URBANO MANSUR 
AIRR-633265/2000-2. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR. FLÁVIA TORRES RIBEIRO 
JOSÉ VICENTE GRAÇA GRECO 
DR. HELIO TEIXEIRA DÁ SILVA 
AIRR-633277/2000-4. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALIMEN
TÍCIOS VIGOR
DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO 
JOSÉ FÁBIO PEREIRA 
DR. SAMUEL SOLOMCA 
AIRR-633285/2000-1. T R T  DA 2A; R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
XEROX DO BRASIL LTDA.
DR. ORLANDO TEIXEIRA MARQUES JÚ
NIOR
EDUARDO TEIXEIRA SANTIAGO 
DR. CIRILO OLIVEIRA 
AIRR-633294/2000-2. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
AILTON SOUZA COSTA 
DRA. VILMA PIVA
CONDOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA LTDA.
DR. ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEI
RA
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AIRR-6334S3/2000-1. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
HÉRCULES EMPREENDIMENTOS E PAR
TICIPAÇÕES LTDA.
DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
RAIMUNDO NONATO DE LIMA DORNE
LAS
DR. DALMO AUGUSTO NOGUEIRA 
AIRR-633469/2000-8. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MCDONALD'S COMÉRCIO DE AUMEN
TOS LTDA.
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES 
DE CARVALHO
JUAREZ DA ROCHA RODRIGUES 
DR. CORNÉLIO NAVES DE SOUZA LIMA' 
AIR R -633472/2000-7. TRT DA ISA. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MÁRCIA GENY CERQUEIRA LEITE 
DR. ALTAIR VELOSO 
PROPOSTA CORRETORA DE SEGUROS 
S/C. LTDA.
DR. ORLANDO ERNESTO LUCON 
AIRR-633474/2000-4. TRT DA 15A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
GILSON ATAGIBA SERRA 
DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO 
PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANSPORTE 
DE VALORES S/C. LTDA.
DRA. MARINA FLORA ARAKELIAN 
AIRR-633482/2000-1. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
JOSÉ DO CARMO DE SOUZA 
DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO 
AIRR-633484/2000-9. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
MARCO ANTÔNIO DA COSTA
DR. MARIA REGINA PEREIRA BATISTA
MANNESMANN S.A.
DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CAS
TRO VIEIRA
AIRR-633485/2000-2. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO QUEI
ROGA
EUNICE YOSE KOIZIMI FERNANDES 
DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
BRAGA
AIR R-633499/2000-1. T R T  DA 3A. RE
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.
DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO COU
TO
MOACIR FRANCISCO DOS ANJOS E OU
TROS
DR. CELSO LUIZ DA SILVA 
AIRR-633500/2000-3. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA 
EDMILSON GONÇALVES MAGALHÃES 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES
AIRR-633501/2000-7. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
IVAN CARNEIRO
DR. ERNANY FERREIRA SANTOS
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: AIR R -633502/2000-0. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. 
- BANESPA

: DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RI
BEIRO DO VALLE GARCIA 

: MARCO FLÁVIO KISTEMANN E OU
TROS

: DR. WAGNER ANTÔNIO POLICEN! PAR
ROT

: AIRR-633504/2000-8. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)

: GRANJA REZENDE S.A.
: DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLI

VEIRA

: MAURO FRANCISCO DOS SANTOS 
: DRA. SÔNIA APARECIDA SARAIVA 
: AIRR-633505/2000-1. T R T  DA 3A. R E

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX

PORTAÇÃO LTDA.
: DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEI

RO
: PAULO ROBERTO DE MENEZES 
: DR. SAULO RESENDE 
: A1RR-633506/2000-5. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: POSTO ANTARES LTDA.
: DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS 
: AILTON DIAS VIEIRA 
: DRA. MARIA ANTONIETA AMARAL 
: AIRR-633588/2000-9. T R T  DA 19A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES 
: DR. CARLOS ALEXANDRE PEREIRA 

LINS
: CÉLIA MONTEIRO DA SILVA 
: DR. TÉRCIO RODRIGUES DA SILVA 
: AIKR-633611/2000-7. T R T  DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: CRISTOVAM TENÓRIO PEDROSA 
: DR. PAULO AZEVEDO 
: DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.
: DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO 
: AIRR-633670/2000-0. T R T  DA 17A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 

(CONVOCADO)
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO

REIRA
: ADSON PEREIRA SANTOS E OUTROS 
: DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 

JORGE
: AIRR-633754/2000-L T R T  DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

DISTRIBUIÇÃO S.A.
: DR. VICTORINO DE BRITO VIDAL 
: ALEXANDRE ALVES LEITE 
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO 
: AIRR-633756/2000-9. T R T  DA 9A. R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO 
: DR. RAUL ANIZ ASSAD 
: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.
: DR. MURILO CLEVE MACHADO 
: AIRR-633776/2000-8. TRT DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 

(CONVOCADO)
: REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
: DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO 
: VALDEMAR LAURENTINO DA SILVA 
: DR. PAULO DE OLIVEIRA
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AIRR-633779/2000-9. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
ELIAS CAMILO DE OLIVEIRA E OUTRA 
PESSOA DE MELO INDÚSTRIA E COMÉR
CIO S.A
AI RR-633784/2000-5. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
USINA PEDROZA S.A.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER
ARMINDO MARIANO DA SILVA 
AIRR-633787/2000-6. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
ANAD1L DOMINGOS DA SILVA 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - CASEMG 
DR. MARCO CÍCERO ARANTES DE 
ARAÚJO
AIRR-633902/2000-2. TRT DA 16A. R E
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE BURITI 
DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALENCAR 
MARIA CELESTE DA CONCEIÇÃO SILVA 
DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FILHO 
AIRR-633903/2000-6. T R T  DA 16A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE BURITI 
DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALENCAR 
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA LEAO 
DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FILHO 
AIRR-633904/2000-0. T R T  DA 16A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE BURITI 
DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALENCAR 
ANGÉLICA CARDOSO ARAÚJO 
DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FILHO 
AIRR-633905/2000-3. T R T  DA 16A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
(CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE BURITI 
DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALENCAR 
MARIA SILMA MENDES CARDOSO 
DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FILHO 
AI RR-633920/21)00-4. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
(CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. ROZANA REZENDE SILVA 
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
QUEIROZ
AIRR-654837/2000-0. T R T  DA ISA. RE
GIÃO.
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INCOR
PORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANA PETRACHINI GOUVÊA 
MAURO PAIS DE OLIVEIRA 
DR. GLÓRIA MÍRIAM MÁXIMO 
AIRR-654838/2000-3. T R T  DA 15A. R E 
GIÃO.
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM 
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INCOR 
PORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANA PETRACHINI GOUVÊA 
OSVALDO ALBERTI E OUTROS 
DR. CARLOS HENRIQUE BRUNELLI 
RR-33I062/1996-1. T R T  DA 8A. REGIÃO. 
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA GO 
BITSCH
OSMARINA MONTEIRO VALENTE
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RR-335801/1997-0. T R T  DA 10A. R E 
GIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
LEOCÁDIO RAIMUNDO MICHETTI E OU
TROS
DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS 
DR. NILTON CORREIA 
DR. CIRINEU ROBERTO PEDROSO 
RR-342134/1997-4. T R T  DA 6A. REGIÃO. 
MIN. VANTUIL ABDALA 
LUZIA MACHADO MARTINS 
DR. ANTÔNIO FERNANDO MONTEIRO 
SUPERMERCADO JARDIM PAULISTA LT
DA.
DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE MELO 
RR-349590/1997-3. TRT DA 4A. REGIÃO.
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)
JOÃO ARNO DE OLIVEIRA THIESEN 
DR. NEDYR MAISER ZIULKOSKI 
BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A. 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RR-354606/1997-5. T R T  DA 3A. REGIÃO. 
MIN. VANTUIL ABDALA 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI / 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS 
GERAIS
DRA. ANA CRISTINA LINHARES SAD 
WAGNER PEREIRA PINTO 
RR-360088/1997-8. T R T  DA 3A. REGIÃO. 
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 
GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
VERA SIMONE DE OLIVEIRA ALVES 
DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES VIÉ
GAS
RR-360988/1997-7. T R T  DA 9A. REGIÃO. 
MIN. VANTUIL ABDALA 
VIAÇÃO GARCIA LTDA.
DRA. OLGA MACHADO KAISER 
NELSON PEREIRA DOS SANTOS 
DR. ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 
RR-361623/1997-1. T R T  DA 15A. R E 
GIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR  
VALÉRIA MARTINS SILVEIRA 
DR. JOSÉ PERRONE COSTA 
RR-361688/1997-7. T R T  DA 15A. R E 
GIÃO.
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S.A. 
DRA. ELLEN COELHO VIGNINI 
SEBASTIÃO FERREIRA JÚLIO 
DR. JOSÉ ELIESER DE SOUZA 
RR-361728/1997-5. TRT DA 4A. REGIÃO. 
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
LUIZ CARLOS BATISTA LOPES 
DRA. CARMEM MARTIN LOPES 
SEGURANÇA TRANSPORTES DE VALO
RES LTDA.
DR. MÁRIO ROBERTO ARANTES DU
BEUX
RR-361729/1997-9 TRT DA 4A. REGIÃO. 
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MAGUARY 
S.A.
DR. CARLOS FERNANDO DE O. SOUTO 
VANDERLEI FACCHI 
DR. NILTON DELGADO 

: RR-361740/1997-5. TRT DA IA. REGIÃO. 
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S.A. 
DRA. NORMA KANTZ CAVALIER DAR
BILLY
NELSON SANTANA REIS 
DR. GERALDO NUNES MACHADO 

: RR-361741/1997-9. TRT DA IA. REGIÃO. 
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
VANO SÉRVIO REIS DE SOUZA FILHO 
DRA. MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMEN
TO DE DADOS - SERPRO 

: DR. LEONARDO KACELNIK

PRO CESSO  : RR-361745/1997-3. T R T  DA IA. REGIÃO.
RELATOR : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON

VOCADO)
RECORRENTE(S) : JO SÉ RICARDO MACHADO 
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN 
RECORRIDO(S) : LA CLOCHE D’OR RESTAURANTE LTDA. 
ADVOGADO : DR. RICARDO BORGES DOS SANTOS 
PRO CESSO  : RR-361775/1997-7. TRT DA IA. REGIÃO. 
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : ANDRÉ LUIZ CARVALHO COSTA 
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ MATHEUS NUNES 
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

CSN
ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI 
PRO CESSO  : RR-438924/1998-0. T R T  DA 3A. REGIÃO. 
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RECORRIDO(S) : RONALDO DUTRA MOREIRA 
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR 
PRO CESSO  : RR-449741/1998-0. TRT DA IA. REGIÃO. 
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : RIO TAPARUBA INVESTIMENTOS LTDA. 

E OUTRO
ADVOGADO : DR. VALDIR CAMPOS LIMA 
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO DE CASTRO MAGALHÃES 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE DOUAT PESSA

NHA
PRO CESSO  : RR-466024/1998-0. TRT DA 9A. REGIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
RECORRENTE(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS DO BRASIL 

S/A
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 

E OUTROS
RECORRIDO(S) : EDSON CONSTANTINO LEIRIA DE WITT 
ADVOGADO : DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZI 
PRO CESSO  : RR-476557/1998-9. TRT DA 4A. REGIÃO.
RELATOR : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON

VOCADO)
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM AIRR-476556/1998-5 
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR 

DO MENOR - FEBEM / RS
PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER 
RECORRIDO(S) : DENISE DI LEONE LUZ 
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS 
PRO CESSO  : RR-482800/1998-9. T R T  DA 3A. REGIÃO. 
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NU

CLEAR - CNEN
PROCURADOR : DR. ELIZABETH CHRISTINA N ATHAY

DE
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA MATTOS DE PAIVA 
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
PRO CESSO  : RR-489489/1998-0. TRT DA 24A. R E

GIÃO.
RELATOR : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON

VOCADO)
RECORRENTE(S) : BATISTA FERREIRA GOMES (ESPÓLIO 

DE)
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ARECO 
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. ODAIR PEREIRA DE SOUZA 
RECORRIDO(S) : FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A. 
ADVOGADO : DR. NORIVAL FURLAN 
PRO CESSO  : RR-493627/1998-6. T R T  DA 4A. REGIÃO. 
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ BAE

THGEN
RECORRIDO(S) : VALDAIR DA SILVA PAULA
ADVOGADO : DR. RICARDO REISCHAK
PRO CESSO  : RR-497712/1998-4. T R T  DA IA . REGIÃO. 
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO CÉSAR COSTA DE AZEVE

DO
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGÀDO : DR. SILVIO ROBERTO CARVALHO OLI

VEIRA
PRO CESSO  : RR-502907/1998-0. TRT DA 15A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM AIRR-502906/1998-6 
RECORRENTE(S) : WALDOMIRO OVÍDIO TIROLLI 
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES PA

RIZ

PRO CESSO  : RR-502994/1998-0. TRT DA 24A. RE
GIÃO.

RELATOR : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON
VOCADO)

RECORRENTE!S) : JOEL NEVES MACIEL 
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE FARIAS 
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. ODAIR PEREIRA DE SOUZA 
RECORRIDO(S) . FERROVIA NOVOESTE S.A.
ADVOGADO : DR. NORIVAL FURLAN
PRO CESSO  : RR-504781/1998-6. T R T  DA 4A. REGIÃO.
RELATOR : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON

VOCADO)
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ BAE

THGEN
RECORRIDO(S) : WALTER MESQUITA GOMES 
ADVOGADA : DRA. MARCIA ELISA ZAPPE BUZATTI 
PRO CESSO  : RR-519405/1998-7. T R T  DA 4A. REGIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE POR

TO ALEGRE S.A. -TRENSURB
ADVOGADO : DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SANTOS 
RECORRIDO(S) : SANDRA DORNELLES DE ALMEIDA 
ADVOGADA : DRA. SILVANA CONSUELO SCH

LINDWEIN
PROCESSO : RR-576690/1999-2. T R T  DA 3A. REGIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
COMPLEMENTO : CORRE JÜNTO COM AIRR-576688/1999-7 
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RECORRIDO(S) : JESU S ALVES FILHO 
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO DIAS 
PROCESSO : RR-577539/1999-9. T R T  DA 3A. REGIÃO. 
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM AIRR-577538/1999-5 
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E 

OUTROS
RECORRIDO(S) : JO SÉ PAULO DE BRITO
ADVOGADO : DR. RONALDO SANTOS
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
PRO CESSO  : RR-581906/1999-5. TRT DA 9A. REGIÃO.
RELATOR : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CON

VOCADO)
RECORRENTE(S) : MÁRCIA VALENTE 
ADVOGADO : DR. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS 

FELDHAUS
RECORRIDO(S) ; TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. 

TELEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E 
OUTROS

RECORRIDO(S) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECUR
SOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO LUIZ AGNOLETTO 
PRO CESSO  : RR-589304/1999-6. TRT DA 21A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
RECORRIDO(S) : JEUNES DE FRANÇA SILVESTRE 
ADVOGADO : DR. JOÃO MEDEIROS NETO 
PROCESSO : RR-592459/1999-5. T R T  DA 7A. REGIÃO. 
RELATOR : MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO ARAÚJO 
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO TEIXEIRA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 

a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 

que se seguirem, independentemente de nova publicação. .

JUHAN CURY 

Diretor(a) da Secretaria
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Secretaria da 3§ Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-409.525/1997.9 - T R T  DA 4* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS
SI
NOERCI JOAQUIM ANDARA
DRA. IARA DO CARMO DOS SANTOS
VAZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-se provimenu 
ao Agravo quando a Revista não logra êxito ao preencher o disposto 
no art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

ADVOGADO

: AIRR-410.856/1997.2 - T R T  DA 2” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: FORD BRASIL LTDA.
: DRA. CÍNTIA BARBOSA COELHO 
: SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 

ABC
: DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 

ATTA
: DR. ALIÑO DA COSTA MONTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento. É incabível Recurso de Revista 
contra acórdão regional prolatado em Agravo de Instrumento. (Enun
ciado 218/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-423.579/1998.0 - T R T  DA 4“
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: MARCOS RENATO MENEGAZ DE OLI
VEIRA E OUTROS

: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DRA. ANA MARIA FRANCO SILVEI

RA

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-433.855/1998.0 - TRT DA 9° 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR
: ANÍBAL LEANDRO 
: DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratorios, atribuindo efeito modificativo ao julgado para conhecer do 
agravo de instrumento, e dar-lhes provimento para mandar processar 
a revista, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratórios providos para, sanando omissão apontada,, 
imprimir efeito modificativo ao julgado no sentido de conhecer do 
agravo de instrumento, e dar-lhe provimento para mandar processar a 
revista.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-440.081/1998.3 - T R T  DA 19" R E 
GIAO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE/S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

MARIA DE JESUS DA SILVA 
DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO
RAES
FUNDAÇÃO DE SAÚDE E SERVIÇO 
SOCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
FUSAL

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Demanda ajuizada 
após o prazo de dois anos contados da terminação do contrato de 
trabalho, em consequência de mudança para o regime estatutário. 
Prescrição do direito de ação. Entendimento consonante com o do 
Enunciado n° 333 do TST. Violação a dispositivo constitucional não 
vislumbrada. Recurso de revista incabível. Agravo de instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

: AIRR-440.225/1998.1 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ABDIAS FLORENTINO BEZERRA E 

OUTROS
: DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 

ATTA
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 

SÂO PAULO - CODESP 
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 

DE ARAÚJO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para sanar erro material, conforme o 
disposto na fundamentação, e prestar esclarecimentos constantes do 
voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS
Embargos declaratórios providos para sanar-sc erro material, nos ter
mos da fundamentação, e prestarem-se esclarecimentos constantes do 
voto do relator.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-430.727/1998.9 - T R T  DA 15” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CRISTINA CEDRAN RIBEIRO E OU
TROS
DRA. STELA MARIA TIZIANO SIMIO
NATTO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM
PINAS - UNICAMP
DR. EDSON CÉSAR DOS SANTOS CA
BRAL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento dos Reclamantes.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALÇADA - Nega-se 
provimento ao Agravo de Instrumento, por falta de alçada. Enten
dimento consubstanciado no Enunciado 356 desta c. Corte.

PROCESSO

RELATOR 
AG R AVA NTE( S ) 
ADVOGADO 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-441.014/1998.9 - T R T  DA 2” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. ANDRÉA PIRES ISAAC FREIRE 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
BRIAN MIRANDA
DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI
GUEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO 
DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
3/93, II.
1. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal in
tegralmente em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-441.639/1998.9 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
BENEDITO MARTINS
DR. ANTÔNIO FÉLIX DOS SANTOS

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-432.076/1998.2 - T R T  DA 10“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB/DF 

: DR. NILTON CORREIA 
: WALDENICE PERES JORGE 
: DRA. MARIA DA GRAÇA CARNEIRO 

DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratórios para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratórios providos apenas para prestar esclarecimen
tos.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
1. Decisão regional que defere adicional de insalubridade, com base 
em laudo pericial cuja realização de vistoria técnica foi feita em local 
diverso da prestação do serviço, mas em uma das filiais da Re
clamada, e também se fundamenta em depoimento pessoal do Re
clamante, não torna nulo o laudo pericial, em face dos esclareci
mentos fornecidos pelo Sr. Expert acerca do modo pelo qual chegou 
à conclusão da existência de insalubridade. Tem-se que a jurispru
dência desta Corte Superior está consolidada no sentido de que o 
simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o 
exime do pagamento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe to
mar as medidas que conduzam à dimi-nuiçâo ou eliminação da no
cividade, dentre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento 
pelo empregado (pertinência do Enunciado n° 289 do TST).
2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

A IR R -442J32/1998.3 - TRT DA T  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A. 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
ELIANE APARECIDA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

AIRR-442.342/1998.8 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
OTÁVIO DE OLIVEIRA NETO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
1. Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-442.350/1998.5 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
. JOÃO VERGES DE AZEVEDO 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: ELEVADORES ATLAS S.A.
: DR. MÁRCIO YOSHIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituído o fun
damento do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : A IR R -442J5I/1998.9  - TRT DA T  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EDVALDO TORRES 
DR. ARTUR FERNANDO RODRIGUES 
MOTTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
1. É incabível recurso de revista para reexame de matéria de fatos e 
provas, nesta esfera recursal, a teor do Enunciado n° 126 do TST.
2. Agravo não provido.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-445.220/1998.5 - TRT DA 16" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 446025/1998.9 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ADEVAL DE MELO BOTTENTUIT E 

OUTROS
: DR. EVANIR OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento para sanar a omissão apontada. 
EMENTA: eMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. E X IS
TÊNCIA.
Em havendo omissão no julgado embargado, dá-se provimento aos 
embargos declaratórios para saná-la.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-445.929/1998.6 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MÁQUINAS SANTA CLARA LTDA. 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MOACY DOS SANTOS BARRETO 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-se provimento 
ao Agravo de Instrumento quando o Recurso de Revista não preenche 
o disposto no art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-447.772/1998.5 - T R T  DA 4” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GLÊNIO MALAQUIAS E OUTROS 
DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP

ADVOGADO DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AdiãonaL PericuloMdade. 
Incidência. "O adicional de pcriculosidade incide, apenas, sobre o salário básico, 
e não sobre este acrescido de outros adicionais." (Enunciado 191 do TST) Agravo 
de Instrumento a que sc nega provimento, posto que a matéria discutida nos pre
sentes autos, já se encontra pacificada nesta Colcrxla Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVADO(S)
PROCURADORA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-448.927/1998.8 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DRA. RACHEL ESPÍRITO SANTO DE 
OLIVEIRA
JOSEFA FARIA FERREIRA E OUTROS 
DRA. MARCILENE MARGARETE CA
VALCANTE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instmmento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-4S5.590/1998.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA

RÃES
: WALDOMIRO JOSÉ DE BORBA 
: DRA. RUTH D’AGOSTINI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aresto objeto de re
curso de revista consonante com a iterativa, notória e atual orientação 
jurisprudencial do TST, expressa no Precedente SDI n° 85. Revista 
incabível, de acordo com o Enunciado n. 333 do TST. Agravo de 
instmmento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-469.198/1998.0 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ADRIANA MACEDO DE ABREU 
: DR. HERNAN1 TEIXEIRA DE CARVA

LHO FILHO
: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instmmento, 
por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso interposto 
após o transcurso do prazo legal. Intempestividade. Ausência de pres
suposto de recorribilidade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-450.899/1998.8 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA
RÃES

: EURICO CENTENO 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - DIFERENÇA DE COMPLEMENTAÇAO DE APOSEN
TADORIA - C EEE - REENQUADRAMENTO - Por uma possível 
contrariedade ao Enunciado 294/TST, dá-se provimento ao Agravo de 
Instmmento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-452.348/1998.7 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VANDERLEI DIAS PASCHOALINO 
: DR. LOURIVAL MATEOS RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para melhor exame da Revista.
EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA Contra
riedade aos arts. 93, IX da Constituição Federal e 832 da CLT. Não 
houve emissão de juízo explícito a respeito de matérias essenciais ao 
deslinde da controvérsia.
Agravo de Instmmento provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-452.355/1998.0 - T R T  DA 10" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MARLENE ALVES DA SILVA E OU

TROS
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF
DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instmmen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista 
interposto com fundamento em dissenso jurispmdencial, que restou 
demonstrado. Incidência dos Enunciados 296 e 337 do TST. Agravo 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: A IRR-453.591/1998.1 - TRT DA 22" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO 
: DR. MANOEL CARVALHO DE OLIVEI

RA FILHO
: FRANCISCA DAS CHAGAS MORAES 

PESSOA
DECISÃO: Unanimemente, em dar provimento ao agravo de ins
tmmento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista interposto pelo reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Contrato nulo. Reconhe
cimento de direito a verbas além do salário strictu sensu. Possível violação 
ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. Agravo de instmmento pro
vido para determinar processamento de recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-455.588/1998.5 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA

RÃES
: MARA REGINA OLIVEIRA 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo dc instmmento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instmmento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-455.593/1998.1 - TRT DA 4" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA

RÃES
: JOSÉ RICARDO PETRY 
: DRA. VERA MARA SOUZA LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo, para de
terminar o regular processamento do recurso de revista no duplo 
efeito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instmmento provido porque desconstituidos os fundamen
tos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-455.890/1998.7 - TRT DA 11" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHM1DT 
: DETRAN/AM - DEPARTAMENTO ES

TADUAL DE TRÂNSITO 
: DR. FUED CAVALCANTE SEMEN

AGRAVADO(S) : ZAIRA DE LOURDES RAMOS AQUI
NO

ADVOGADA : DRA. MARIA ESPERANÇA DA COSTA
ALENCAR

DECISÃO: Unánimemente, em dar provimento ao agravo para de
terminar o regular processamento do recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Contrato nulo. Re
conhecimento de direito a integrações dc horas extras noutras parcelas 
satisfeitas ao trabalhador. Possível violação ao artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal. Agravo de instmmento provido para determinar 
_processamento de recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

A IR R-456.191/1998.9 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
RITA DE CÃSSIA FLORI ANO ROCHA 
DR. JO SÉ CÉSAR DE SOUSA NETO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM
POS
DR. LEILA MARIA SANTOS DA COS
TA MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nulidade da contra
tação. Art.37, II da CF/88. Manutenção da decisão de primeiro grau 
que julgou improcedente a ação. Acórdão objeto de recurso de revista 
consonante com a iterativa, notória e atual orientação jurispmdencial 
do TST, expressa no Precedente n°85 da SDI do TST . Revista 
incabível, de acordo com o Enunciado n. 333 do TST. Agravo de 
instmmento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R -466.542/1998.9 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. LUIZ AUGUSTO GEAQUINTO 
DOS SANTOS
ADELIO DE OLIVEIRA ALVES E OU
TROS
DR. MARIA LUISA ALVES DA COS
TA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PRESSUPO STO S DE ADM ISSIBILIDADE
Agravo de instmmento não conhecido, vez que não preenchidos os 
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-469.157/1998.9 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ALFREDO FERREIRA DE PAULA 
: DR. BERNARDO MOREIRA DOS SAN

TOS MACEDO
: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aresto objeto de re
curso de revista consonante com a iterativa, notória e atual orientação 
jurispmdencial do TST, expressa no Precedente SDI n. 85. Revista 
incabível, de acordo com o Enunciado n. 333 do TST. Agravo de 
instmmento não provido.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-471.413/1998.9 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: WILIS NAPOLITANO 
: DR. JOSÉ FAUSTINO ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Agravo de instrumento desprovido, em virtude de a decisão 
regional haver sido proferida em consonância com enunciado de Sú
mula desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-476.546/1998.0 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: WALTOR BASTOS HILÁRIO (ESPÓLIO 

DE)
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.
Embargos de declaração desprovidos, porque inexistente omissão, 
contradição ou obscuridade, com o fim de justificar a sua posição.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

AIRR-480.131/1998.5 - TRT DA 7" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. REGINA STELA CARNEIRO GON
DIM
IZABEL CRISTINA LOPES D1ÓGENES 
E OUTRAS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instm
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. No agravo de ins
tmmento devem ser atacadas as razões que fundamentam o não
reccbimenlo do recurso dc revista, a fim de demonstrar que este 
atende aos pressupostos de admissibilidade, Não merece provimento 
o agravo quando inovatória a matéria por ele abordada.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -484.565/1998.0 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
. BANCO ITAMARATI S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANDRÉA VACCARI 
: DR. CLÁUDIO CATALDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Agravo de instrumento desprovido, em virtude de a decisão 
regional haver sido proferida em consonância com enunciado da Sú
mula desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-484.940/1998.5 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO NACIONAL S.A.
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
AILTON JO SÉ DO AMARAL 
DRA. PATRÍCIA GUIZZO MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Agravo de instmmento desprovido, em face do impedimento 
do reexame de fatos e provas contido nos autos, a teor do Enunciado 
n° 126 do TST.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-484.943/1998.6 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
RICARDO RODRIGUES DE SOUZA 
DRA. MARLENE RICCI 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PRESSUPO STO S DE ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento não conhecido, vez que não preenchidos os 
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-487.733/1998.0 - TRT DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE ICÓ 
DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
SANTANA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Validade da admissão 
no serviço público efetivada sob a égide do texto constitucional an
terior, sem a realização de concurso público. Inexistência de afronta 
aos artigos 97, §1°, da Constituição Federai de 1967 e 37, inciso II, 
da Constituição de 1988. Dissenso jurisprudencial não comprovado. 
Recurso de revista incabível. Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ED-AIRR-489.213/1998.6 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ANGEL1TA RIBEIRO DA SILVA E OU
TROS

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos de declaração. A cordão que não se ressente 
da omissão apontada pela embargante. D ocumento essencial para a 
aferição da tempestividade do agravo de instrumento deve instruir a 
petição de sua interposição. IN n° 6/96 do TST, item XI. Embargos 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-489.247/1998.4 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
MUNICÍPIO DE CURITIBA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
JESUS DA COSTA
DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. No âmbito da Justiça 
do Trabalho, as decisões interlocutórias tomadas irrecorríveis, ao me
nos de imediato, pelo § 1° do art. 893 da CLT, quando não ter
minativas do feito, inviabilizam o recurso de revista. Aplicação do 
Enunciado 214 do TST. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-490.317/1998.6 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

USP
: DRA. MARÍLIA TOLEDO VENIER DE 

OLIVEIRA NAZAR 
: OSWALDO BIOND1 
: DR. ANTÔNIO LUIZ MARIANO ROSA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to, para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aposentadoria volun
tária. Continuidade da prestação dos serviços. Formação de novo 
vínculo de emprego, com reconhecimento de plena eficácia. Entidade 
integrante da Administração Pública estadual. Possível violação ao 
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal. Agravo de instrumento 
provido, para determinar processamento de recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-492.642/1998.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT

DA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ CUSTÓDIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-492.869/1998.6 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
SÃO PAULO

: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: PEDRO ALVES DA SILVA 
: DR. LAURENTINO RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-500.628/19 9 8 3  - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
ESTADO DA BAHIA
DR. MARCOS GURGEL
ANA MARZIENE RAMOS BATISTA E
OUTROS
DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO

DECISÃO: Unanimemente, em rejeitar a prefaciai de não-conhe
cimento do agravo suscitada na contraminuta; e, no mérito, em negar 
provimento ao agravo.
EMENTA: AGRÀVO DE INSTRUMENTO. 1. Nulidade do acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, que não se 
acolhe, ante a existência de pronunciamento sobre as questões tra
zidas a debate. Inexistência de violação aos dispositivos legais e 
constitucionais invocados. 2. Ausência de prequestionamento acerca 
da matéria versada na norma em relação à qual se alega a violação. 
Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 do TST. Agravo não-pro
vido.
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-501.716/1998.3 - TRT DA 2“ R E 
GIÄO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO NACIONAL S.A.
DR. HUMBERTO BARRETO F1LHO 
REGINA TEREZA SAVIOLI LEITE 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

AIRR-501.801/1998.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MARLENE PARRA DE ANDRADE 
DR. EMMANUEL CARLOS 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELI
TA BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT 
EINSTEIN
DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo dc instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.
PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -502.336/1998.7 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: HOLDERCIM BRASIL S.A.
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VICENTE BONTEMPO 
: DR. HERMENEGILDO FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
1 . 0  recurso de revista interposto em fase de execução, nos termos do 
§ 4° do art. 896 da CLT, só é viável mediante a demonstração de 
ofensa direta à Constituição Federal, sendo por este motivo impos
sível o conhecimento da revista quando a violação constitucional só 
for constatada pela via reflexa, como no caso dos autos (incidência do 
§ 4° do art. 896 da CLT c do Enunciado n° 266 do TST).
2. Agravo não provido.
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-502.346/1998.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT

DA.
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LOURIVAL JOSÉ DOS SANTOS 
: DR. BENEDITO MARQUES BALLOUK 

FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE-
VISTA. Agravo de instrumento desprovido, em virtude' de a decisão 
regional haver sido proferida em consonância com enunciado de Sú
mula desta Corte.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-502.347/1998.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EUGÊNIO ARCANJO DE QUEIROZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA.
Agravo de instrumento desprovido, pois inviável o reexame de ma
téria fático-probatória.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-502.795/1998.2 - TRT DA 10a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE E 
OUTROS
DR. CHRISTIAN ROBERT LEAL 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. As dúvidas emer
gentes da decisão ensejam os esclarecimentos solicitados, a fim de 
que seja entregue a devida prestação jurisdicional de forma plena.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-510.282/1998.4 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. MAURO CÉSAR MARTINS DE 
SOUZA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

HÉLIO GOMES RIBEIRO 
DR. ARTUR DA SILVA RIBEIRO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Violação a dispositivo legal não demonstrada. Divergência jurispru
dencial inespecífica. Óbice dos Enunciados n°s 221 e 296/TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-514.704/1998.8 - TRT DA 19a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 514705/1998.1 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
GERALDO ANTÔNIO PEREIRA 
DR. RONALDO BRAGA TRAJANO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratorios e, 
no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLA RECI-
MENTOS. A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se 
provimento aos embargos declaratórios tão-somente para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

ED-AIRR-516.185/1998.8 - T R T  DA 10“ 
REGIAO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO/A)

ANA REIS MEIRELES E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. As dúvidas emer
gentes da decisão ensejam os esclarecimentos solicitados, a fim de 
que seja entregue a devida prestação jurisdicional de forma plena.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-516.187/1998.5 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ANTÔNIO JUSTINIANO GOMES DE 
JESUS E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de' prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. As dúvidas emer
gentes da decisão ensejam os esclarecimentos solicitados, a fim de 
que seja entregue a devida prestação jurisdicional de forma plena.

PROCESSO

RELATOR

ED-AIRR-516.197/1998.0 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

RITA VIEIRA DA SILVA E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. As dúvidas emer
gentes da decisão ensejam os esclarecimentos solicitados, a fim de 
que seja entregue a devida prestação jurisdicional de forma plena.

PRO CESSO  : ED-AIRR-516.198/1998.3 - T R T  DA 10a
REGIÃO - (AC. 3 A. TURMA)

RELATOR : MIN, BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE 

ADVOGADO 

EMBARGADO! A)

MARGARETH SILVA MARRA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF
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DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. As dúvidas emer
gentes da decisão ensejam os esclarecimentos solicitados, a fim de 
que seja entregue a devida prestação jurisdicional de forma plena.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

ED-AIRR-516.204/1998.3 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
GLADYS PINHEIRO LOUREIRO E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇÃO. As dúvidas emer
gentes da decisão ensejam os esclarecimentos solicitados, a fim de 
que seja entregue a devida prestação jurisdicional de forma plena.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ED-AIRR-532.842/1999.3 - TRT DA 3* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
VILMAR PEREIRA CHAMONE

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios rejeitados por não existir omissão a ser sanada.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-A IRR-538.287/1999.5 - TRT DA 9" 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 

VALORES
. DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SEG SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

EMBARGADO(A) : FRANCISCO RODRIGUES DOS SAN
TOS

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-A IR R -516.206/1998.0 - T R T  DA 10“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CINTHIA DE SOUZA XISTO FREIRE E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. As dúvidas emer
gentes da decisão ensejam os esclarecimentos solicitados, a fim de 
que seja entregue a devida prestação jurisdicional de forma plena.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-516.207/1998.4 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CLÉLIA PIAU DE ALMEIDA E OU

TROS
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios a fim 
de prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. As dúvidas emer
gentes da decisão ensejam os esclarecimentos solicitados, a fim de 
que seja entregue a devida prestação jurisdicional de forma plena.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-521.415/1998.8 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
: WALFRIDO DE ARAÚJO CÂMARA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, 
tão-somente, para prestar à Embargante, os esclarecimentos neces
sários.
EMENTA: Embargos Declaratórios EM  RECURSO DE R EV IS
TA. Embargos acolhidos a fim de prestar ao Embargante os es
clarecimentos solicitados, observado p princípio da entrega da pres
tação jurisdicional buscada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-524.951/1999.5 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 524952/1999.9 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MANOEL PAULO DAS VIRGENS 
: DR. JERÓNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os presentes Embargos De
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. NAO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. Acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-532.061/1999.S - TRT DA 16“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE CHAPADINHA 
DR. JOSÉ RIBAMAR PACHECO CALA
DO
NEZIAS DE MENEZES PORTELA

DECISÃ O : Unánimemente, não conhecer do agravo dc instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peça que se mos
tra essencial e indispensável à compreensão da controvérsia. Enun
ciado n° 272/TST.

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios ape
nas para fazer os esclarecimentos constantes da fundamentação. 
EMENTA: eMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existente a omissão 
apontada, impõe-se o acolhimento dos embargos para fazerem os 
esclarecimentos cabíveis. Embargos acolhidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-A I RR-539.532/1999.7 - T R T  DA 10" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ARTESPORTES LTDA 
DR. IRAN AMARAL 
SÍLVIA CRISTINA DA SILVA CARVA
LHO
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇÃO - IR REG U LA RI
DADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
Não se conhece dos Embargos Declaratórios quando irregular a re
presentação processual.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-A IRR-540.861/1999.3 - T R T  DA 8“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
MARIA ZÉLIA PEREIRA CABRAL E 
OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC
Os Embargos de Declaração têm cabimento somente nas hipóteses de 
omissão, contradição e obscuridade, não cabendo a sua utilização 
anômala no intuito de reformar decisões.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-541.517/1999.2 - T R T  DA 21“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LENILSON FERREIRA MORGA
DO
MARIA DA PAZ SILVA
DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistentes qual
quer dos vícios capitulados no art. 535 do CPC, impõe-se a rejeição 
dos embargos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ED-A IRR-542.457/1999.1 - T R T  DA 21“ 
REGIÃO - (AC. 3 A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
INAJLDE CRUZ SILVA DE ANDRADE

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração, para 
imprimindo-lhe efeito modificativo, consagrado no Enunciado n° 278 
do TST, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento ao agravo.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO.
Embargos de declaração que se acolhem para imprimindo-lhe efeito 
modificativo, consagrado no Enunciado n° 278 do TST, negar pro
vimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR-
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-542.525/1999.6 - T R T  DA 9“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: MILTON SOUZA DOS SANTOS 
: DR. MARIA HELENA FEOLA

D ECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração, para 
imprimindo-lhe efeito modificativo, consagrado no Enunciado n° 278 
do TST, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO. 
Embargos de declaração que se acolhem para imprimindo-lhe efeito 
modificativo, consagrado no Enunciado n° 278 do TST, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para mandar processar a revista.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: ED-AIRR-542.529/1999.0 - TRT DA 9* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

. BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: MARIA NEUSA SANTOS SOUZA 
: DRA. ANDRÉA MARIA SOARES QUA

DROS
DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração, para 
imprimindo-lhe efeito modificativo, consagrado no Enunciado n° 278 
do TST, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO.
Embargos de declaração que se acolhem para imprimindo-lhe efeito 
modificativo, consagrado no Enunciado n“ 278 do TST, negar pro
vimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-558.898/1999.0 - TRT DA 8“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: NELSON DE FIGUEIREDO RIBEIRO 
: DR. JUAREZ RABELLO SORIANO DE 

MELLO
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
: DR. MARIA CLARA SARUBBY NAS

SAR
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: EXECUÇÃO - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - IM 
PUGNAÇÃO T R Ê S ANOS APÓS A CIÊNCIA - PRECLUSÃO -

Decisão de TRT, proferida em Agravo de Petição, que entendeu 
preclusa a impugnação aos cálculos de liquidação (sob o fundamento 
de que equivocada a documentação fornecida pela Executada, quanto 
a parcelas que deveriam ser consideradas integrantes da remune
ração), porque manifestada mais dc três anos após a notificação do 
Exeqüente para impugnar os Embargos à Execução apresentados pela 
Executada, cm face da efetiva ciência do Exeqüente dos cálculos 
aludidos, não contraria os incisos II, LIV e LV, da Constituição. 
Recurso de Revista inadmissível (Enunciado n° 266/TST). Agravo de 
Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-562.411/1999.6 - T R T  DA 4" 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ARI DOS SANTOS MACHADO 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. WILLIAM WELP

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratórios para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratórios providos apenas para prestar esclarecimen
tos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-565.077/1999.2 - T R T  DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ITAÚ SEGUROS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VAGNER DUARTE HENRIQUES 
: DR. PAULO ROMERO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratórios, para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESC LA REC I
MEN
TOS.
Embargos declaratórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-565.094/1999.0 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: LÍDICE ALMEIDA SILVA ARAÚJO 
: DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA

DO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração para, sanando a omissão apontada e imprimindo-lhes efeito 
modificativo, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar
lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Havendo omissão no julgado, dá-se provimento 
aos embargos de declaração para, sanando a omissão apontada e 
imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do agravo de instru
mento e, no mérito, negar-lhe provimento para confirmar decisão 
denegatoria do processamento dc recurso de revista, quando o Agra
vante não lograr êxito na tentativa de infirmar o despacho agra
vado.
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PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-567.315/1999.7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
: DRA. ELISA IDELI SILVA 
: DÉCIO FERREIRA COLLI 
: DR. DANTE CASTANHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - R EJEITA D O S -
Rejeitam-se os Embargos de Declaração que não possuem quaisquer 
dos vícios elencados nos incisos I e II do artigo 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-567.341/1999.6 - T R T  DA 2” 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CEVAL ALIMENTOS S.A.
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA 
: DR. ROGÉRIO JOSÉ LEITÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos dc declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento tão-somente para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESC LA REC I
MEN- TOS.
A fim de se complementara prestação jurisdicional, dá-se provimento 
aos embargos declaratorios tão-somente para prestar esclarecimen
tos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-567343/1999.3 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CEVAL ALIMENTOS S.A.
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: LUIZ FIRMINO
: DR. HEMNE MOHAMAD BOU NAS

SIF

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento tão-somente para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESC LA REC I
MENTOS. A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se 
provimento aos embargos declaratorios tão-somente para prestar es
clarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-567.349/1999.5 - T R T  DA 2“ 
REGIÀO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO SAFRA S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO
NATAL COCA
DR. ATTILIO BERTUCCI

D ECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração, para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. Em-
bargos de declaração providos, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-567.484/1999.0 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
: DR. JORGE LUIS DE CASTRO FONSE

CA
: DELZUÍNA MARIA BRITO 
: DR. JÚLIO CÉSAR MARQUES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Manutenção da con
denação ao pagamento de diferenças salariais com base no salário 
minimo legal. Hipótese em que não demonstrada a afronta direta e 
literal à Constituição Federal ou mesmo a divergência jurisprudencial 
capazes de ensejar o cabimento do recurso de revista. Agravo não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-570.096/1999.3 - T R T  DA 8a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : RAYMUNDO JORGE FRANCO E OU

TROS
ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Não havendo a obscuridade apontada, impõe-se a rejeição dos em
bargos.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-570.107/1999.1 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DRA. KASSIA MARIA SILVA 
JOSÉ RAIMUNDO LOPES DA SILVA 
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se os Em
bargos de Declaração para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

ED-AIRR-572.096/1999.6 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO
ALVANIR JUVENAL DE MACEDO 
DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE 
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CO
NERJ

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA FERRARI
BARBOSA

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratorios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para, imprimindo os efeitos previstos 
no Enunciado n° 278, conhecer do agravo de instrumento e, no mé
rito, provê-lo a fim de determinar o regular processamento do recurso 
de revista no efeito devolutivo.
EMENTA: 1. "Em bargos de declaração. Omissão no julgado.
A natureza da omissão suprida pelo julgamento de embargos de
claratorios pode ocasionar efeito modificativo no julgado." (Enun
ciado n° 278 do TST)
2. Embargos declaratorios providos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-572.136/1999.4 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
FRANIVALDO PEREIRA DA SILVA 
DR. VÂNIA DUARTE VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
claratorios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratorios desprovidos porque não demonstradas as hi
póteses contidas nos incisos do artigo 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-573.493/1999.3 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MARLENE DE OLIVEIRA 
: DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA V. MO

LINA
: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 

SESI
: DRA. RITA DE CÁSSIA GOMES FON

TOURA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
1. Os embargos declaratórios têm finalidade específica e visam ao 
aperfei-çoamento da prestação jurisdicional devida pelo Estado-Juiz, 
pressupondo omissão, contradição e obscuridade, não se prestando 
para reforma da decisão embargada, como se infere do disposto no 
art. 535 do CPC. A omissão que justifica a oposição desse remédio 
jurídico diz respeito, apenas, à matéria que necessita de decisão por 
parte do órgão jurisdicional (art. 535, II, do CPC).
2. Embargos declaratórios desprovidos por não existir qualquer omis
são a ser sanada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-575.989/1999.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 

: WALDOMIRO DALLAG’NOL 
: DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS

TRO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS -
Rejeitam-se os Embargos de Declaração que não possuem quaisquer 
dos vícios elencados nos incisos I e II do artigo 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-579.710/1999.0 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE 

ABREU
: DR. GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA 
: ORLANDO BONIFÁCIO 
: DR. GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA 
: GUARDA NOTURNA DE CAMPINAS 
: DR. CARLOS EDUARDO DE OLIVEI

RA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Razões recursais subs
critas por advogado sem instrumento de mandato nos autos. Irre
gularidade da representação, aliada à ausência de autenticação de 
peça de traslado obrigatório. Agravo não conhecido. Artigos 37 do 
CPC e 830 CLT e itens IX, a. e X da Instrução Normativa n° 06/96 
do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-580.282/1999.2 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - UF 
DR. MOACYR NYCITON MARTINS 
ANÍSIO JOSÉ ALMEIDA ALEXAN
DRE
DR. JO SÉ TEIXEIRA DA SILVA FI
LHO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Petição. 
Ofensa a dispositivo constitucional não evidenciada, a teor do que 
dispõe o § 2° do art. 896 da CLT. além de não prequestionada a 
matéria. Incidência do Enunciado 266 e 297 do TST. Agravo não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-580.647/1999.4 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO - UFRJ 
: DR. CHRISTIANNY GOMES JORGE 
: ANDRÉ LEONARDO CHEVITARESE 
: DRA. MARA POSE VAZQUEZ

DECISÃO: Unánimemente, em rejeitar a prefaciai de não-conbe
cimento do agravo, suscitada pelo Ministério Público do Trabalho, e, 
no mérito, em negar provimento ao agravo de instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão proferida em 
fase de execução de sentença em que não se verifica ter havido a 
alegada ofensa direta e literal à Constituição Federal exigida pelo §2° 
do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento que se mostra incapaz 
de possibilitar o curso da revista denegada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-573.548/1999.4 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MANOEL DOS SANTOS FILHO 
: DR. RUI MORAES CRUZ 
: EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO 

SALVADOR - LIMPURB 
: DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, 
tão-somente, para prestar ao Embargante, os esclarecimentos neces
sários.
EMENTA: Embargos Declaratórios EM  RECURSO DE R EV IS
TA. Embargos acolhidos a fim de prestar ao Embargante os es
clarecimentos solicitados, observado o princípio da entrega da pres
tação jurisdicional buscada.

PRO CESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-573.715/1999.0 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: DARCY AGUSTINHO BERLATTO 
: DR. ISAÍAS ZELA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratórios para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A1RR-580.689/1999.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO - CE
FET/SP

: DR. LUÇIANA DE OLIVEIRA SAKA
MOTO SILVA GUIMARÃES 

: TEREZA GONÇALVES E OUTRAS 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agra
vo, quando o respectivo instrumento carece de peças no traslado. À 
parte agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. 
Inteligência do art. 897, § 5°,I, da CLT e da Instrução Normativa rí1 
6/96 do TST.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-581.467/1999.9 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
SYLVIA LEONOR DA SILVEIRA 
FRANCIOZI
DR. SAMUEL MILAZZOTTO FERREI
RA
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DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratorios ape
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratorios acolhidos apenas para prestar esclarecimentos 
à parte.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-581.546/1999.1 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UTC ENGENHARIA S.A.
: DR. EDNA MARIA LEMES 
: OROSINO DE PAULA 
: DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚ 

NIOR
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - Os Embargos de 
Declaração se prestam a sanar omissão ou contradição, ou a aclarar a 
decisão obscura, não tendo lugar quando no acórdão inocorre qual
quer das hipóteses elencadas no art. 535 do CPC. Embargos re
jeitados.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A1RR-584.207/1999.0 - TRT DA 17" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
CARLOS ALBERTO METZHER 
DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos' de declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento tão-somente para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. E SC LA REC I
MEN- TOS.
A Fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se provimento 
aos embargos declaratorios tão-somente para prestar esclarecimen
tos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-584.217/1999.4 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
: WANDERSON FERNANDES DA SILVA 
: DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PIN

TO
DECISÃ O : Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para, dando-lhes efeito modificativo, de acordo com o entendimento 
contido no Enunciado 278 deste Tribunal para, proferindo nova de
cisão no Agravo de Instrumento, determinar o processamento do 
Recurso de Revista, no efeito devolutivo.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ENUNCIADO 
278/TST - E FEITO  MODIFICATIVO - AGRAVO DE IN STRU
MENTO - PROVIM ENTO - Embargos de Declaração acolhidos 
para, dando-lhes efeito modificativo, de acordo com o entendimento 
contido no Enunciado 278 deste Tribunal, determinar o processa
mento do Recurso de Revista, no efeito devolutivo.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-584.466/1999.4 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
CARLOS CORREIA DA SILVA E OU
TROS
DR. CAIO CESAR GRIZZI OLIVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração, para. afastando o não-conhecimento do agravo por irre
gularidade de representação, dele negar provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A D M ISSIBILID A
DE. RECURSO DE REVISTA.
Agravo de instrumento desprovido porque não desconstituidos os 
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de 
revista. .

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-586.738/1999.7 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

: DRA. LÍDIA GIL DA FONSECA 
: CECÍLIA AZINARO AQUINO 
: DR. JANDIRA ISARCHI MARTIN

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos de Declaração para 
prestar esclarecimentos, porém não imprimindo efeito modificativo 
do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS E X 
TRAS. Fundamentando a decisão regional o porquê da condenação 
da Empregadora ao pagamento de horas extras, estribando nas par
ticularidades fáticas constantes dos autos, resta inviável a admis
sibilidade de Recurso de Revista para questionar essa decisão, pois. 
caso contrário, haveria o revolvimento de fatos e provas, proce
dimento vedado pela diretriz consagrada no Enunciado n° 126 do 
TST. Embargos de Declaração acolhidos, tão-somente, para prestar 
esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-586.782/1999.8 - TRT DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: VALDEMAR DOURADO VIDAL 
: DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO • Os Embargos de 
Declaração se prestam a sanar omissão ou contradição, ou a aclarar a 
decisão obscura, não tendo lugar quando no acórdão inocorre qual
quer das hipóteses elencadas no art. 535 do CPC. Embargos re
jeitados.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-589.815/1999.I - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
GILMAR GUIMARÃES AVELAR 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.
1. A certidão de publicação do acórdão recorrido constituí peça es
sencial para a verificação da tempestividade do recurso principal, e a 
sua ausência implica o não-conhecimento do agravo de instrumento, 
nos termos do item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.
2. Embargos de declaração a que se nega provimento por inexistirem 
as omissões apontadas pela parte.

9»ED-AIRR-591.143/1999.6 - TRT DA 
REG IÂ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LE1TE LUDUVICE 
MARIA ANGELA APOLINÂRIO SILVA 
DR. RJCARDO BERTOTTI

PRO CESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratorios tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratorios providos tão- -somente para prestar escla
recimentos, permanecendo o óbice ao não-conhecimento do agravo de 
instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a procuração 
outorgada pelo advogado do agravado, nos termos do § 5o, inciso I, 
do art. 897 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-591.278/1999.3 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MÁRCIA WEINZETTL PINHEIRO 
DR. FRANCISCO EDUARDO GOMES 
TEIXEIRA
FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DA 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
DR. VERA HELENA R. C. FRANCIS
CO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aresto objeto de re
curso de revista consonante com a iterativa, notória e atual orientação 
jurisprudencial do TST, expressa no Precedente SDI n. 85. Revista 
incabível, de acordo com o Enunciado n. 333 do TST. Agravo de 
instrumento não provido.

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos de Declaração para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. FORÇA MAIOR. 
CONFIGURAÇÃO. Agindo o Empregador de modo a retirar os 
requisitos de imprcvisibilidade e inevitabilidade que configura o ins
tituto da força maior (art. 501, § Io da CLT), não há como vê-la 
reconhecida. Hipótese de demissão em massa de empregados sem a 
homologação dos contratos de trabalho no prazo a que alude o artigo 
477, § 6o, da CLT. Multa devida (§ 8” do art. 477/CLT). Embargos de 
Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

: ED-AIRR-595.749/1999.6 - TRT DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: ANTÔNIO PEREIRA DE ALMEIDA 
: DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO: Unánimemente, em acolher os embargos declaratórios, 
sanando omissão e imprimindo-lhes efeito modificativo, para conhe
cer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. E FE IT O  M ODI
FICATIVO. Em atenção a superiores princípios processuais, dá-se 
aos embargos de declaração efeito modificativo para sanar manifesto 
equívoco na constatação das peças que formam o instrumento. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO. DECISÃO CON
VERGEN TE. Decisão regional convergente com entendimento ju 
risprudencial consagrado em enunciado de súmüla sustenta a inad
missibilidade do recurso de reyista. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-598.075/1999.6 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
DR. LAUREANO DE ANDRADE FLO
RIDO
PAULO MATEUS GOMES
DR. ROBERTO VIRIATO R NUNES

DECISÃO: Unánimemente, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista interposto pelo reclamado. Em face do provimento do presente 
agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio 
dos autos à Subsecretaría de Classificação c Autuação de Processos, 
para reautuação do feito como recurso de revista e posterior remessa 
à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular prossegui
mento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Contrato nulo. Re
conhecimento de direito a parcelas decorrentes da extinção do vínculo 
laborai (aviso prévio, indenização de 40% do FGTS, por exemplo). 
Possível violação ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. 
Agravo de instrumento provido para determinar o processamento de 
recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-598.839/1999.6 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: CARLOS GUILHERME PINTO MA

CHADO COSTA
: DR. PAULO RENATO VILHENA PEREI

RA

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-594.842/1999.0 - T R T  DA 5a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ORLEYDE MARIA ARAÚJO CERQUEI

RA
: DR. LUÍS AUGUSTO SEIXAS 
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
: DRA. MARIA LÚCIA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração, para, afastando a intempestividade do agravo, dele não co
nhecer, por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
não realizado o traslado de quaisquer das peças necessárias à for
mação do instrumento, dentre as quais as relacionadas no artigo 897, 
§ 5°, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/98 ou qualquer outra de 
importância determinante para o entendimento da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-594.897/1999.0 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO)A) : GERARD MAGELLA CALDAS E OU

TROS
ADVOGADO : DR. MARCELO E SILVA SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos de Declaração para 
suplementar a fundamentação, porém não imprimindo efeito modi
ficativo ao julgado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. SUPLEMENTO 
DE FUNDAMENTAÇÃO. Consoante jurisprudência sedimentada 
pela Seção de Dissídios Individuais (SDI) do Tribunal Superior do 
Trabalho (Precedente rT 62), o instituto do prequestionamento é pres
suposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária, fa
zendo-se necessário ainda que a matéria seja de incompetência ab
soluta. Embargos de Declaração acolhidos para suplementar a fun
damentação, porém não imprimindo efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-598.869/1999.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ORLANDO FIDELES HIPÓLITO 
: DR. VALDECYR JOSÉ MONTAN ARI

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os declaratórios, para, sanando 
a omissão, imprimir-lhes efeito modificativo para conhecer e negar 
provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO em Agravo de Ins
trumento - OMISSÃO - E FE IT O  MODIFICATIVO - Acolhem-se 
os declaratórios, sanando omissão para imprimindo efeito modifi
cativo conhecer e negar provimento ao Agravo e Instrumento quando 
não preenchidos os requisitos intrínsecos da Revista.



Diário da Justiça S eçao  1 4 4 3n° 1 16-E, sexta-feira, 16 de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

'  ft»»

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-598.878/1999.0 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CARGILL CITRUS LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI
JOSÉ BARBIERI
DR. IBÍRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para a explicitação cabível.
EMENTA: Embargos Declaratórios - H IPÓ TESES DE Acolhi
mento - Embargos Declaratórios acolhidos a fim de prestar à Em
bargante os esclarecimentos solicitados, observado o princípio da 
entrega da prestação jurisdicional buscada.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-598.935/1999.7 - T R T  DA 1" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: ONEZIMO XAVIER DE CASTRO 
: DR. WILSON ANTÔNIO SAGULO PE

REIRA
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração, para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara 
tórios providos com o fim de prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-598.937/1999.4 - T R T  DA 1" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ITANILDO RODRIGUES DE SOUZA 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO
: R. P. COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LT

DA.
: DR. LUÍS HENRIQUE FELIPE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratórios desprovidos porque não demonstradas as hi
póteses contidas nos incisos do artigo 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-598.959/1999.0 - T R T  DA 3" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: MANOEL JUNQUEIRA FILHO 
: DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos declaratórios, para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MEN- TOS.
Embargos declaratórios providos com o fim de prestar esclareci
mentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADA

: ED-AIRR-601.469/1999.6 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MARINA SILVEIRA DE SÁ 
: DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BAR

TIJOTTO
DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistentes a omis
são apontada, impõe-se a rejeição dos embargos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A IRR-602.303/1999.8 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: HIELSON FERREIRA IVO 
: DR. ARNON NONATO MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade acolher os presentes Embargos De
claratórios, tão-somente, para prestar os esclarecimentos cabíveis, 
conforme fundamentação do voto.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Acolhem se os 
presentes Embargos de Declaração, tão-somente, para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo 
de instrumento quando a parte não promove traslado de todas as 
peças necessárias para sua formação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-602.315/1999.0 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: IRAÍLDES CHAVES MAIA DA SILVA 
: DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA 
: GGC EMPREENDIMENTOS LTDA 
: DR. HELCIO LEMOS XAVIER 
: CASA MINEIRA CORRETORA DE 

IMÓVEIS LTDA 
: DR. AFONSO CELSO RASO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Agravo de instrumen
to desprovido, porque não desconstituidos os fundamentos do ato 
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-602.316/1999.3 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JOSÉ PEREIRA DA SILVA E OUTROS 
: DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para mandar processar o recurso de revista. Tão logo transite 
em julgado esta decisão, nos termos do § 7° do artigo 897 da CLT, os 
presentes autos deverão ser encaminhados à Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam au
tuados e registrados como recurso de revista, recebido com efeito 
devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. PROVIMENTO.
Agravo de instrumento provido porque desconstituidos os fundamen
tos do ato denegatório do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-602.318/1999.0 - TRT DA 24* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: TRANSPATO - TRANSPORTE DE 

FRIOS LTDA.
: DRA. MARILENA FREITAS SILVES

TRE
: WALTER DA SILVA 
: DR. OCLÉCIO ASSUNÇÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
não realizado o traslado de quaisquer das peças necessárias à for
mação do instrumento, dentre as quais as relacionadas no artigo 897, 
§ 5°, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/98 ou qualquer outra de 
importância determinante para o entendimento da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-602.319/1999.4 - TRT DA 21" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: LOURDES BERNADETE COSTA FER

NANDES DE SÁ
: DR. ANDRÉA CARLA BEZERRA MA

CIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-602-320/1999.6 - TRT DA 21" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
DATANORTE - COMPANHIA DE PRO
CESSAMENTO DE DADOS DO RIO 
GRANDE DO NORTE 
DR. RITA DE CÁSSIA ANTONIETA 
ELITA MOTA DE CASTRO 
FRANCISCO FRANCINILDO DA SIL
VA
DR. ANDRÉA CARLA BEZERRA MA
CIEL

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-602.313/1999.2 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: J. MASSGNAM & CIA. LTDA. E OU

TRAS
: DR. MARCELO PEIXOTO ABAL 
: RUI DOS REIS MARQUES 
: DR. JO SÉ AMACI REIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
não realizado o traslado de quaisquer das peças necessárias à for
mação do instrumento, dentre as quais as relacionadas no artigo 897, 
§ 5°, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/98 ou qualquer outra de 
importância determinante para o entendimento da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

A IRR-602J23/1999.7 - T R T  DA 21" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21" REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE
TO
TÂNIA SOARES DE MOURA
DR. VIVIANA MARILETI MENNA
DIAS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO 
NORTE - DETRAN/RN

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, para autorizar o regular processamento da revista. Tão logo 
transite em julgado esta decisão, nos termos do § 7° do artigo 897 da 
CLT, os presentes Autos deverão ser encaminhados à Subsecretária de 
Classificação e Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam 
autuados e registrados como recurso de revista, recebido no efeito 
devolutivo, com a consequente indicação de Relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. 
Agravo de instrumento provido porque desconstituidos os fundamen
tos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-602.325/1999.4 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: WALDOMIRO NUMER JÚNIOR 
: DRA. SUELI JOSÉ DE PAULA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-602.350/1999.0 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: RAIMUNDO CONCEIÇÃO DA SILVA 
. DR. VALTON DÓREA PESSOA 
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

BANEB
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado cópias da decisão agravada, da certidão da res
pectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas (art. 897, § 5°, I, da CLT).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-602.351/1999.3 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 

SESC
: DR. IVO MORAES SOARES 
: EDMUNDO CARLOS DOS SANTOS 
: DR. PEDRO PAULO RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CONHECI
MENTO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece de 
agravo de instrumento quando não trasladadas peças essenciais à 
compreensão da controvérsia, de acordo com o artigo 897 da CLT, 
com a redação dada pela Lei n° 9.756, de 17/12/98. As modificações 
introduzidas pela referida lei ao artigo 897 da CLT objetivam agilizar 
os procedimentos nesta Justiça especializada e a formação do agravo 
de Instrumento deve possibilitar que a finalidade da norma seja atin
gida.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-602.353/1999.0 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: LUIZ CLÁUDIO DOS SANTOS 
: DR. MARIA DE LOURDES MARTINS 

EVANGELISTA
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento provido porque desconstituidos os fundamen
tos do ato denegatório do recurso de revista.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-602J55/1999.8 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: HILTON LOPES DA CONCEIÇÃO 
: DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL

LES

DECISÃO: Por unanimidade, negar proviriiento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, recurso de revista, 
admissibilidade.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-602.356/1999.1 - TRT DA 5" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MARIA ANGELA DA SILVA LEAHY 
: DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

FININCARD S.A. - ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO E TURIS
MO
DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo 
de instrumento quando a parte não promove o traslado de todas as 
peças necessárias para sua formação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-602.358/1999.9 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: ADEMÁR10 SACRAMENTO DE SOU

ZA E OUTROS
: DR. GILBERTO ANTÔNIO VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
C IEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado cópias da decisão agravada, da certidão da res
pectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas (art. 897, § 5°, I, da CLT).

PROCESSO : AIRR-602.359/1999.2 - T R T  DA 7" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
AGRAVANTE(S) : RAIMUNDO NEWTON DE SOUZA E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA
AGRAVADO(S) : FORRÓ 3 AMORES (CLUBE SÁRIOS 

RESTAURANTE LTDA.)

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: l.AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE
FIC IEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
de instrumento quando a parte não promove o traslado completo de 
todas as peças necessárias para sua perfeita formação. Incidência do 
Enunciado n° 272/TST.
2.Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-602.360/1999.4 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
AYLTON ARISVALDO MELO 
DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido porque não foram desconstituidos 
os fundamentos expendidos no ato denegatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-602.686/1999.1 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JOSÉ CÍCERO DA SILVA BEZERRA 
: DR. JOSÉ DE SOUZA NETO 
: S.A. LEÃO IRMÃOS - AÇÚCAR E ÁL

COOL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO.
1. É incumbência das partes promover a formação do instrumento do 
agravo de modo a possibilitar, caso provido, -o imediato julgamento 
do recurso de revista, instruindo a petição inicial com cópias do 
despacho agravado, da certidão da respectiva intimação, das pro
curações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da 
petição inicial, da contestação, da decisão regional, da comprovação 
do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem como de outras 
peças que se façam necessárias ao deslinde da controvérsia.
2. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO 
EMBARGADO) A)

: ED-AIRR-602.964/1999.1 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: MASSAS ALIMENTÍCIAS MAZZEI LT

DA.
: DR. LUIZ FERNANDO HOFLING 
: ANTÔNIO GUTIERRIS RIBEIRO DE 

CARVALHO E OUTROS
DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-603.042/1999.2 - T R T  DA 6* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BR BANCO MERCANTIL S.A.
: DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ

NIOR
: JURACI GUIMARÃES COELHO 
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

D ECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.458/1999.7 - TRT DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: ANTÔNIO NOGUEIRA DE AGUIAR 
: DR. MARCELO MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-604.472/1999.4 - TRT DA 2” 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: IVONE DE SOUZA PINTO 
: DRA. SILMARA NAGY LÁRIOS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. O devido processo 
legal exerce-se de conformidade com a lei. As peças arroladas no § 5° 
do art. 897 da CLT são essenciais ao conhecimento do agravo de 
instrumento. E, como pressuposto de ordem pública, para o pro
cessamento do recurso de revista, necessário que exista no traslado 
peça de tome possível a aferição de sua tempestividade, sob pena de 
não se conhecer do agravo de instrumento por deficiência de traslado. 
Embargos Rejeitados.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.832/1999.8 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MAKRO ATACADISTA S.A.
: DRA. NINA ROSA GIL REIS 
: ELIZIA DEMITRÒW IVANICHEN 
: DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PROCESSO

RELATOR

ED-A1RR-604.837/1999.6 - TRT DA 2" 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

EMBARGANTE 

ADVOGADA 

EMBARGADO! A) 

ADVOGADA

BANCO AGRIMISA S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ANTÔNIO JO SÉ PEREIRA GONÇAL
VES
DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos para sanar a omis
são apontada c prestar os esclarecimentos constantes do voto da 
Relatora.

EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Demonstrada ^  j 
omissão no acórdão embargado e também quando necessários es
clarecimentos para sua melhor compreensão, os embargos de der-t 
claração devem ser acolhidos visando exaurir a prestação jurisdi- i 
cional.

JA
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.851/1999.3 - T R T  DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL 

S.A.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: VEGA SOPAVE S.A.
: ANTÔNIO APARECIDO ZANETTI 
: DR. JOSÉ LUIZ DE MOURA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os presentes embargos. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Rejcitam-sc os 
embargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.855/1999.8 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ROMILDO GERALDO DIAS 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇAO. O devido processo 
legal exerce-se de conformidade com a lei. As peças arroladas no § 5” 
do art. 897 da CLT são essenciais ao conhecimento do agravo de 
instrumento. E, como pressuposto de ordem pública, para o pro
cessamento do recurso de revista, necessário que exista no traslado 
peça de torne possível a aferição de sua tempestividade assim como 
do comprovante do depósito recursal e das custas, sob pena de não se 
conhecer do agravo de instrumento por deficiência, de traslado. Em
bargos Rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-605.416/1999.8 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: MOACIR DOS SANTOS OLIVEIRA 
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-605.576/1999.0 - TRT DA 19“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DA SIL

VA
: DR. IVAN GOMES CORREIA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não configuradas as hipóteses da sua 
utilização.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AI RR-605.739/1999.4 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ CELSO DE FARIA 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN

DES

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados. As peças contidas no § 
5° do art. 897 da CLT são fundamentais para que o agravo de ins
trumento seja conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-605.893/1999.5 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO CARLOS MAZIERI 
DR. PAULO CESAR MAZIERI

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embaimos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-606.283/1999.4 - T R T  DA 4* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CORONEL PEDRO OSORIO S.A. 
AGRICULTURA E PECUÁRIA 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ALÍRIO XAVIER BUENO
DR. MANOEL RODRIGUES LERIPIO
FILHO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-606.337/1999.1 - T R T  DA 4" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
IZALTINA FLORINDA OLIVEIRA DE 
OLIVEIRA 
DR. DÉLCIO CAYE
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DR. GLADIS CATARINA NUNES DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-606.340/1999.0 - T R T  DA 4" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CF.F.E 
DR. JORGE SANTANNA BOPP 
ANTÔNIO CARDOSO E OUTRO 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-606.342/1999.8 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VALMIR RUIZ
DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO 
FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS 
LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. ENUNCIADO N° 266.
1. "A adm issibilidade do recurso de revista contra acórdão pro

fer id o  em  agravo de petição, na liquidação de sentença ou  em  
processo incidente na execução, inclusive os em bargos de terceiro, 
depende de dem onstração inequívoca d e  violência direta à  Cons
tituição Federal". (Enunciado n° 266)
2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A1RR-606.343/1999.1 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MIRIAN ALVES COIMBRA 
: DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO 
: FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS 

LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. ENUNCIADO N" 266.
1. "A adm issibilidade do recurso de revista contra acórdão pro

fe r id o  em  agravo d e  petição, na liquidação d e  sentença ou em  
processo incidente na execução, inclusive os em bargos de terceiro, 
depende de dem onstração inequívoca de violência direta à  Cons
tituição F ed era l”. (Enunciado n° 266)
2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-606.346/1999.2 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: MARIA DAS DORES VIANA 
: DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO 
: FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS 

LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PRO
FERIDO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO”.
1. E  incabível recurso d e  revista contra acórdão regional prolatado  
em agravo de instrumento" (Enunciado n° 218 do TST).
2. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-606.349/1999.3 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: MARCO TADEU MAGALHÃES 
: DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 

MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-606.35I/1999.9 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR 

E ÁLCOOL
: DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
: IRENO CANUTO DOS REIS 
: DR. ALEX PANERARI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: decisão interlocutória. enunciado n" 214.
1. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são re
corríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser im
pugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra decisão 
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para 
o mesmo Tribunal." (Enunciado n° 214 do TST)
2. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-606.614/1999.8 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: GUILHERMO DANIEL TIZÓN 
: DR. ALEXANDRE SQUINZARI DE LI

MA
: JULIAN MARCUIR INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO LTDA.
: DR. OTONIEL DE MELO GUIMA

RÃES

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-606.615/1999.1 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: JOSÉ CARLOS GONZALES FONSECA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-606.631/1999.6 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: EDSON BABINI 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Uma vez não con
figurada qualquer omissão no acórdão embargado, os embargos de 
declaração devem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-606.796/1999.7 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ HILÁRIO DOS SANTOS E OU

TRO
: DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 

ARMANDO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-606.814/1999.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: BENEDITO LOURENÇO DE OLIVEI

RA
: DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos de declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação de esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-606.819/1999.7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
REITZ FERRAMENTAS PNEUMÁTI
CAS REPRESENTAÇÕES LTDA.
DR. MÁRCIO GONTIJO
JOSÉ EDUARDO DE ARAÚJO COSTA
DR. MAURÍCIO JARROUGE

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistentes qual
quer dos vícios capitulados no art. 535 do CPC, impõe-se a rejeição 
dos embargos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-607.600/1999.5 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: JERONE DOS SANTOS 
: DR. EDSON MAROTTÍ

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE. A 
fim de aclarar o decidido c exaurir a prestação jurisdicional, acolhem 
se qs embargos declaratórios para prestar esclarecimentos, ainda que 
não incorra o acórdão em omissão.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-607.607/1999.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ZF DO BRASIL S.A.
: DRA. ANDRÉA TÁRSIA DUARTE 
: ABDIAS GERÔNCIO RODRIGUES E 

OUTROS
: DR. NILSON VIEIRA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, prover os embargos de declaração para 
sanar omissão e prestar esclarecimentos constantes dos termos da 
fundamentação do voto.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. A fim
de aclarar o decidido e exaurir a prestação jurisdicional, acolhem-se 
os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos e sanar omis
são relativarrfente à indagaçao quanto ao Enunciado 88/TST, posta nas 
minutas do agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-607.613/1999.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
;  DERALDO FERREIRA DA SILVA 
: DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO: Pela sua Terceira Turma, unánimemente, acolher os em 
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE. A
fim de aclarar o decidido e exaurir a prestação jurisdicional, acolhem
se os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos, ainda que 
não incorra o acórdão em omissão.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-607.695/1999.4 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES 
CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
DR. IGNÁCIO JOSÉ GESUALDI CHA
VES

D ECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: embargos dc declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestação dc esclarecimentos.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: A1RR-609.534/1999.0 - TRT DA 13* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO

BO
: DAMÁSIO DINIZ FERREIRA

DECISÃO: Unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que não
demonstrada a divergência jurisprudencial capaz de ensejar o ca
bimento do recurso de revista, sendo, ainda, razoável a interpretação 
conferida pelo acórdão hostilizado às disposições legais aplicáveis à 
espécie. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO :  AIRR-609.606/1999.0 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

RCLrtlUI\
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AI RR-609.607/1999.3 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: AUTO POSTO ROCHA E FARIA LT

DA.
: DR. HAROLDO JOSÉ DANTAS DA SIL

VA
: MANOEL VITORINO DE MOURA 
: DR. ALEXANDRE SANTOS BONILHA 
: APOIO AUTO POSTO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A D M ISSIBILID A
DE. INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 16/99, ITEM  IX.
Não se conhece de agravo de instrumento, quando as peças apre
sentadas em cópia reprográfica não estiverem auten- ticadas.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-609.608/1999.7 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MANOEL DANTAS DOS REIS 
: DR. PEDRO ANTÔNIO BORGES FER

REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-609.609/1999.0 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ELÇO FRANCISCO DA SILVA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: SHOPPING SCREEN MATERIAIS SERI

GRÁFICOS LTDA.
: DR. ZAQUEU AUGUSTO DE CARVA

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-609.610/1999.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ROCKWELL DO BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO 
: BENEDITO FRANCISCO BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de agravo de instrumento quando a parte não traslada 
as peças necessárias para a sua formação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-609.61I/1999.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO

: DR. GABRIELA ROVERI FERNANDES 
: ANTÔNIO ALVES DE SOUZA 
: DR. OMAR DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado cópias da decisão agravada, da certidão da res
pectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas (art. 897, 5°, I, da CLT).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-609.612/1999.0 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 

- COOPERATIVA CENTRAL 
: DR. CLÁUDIO MARCUS OREFICE 
: MARISTELA TERUMI KAGUIA 
: DR. ROBINSON ZANINI DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista quando 
faltar no traslado qualquer peça necessária para sua perfeita for
mação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-609.613/1999.3 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JOAS FERREIRA LIMA 
: DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN 
: ALPHA SERVIÇOS GERAIS S/C LT

DA.
: DR. PAULO JOSÉ I. DE MORAIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida do recurso de revista quando 
faltar no traslado qualquer peça necessária para sua perfeita for
mação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO) S) 
ADVOGADO

: AIRR-609.614/1999.7 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: STILL COMPONENTES ELETRÔNICOS 

LTDA.
: DR. ALESSANDRA SANT’ANNA 
: VANFRINI BEZERRA DA SILVA 
: DR. NELSON LEME GONÇALVES FI

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltar no traslado peça necessária para sua perfeita formação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-609.615/1999.0 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MAURO JORGE DO NASCIMENTO 
: DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS 

SOLDI
: WASHINGTON HOTEL LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA F. NUNES F 0 

TÁKOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado peças necessárias para sua perfeita formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-609.970/1999.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL
DR. CLAUDIO GOMARA DE OLIVEI
RA
FRANCISCO CARLLOS PALMARIM 
AUGUSTO
DR. WILSON DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - A admissibilidade do 
Recurso de Revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na 
liquidação de sentença ou em processo incidente na execução, in
clusive os embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca 
de violência direta à Constituição Federal (Enunciado n° 266 do 
Tribunal Superior do Trabalho). Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IR R -610.004/1999.0 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO

: DR. ROSANE R. FOURNET 
: FRANCISCO GOMES COSTA 
: DRA. VALDETE DE MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - A admissibilidade do 
Recurso de Revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na 
liquidação de sentença ou em processo incidente na execução, in
clusive os embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca 
de violência direta à Constituição Federal (Enunciado n° 266 do 
Tribunal Superior do Trabalho). Agravo dc Instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-610.133/1999.5 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA 
RITA DE CÁSSIA 
DR. RUY MALDONADO 
APARECIDA DO CARMO RIVA FU
RIM
DR. BENEDITO A. ALVES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso de Revista. Impug
nação à decisão proferida em Agravo de Instrumento. Não cabimento. 
Aplicação do Enunciado 218/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IR R -610.172/1999.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MUNICÍPIO DE PEDRA BELA 
: DR. SÉRGIO HELENA 
: SEBASTIÃO CELSO LEONARDI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CONHECI
MENTO - FALTA DE PEÇAS - A ausência de cópias para a 
compreensão da controvérsia importa no não conhecimento do Agra
vo de Instrumento, tendo em vista o que dispõe o art. 897, § 5°, I. da 
CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei n° 9.756/98. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-611.667/1999.7 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: VIAÇAO MARAZUL LTDA.
: DR. MICHEL ELIAS ZAMARI 
: JOÃO BATISTA DE VASCONCELOS 
: DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA 

OGANDO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Nulidade do acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, que não se 
acolhe ante a existência pronunciamento sobre as questões trazidas a 
debate. Inexistência de violação aos dispositivos legais e constitu
cionais invocados. 2. Para o reexame de fatos e provas, incabível o 
recurso de natureza extraordinária, mormente o de revista (Enunciado 
n° 126 do TST). Agravo que se mostra incapaz de conferir trânsito ao 
recurso obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-613.064/1999.6 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BENEDITO ANTÔNIO CAMPOS DOS 

SANTOS E OUTROS 
: DRA. ANA PAULA DA SILVA 
: DISTRITO FEDERAL 
: DR. MARCELO REBELLO PINHEIRO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Inexistência de afronta 
à norma constitucional insculpida no art. 114 da CF. Decisão regional 
em consonância com as normas processuais vigentes c também com 
o En n° 318 do TST. Agravo que se nega provimento.
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AIRR-613.237/1999.4 - T R T  DA 7* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ESTADO DO CEARÁ 
DRA. ANA MARGARIDA DE F. GUI
MARÃES PRAÇA
ANTONIA BARBOSA DE SOUSA E 
OUTRAS
DR. ELIÚDE DOS SANTOS OLIVEIRA

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S)
PROCURADORA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to, para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7o, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaria de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Demanda ajuizada 
após o prazo de dois anos contados da terminação dos contratos de 
trabalho. Rejeição de argüição de prescrição total do direito de ação. 
Entendimento divergente do expresso no Enunciado n° 362 do TST. 
Possível violação ao artigo 7o, XX IX, a , da Constituição Federal. 
Agravo de instrumento provido, para determinar processamento de 
recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-613.295/1999.4 - T R T  DA 7* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE COREAÚ 
: DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI

GUES DE OLIVEIRA 
: LÚCIA PEREIRA ANACLETO 
: DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento, 
por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso interposto 
após o transcurso do prazo legal. Intempcstividade. Ausência de pres
suposto de recorribilidade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIR R -613.305/1999.9 - TRT DA T  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR. EVANGELINA BELÉM DANTAS 
: FRANCISCO ABREU SANTIAGO FI

LHO E OUTROS 
: DR. JOSÉ CLÁUDIO DE LIMA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Prescrição de valores 
relativos ao FGTS. Invocação de divergência jurisprudencial e vio
lação ao artigo 7o, XX IX, a , da Constituição Federal. Matéria não 
prequestionada. Revista incabível, de acordo com o Enunciado n. 297 
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-613.307/1999.6 - T R T  DA 8“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
AFONSO CELSO PACHECO DA SILVA 
DR. JOSÉ RAIMUNDO WEYL ALBU
QUERQUE COSTA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
PREVI

DRA. MARIA LÚCIA SOUSA PEREIRA 
PONTES
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. JOSÉ MARIA DOS SANTOS RO
DRIGUES FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Custas processuais re
colhidas em documento imprestável ao fim a que se destina. Ine
xistência de preparo da forma preconizada pm lei. Não atendimento 
do disposto no art. 897, §5°, inciso I, da CLT. Agravo que não se 
conhece.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-613.385/1999.5 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MIGUEL JOSÉ JACINTO 
: DR. GUILHERME BELÉM QUERNE 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista (Enunciado n° 126 do TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -613.456/1999.0 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: HELOÍSA ALMEIDA DA SILVA 
: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Razões recursais subs
critas por advogado sem instrumento de mandato nos autos. Irre
gularidade da representação. Agravo não conhecido. Artigo 37 do 
CPC e Item IX , a , da Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

: AIRR-613.457/1999.4 - TRT DA 5* R E 
GIAO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTA

DO DA BAHIA
: DRA. PAULA PEREIRA PIRES

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

FERNANDO NASCIMENTO SOUZA 
DRA. RITA DE CÁSSIA COSTA BRAN
DÃO DE MIRANDA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecendo da contraminuta, negar 
provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Horas extras. Diver
gência jurisprudencial não comprovada e ausência de indicação das 
normas que teriam sido violadas em sua literalidade pelo acórdão 
recorrido. Matéria fático-probatóría. Recurso de revista incabível. 
Enunciado n. 126 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-613.458/1999.8 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

BANEB
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ GOMES AGUIAR SOBRINHO 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que se 
verifica deserto o recurso de revista, uma vez que insuficiente a 
complementação do depósito recursal efetuada pelo recorrente para 
deduzir sua pretensão perante a instância extraordinária. Aplicação do 
inciso II, alínea "b", da Instrução Normativa n° 03/93 e Precedentes 
n°s 139 e 140 da SDI do TST. Agravo de instrumento incapaz de 
conferir trânsito ao apelo denegado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-613.459/1999.1 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CONSTRUTORA OAS LTDA. E OU

TRA
: DR. IVAN BRANDI 
: CARLOS ALBERTO SÃO TIAGO 
: DR. NEWTON O’DWYER FILHO

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de revista 
subscrito por advogado que não se encontrava devidamente habilitado 
nos autos na data de interposição de tal apelo. Instrumento carecedor 
de peça que deve instruir a petição de interposição do recurso. In
teligência do art. 897, § 5° da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-613.461/1999.7 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOANA ANGÉLICA BOMFIM CARDO

SO
: DR. JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FI

LHO
: ARMARINHO SÃO JORGE ,

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que não
demonstrada a divergência jurisprudencial capaz de ensejar o ca
bimento do recurso de revista, sendo, ainda, razoável a interpretação 
conferida pelo acórdão hostilizado às disposições legais aplicáveis à 
espécie. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-614.238/1999.4 - TRT DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA AMO

RIM
: DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA 

MIRIM

4 4 7

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência em sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo quando o respectivo ins
trumento carece de peças indispensáveis ao julgamento do recurso 
obstado. Instrução Normativa n“ 16/99, item IX , in fine. Agrava não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

VIRR-614.349/1999.8 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. - EN
GENHARIA, COMÉRCIO E INDÚS
TRIA
DR. PAULO AZEVEDO 
ANTÔNIO HENRIQUE JALFIM FILHO 
DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PE
DROSA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças dc traslado in
dispensável à compreensão e julgamento da controvérsia, sem a ne
cessária autenticação. Inobservância do disposto no artigo 830 da 
CLT. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR 
AGR AVANTE(S ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

A IRR-614.456/1999.7 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ARGEMIRO BISPO DOS SANTOS 
DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
SIBRA FLORESTAL S.A.
DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORRÊA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Execução. Não vis
lumbrada violação direta à literalidade de norma constitucional capaz 
de justificar o trânsito da revista obstada. Agravo não-provido. Apli
cação do §2° do art. 896 da CLT e Enunciado n° 266 do TST.

PRO CESSO  : AIRR-614.575/1999.8 - T R T  DA 17a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
MARGARET RIBEIRO MARQUES 
DR. MARCUS LUIZ MOREIRA TOURI
NHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Traslado deficiente. 
Ausência de elementos que permitam inferir a regularidade da re
presentação quando da interposição do recurso denegado, aliada à 
circunstância de que a outorga de mandato à advogada firmatária das 
respectivas razões ocorreu após à interposição. Óbice ao conheci
mento e, consequentemente, virtual julgamento do recurso de revista. 
Agravo não conhecido. Inteligência artigo 897, § 5°, da CLT.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.579/1999.2 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI

CAS S.A. - ESCELSA 
: DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES 
: TARCIZO ALEXANDRE MENEGHEL 
: DR. JOEL RIBEIRO BRINCO

DECISÃO: Unánimemente, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista. Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaria 
de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito 
como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Dis
tribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Benefício de assis
tência média, odontológica, farmacêutica e ao seguro de vida. Hi
pótese em que vislumbrada violação à literalidade do art. 1.090 do 
Código Civil pelo acórdão hostilizado pela revista. Agravo que me
rece provimento para conferir trânsito ao recurso obstado.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-615.304/1999.8 - T R T  DA I a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 

VASP
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: JOÃO BATISTA FREIRE 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO Matéria não preques
tionada. Revista incabível, de acordo com o Enunciado n° 297 do 
TST. Agravo de instrumento não provido.
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PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-615.305/1999.1 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ARLINDO AUGUSTO DA CRUZ 
: DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O recurso interposto 
por advogado não habilitado nos autos constitui ato processual ju 
ridicamente inexistente. Decisão agravada em consonância com o 
Precedente n° 149: Mandato. Art. 13. CPC. Regularização. Fase  
recursal. Inaplicável. Agravo que não merece provimento.

PRO CESSO  : A IRR-615.306/1999.5 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SOUZA CRUZ S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LUIZ CARLOS TEIXEIRA DO CARMO 
DR. MÁRIO AMÉRICO CALLIANO DE 
ALENCAR

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que se 
verifica deserto o recurso de revista, uma vez que insuficiente a 
complemcntação do depósito recursal efetuada pelo recorrente para 
deduzir sua pretensão perante a instância extraordinária. Aplicação do 
inciso II, alínea "b”, da Instrução Normativa n° 03/93 e Precedente n° 
139 da SDI do TST. Agravo de instrumento incapaz de conferir 
trânsito ao apelo denegado.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-615.307/1999.9 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 

S.A. - ELETROBRÁS 
: DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 

SOUZA
: LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO 
. DR. ROBERTO PINHO GILVAZ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Inexistência de vio
lação à literal dispositivo de lei. Matéria vinculada ao reexame de 
prova. Incidência do Enunciado 126 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-615.309/1999.6 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FUNDAÇÃO CSN
DR. FRANCISCO EDUARDO GOMES 
TEIXEIRA
ROSANGELA BITENCOURT STOCCO 
DR. HERALDO PEREIRA DAER

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Hipótese em que o 
acórdão hostilizado peia revista resulta de razoável interpretação de 
preceito de lei, exarada sob o ângulo de outras normas legais também 
aplicáveis à espécie. Aplicação do Enunciado n° 221 do TST. Agravo 
a que se nega provimento.

PRO CESSO  : AIRR-615.316/1999.0 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ELSO FERREIRA
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 
ALFONSO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7a, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese, em que se 
vislumbrada a divergência entre a decisão hostilizada pela revista e a 
orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 322 do TST. 
Agravo a que se confere provimento para determinar o regular pro
cessamento do apelo obstado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-615.317/1999.3 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MÁRIO FLAUZINO 
: DR. JOSÉ LEAL BARBOSA 
: ELEVADORES OTIS LTDA.
: DR. ELIAS FELCMAN

DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista (Enunciado n° 126 do TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-615.360/1999.0 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL ( SUCESSORA DO 

INAMPS)
: DR. REGINA VIANA DAHER 
: FERNANDA HELENA CYRINO BAS

TOS E OUTROS
: DR. MARCELO JOSÉ DOMINGUES

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de agra 
vo, quando o respectivo instrumento carece de peças no traslado. À 
parte agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. 
Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-615.398/1999.3 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
DAVI TÍBÉRIO KANUF E OUTRO 
DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO: Unánimemente, em nÃo conhecer do agravo de ins
trumento por deficiência em seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Ausência de certidão 
da intimação da decisão agravada. Não se conhece de agravo, quando 
o respectivo instrumento carece de peça cuja apresentação pelo agra
vante a lei atribui caráter obrigatório (art. 897, §5°, inciso I, da CLT). 
Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-615.399/1999.7 - TRT DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 3A, TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: LAURO DOS SANTOS CORREIA E OU

TRO
: DR. EWERTON DA PAZ MACHADO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de traslado
da contestação e do mandado de intimação do despacho agravado. 
Instrumento carecedor de peças que devem, necessariamente, instruir 
a petição de interposição do recurso. Agravo não conhecido. In
teligência do art. 897, § 5°, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-615.400/1999.9 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: FREDERICO LÚCIO DE LIMA GUIMA

RÃES
: DRA. TEREZA SAFE CARNEIRO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaria de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Execução. Inclusão de 
juros moratórios em precatório complementar. Entendimento diver
gente do expresso no Énunciado n° 193 do TST. Possível violação ao 
artigo 100, § 1°, da Constituição Federal. Agravo de instrumento 
provido para determinar processamento de recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-615.402/1999.6 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

-------------- MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
LIN ISRAEL COSTA DOS SANTOS 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretária de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Inclusão de 
juros moratórios em precatório complementar. Entendimento diver
gente do expresso no Enunciado n° 193 do TST. Possível violação ao 
artigo 100, § 1°, da Constituição Federal. Agravo de instrumento 
provido para determinar processamento de recurso de revista.

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRÁVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-615.405/1999.7 - T R T  DA 10" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: REGINA CELI DE ATAfDE FURTADO 

DE MENDONÇA
: DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE 

FARIA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução. Incidência 
de juros sobre as parcelas da condenação. Arguição de violação ao 
artigo 46 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias CF/88. 
Violação direta c literal não vislumbrada, aliada à circunstância de 
que a incidência de juros sobre as parcelas da condenação foi de
terminada na decisão cxcqücnda, transita em julgado. Recurso de 
revista incabível. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-615.406/1999.0 - T R T  DA 10“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: JOAQUIM PINTO RABELO NETO E 

OUTRO
: DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Petição. 
Ofensa à norma constitucional não evidenciada, a teor do que dispõe 
o § 2° do art. 896 da CLT. Incidência do Enunciado 266 do TST. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R -615.407/1999.4 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: VITOR CELSO BORGES SIQUEIRA E 

OUTROS
: DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

DECISÃO: Unánimemente, em nÃo conhecer do agravo de ins
trumento por deficiência em seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de certidão 
da intimação da decisão agravada. Não se conhece de agravo quando 
o respectivo instrumento carece de peça cuja apresentação pelo agra
vante a lei atribui caráter obrigatório (art. 897, §5°, inciso I, da CLT). 
Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-615.471/1999.4 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 615472/1999.8 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FUJITSU DO BRASIL LTDA.
: DR. TERUO TACAOCA 
: RICARDO MAGALHÃES DE FARIA E 

OUTRO
: DR. ITAMAR PINHEIRO MIRANDA

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do agravo por de
ficiência em seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência em sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peças que seriam necessárias ao julgamento do 
recurso obstado. Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-615.472/1999.8 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 615471/1999.4 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GENEBRÁS ELETRÔNICA LTDA.
: DR. TERUO TACAOCA 
: RICARDO MAGALHÃES DE FARIA E 

OUTRO
: DR. ITAMAR PINHEIRO MIRANDA

DECISÃO: Unánimemente, cm não conhecer do agravo por de
ficiência em seu instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência cm sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peças que seriam necessárias ao julgamento do 
recurso obstado. Agravo que não merece conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-615.473/1999.1 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍ

MICA DÒ SUL
: DR. EYMARD DUARTE TIBÃES 
: FERNANDO DE JESUS SENDIM 
: DR. MÁRCIO LOPES CORDERO
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DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Documento que serviu 
de base para o deferimento de horas extras, fornecido em cópias não 
autenticadas. Aparente afronta ao art.830 da CLT. Agravo provido.

PRO CESSO  : AIRR-615.474/1999.5 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S) : MARCELO ANTUNES LEMOS
ADVOGADO : DR. EDMILSON ANTÔNIO PEREIRA

D ECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de indicação 
expressa, no recurso de revista, do dispositivo legal tido como vio
lado, somada à ausência de prequestionamento de matéria em relação 
à qual se alega a existência de afronta à literalidade da lei. Agravo a 
que se nega provimento com orientação no Precedente Jurisprudencial 
n° 94 da SDI do TST, bem como nos Enunciados n"s 184 e 297 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-615.475/1999.9 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: SILVESTRE JOAQUIM DE CARVALHO 
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para o reexame de 
fatos e provas, incabível o recurso de natureza extraordinária, mor
mente o de revista (Enunciado n° 126 do TST).

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-6I5.622/I999.6 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 

VASP
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: FLÁVIO FERREIRA DA COSTA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

D ECISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: Recurso de revista. Admissibilidade. Execução de sen
tença. - Revisão do Enunciado n° 210 - A admissibilidade do re
curso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na 
liquidação de sentença ou em processo incidente na execução, in
clusive os embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca 
de violência direta à Constituição Federal.

DECISÃO: Unánimemente, unánimemente, dar provimento ao agra
vo de instrumento para que seja processada a revista. Tão logo tran
site em julgado esta decisão, nos termos da §7° do artigo 897 da CLT, 
os presentes autos deverão ser encaminhados à Subsecretaría de Clas
sificação e Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam au
tuados e registrados como Recurso de Revista, recebido com efeito 
devolutivo, com a consequente indicação de Relator.
EMENTA: Agravo de instrumento provido para mandar pro
cessar a revista na forma da lei.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-615.670/1999.1 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE
DR. MARCELO RIBEIRO SILVA
JOÃO SÉRGIO PEREIRA
DR. CELESTINO DA SILVA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento não provido ante a  incidência 
dos Enunciados 297 e 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

PRO CESSO  : A IRR-61S.676/1999J - TRT DA 20a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
CASA DAS VEDAÇÕES LTDA.
DR. EUJÁCIO JOSÉ DOS REIS SILVA 
MANOEL CALIXTO DOS SANTOS 
DR. VINÍCIUS GUERRA DE ALMEI
DA

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, traslado deficiente, 
peças obrigatórias, não-conhecimento.
1. Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, 
quando não realizado o traslado de quaisquer peças obrigatórias à 
formação do instrumento, dentre as quais as relacionadas no artigo 
897, § 5o, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/99 ou qualquer 
outra necessária para o entendimento da controvérsia.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-615.677/1999.7 - TRT DA 24“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
DR. RENATO LOUREIRO 
GILSON DE MORAES 
DR. ALCI F. FRANÇA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO CONHECIMENTO.
O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças 
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia 
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os 
pressupostos extrínsecos do recurso principal. (IN n° 16/99. item 
III).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-615.681/1999.0 - TRT DA 18“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
CELSO FARIAS JÚNIOR
DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS
SANTOS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIRR-6I5.686/1999.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GIULINI ADOLFOMER INDÚSTRIAS 
QUÍMICAS LTDA.
DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
LEITE
VIONILCE MARIA DE ARAÚJO 
DR. CRISTIANE RANIERI VAZ DE LI
MA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FIC IEN TE. Agravo de Instrumento não conhecido nos termos do art. 
897 consolidado.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-615.690/1999.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ
RIA DE PRAIA GRANDE 
DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI
RA
JO SÉ NOGUEIRA DE ARAÚJO 
DR. LUIZ FERNANDO CASTRO REIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-se provimento 
ao Agravo de Instrumento quando a Revista não lograr êxito no 
preenchimento do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-615.694/1999.5 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI
DADE DE SÃO PAULO 
DRA. MARIA BERNARDETE GUARI
TA BEZERRA
ROSA FRANCISCA VIZCARRA DE 
ZUNICA
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida pelo 
Ministério Público do Trabalho, não conhecer do Agravo de Rns
trumento por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO Se o Agravante deixa de juntar as peças obrigatórias para a 
compreensão da controvérsia, não se conhece do agravo, a teor do 
que dispõe o art. 897, § 5°, da CLT (com a redação dada pela Lei 
9.756/98) e a Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA 

AGRAVADO! S ) 

ADVOGADA

AIRR-615.697/1999.6 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
AIT - AUTOMOÇÃO INDUSTRIAL, IN
FORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA.
DRA. LUCIANA CANTONI ROSA 
DIAS
LILIAN CRISTÍNE LOESCHER CURA
DO
DRA. CÉLIA MARGARETE PEREIRA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-615.640/1999.8 - TRT DA V  R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
: DR. JONAS DE OLIVEIRA LIMA FI

LHO
: CYRO DE ARAÚJO FRANÇA JÚNIOR 
: DR. EDISON DE AGUIAR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo dc instrumento, 
por deficiência de instrumentação.
EMENTA: Não se conhece de agravo de instrumento quando tras
ladada peça sem a devida autenticação em seu anverso, conforme 
determinação inscrita no inciso IX, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IR R-615.669/1999.0 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: NORTEX IGUAÇU COMÉRCIO DE 

ROUPAS LTDA.
: DR. MARCO ENRICO SLERCA 
: ALEXANDRE HENRIQUE DE CARVA

LHO MARANGONI
: DRA. CLAUDETE ALBUQUERQUE DA 

SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltar no traslado qualquer peça necessária para sua perfeita for
mação.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-615.682/1999.3 - T R T  DA 18“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARGARETH DAS MERCÊS FERREI
RA GONÇALVES
DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS 
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, traslado deficiente, 
não-conhecimento.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
não realizado o traslado de quaisquer das peças necessárias à for
mação do instrumento, dentre as quais as relacionadas no artigo 897, 
§ 5°, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/99 ou qualquer outra de 
importância determinante para o entendimento da controvérsia.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Agravo de Instrumento 

FALTA DE AUTENTICAÇÃO - ITEM  IX  DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 16/99 - Não se conhece do Agravo de Instrumento 
que não atende o item IX da Instrução Normativa n° 16. de 03/09/99, 
do TST, que dispõe que as peças trasladadas para a formação do 
agravo deverão estar devidamente autenticadas.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-615.698/1999.0 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JAIRO MORENO MACIA 
: DR. ANDRÉA ARREBOLA 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 

PAULO - CESP
: DR. PAULO AUGUSTO PEREIRA DA 

SILVA CAMARGO 
: FUNDAÇÃO CESP 
: DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento a que se nega provimento, por ser impossível o processamento 
do Recurso de Revista que pretenda rediscutir matéria eminentemente 
fática, ante o disposto no Enunciado n° 126 do TST.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-615.699/1999.3 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JOSELITO RODRIGUES SOUZA 
: DR. FRANCISCO CARLOS SANTOS 
: PERALTA - COMERCIAL E IMPORTA

DORA LTDA.
: DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS O FER EC I
DAS PARA SUA FORMAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. O BRIG A 
ÇÃO DA PARTE.
1. A teor dos itens X  e X I da Instrução Normativa n° 6/96 desta 
Corte, as peças ofertadas para formação do agravo de instrumento 
deverão estar autenticadas, incumbindo à parte velar para que tal 
exigência reste atendida.
2. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-615.705/1999.3 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: HELENA MIZUE TOMINAGA 
: DR. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA 
: SOCIEDADE PAULISTA PARA O DE

SENVOLVIMENTO DA MEDICINA 
HOSPITAL SÃO PAULO II 

: DR. CARLOS CARMELO BALARÓ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS O FER EC I
DAS PARA SUA FORMAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. O BRIG A 
ÇÃO DA PARTE.
1. A teor dos itens IX  e X  da Instrução Normativa n° 16/99 desta 
Corte, as peças ofertadas para a formação do agravo de instrumento 
deverão estar autenticadas incumbindo à parte velar para que tal 
exigência reste atendida.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-616.503/1999.1 - T R T  DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: MAURO PEREIRA DOS SANTOS 
: DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. ADM ISSIBILIDADE. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - A admissibilidade do Recurso de 
Revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação 
de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os em
bargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de violência 
direta à Constituição Federal (Enunciado n° 266 do Tribunal Superior 
do Trabalho). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-6I5.700/1999.5 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: GERDAU S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO RAMOS 
: DR. JOÃO SÉRGIO RIMAZZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
não realizado o traslado de quaisquer das peças necessárias à for
mação do instrumento, dentre as quais as relacionadas no artigo 897, 
§ 5°, da CLT e na Instrução Normativa n“ 16/99 ou qualquer outra de 
importância determinante para o entendimento da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IRR-615.701/1999.9 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JO SÉ MANOEL DOS SANTOS 
: DR. CARLOS ALBERTO ASCOLI BAR

LETTA
: PRODESAN - PROGRESSO E DESEN

VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.
: DRA. DÉBORA REGINA ARIENTI 

ORICCHIÖ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso*de revista, quando 
não realizado o traslado de quaisquer das peças necessárias para sua 
perfeita formação.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-615.702/1999.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SAMUEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
: DR. MARCELO ANTÔNIO PAOLILLO 

GUIMARÃES 
: ENGEMIX S.A.
: DR. ANTÔNIO CUSTÓDIO LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-615.704/1999.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO
DR. GABRIELA ROVERI FERNANDES 
BENEDICTO SÉRGIO MARQUES MI
RANDA
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS O FER EC I
DAS PARA SUA FORMAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. O BRIG A 
ÇÃO DA PARTE.
1. A teor dos itens X  e X I da Instrução Normativa n° 6/96 desta 
Corte, as peças ofertadas para formação do agravo de instrumento 
deverão estar autenticadas, incumbindo à parte velar para que tal 
exigência reste atendida.
2. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-615.706/1999.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: MERCEDES RIBEIRO NUNES 
. DR. KLEBER CAVALCANTE COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO, traslado deficiente.
não-conhecimento.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado quaisquer peças para sua perfeita formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-615.709/1999.8 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARIA DA GLÓRIA SANTOS VERAS 
DR. BRUNO DE MEDEIROS TOCAN
TINS
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR. JOSÉ EDUARDO RIBEIRO DE AS
SIS
FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE 
PREVIDENCIA PRIVADA - CENTRUS 
DR. OLIVÉRIO GOMES DE OLIVEIRA 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - Agravo de Instru
mento a que se nega provimento, por não terem sido preenchidos os 
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor
nando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.349/1999.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: KOEME HOTEL E TURISMO LTDA.
: DR. MICHEL LUIZ PADILHA 
: ROZÂNGELA LAZOSKI 
: DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: TRASLADO INCOMPLETO - NÃO-CONHECI
MENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Não é possível o 
conhecimento do Agravo de Instrumento quando não trasladada peça 
essencial (cópia da Ação Trabalhista nem da Contestação) expres
samente exigida pelo art. 897, § 5°, I, da CLT (conforme redação 
dada pela Lei 9.756, de 17/12/98 - DOU 18/12/98).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.701/1999.8 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
: MAXIFORJA S.A. FORJARIA E META

LURGIA
: DR. MARCUS DA SILVA MACHICA

DO
: JOSIL DA SILVA MOURA 
: DR. CLEMIR TERES INHA BRACIAK

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-616.488/1999.0 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: FROTAMA - FROTA OCEÂNICA E 

AMAZÔNICA S.A.
: DR. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO 
. BENEDITO TEIXEIRA DA SILVA E 

OUTRO
: DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para que seja processada a revista. Tão logo transite em julgado 
esta decisão, nos termos da §7° do artigo 897 da CLT, os presentes 
autos deverão ser encaminhados à Subsecretaría de Classificação e 
Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam autuados e re
gistrados copio Recurso de Revista, recebido com efeito devolutivo, 
com a consequente indicação de Relator.
EMENTA: Agravo de instrumento provido para mandar processar a 
revista na forma da lei.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-616.492/1999.3 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: INSTITUTO CULTURAL DE IDIOMAS 

LTDA.
: DR. JOSÉ LUÍS CORRÊA GOMES 
: ANDRÉA FERNANDA MADUREIRA 
: DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR

TINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
não realizado o traslado de quaisquer das peças necessárias à for
mação do instrumento, dentre as quais as relacionadas no artigo 897, 
§ 5°, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/99 ou qualquer outra de 
importância determinante para o entendimento da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.702/1999.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARIA NOELI KUHN 
DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.704/1999.9 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLÍ DIAS 
: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: FLÁVIO LUIZ ENGRASIA RODRI

GUES
; DR. JOSÉ NICOLAU SALZANO MENE

ZES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-618.705/1999.2 - TRT DA 23* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MARILETE ROHLING TEIXEIRA 
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR. WILSON DALTO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elcncadas no item 1 do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.707/1999.0 - T R T  DA 23” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
DILENE BATISTA DA SILVA 
DR. BERARDO GOMES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-618.708/1999.3 - TRT DA 23" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E 
OUTRO
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JUAREZ SODRÉ FARIAS FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.709/1999.7 - TRT DA 23* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BANERJ S.A.
: DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 
: MARIA DE LOURDES FERREIRA AL
. VES

: DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS
AGRAVADO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

D ECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de fron
tal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na fase executória do processo trabalhista. 
Mera hipótese de violação de texto infraconstitucional não é suporte 
à admissibilidade do citado recurso na predita fase processual. Agra
vo impróvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-618.710/1999.9 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELU DIAS 
ALGACEU ADAM
DR. ANDRÉA DE FÁTIMA BERNAR
DIN BOING
COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E RE
VISTA. Visualizada a possibilidade de ofensa a texto constitucional, 
prove-se o agravo de instrumento para que se possibilite o exame da 
matéria veiculada no recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.712/1999.6 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COOPERATIVA AGRÍCOLA.DE COTIA 

- COOPERATIVA CENTRAL 
: DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
: ROMEU GOMES DA SILVA 
: DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-618.713/1999.0 - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
: DR. ALESSANDRA PRESTES MIESSA 
: JOSÉ EDILSON RODRIGUES 
: DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. A divergência ju
risprudencial ensejadora da admissibilidade do razões do recurso de 
revista há de ser específica, revelando a existência de teses diversas 
na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os 
fatos que as ensejaram (Enunciado 296/TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-618.714/1999.3 - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADO
RIAS EM GERAL DE CAMPO MOU
RÃO
DR. RAIMUNDO FIRMINO DOS SAN
TOS
REINALDO DE CAMPOS 
DRA. IRACI DA SILVA BORGES

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.719/1999.1 - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁ
RIA LINCOLN JUNQUEIRA 
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
ANTÔNIO PACHECO 
DR. ALEX PANERARI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a 
inexistência de provas da falta grave imputada ao reclamante vedado 
é o reexame de matéria de fato objetivando conclusão diversa.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-618.720/1999.3 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E 

OUTRO
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ALDEBARAN LEITE AGNER 
: DRA. ANA LUCIA FERRERA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE/ S)

ADVQGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-618.715/1999.7 - T R T  DA 9* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
JONAS RODRIGUES DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. AHMAD MOHAMAD EL-TASSE 
LANCHONETE E CONFEITARIA ORI
MAR LTDA.
DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.716/1999.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
DR. MAURO JOSELITO BORDIN 
CARLOS AFONSO MASCHIO 
DR. CARLOS ALBERTO WERNECK

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.
Não se conhece de agravo de instrumento quando deixa o agravante 
de juntar as peças necessárias à sua formação, por deficiência de 
traslado. Aplicação do Enunciado 272 desta Corte e § 5°, I, do art. 
897 da norma consolidada, com a redação dada pela Lei n* 
9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-618.717/1999.4 - T R T  DA 9* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: DÉLCIO LUIZ BATISTELA 
: DR. SUSIANE PALLAORO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.718/1999.8 - T R T  DA 9" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁ

RIA LINCOLN JUNQUEIRA 
: DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
: CLOVIS MARTI DE MEIRA 
: DR. ALEX PANERARI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Não se enquadrando o re
curso de revista, destinado a atacar acórdão regional proferido em 
execução de sentença, na excepcional hipótese de seu cabimento, nos 
precisos termos do § 2o do art. 896 da CLT, correto o despacho que 
denegou seguimento ao recurso.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-618.721/1999.7 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RE
CURSOS HUMANOS LTDA.
DR. FERNANDO SCHLIEPER 
DIRCEU CHAMBERLAIN 
DRA. MARLENE DE CASTRO MAR
DEGAM

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.724/1999.8 - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
FB AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
VILI JOÃO KRAUSE
DR. ORLANDO NEVES TABOZA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Inadmite-se o recurso de revista quando os ares
tos colacionados para a demonstração de dissenso jurisprudencial não 
traduzem divergência específica de teses na interpretação do dis
positivo legal, considerada, ainda, a identidade dos fatos que a en
sejaram.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-618.725/1999.1 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE

FATOS DE COURO ADRIANA LTDA.
: DR. TOBIAS DE MACEDO 
: DAMIÃO DE ALENCAR BRASIL 
: DRA. MARIA MARGARIDA LEIBANT

TI
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. Não viola as garantias inscritas 
nos incisos XXXIV, XX XV  e LV, do art. 5°, da Constituição Federal, 
a exigência de comprovação do depósito recursal, eis que a Cons
tituição Federal não restringiu a atuação do legislador ordinário para 
estabelecer os pressupostos processuais a serem observados para a 
interposição dos recursos, como forma de garantia do direito de am
pla defesa e do duplo grau de jurisdição. Sem observá-los, sucumbe 
o direito da parte de recorrer.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.762/1999.9 - T R T  DA 23* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: RUBENS LUIZ PEREIRA 
: DR. ALDO HENRIQUE ALVES 
. BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, recurso de revista 
eM AGRAVO DE PETIÇÃO, admissibilidade, clt/art. 896, § 2°.
Sem a demonstração de ofensa direta de texto da Constituição Fe
deral, não tem cabimento o recurso de revista interposto contra de
cisão regional proferida em agravo de petição (Enunciado 
266/TST).

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Inadmite-se o recurso de revista quando os ares
tos colacionados para a demonstração de dissenso jurisprudencial não 
traduzem divergência específica de teses na interpretação do dis
positivo legal, considerada, ainda, a identidade dos fatos que a en
sejaram.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN CIA L. ENUNCIADO 
296/TST. O acórdão paradigma para íer especificidade deve conter 
tese que envolva todos os fundamentos utilizados pelo acórdão re
corrido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.763/1999.2 - TRT DA 23" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
JAMEL LEITE MOUSSA 
DR. TEREZA FURMAN ALVES DE 
SOUZA
MUNICÍPIO DE CUIABÁ E OUTRO 
DR. EUDÁCIO ANTÔNIO DUARTE

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE literal dispositivo de L E I federal. A
demonstração da possibilidade da violação, em tese, de literal dis
positivo da Constituição da República atende a um dos pressupostos 
estabelecidos no art. 896 da CLT para o recebimento e o proces
samento do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.764/1999.6 - TRT DA 23* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: TELECOMUNICAÇÕES DO MATO 

GROSSO S.A. - TELEMAT 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ALBERTO RIBAS FERRO E OUTROS 
: DR. JOSÉ OLÍMPIO DE SOUZA FIL

GUEIRAS
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO. Merece confirmação o despacho que, ali
cerçado em Enunciado de súmula do Tribunal Superior do Trabalho, 
denega seguimento a recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
PROCURADOR
AGRAVADOS)
ADVOGADA

: AIRR-618.807/1999.5 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MUNICÍPIO DE SOROCABA 
: DR. DORIVAL DEL’OMO 
: SIDNEY AYRES DE OLIVEIRA 
: DRA. MARIA CECILIA FERRO PEREI

RA DE SABOYA
D E C ISA 0: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Não alcança admissibilidade o recurso de revista funda
mentado em interpretação de lei municipal, nos termos do disposto no 
896 da norma consolidada.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOS)

ADVOGADA

AIRR-618.812/I999.1 - T R T  DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
ARMANDO DA SILVA MOURA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE L EI. Estando o acórdão regional em con
sonância com notória, atual e iterativa jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho, não pode ser modificada a decisão que negou 
seguimento ao recurso de revista (Enunciado 333/TST e § 4°, do art. 
896, da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei n° 9.756, de 17 
de dezembro de 1998).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOS)

ADVOGADA

A IRR-618.817/1999.0 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
GILSON MIGUEL DE OLIVEIRA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. ENUNCIADO 333/TST. Quando a decisão re
gional está afinada com notória, iterativa e atual jurisprudência do 
Egrégio TST, inviabiliza-se a admissibilidade do recurso de revista. 
(Inteligência do Enunciado 333/TST). Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.823/1999.0 - T R T  DA 6“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARCIONILO FÉLIX CRASTO 
: DR. CARLOS MURILO NOVAES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I, do § 5°, do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.866/1999.9 - T R T  DA I" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SENOFER ESTRUTURAS METÁLICAS 

LTDA.
: DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS 
: JÚLIO CÉSAR PEREIRA BRAZ 
: DR. LUCIANE AMARAL FERREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST c, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTÉ(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.880/1999.6 - TRT DA 13" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 618886/1999.8 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ACADEMIA DE COMÉRCIO EPITÁCIO 

PESSOA
: DR. GERALDO VALE CAVALCANTE 
; FRANCISCO MARCÉLIO AUGUSTO 

LEITE
: DR. EMERSON MOREIRA DE OLIVEI

RA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

: AIRR-618.882/1999.3 - T R T  DA 13" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR

DESTE - CFN
: DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA 
: JOSÉ HUMBERTO MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.886/1999.8 - TRT DA 13" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 618880/1999.6 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FRANCISCO MARCÉLIO AUGUSTO 

LEITE
: DR. EMERSON MOREIRA DE OLIVEI

RA
: ACADEMIA DE COMÉRCIO EPITÁCIO 

PESSOA
: DR. GERALDO GUEDES DANTAS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.890/1999.0 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE

LECOMUNICAÇÕES - CRT 
: DR. GUSTAVO JUCHEM 
: ADMAR COSTA DOS SANTOS 
: DR. ALEXANDRE OLIVEIRA SOARES 

DA SILVA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.920/1999.4 - T R T  DA 4’ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FUNDAÇÃO NACIONAL DO BEM ES

TAR DO MENOR 
: DR. YASSODARA CAMOZZATO 
: MARILDA MAIA PEREIRA 
: DR. J  ALEXANDRE BARBOZA JUN

QUEIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento áo agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Indispensável o oportuno pre
questionamemo da tese jurídica levantada no recurso de revista, com 
apreciação explícita da matéria pelo Juízo a  i(Uü. sem o que se toma 
inadmissível o seu processamento, diante do óbice em que se erige o 
Enunciado 297/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.921/1999.8 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM -ES

TAR DO MENOR - FEBEM / RS 
: DR. YASSODARA CAMOZZATO 
: RAUL AUGUSTO DA SILVA FERREI

RA E OUTROS 
: DR. ODONE ENGERS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE L EI. A violação de lei, para ensejar a 
admissibilidade do recurso de revista, deve vir demonstrada de forma 
inequívoca, sem o que, mantido será o despacho denegatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.927/1999.0 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ELLENCO CONSTRUÇÕES LTDA.
: DR. ADRIANO SEABRA MAYER FI

LHO
: CARLOS ALBERTO XAVIER DA SIL

VA
: DR. LÍVIA LISBOA BOTELHO LUZ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST  e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n" 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.931/1999.2 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: DISTRIBUIDORA DE LIVROS, JOR

NAIS E REVISTAS CAPRICHO LTDA.
: DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 

GODOY
: JOÃO DUCA DE AGUIAR 
: DR. JESUS ANTONIO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-618.970/1999.7 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI

RA
: MARIA DO CARMO NUNES SILVA 
: DRA. ELIANE GUTIERREZ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n" 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.977/1999.2 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ADALTON DE ARAÚJO VIANA 
: DR. FLÁVIA ALESSANDRA DE FREI

TAS
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR. RODOLFO DEL PONTE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DISSENSO JURISPRUDEN CIAL ESPECIFICID A D E. A
divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade do recurso 
de revista há de ser específica, revelando a existência de teses di
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idên
ticos os fatos que as ensejaram (Enunciado 296/TST).
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-618.978/1999.6 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ADILSON DE SOUZA SANTANA 
: DR. GUSTAVO ADOLFO PAES DA 

COSTA
: MULTIPLIC S.A.
: DR. ANA LÚCIA D’ARROCHELLA LI

MA
: OS MESMOS
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DECISÃO: Unánimemente, negar provimento a ambos os agravos. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Se a conclusão pelo acerto ou de
sacerto da decisão regional depender de se compulsar os autos para 
exame de aspectos fáticos, em abandono do que consta do acórdão, 
incide o Enunciado 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-618.979/1999.0 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: VOLNEY MIGUEL DE OLIVEIRA 
: DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ

NIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.980/1999.1 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. - FINASA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RONALDO SILVA NOGUEIRA 
DR. EDUARDO WATANABE MA
THEUCCI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5o do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO/S)
ADVOGADO

AIRR-618.981/1999.5 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ MILTON DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS ALBERTO NUNES BAR
BOSA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Não se enquadrando o re
curso de revista, destinado a atacar acórdão regional proferido em 
execução de sentença, na excepcional hipótese dc seu cabimento, nos 
precisos termos do § 2o do art. 896 da CLT, correto o despacho que 
denegou seguimento ao recurso.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.982/1999.9 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 

BEBIDAS S.A.
: DR. MÁRCIA MENDES DE FREITAS 
: ALBINO CONCEIÇÃO FILHO 
: DR. EDSON DE ARAÚJO CARVALHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. ADM ISSIBILIDADE. Inadmissível o recur
so de revista contra decisões proferidas em execução de sentença, 
quando não demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da 
Constituição Federal (art. 896, § 2o, CLT, Enunciados 210 e 266, do 
TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.983/1999.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

E SEGURANÇA LTDA.
: DRA. MARIA LUIZA ROMANO 
: EDILSON ALVES DA SILVA 
: DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOU

ZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.984/1999.6 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. CLAUDIO GOMARA DE OLIVEI

RA
: HENRI PAULO ZATZ 
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. A intempestividade do agravo afasta a possibilidade de seu 
conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.985/I999.0 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
: DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO

TO
: MARIA AUGUSTA DA SILVA 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

A IRR-618.986/1999.3 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
PLANSEVIG - PLANEJAMENTO, SE
GURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA. 
DRA. CLEMENTE SALOMÃO DE OLI
VEIRA FILHO
DANIEL PEREIRA DA CONCEIÇÃO 
JÚNIOR
DRA. ANTONIA CONCEIÇÃO BARBO
SA
SERV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
S/C LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento áo agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. ADM ISSIBILIDADE. Inadimissível o re
curso de revista contra decisões proferidas em execução de sentença, 
quando não demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da 
Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.988/1999.0 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT

DA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S) : DANIEL FRANCISCO MARQUES (ES
PÖLIO DE)

ADVOGADA : DRA. APARECIDA LUZIA MENDES
CORREA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Não se enquadrando o re
curso de revista, destinado a atacar acórdão regional proferido em 
execução de sentença, na excepcional hipótese de seu cabimento, nos 
precisos termos do § 2o do art. 896 da CLT, correto o despacho que 
denegou seguimento ao recurso.
PRO CESSO  : AIRR-618.989/1999.4 - TRT DA 2“ R E 

GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
RELATOR : MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
AGR AVA NTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: DRA. DEBORAH REGINA ROCCO 
CASTAÑO BLANCO 

: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
: DR. JULIO AGUEMI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso dc revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.990/1999.6 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LUIZ CARLOS DE ABREU 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.
: DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. OFENSA 
DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Consoante previsão do § 2°, 
art. 896, consolidado, e Enunciado 266 desta Corte, a admissibilidade do 
recurso de revista, em se tratando de acórdão proferido em agravo de pe
tição, depende da demonstração inequívoca de violação direta à Constituição 
Federal, o que não resultou configurado na hipótese.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-618.991/1999.0 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
DOMINÓ MÓVEIS E UTILIDADES DO
MÉSTICAS LTDA.
DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO 
ANDREIA MARIA DA SILVA TOMIA
TO
DR. LUIZ FIORE NETO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ENUNCIADO 221. INADMISSIBILIDADE. Estando a in
terpretação do preceito de lei, pelo Tribunal Regional, nos parâmetros 
do Enunciado 221 do TST, toma-se inviável a admissibilidade do 
recurso de revista, porquanto, nessa hipótese, não restará configurada 
a violação literal e frontal do dispositivo indigitado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-618.993/1999.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: ANA LÚCIA DE OLIVEIRA BESERRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIÀ DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a 
inexistência de provas da falta grave imputada à reclamante vedado é 
o reexame de matéria de fato objetivando conclusão diversa.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.994/1999.0 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS 
: MÍRIAM DIAS 
: DR. LUIZ ROBERTO TÁCITO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA NA EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de 
frontal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da 
revista contra decisão proferida no processo de execução trabalhista. 
Mera hipótese de violação a texto infraconstitucional não é suporte à 
admissibilidade do citado recurso na predita fase processual. Àgravo 
impróvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-618.995/1999.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BRADESCOR S.A. - CORRETORA DE 

SEGUROS
: DR. DOUGLAS NAUM 
: SÍLVIO TADEU DOS SANTOS 
: DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. ADM ISSIBILIDADE. Inadmissível o recur
so de revista contra decisões proferidas em execução de sentença, 
quando não demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da 
Constituição Federal (art. 896, § 2°, CLT, Enunciados 210 e 266, do 
TST).

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.996/1999.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FUMIKO WATANABE 
: DR. FERNANDO ROBERTO GOMES 

BERALDO
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 

SÃO PAULO
: DR. CÉSAR MORAES BARRETO 
: FUNDAÇÃO CESP
: DR. LUÍS FERNANDO FEOLA LEN

CIONI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Arestos oriundos 
de Turmas do TST, ou de Corte não trabalhista, não se prestam para 
demonstração de divergência jurisprudencial, a teor do que dispõe a 
alínea "a" do art. 896, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-618.997/1999.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
SÍLVIO TOMAZ DA SILVA 
DR. WANOR MORENO MELE 
CIA. BRASILEIRA DE PROJETOS E , 
OBRAS . .........  ,  *,ii
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista, traslado, 
autenticação de peças, não conhecimento. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando trasladadas na sua formação peças não 
autenticadas na conformidade dos artigos, 365, III, do CPC e 830 da 
CLT e item IX da IN 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE®

ADVOGADO'
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -618.998/1999.5 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: SIMONE CEZAR LETTIERI 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-619.125/1999.5 - T R T  DA 23* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: TUT TRANSPORTES LTDA.
: DR. IVANOWA RAPOSO QUINTELA 

TAQUES
: MARIA APARECIDA DE SOUZA 
: DRA. TÂNIA REGINA NANES DA SIL

VA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA DE FA
TO. Se a conclusão pelo acerto ou desacerto da decisão depender de 
se compulsar os autos para exame de aspectos fáticos, em abandono 
do que consta do acórdão, incide o Enunciado 126 desta Corte.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-618.999/1999.9 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
OESP GRÁFICA S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
RITA DE CACIA DE ARAÚJO
DRA. WANDERLINA PACHECO DE
OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item 1 do § 5o do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-619.005/1999.0 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 

SUL
: DR. ANA LEILA BLACK DE CASTRO 
: FLÁVIO FICARELLI 
: DR. ANTÔNIO CARLOS GALLINARI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não comporta modificação o 
despacho que nega seguimento ao recurso de revista quando este 
aborda tese jurídica que não constitui o fundamento da decisão hos
tilizada, o que contraria a jurisprudência uniforme sedimentada no 
Enunciado 297 do TST.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-619.105/1999.6 - T R T  DA 7“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO 
ESTADO DO CEARÁ - SINTSEF / CE 

: DRA. VERA MARIA BEZERRA DE 
MENEZES 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. RAIMUNDO NONATO PEREIRA 

DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5o, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PRO CESSO  : AIRR-619.109/1999.0 - T R T  DA T  R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. EVANGELISTA BELÉM DANTAS 
MARIA DO SOCORRO LEITE 
DR. MARCUS VICTOR DE ALMEIDA 
CAMURÇA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E
VISTA. CONTRARIEDADE A PRECED EN TE JURISPRUDEN 
CIAL. Demonstrado que a decisão regional contraria orientação ju 
risprudencial consubstanciada em Precedente da Seção de Dissídios 
Individuais do C. Tribunal Superior do Trabalho, impõe-se p pro
vimento do agravo de instrumento que visa desobstruir o recurso de 
revista trancado.

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-619.131/1999.5 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: DR. JO SÉ CARLOS MENK 
: LÚCIA MARIA SANTOS NUNES E OU

TROS
: DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI 

ALMEIDA DA ROCHA SOARES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.
Não se conhece de agravo de instrumento quando deixa o agravante 
de juntar as peças necessárias à sua formação, por deficiência de 
traslado. Aplicação do Enunciado n° 272 desta Corte e § 5°, I, do 
artigo 897 da norma consolidada, com a redação dada pela Lei 
9.756/98.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.133/1999.2 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MAURÍCIO FERNANDES PROMO

ÇÕES
: DR. MARCELO ANTÔNIO PASCHOAL 
: EDUARDO AUGUSTO CARREIRO 
: DR. LUCIANO SOARES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. ENUNCIADO 221. IN ADM ISSIBILIDADE. Estando a in
terpretação do preceito de lei, pelo Tribunal Regional, nos parâmetros 
do Enunciado 221 do TST, torna-se inviável a admissibilidade do 
recurso de revista, porquanto, nessa hipótese, não restará configurada 
a violação literal e frontal do dispositivo indigitado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-619.134/1999.6 - T R T  DA 2” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
RONILDO BRAGA DE ARAÚJO 
DR. JOSÉ ALVES FREIRE SOBRINHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Inadmite-sc o recurso de revista quando os ares
tos colacionados para a demonstração de dissenso jurisprudencial não 
traduzem divergência específica de teses na interpretação do dis
positivo legal, considerada, ainda, a identidade dos fatos que a en
sejaram.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTES ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-619.195/1999.7 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: OLIVETTI DO BRASIL S.A.
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: JOSÉ BIAZETO NETO 
: DR. JOÃO DE DEUS GALDINO RA

MOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.200/1999.3 - TRT DA V  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: AÇUEL MARQUES VEIGA 
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PRO CESSO  : AIRR-619.205/1999.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: ALBERTO PINTO RIBEIRO E OU
TROS

: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES E OUTROS

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-619,304/1999.3 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
MÔNICA CRUZ DA SILVA VELLOSO 
PIMENTA E OUTROS 
DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

AGRAVADO(S) : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
CAEEB)

PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME CANEDO DE 
MAGALHÃES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESERÇÃO. Confirma-se a deserção do recurso decretada 
pelo despacho de admissibilidade quando o recorrente não comprova 
o pagamento das custas dentro do prazo legal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.333/1999.3 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO

GUEIRA
: GILCINÉIA LEMOS CAETANO 
: DR. SANDRO SARTÓRIO MUNHÕES

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE literal dispositivo de L E I federal. A
demonstração da possibilidade da violação, em tese, de literal dis
positivo de lei federal atende a um dos pressupostos estabelecidos no 
art. 896 da CLT para o recebimento e o processamento do recurso de 
revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AI RR-619.356/1999.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 

ADMINISTRATIVO - FUNDAP 
: DR. EDGARD GROSSO 
: MARIA 10NE POLASTRI GONÇALVES 

DE OLIVEIRA
: DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE LEI ESTADUAL. Nos expressos termos 
da alínea "c” do art. 896 da CLT, o cabimento do recurso de revista 
fundamentado em violação a texto de lei, restringe-se à legislação 
federal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE®
ADVOGADA
AGRAVADO®

ADVOGADA

AIRR-619.382/1999.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
GERSON VECHIER PETRONE 
DRA. CHRISTIANNE V. CARCELES 
ARTEX S.A. - FÁBRICA DE ARTEFA
TOS TÊXTEIS
DRA. EVA MARIA PINHEIRO SARAI
VA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Confirma-se a decisão que de
negou seguimento ao recurso de revista quando este não demonstra a 
configuração de uma das hipóteses estabelecidas no art. 896 da CLT 
para a sua admissibilidade.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE®
ADVOGADO
AGRAVADO®
ADVOGADA

AGRAVADO®
ADVOGADO

: A IR  R-619.387/1999.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 619388/1999.4,
619389/1999.8

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: EDN POLIESTIRENO DO SUL LTDA.
: DR. SIZENANDO AFFONSO 
: G1VALDO FELICIANO DOS SANTOS 
: DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI 

BATISTELLA 
: DOW QUÍMICA S.A.
: DR. LUIZ CARLOS BRANCO
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D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° I6/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-619.388/1999.4 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 619389/1999.8,
619387/1999.0

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: DOW QUÍMICA S.A.
: DRA. ALESSANDRA R TREVÍSAN 

LAMBERT
: GIVALDO FELICIANO DOS SANTOS 
: DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI 

BATISTELLA
: EDN POLIESTIRENO DO SUL LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.389/1999.8 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 619388/1999.4 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: GIVALDO FELICIANO DOS SANTOS 
: DRÁ. ROSANA CRISTINA GIACOMINI 

BATISTELLA
: EDN POLIESTIRENO DO SUL LTDA.
: DR. SIZENANDO AFFONSO 
: DOW QUÍMICA S.A.
: DR. LUIZ CARLOS BRANCO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5o do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n” 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.407/1999.0 - TRT DA 17” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU

BARÃO - CST
: DRA. ELIS REGINA BORSOI 
: HÉLIO IRIS FERREIRA DA SILVA 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. IN ADM ISSIBILIDADE. I NADMISSÍVEL 
O recurso de revista CONTRA DECISÕES PROFERIDAS EM EXE
CUÇÃO DE SENTENçA, QUANDO não demonstrada a violação 
literal e direta de dispositivo da C onstituição F ederal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-619.408/1999.3 - TRT DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. ALEXANDRE PANDOLPHO MI
NASSA
ANÍSIO AUGUSTO DILESSA E OU
TRO
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. A ar
guição de nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdi
cional, viabiliza o processamento do recurso de revista, quando evi
denciado que o órgão julgador deixou de se manifestar sobre questão 
que lhe exigia legítimamente, a parte. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR 
AG R AVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-619.409/1999.7 - TRT DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: OZENIR COSME RODRIGUES 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: ECONOMIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

S.A. - ECONOMISA
: DRA. DALVA MARIA NORMAND 

DUARTE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Inadmite-se o recurso de revista quando os ares
tos colacionados para a demonstração de dissenso jurisprudencial não 
traduzem divergência específica de teses na interpretação do dis
positivo legal, considerada, ainda, a identidade dos fatos que a en
sejaram.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-619.410/1999.9 - TRT DA 17“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
H. P. HOTÉIS VITÓRIA PALACE LT
DA.
DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
ROCHA
MÁXIMA ALVES DE MELLO
DRA. SIMONE MA1.F.K RODRIGUES
PILON

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.004/1999.7 - T R T  DA 6" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 620005/1999.0
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
BANCO BANDEIRANTES S. A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
MARIA VALÉRIA FERREIRA DA SIL
VA
DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIA IS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Não demonstrada a violação de 
preceito constitucional ou legal, mantém-se o traheamento do apelo 
revisional, por ausentes os pressupostos legais para a sua admis
sibilidade.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.412/1999.6 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVI

MENTO AGRÍCOLA S.A. - EBDA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: LUIS EDUARDO MACHADO SOUZA 
: DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA

LHÃES NÓVOA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. ADM ISSIBILIDADE. Inadmissível o recur
so de revista contra decisões proferidas em execução de sentença, 
quando não demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da 
Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-619.4I3/1999.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: JOSELITA FONSECA DE ARAÚJO 
: DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL

LES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.001/1999.6 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

LIMA
: MARIA LUCIA ARAGÃO 
: DR. BENTO ALEXANDRE F. CAMPOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. ADM ISSIBILIDADE. O que autoriza a in
terposição do recurso de revista contra decisões proferidas em exe
cução de sentença é a demonstração inequívoca de frontal violação de 
texto constitucional (art. 896, § 2°, CLT, Enunciados 210 e 266, do 
TST)

PROCESSO : AIRR-620.003/1999.3 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
LEDA MARIA RIVAS CERVINO RIOS 
DR. PAULO AZEVEDO 
DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUÍ
NO

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE literal dispositivo de LEI federal. CON
TRARIED ADE A ENUNCIADO. A demonstração da possibilidade 
da violação, em tese, de literal dispositivo de lei federal e con
trariedade a Enunciado desta Corte Superior, permite o processamento 
do recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-620.005/1999.0 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 620004/1999.7 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. NILTON CORREIA 
: MARIA VALÉRIA FERREIRA DA SIL

VA
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. divergência jurisprudencial. A divergência jurisprudencial 
invocada como fundamento para a admissibilidade do recurso de 
revista desafia especificidade, a teor do Enunciado 296.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.006/1999.4 - TRT DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSEFA MARIA DUARTE 
: DR. RICARDO GONDIM FALCÃO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a 
existência de prova de horas extras vedado é o reexame de matéria de 
fato objetivando conclusão diversa.

PRO CESSO  : AIRR-620.007/1999.8 - T R T  DA 6* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: EPAL - EMPRESA PERNAMBUCANA 
DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

: DR. ADALBERTO RANGEL GOMES 
JÚNIOR

: CARLOS ANTÔNIO ALEXANDRINO 
MONTEIRO

: DR. JOSÉ ALVES DE LIMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PRO CESSO  : AIRR-620.008/1999.1 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. PAULO RITT
LOMANTO DE AMORIM MARQUES 
DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE 
FREITAS

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO. CONTRARIEDADE. Demonstrado que o 
acórdão regional pode ter contrariado entendimento jurisprudencial 
consagrado através de Enunciado de súmula é de se admitir o pro
cessamento do recurso de revista para melhor exame da matéria.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-620.010/1999.7 - T R T  DA 6a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MARGARIDA MARIA DE BARROS 

MOREIRA
: DR. JOSÉ ANTÔNIO PAJEÚ 
: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S.A.
: DR. VERA LÚCIA GILA PIEDADE
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 89?, § 5°. da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AQRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a 
existência de prova de horas extras, vedado é o reexame da matéria 
de fato, objetivando conclusão diversa.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-620.011/1999.0 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ AUGUSTO PASSOS DE FIGUEI
REDO
DR. RUI CHAVES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. I NES
PECIFICIDADE DA JURISPRUDÊNCIA TRAZIDA COMO DI
VERGENTE em matéria fálica. Em se tratando de situação específica 
e tipicamente tática, o dissenso interpretativo só pode ser considerado 
através de decisões que hajam analisado os mesmos fatos, dando-lhes, 
no entanto, interpretação diversa (Enunciado 296/TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.017/1999.2 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
CONSTRUTORA OAS LTDA.
DR. IVAN BRANDI
CLELIA ARAÚJO CARDOSO PEREI
RA
DR. ANDRÉ LIMA PASSOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento, rejeitando, destarte, a multa pretendida em contraminuta por 
inocorrente litigância de má-fé.
EMENTA: AQRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Se a conclusão pelo acerto ou de
sacerto da decisão regional depender de se compulsar os autos para 
exame de aspectos faticos, em abandono do que consta do acórdão, 
incide o Enunciado 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.012/1999.4 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
SILVINO GONÇALVES DE LIMA SAN
TOS
DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN
DRADE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento aò agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO 297/TST. Se a
tese jurídica sustentada no recurso de revista não foi apreciada pelo 
Regional a quo, através do oportuno e necessário presquestíona
mento, incide a preclusão, via de que não pode a Instância Ex
traordinária apreciá-la (Incidência do Enunciado 297/TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-620.013/1999.8 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MUNICÍPIO SÃO FRANCISCO DO 

CONDE
: DR. CARLOS M. C. DE CERQUEIRA 
: ADEMIR UBIRAJARA DE AMORIM 

FERREIRA
: DR. FERNANDO JO SÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, traslado. PEÇA SEM  AS
SINATURA. Não se conhece do agravo de instrumento quando tras
ladada na sua formação peça não assinada. A subscrição do autor é 
necessária para que se possa conferir autenticidade, e, ainda, para que 
tal documento possa surtir efeitos válidos na ordem jurídica.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.014/1999.1 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
. COMPANHIA CIMENTO PORTLAND 

ITAÚ
: DR. PATRÍCIA GÓES TELES 
: JOSÉ ALEXANDRINO DOS SANTOS 
: DR. LUIZ FLÁVIO C. DE SOUZA GAL

VÃO
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. NU
LIDADE. A argüição de nulidade do acórdão por negativa de pres
tação jurisdicional só viabiliza a admissibilidade do recurso de revista 
quando evidenciado que o órgão julgador deixou de se manifestar 
sobre pontos, questões e matéria, que lhe exigiam as partes. Precisão 
de síntese e fundamentos concisos não podem ser confundidos com 
omissão ou obscuridade.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.015/1999.5 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ORQUÍDEA MARIA DE JESUS MAR

QUES
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a ine
xistência de provas da jomada extraordinária vedado é o reexame de 
matéria de fato objetivando conclusão diversa.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.016/1999.9 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
ABMAEL DA CRUZ FARIAS 
DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI
LHO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.018/1999.6 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RENATO JOSÉ MOTA
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I, do § 5°, do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo. Como a cópia da certidão de intimação 
do acórdão recorrido, peça essencial ao conhecimento do agravo, 
embora trasladada, encontra-se totalmente ilegível, considera-se não 
suprido o pressuposto de admissibilidade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-620.019/1999.0 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: HÉLIO’S MOTÉIS E TURISMO LTDA.
: DR. FABRÍSIO CRUZ DE OLIVEIRA 
: ANA ANGÉLICA BRITO DE OLIVEI

RA
: DR. JUVENAL MUNIZ B . FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5“, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.020/1999.1 - T R T  DA S" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ FILOMENO DOS SANTOS 
DR. ANTÔNIO SOUSA BRITO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVAN TE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-620.141/2000.7 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BENILDES ALVES DE MIRANDA E 

OUTROS
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIR R -620.142/2000.0 - T R T  DA 5a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE ITAPETINGA 
: DRA. MARTA MARIA PATO LIMA 
: MEIRE LUSE BRITO BARRETO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n” 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-620.154/2000.2 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT
ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS CON
CEIÇÃO
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO
MUNICÍPIO DE DIAS D'ÁVILA 
DR. MARIVALDO UBALDO DE AL
MEIDA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.167/2000.8 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIA DE LOURDES VERAS MAR
QUES ESTEVES
DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN
DRADE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peça obrigatória, 
referente à comprovação da complementação do depósito recursal. À 
parte agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. 
Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT e da Instrução Normativa n° 
6/96 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IR R-620.168/2000.1 - T R T  DA 5a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: OAS EMPREENDIMENTOS LTDA.
: DR. IVAN BRANDI 
: ANTONIA ANGELINA AZEREDO 

TOURINHO
: DRA. LUCIENE LEONE CARVALHO 

DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. A parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n“ 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.175/2000.5 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: PASTIFÍCIO BAHIA LTDA.
: DR. SÉRGIO BASTOS COSTA 
: JOCELINO ALVES DOS SANTOS 
: DR. UBALDINO DE SOUZA PINTO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-620.183/2000.2 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT
COMÉRCIO DE MÓVEIS CERUCHA 
LTDA.
DR. ROSKILDE SANTANA DA SILVA 
ANTÔNIO LUIZ DOS SANTOS DA 
CRUZ
DR. ANTÔNIO MARTINS BARBOSA 
DA SILVA
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2o da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-620.249/2000.1 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
; PAULO CÉSAR DE FREITAS 
: DR. HUMBERTO CRUZ VIEIRA 
: MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-620.184/2000.6 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: EDGARD RIBEIRO TEIXEIRA 
: DR. JEFERSON MALTA DE ANDRA

DE
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e. principalmente, do § 5“, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIR R-620.190/2000.6 - T R T  DA 5 ' R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADO

LESCENTE - FUNDAC 
: DR. ENIO PAVIE CARDOSO 
: ANTÔNIO SÉRGIO LIMA GUIMA

RÃES
: DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.246/2000.0 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MÁRCIA REGINA CARDOSO DE OLI

VEIRA
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. JO SÉ MARIA RIEMMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo:
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5o do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.247/2000.4 - TRT DA 5" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 620248/2000.8 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: JOSÉ OTÁVIO DE JESUS 
: DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES 

DE FREITAS

DECISÃO: Unánimemente, não conheço do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. Deixando a agravante de trasladar peça obrigatória - com
provação do recolhimento do depósito recursal - nos termos do art. 
897, § 5o, inciso I, da CLT, impõe-se o não conhecimento do agravo 
de instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-620.248/2000.8 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 620247/2000.4 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI

DADE SOCIAL - PETROS 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: JOSÉ OTÁVIO DE JESUS 
: DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES 

DE FREITAS
DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7o do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ADMISSÃO PARCIAL. Verificada que dentre matérias vei
culadas no recurso de revista, quanto a uma delas logrou o recorrente 
demonstrar divergência jurisprudencial válida, é de se dar provimento 
ao agravo para mandar processar o recurso de revista.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5 “, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.250/2000.3 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LUIZ ANTÔNIO DA CRUZ LIMA 
: DR. IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA 
: ECOMATI - CONSTRUÇÕES LTDA.
: DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO 

JÚNIOR
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.251/2000.7 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI
CA DO NORDESTE S.A.
DR. JORGE SOTERO BORBA 
WELLINGTON MAZIO DE JESUS 
DR. MARILENA GALVÃO TANAJURA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO. DE
CISÃO CONVERGENTE. Decisão regional convergente com en
tendimento jurisprudencial consagrado em enunciado de súmula sus
tenta a inadmissibilidade do recurso de revista. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.252/2000.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
SISTEMA NORDESTE DE COMUNICA
ÇÃO - (TV - ITAPOAN S.A. )
DR. RAMAYANA TITO PARAÍSO 
ELIANE BARRETO DA SILVA 
DR. UBALDINO DE SOUZA PINTO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-620.253/2000.4 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: JOSSAN S.A.
: DR. ANTÔNIO FRANCISCO DE AL

MEIDA ADORNO
: JOSÉ ANTÔNIO DE SANTANA OLI

VEIRA
: DRA. SOLANGE ISABEL PACHECO 

MARTINS
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ENUNCIADO 
337. Constitui ônus processual do recorrente transcrever na revista a 
ementa ou os trechos dos acórdãos apontados divergentes, identi
ficando as teses conflitantes, sem o que a sua inadmissibilidade deve 
ser confirmada.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-620.257/2000.9 - T R T  DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

GERSON FARIAS DE LIMA E OU
TROS
DRA. SINARA MÁRCIA SANTOS BRA
SILEIRO
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Inadmite-se o recurso de revista quando os ares
tos colacionados para a demonstração de dissenso jurisprudencial não 
traduzem divergência específica de teses na interpretação do dis
positivo legal, considerada, ainda, a identidade dos fatos que a en
sejaram.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.259/2000.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
EMPRESA EDITORA "A TARDE" S.A. 
DR. CARLOS HENRIQUE DE 
SANTANNA
SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN
DEDORES E VIAJANTES DO COMÉR
CIO, DOS PROPAGANDISTAS, PROPA
GANDISTAS-VENDEDORES E VENDE
DORES DE PRODUTOS FARMACÊUTI
COS NO ESTADO DA BAHIA - SEVE
VIPRO
DR. HÉLBIO PALMEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-621.431/2000.5 - TRT DA 12a RE
G IÃO - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: RUI TOMAZELLI 
: DR. CIBELE MELLO DE OLIVEIRA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. ROLAND RABELO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto no Enunciado 272/TST, no § 5°, I, do art. 897 da 
CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -621.484/2000.9 - TRT DA 18a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A.
. DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANTÔNIO RIBEIRO 
: DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS 

SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.495/2000.7 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TUO
: AGOSTINHO ROBERTO DE SOUZA 
: DR. VICENTE APARECIDO BUENO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Ao Tribunal Superior do Trabalho, 
como instância extraordinária no julgamento do recurso de revista, 
não cabe sopesar os elementos dos autos e a prova produzida, no que 
é soberano o Regional. Se este apontou como razão de decidir a 
existência de prova de horas extras impagas vedado é o reexame de 
matéria de fato objetivando conclusão diversa.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-621.496/2000.0 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
MATEUS VAZ DE SÁ
DR. NÉLIO CARVALHO BRASIL

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. A D M ISSIBILID ADE. Inadmissível o recur
so de revista contra decisões proferidas em execução de sentença, 
quando não demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da 
Constituição Federal.

PRO CESSO  : AIRR-621.502/2000.0 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
AGRAVANTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO - UFRJ
ADVOGADA : DRA. FRANCISCA ALVES DE SOUZA

GOMES
AGRAVADO(S) : ROSANI MAGALHÃES FERREIRA DA 

SILVA E OUTROS
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-ÇONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5o, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR 
AG R AVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-621.522/2000.0 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DANILO PORCIUNCULA 
PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. AUTENTICAÇÃO. Em se
tratando de documentos distintos, juntados aos autos, no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados, sob pena de 
não-conhecimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.524/2000.7 - TRT DA T  R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: TRANSPORTES SÃO SILVESTRE S.A.
: DR. DAVID SILVA JÚNIOR 
: ADILSON SILVA 
: DR. LISLIE ALMEIDA DIAS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n“ 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IR R-621.525/2000.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: FERNANDO CARDOSO COUTO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de fron
tal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na fase executória do processo trabalhista. 
Mera hipótese de violação a texto infraconstitucional não é suporte à 
admissibilidade do citado recurso na predita fase processual. Agravo 
impróvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-621.527/2000.8 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 621528/2000.1 
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
JOSÉ LUIZ DE ABREU FREITAS E OU
TROS
DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIA IS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos.de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-621.528/2000.1 - TRT DA T  R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 621527/2000.8 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: JOSÉ LUIZ DE ABREU FREITAS E OU

TROS
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de reyista. PEÇAS 
ESSEN CIA IS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.529/2000.5 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL
DR. RICARDO BELLINGRODT MAR
QUES COELHO
JOÃO MARCOS DE MIRANDA E OU
TROS
DR. PAULO CEZAR DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso IIT, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R -621.531/2000.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: MARILÉA CRUZ TAVARES 
: DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI 
: INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓ

RICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
IPHAN

: DR. WALMIR GUEDES DE OLIVEIRA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.532/2000.4 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 

S.A. - ELETROBRÁS 
: DR. SANDRA APARECIDA ROQUE 

RANGEL
: UBIRAJARA PINHEIRO BORGES 
: DR. RUIMAR SIQUEIRA LOPES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-621.533/2000.8 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3 A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS 

S.A.
: DR. MARIO JOSÉ DE CARVALHO NE

TO
: GENIVALDO DAS CHAGAS 
: DR. HELENO DE SOUZA SARDINHA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. AUTENTICAÇÃO. Em se
tratando de documentos distintos, juntados aos autos, no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados, sob pena de 
não-conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-621.534/2000.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AÇ. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR. WILLIAM WELP 
: ARNO DOS REIS JUNQUEIRA E OU

TROS
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5“, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.535/2000.5 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR. WILLIAM WELP 
: RENATO LUND MART1NEZ 
: DR. HAMILTON REY ALENCASTRO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. VÍCIO  DE REPRESENTAÇÃO PRO C ES
SUAL DA EXECUTADA. Tratando-se de matéria processual, o de
bate está restrito ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza o 
recurso de revista. Art. 896, § 2°, da CLT. Enunciado 266/TST.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-621.536/2000.9 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR. WILLIAM WELP 
: EDUARDO MARTINEZ 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA. Decisão que tenha na
tureza interlocutória não desafia reexame através do recurso de re
vista, consoante Enunciado 214/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.537/2000.2 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR. WILLIAM WELP 
: SÉRGIO CARVALHO SILVEIRA 
: DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS

TRO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA. Decisão que tenha na
tureza interlocutória não desafia reexame através do recurso de re
vista, consoante Enunciado 214/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-621.540/2000.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR. WILLIAM WELP 
: ANTÔNIO FRANCISCO MEIRELLES 

DE MATTOS
: DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS

TRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897. § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho c Enun
ciado 272, também desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADORA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-621.550/2000.6 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN: DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DRA. ANDRÉA LUZ KAZMIERCZAK 
: MARIA ZITA SCHERER DIETER 
: DR. REGINALD D. H. FELKER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do 5“ do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVA NTE(S) 
PROCURADOR 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

AIRR-621.565/2000.9 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
DR. J. MAURO MONTEIRO 
RENATO LUIZ AFFONSO 
DRA. NILBA DA ROCHA DIAS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não comporta modificação o 
despacho que nega seguimento ao recurso de revista quando este 
aborda matéria que não foi prequestionada, o que contraria a ju
risprudência uniforme sedimentada no Enunciado 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-621.575/20003 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DlAS 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: MARIA DA PENHA DO NASCIMEN

TO
: DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE literal dispositivo de L EI federal. A
demonstração da possibilidade da violação, em tese, de literal dis
positivo de lei federal atende a um dos pressupostos estabelecidos no 
art. 896 da CLT para o recebimento e o processamento do recurso de 
revista.
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PROCESSO : A IRR-621.576/2000.7 - T R T  DA 17" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
AGRAVANTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO CESAR DE ALMEIDA 

PINTO
AGRAVADO(S) : MARIA DA PENHA NUNES FALER E 

OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE literal dispositivo de L EI federal. A
demonstração da possibilidade da violação, em tese, de literal dis
positivo de lei federal atende a um dos pressupostos estabelecidos no 
art. 896 da CLT para o recebimento e o processamento do recurso de 
revista.

PRO CESSO  : AIRR-621.577/2000.0 - TRT DA 17» R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
AGRAVANTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO CESAR DE ALMEIDA 

PINTO
AGRAVADO(S) : SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUZA 

E OUTROS
ADVOGADO . : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo p ra  deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do s 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. VIOLAÇAO DE literal dispositivo de LEI federal. A
demonstração da possibilidade da violação, em tese, de literal dis
positivo de lei federal atende a um dos pressupostos estabelecidos no 
art. 896 da CLT para o recebimento e o processamento do recurso de 
revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

: AIRR-621.578/2000.4 - T R T  DA 17» R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLARITA CARVALHO DE MEN

DONÇA
: PEDRO GUASTI
: DR. LUIZ ROBERTO S. SARCINELLI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
seiam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IRR-621.579/2000.8 - T R T  DA 17" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLAUDIO CESAR DE ALMEIDA 

PINTO
: JANDIRA PATRÍCIA RIBEIRO E OU

TROS
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE literal dispositivo de L EI federal. A
demonstração da possibilidade da violação, em tese, de literal dis
positivo de lei federal atende a um dos pressupostos estabelecidos no 
art. 896 da CLT para o recebimento e o processamento do recurso de 
revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-621.600/2000.9 - T R T  DA 7“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: PAULO RUBENS DE CASTRO BRITO 
: DR. FRANCISCO SANDRO GOMES 

CHAVES
: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTE

RAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 
6" REGIÃO - CREFITO - 6 

: DR. NEWTON CAVALCANTE PINHEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO  : AIRR-621.719/2000.1 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
GENIVAL JOSÉ GUEDES 
DR. MARCELO GOMES SOTTO 
MAIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

: AIRR-621.720/2000.3 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ÁLVARO ANTÔNIO ZANGARI 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo dc Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento e pelo 
cumprimento do prazo legal. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, 
da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, principalmente, do § 5”, I, 
do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-621.722/2000.0 - T R T  DA 5» RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ANA RITA CORREIA DE SOUZA 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
BANCO HSBC BAMERJNDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT. com a redação do art. 
2” da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADOÍS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.725/2000.1 - T R T  DA 5" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 5" REGIÃO 
: DR. LÚCIA LEÃO JACOBINA MES

QUITA
: ANA MARIA GONÇALVES DOS SAN

TOS
: DR. JORGE DE SOUSA HYGINO 
: MUNICÍPIO DE PRADO 
: DR. ORLANDO DE J. MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. IN ADM ISSIBILIDADE. Não demonstrada a violação dos 
dispositivos legais e constitucionais indigitados, e sendo inespecífica 
a divergência jurisprudencial, mantém-se o trancamento do apelo re
visional, por ausentes os pressupostos legais para a sua admissi
bilidade.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOÍS)

ADVOGADO

: AIRR-621.718/2000.8 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PRA1AMAR HOTEL LTDA.
: DRA. PAULA PEREIRA PIRES 
: MANOEL MESSIAS MEDEIROS SAN

TOS
: DR. MARCELO CRUZ VIEIRA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-621.726/2000.5 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: AUGUSTO ALESSANDRO PEREIRA 

LIMA
: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN

TO
: BOM FIM - EMPRESA SENHOR DO 

BOMFIM LTDA.
: DR. GUSTAVO DE MAGALHÃES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AI R R-621.733/2000.9 - T R T  DA 5" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: TVM - TRANSPORTES VERDEMAR 
LTDA.

: DR. RAMAYANA TITO PARAÍSO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

GLADYS TÂNIA CARDOSO DE JE 
SUS
DR. PAULO ROBERTO MARINHO 
BASTOS

DECISÃO: Unánimemente, nao conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n“ 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.735/2000.6 - T R T  DA 5" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FORMAGGIO COMERCIAL DE A U 
MENTOS LTDA.
DRA. VERA LÚCIA MACHADO VALA
DARES
CLEOMIRIAM TEREZA DO BONFIM E 
OUTRA
DR. ARY DA SILVA MOREIRA

DECISÃO: Não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece dc 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peça obrigatória, 
referente à comprovação da complementação do.depósito recursal. À 
parte agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. 
Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT e da Instrução Normativa n° 
6/96 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-621.737/2000.3 - T R T  DA 5" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 5" REGIÃO 
: DR. LÚCIA LEÃO JACOBINA MES

QUITA
: LUCIENE DÁ PAIXÃO BARBOSA 
: DR. ILMA RAMOS SANTOS FALCÃO 
: MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO 
: DR. ELIOMAR MELO DE BRITTO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-621.740/2000.2 - TRT DA 5" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
: DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE 
: WALDIR MATTOS REGIS 
. DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES 

RODRIGUES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo dc Instrumento quando faltarem peças no traslado e quando o 
respectivo instrumento carece de peça obrigatória, referente à com
provação da complementação do depósito recursal. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da U i  n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-621.741/2000.6 - TRT DA 5" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ADENEILDO MOREIRA DA SILVA E 

OUTRA
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: COMPANHIA MUNICIPAL DE HABI

TAÇÃO - COHAB/SALVADOR 
: DRA. TANIA BARBOSA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
C O M PL EJO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n” 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2" da Lei n” 9.756/98.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.743/2000.3 - TRT DA 5” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ADEOVALDO SANTANA 
: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. T  da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-621.817/2000.0 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

WELLINGTON LUIS DA CRUZ PEREI
RA
DRA. ÉDINA CLAUDIA CARNEIRO 
MONTEIRO
LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DE SALVADOR
DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5o, da CLT, inciso 111, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVAN l’E(S ) 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IR R-621.819/2000.7 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: SUPERMAR SUPERMERCADOS S.A.
: DRA. LARISSA MEGA ROCHA 
: FRANCISCO JOSÉ CARDOSO BASTOS 

NETTO
: DRA. VERA LÚCIA MACHADO VALA

DARES
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO) S) 
ADVOGADO

AIRR-621.821/2000.2 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JONAS DOS SANTOS CHAVES FILHO 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIA IS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças clencadas no item I, do § 5°, do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.822/2000.6 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: NELSON SANTOS MADEIRA 
: DR. MARLON ANDREDE SILVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAyO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE literal dispositivo de L EI federal. A
demonstração da possibilidade da violação, em tese, de literal dis
positivo de lei federal atende a um dos pressupostos estabelecidos no 
artigo 896 da CLT para o recebimento e o processamento do recurso 
de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-621.823/2000.0 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: ARNOR DOS SANTOS 
: DRA. MARIA DE LOURDES MARTINS 

EVANGELISTA
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças clencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT. mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, ntas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-621.825/2000.7 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
GILDÁSIO. PINHEIRO MAGALHÃES 
DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI
LHO

D ECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7° do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD ICIO N A L. Evi
denciada a possibilidade de configuração da negativa de prestação 
jurisdicional mediante a constatação de não terem sido dirimidas 
questões fundamentais submetidas ao julgamento do Tribunal, apesar 
de regular e oportunamente prequestionadas, impõe-se o provimento 
do agravo de instrumento que objetiva, com a subida do recurso de 
revista, levar ao crivo da Corte Superior o melhor exame da nulidade 
argüida contra o acórdão regional.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.826/2000.0 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO BA

HIANA - CNB
: DR. ADALGISA SILVEIRA 
: IRANDIR RAIMUNDO ROSA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-621.827/2000.4 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA 
: BERENICE ANDRADE E SOUZA 
: DR. MARCUS SANTIAGO LUIZ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação a decisão 
que nega seguimento ao recurso de revista, cujo fundamento central é 
o reexame da prova, por contrariar jurisprudência consagrada no 
Enunciado I26/TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.828/2000.8 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA 

URBANA DE SALVADOR 
: DR. EDUARDO CUNHA ROCHA 
: JORGE ALBERTO SANTANA 
: DR. ORLANDO DA MATA E SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. A RESTO S IN SERVÍVEIS. Não servem para 
caracterizar a divergência autorizadora da revista julgados originários 
de Turma do mesmo Regional prolator da decisão recorrida ou de 
Turma do TST, a teor do que dispõe a alínea "a” do art. 896, da CLT, 
com a redação-que lhe foi dada pela Lei 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IR R-621.831/2000.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (ÁC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: JOACY HILÁRIO DO AMARAL 
: DR. MARCELO VINÍCIUS DOURADO 

DO NASCIMENTO 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. MATÉRIA DE FATO. Se a conclusão pelo acerto ou de
sacerto da decisão depender de se compulsar os autos para exame de 
aspectos fáticos, em abandono do que consta do acórdão, incide o 
Enunciado 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO!S) 
ADVOGADO

: AIRR-621.832/2000.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: JONAS SOUZA PINHEIRO FILHO 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.836/2000.5 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: LUIZ VITAL CHAGAS MIRANDA 
: DR. GUMERCINDO SOUZA DE ARAÚ

JO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
dc não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-621.838/2000.2 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO BA

HIANA - CNB
: DR. ADALGISA SILVEIRA 
: OSVALDO SANTANA DE OLIVEIRA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.839/2000.6 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: LIMPA FOSSA MODERNA LTDA.
: DR. JOAQUIM VALTER SANTOS JU

NIOR
: MURILO DA SILVA 
: DR. PAULO ATHAYDE DE CARVA

LHO
DECISÃO: Unánimemente, nego provimento do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, recurso de revista. 
Fundamentos. Por ser um recurso de natureza extraordinária, por 
isso eminentemente técnico, a admissibilidade do recurso de revista 
está condicionada ao atendimento de pressupostos específicos, con
forme art. 896, letra a_e c, da CLT. Agravo desprovido..

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-621.841/2000.1 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: TRANSEGURANÇA - TRANSPORTE E 

SEGURANÇA LTDA.
: DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA 
: MARIA DIAS DO NASCIMENTO SOU

ZA
: DR. ANTÔNIO AMARAL SOUTO 
: DINAMISA - SERVIÇOS DE ADMINIS

TRAÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agrava.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.843/2000.9 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TUO
MARIA CRISTINA FIGUEREDO HEN
RIQUES
DR. ANDRÉ DA FONSECA BARBOSA 
LIMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso dc revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos dc admissi
bilidade do recurso de revista deyem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.
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PROCESSO : AIRR-62L844/2000.2 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR ; MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
AGRAVANTE(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 

S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
AGRAVADO(S) : JOSÉ FRANCISCO DE BARROS JU

NIOR
ADVOGADO : DR. MARCELLO LIMA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5o do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-622.420/2000.3 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CATUSSABA HOTEL LTDA.
DRA. VERA LÚCIA MACHADO VALA
DARES
IVO SÉRGIO DOS SANTOS 
DR. HÉLIO 0ND1ARIA VASCONCE
LOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peça obrigatória, 
referente à comprovação do pagamento das custa c da complemen
tação do depósito recursal. A parte agravante incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do art. 897, § 5o, da 
CLT e da Instrução Normativa n° 6/96 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.846/2000.0 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC, 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO NACIONAL S.A (EM L1QÜI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. PAULO GOMIDE CAMPOS FILHO 
ANTÔNIO JOSÉ NOTAROBERTO BAR
BOSA
DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-621.849/2000.0 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
EUROCOPA PARTICIPAÇÕES E SERVI
ÇOS LTDA.
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
ANDERSON PABLO DE ALMEIDA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista, traslado, 
autenticação de peças, não conhecimento. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando trasladadas na sua formação peças não 
autenticadas na conformidade dos artigos, 365, III, do CPC e 830 da 
CLT e item IX  da IN 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-621.850/2000.2 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO NACIONAL S.A (EM LIQÜI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. DANILO PORCIUNCULA 
: ELAINE PASSOS DE DEUS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. I NES
PECIFICIDADE DA JURISPRUDÊNCIA TRAZIDA COMO DI
VERGENTE em matéria fática. Em se tratando de situação específica 
e tipicamente fática, o dissenso interpretativo só pode ser considerado 
através de decisões que hajam analisado os mesmos fatos, dando-lhes, 
no entanto, interpretação diversa (Enunciado 296/TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-621.853/2000.3 - TRT DA 19” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: AGAMENON MELO DO NASCIMEN

TO
; DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS 
: AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA DA 

PIEDADE LTDA.
: DR. EDILSON JACINTO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista, traslado, 
autenticação de peças, não conhecimento. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando trasladadas na sua formação peças não 
autenticadas na conformidade dos artigos, 365, III, do CPC e 830 da 
CLT e item IX da IN 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-622.418/2000.8 - T R T  DA 5" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A. 
DR. JEFERSON MALTA DE ANDRA
DE
ROBERT LÁZARO DO NASCIMENTO 
MARTINS
DR. ALBÉRICO DE OLIVEIRA CAS
TRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST é, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-622.421/2000.7 - T R T  DA 5” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARCOLINO JOSÉ ALVES 
DRA. MARIA DAS GRAÇAS ALEN
CAR
ZAMBON LABORATÓRIOS FARMA
CÊUTICOS S.A.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. À parte agravante, também, incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n” 
9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-622.427/2000.9 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: USINA NOVA PARANAGUÁ LTDA.
: DR. ELOY MAGALHÃES HOLZGRE

FE
: RAILTON MACHADO EGÍDIO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-622.428/2000.2 - T R T  DA 5’ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CHEBABE TRNASPORTES S.A.
: DR. TOMAZ MARCHI NETO 
: LUIZ CLÁUDIO DA SILVA MADALE

NA
: DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IR R-622.431/2000.1 - T R T  DA 5” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BAHEMA EQUIPAMENTOS LTDA.
: DR. FRANCISCO BERTINO DE CAR

VALHO
: NELSON SEIXAS DE CASTRO (ESPÓ

LIO DE)
: DRA. ELOIZA DE O. ASSUNÇÃO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-622.435/2000.6 - TRT DA 5" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
SATURNINA DÓREA RIBEIRO VEIGA
(ESPÓLIO DE) E OUTROS
DR. PEDRO MILTON DE BRITO
VANDI PINHEIRO CUNHA
DR. GILBERTO ALMEIDA COUTO DE
CASTRO

DECISÃO: Não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peça obrigatóriq, 
referente à comprovação da complementação do deposito recursal. À 
parte agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. 
Inteligencia do art. 897, § 5”, da CLT e da Instrução Normativa n° 
6/96 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-622.436/2000.0 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DO NORDESTE S.A 
DR. JORGE SOTERO BORBA 
DOMINGOS DE OLIVEIRA SILVA 
DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligencia do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2” da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-622.440/2000.2 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
FFRNAFFI A S A
DRA. JANAÍNA ALVES MENEZES 
ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA QUEI
ROZ
DR. EDSON TELES COSTA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-
COM PLETO. NAO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°. 1, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO  : AIRR-622.442/2000.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ANA MARIA DE ARAÚJO 
DR. ABEILAR DOS SANTOS SOARES 
CLAUDETE ALVES PEREIRA 
DR. FREDERICO CEZÁRIO CASTRO 
DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NAO-CONHECIMENTO Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-622.918/2000.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: TRANSRÁPIDO FERMARI LTDA.
: DR. SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CA

BRAL
: GIOVANNI GUASTELLA 
: DRA. LILIAN CRIST1NE FEHER

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. IN ADMISSIBILIDADE. Não demonstrada a violação do 
preceito constitucional indigitado, mantém-se o trancamento do apelo 
revisional, por ausentes os pressupostos legais para a sua admis
sibilidade.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-622.921/2000.4 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ALAOR ANTÔNIO GONÇALVES FER
REIRA
DRA. SÍLVIA IVONE DE ALMEIDA 
BARROS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Se a tese jurídica sustentada no recurso de revista não foi 
apreciada pelo Regional "a quo", através do oportuno e necessário 
prequestionamento, índice a preclusão, via de que não pode a Ins
tância Extraordinária apreciá-la (Enunciado 297/TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-622.922/2000.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
BANCO AGRIM1SA S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
REGINA PAULA GARROUX CONTA
DOR VERONA
DR. GILBERTO ANTÔNIO MEDEIROS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Indispensável a apreciação ex
plícita da matéria trazida no recurso de revista pelo Juízo a  qtio. sem 
o que se toma inadmissível o seu processamento, diante do óbice em 
que se erige o Enunciado 297 desta Corte.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-622.924/2000.5 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
SANDRO ELIZIO DO CARMO 
DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN 
PINTURAS TRIÂNGULO LTDA.
DR. OMAR VERPA AL HAGE

DECISAO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5” do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO : AIRR-622.935/2000.3 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

XEROX DO BRASIL LTDA.
DR. ORLANDO TEIXEIRA MARQUES 
JÚNIOR
MAURÍCIO SCHMIDT MIRARCHI 
DR. VANDER BERNARDO GAETA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto no item I, do § 5“, do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98.

PRO CESSO  : AIRR-622.925/2000.9 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
VALDINAR DA SILVA 
DRA. VILMA PIVA 
CIMOB COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DRA. DINORAH MOLON WENCES
LAU BATISTA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-622.926/2000.2 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: NÁDIA DEMÉTRIO 
: DR. CLAUDINEI MARCHI 
: EDILSON GOMES TAVARES E OU

TRA

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.936/2000.7 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR

TELLA
: ADRIANO DONZEL INHESTA 
: DR. VALDIR KEHL

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: agravo de instrumento. RECU RSO  DE REVISTA. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISD ICIO N A L. INOCOR
RENCIA. Decisão contrária ao interesse da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional. Se o acórdão impugnado escla
rece que a razão de decidir está na conclusão do laudo técnico, tem
se como satisfatória a resposta aos embargos dcclaratórios.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-622.977/2000.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: TÊXTIL MARLITA LTDA.
: DR. IVONETE MAZIEIRO 
: MANOEL HERCÍLIO GONÇALVES 
: DRA. MARLENE MUNHÓES DOS 

SANTOS

DECISAO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista, traslado, 
autenticação de peças, não conhecimento. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando trasladadas na sua formação peças não 
autenticadas na conformidade dos artigos, 365, III, do CPC e 830 da 
CLT e item IX da IN 16/99 do TST.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. PRO 
CURAÇÃO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não 
há o traslado da procuração outorgada ao advogado que o subscreveu, 
restando irregular a sua representação processual.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-623.433/2000.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO

: DR. LUCIANA BISQUOLO 
: NELSON MARTINS 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISAO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-623.435/2000.2 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: WILSON WLADIMIR D’ANDREA 
: DRA. MARIA TERESA BRESCIANI 

PRADO SANTOS
: ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n“ 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-623.436/2000.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: NIVALDO CÂNDIDO DE OLIVEIRA 
: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.927/2000.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: PROCEDA TECNOLOGIA E INFOMÁ

TICA S.A.
: DR. RICARDO AMMIRATI WASTH RO

DRIGUES
: IVALDO CARLOS BARBOSA 
: DR. WALTER EXNER

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Se a decisão regional encontra-se em consonância com Enunciado 
desta C. Corte, o recurso de revista encontra óbice à sua admis
sibilidade no art. 896, § 4°, da norma consolidada. Agravo des
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-622.930/2000.5 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: BANCO PLANIBANC S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ESTER SNEIDER 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. ADM ISSIBILIDADE. A admissibilidade do 
recurso dc revista contra decisões proferidas em execução de sentença 
está condicionada à demonstração inequívoca de frontal violação de 
texto constitucional (art. 896, § 2°, da CLT, e Enunciado 266/TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.933/2000.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: IBOPE - INSTITUTO BRASILEIRO DE 

OPINIÃO PÚBLICA E ESTATÍSTICA 
LTDA.

: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR
TELLA

: WALMIR JACOTO
: DR. JOÃO EDEMIR TEODORO COR

RÊA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
dc não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIR R -623.426/2000.1 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SALVADOR CORRÊA DA SILVA 
: DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA
: BAURUENSE - SERVIÇOS GERAIS 

S 1C. LTDA.
: DR. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE 

BESSA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.430/2000.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PAULO CRUZ
: DR. ERINEU EDISON MARANESI 
: MOTORES ROLLS-ROYCE LTDA.
: DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO

DRIGUES CUCCHI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.432/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL 

LTDA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ CAMILO 
: DR. JOÃO DOMINGOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.437/2000.0 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SOCIEDADE HARMONIA DE TÊNIS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA 
DR. ISMAEL DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.438/2000.3 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MAXION MOTORES LTDA.
: DR. RUDOLF ERBERT 
: NEREU PEREIRA
: DR. RENATA GRÜNINGER MERCAN

TE
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.439/2000.7 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: DIONIZIA DUARTE DA SILVA E OU

TROS
. DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 

SÃO PAULO
: DR. CÉSAR MORAES BARRETO 
: FUNDAÇÃO CESP 
: DR. RICHARD FLOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-623.440/2000.9 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
INTERPRINT LTDA.
DR. MÁRCIO YOSHIDA 
ROSIMÉLIA FAUST1NO DE AGUIAR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST  e, principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2o da Lei n" 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIR R-623.441/2000.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: HIDROSPORT - COMÉRCIO DE EQUI

PAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
: DR. NÉLSON SANTOS PEIXOTO 
: JOSÉ EUSÉBIO DA SILVA FILHO E 

OUTROS
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Não se conhece de Agravo de Instrumento quando 
faltarem peças no traslado. À parte agravante incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e, principalmente, 
do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n" 
9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-623.442/2000.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
KÁTIA SUELI FELISBINO 
DR. ELIANA APARECIDA GOMES 
FALCÃO
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU
ROS S.A.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.473/2000.3 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 

FILMES LTDA.
: DR. PAULO MACHADO RIBEIRO LEI

TE
: EDMILSON JOSÉ DA SILVA 
: DR. GILVAN GUEDES DE MELO RI

CARDO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista, intempes
tividade. Não se conhece de agravo de instrumento interposto fora do 
prazo legal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.590/2000.7 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE LATICÍNIOS LTDA.
DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA 
COSTA
LOURIVAL PEREIRA 
DR. JOSÉ LUIZ DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

: AIRR-623.591/2000.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: NOEL DE CARVALHO NETO 
: DR. FERNANDO SALLES XAVIER 
: JÚLIA MARQUES E OUTROS 
: FAZENDA 3 PINHEIROS LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Não se conhece de Agravo de Instrumento quando 
faltarem peças no traslado. À parte agravante incumbe velar pela 
correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 
9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.592/2000.4 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PALÁCIO DA FERRAMENTA MÁQUI

NAS LTDA.
: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: JORGE LUÍZ DE LIMA RAIMUNDO 
: DR. ANTÔNIO JORGE DOS SANTOS 

MELLO BÉZE
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO. 
Agravo de instrumento não conhecido por falta de autenticação das 
fotocópias componentes do traslado.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. 
NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltarem peças no 
traslado. À parte agravante incumbe velar pela correta formação do 
Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Nor
mativa n° 16/99 - TST  e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da 
CLT. com a redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.593/2000.8 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. PAULO MALTZ 
: MASSAMBA LUTUMBA 
: DR. SEBASTIÃO CARLOS SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.595/2000.5 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
NATARE ESCOLA DE NATAÇÃO LT
DA.
DR. RAQUEL DOS SANTOS RANGEL 
ANDRÉA PEDRO
DR. ALAERTE JACINTO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇAO. 
Agravo de instrumento não conhecido por falta de autenticação das 
fotocópias componentes do traslado.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. 
NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de Instrumento 
quando faltarem peças no traslado. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2" da Lei n° 
9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -623.596/2000.9 - T R T  DA Ia RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

-. MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA 

SILVA
: LAERTE LEAL BRAZ 
: DR. JORGE PINTO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-623.597/2000.2 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 
VASP
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
JOÃO JERÔNIMO FONTOURA DOR
NELLES
DR. MILTON BAPTISTA SEABRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltarem peças no 
traslado. À parte agravante incumbe velar pela correta formação do 
Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Nor
mativa n° 16/99 do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da 
CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.
PROCESSO

RELATOR

AIRR-624.426/2000.8 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

COMPANHIA DE NAVEGACAO DA 
AMAZÔNIA - CNA
DR. RICARDO PAULO DE LIMA SAM
PAIO
FRANCISCO DA SILVA PANTOJA 
DR. RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES 
LOPES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n“ 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.427/2000.1 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
REAMA - REFRIGERANTES DO AMA
PÁ S.A.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MO
RENO
FLÁVIO PEREIRA DE SOUZA
DR. VALDIR BERNARDO DE PAULA
MOURA JÚNIOR

DECISÃO: Não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peça obrigatória, 
referente à comprovação da complementação do depósito recursal. À 
parte agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. 
Inteligência do art. 897, § 5°, da CLT e da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.428/2000.5 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
AGENOR DOS SANTOS CARDOSO E 
OUTROS
DRA. MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA
FUNDAÇÃO GRÃO PARÁ DE PREVI
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNGRAPA
DR. PAULO CESAR PORTELLA LE
MOS
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 
- CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado e houver peça 
de traslado obrigatório sem a necessária autenticação. Inobservância 
do disposto no artigo 830 da CLT. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 - TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Lei n° 
9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.429/2000.9 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PANIFICADORA E CONFEITARIA 

CONTINENTAL LTDA.
: DRA. CARLA NAZARÉ JORGE ME

LÉM SOUZA
: MIGUEL ARCÂNGELO ABREU 
: DR. CÉSAR AUGUSTO PUTY PAIVA 

RODRIGUES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.430/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
. PLASMATIC INDÚSTRIA E COMÉR

CIO LTDA.
: DR. ALESSANDRA SANTANNA 
: DIVANI JOSÉ DA SILVA 
: DR. SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa ri’ 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-624.448/2000.4 - T R T  DA 21a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE 
: DR. VERUSHKA MATIAS DE ARAÚJO 

FERNANDES
: MARIA MARQUES DE MELO
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° I6/99 
- TST e, principalmente, do § 5", I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-624.463/20005 - T R T  DA T  RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MINL BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
: DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI

RA
: THEREZA PEREIRA RODRIGUES E 

OUTROS
. DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST  e, principalmente, do § 5“, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.530/2000.6 - T R T  DA 7a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE IGUATU-CEARÁ 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
: RITA MARIA ALVES DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO JO SÉ SAMPAIO FER

REIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-624.531/2000.0 - T R T  DA 7" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE IGUATU 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
: RAIMUNDA CARVALHO DE SOUZA 
: DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FER

REIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-624.532/2000.3 - TRT DA T  R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE CARIRAÇU 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
: FRANCISCA ALVES FEITOSA COSTA 
: DR. RAIMUNDO CALISTO TRAJANO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO“ TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.613/2(100.3 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
RUI PEREIRA LEITE JUNIOR 
DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA
NÁ - IAPAR
DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2o da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO  : AIRR-624.614/2000.7 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
AGRAVANTE(S) : SAYOKO OGO ALVES DE LIMA
ADVOGADO . DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
AGRAVADO(S) : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA

NÁ - IAPAR
ADVOGADO : DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- T S T  e, principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.627/2000.2 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JORGE PEREIRA 
: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NAO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- T S T  e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Éei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.638/2000.0 - T R T  DA 7“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE IGUATU 
: DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI

MA
: MARIA TEREZINHA FERREIRA DE 

SOUZA
: DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FER

REIRA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-
COM PLETO. NAO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- T S T  e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.764/2000.5 - T R T  DA 3" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CITIBANK N A E OUTROS 
: DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM 
: DÉCIO AZEVEDO MOREIRA DOS 

SANTOS
: DR. EDUARDO VICENTE RABELO 

AMORIM
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NAO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças e houver peça de traslado 
obrigatório sem a necessária autenticaçao. Inobservância do disposto 
no artigo 830 da CLT. À parte agravante incumbe velar pela correta 
formaçao do Instrumento. Inteligencia do Enunciado n° 272/TST, da 
Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, do § 5°, I, do 
art. 897 da CLT, com a redação do art. 2° da Éei n“ 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.766/2000.2 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
SÉRGIO MOREIRA ALVES 
DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteli
gência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
TST e, principalmente, do § 5°, I. do art. 897 da CLT, com a redação 

do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.767/2000.6 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: LIVERPOOL CERVEJARIA E PIZZA

RIA LTDA.
: DR. FRANCISCO LUIS DOS SANTOS 
: WILMA CAMPANHOLI FILGUEIRAS 
: DR. JOÃO FÁBIO PEREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-624.769/2000.3 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM 
S.A.
DRA. LUCIANA TEIXEIRA AGUIAR 
WANDERLEI LUIZ BARBOSA 
DRA. PATRÍCIA GENEROSO THO
MAZ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.773/2000.6 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EDGAR CARDOSO DE PAULA 
: DR. ULISSES GAINON CAETANO

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.778/2000.4 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: MRV SERVIÇOS DE ENGENHARIA LT
DA.

: DR. CARLOS FREDERICO SARAIVA 
DE VASCONCELOS 

: DJALMA GOMES VIANA 
: DR. LUIZ CARLOS GODINHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST  e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.782/2000.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: BANCO BAMER1NDUS DO BRASIL
S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: AMÉRICO PEREIRA MENDES NETO 
: DR. JOSÉ TARCÍSIO DA FONSECA 

ROSAS
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido porque interposto 
fora do prazo legal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.783/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT
EUDMARCO S.A. - SERVIÇOS E CO
MÉRCIO INTERNACIONAL 
DR. HORÁCIO ROQUE BRANDÃO 
JURANDIR EUZÉBIO FERREIRA 
DR. EMYGDIO SCUARCIALUPI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado: À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.790/2000.4 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: ACADEMIA ALTA POTÊNCIA 
: DR. JOSÉ OMAR DA ROCHA 
: RAIMUNDO NONATO LINO BARRE

TO
: DR. MATIA FALBEL
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2o da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-624.792/2000.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GERVÁSIO HONORATO BARBOSA 
: DR. AGOSTINHO TEIXEIRA FERREI

RA
: CONFECÇÕES TRINDADE E UEHARA 

LTDA.
: DRA. ELZA ALVES FEITOSA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. A parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST  e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-624.793/2000.5 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: DELSON VIEIRA DE SOUZA 
: DRA. MARIA TERESA DE O. NASCI

MENTO
: COMPANHIA LITHOGRAPHICA YPI

RANGA
: DRA. ROSA MARIA FORLENZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças de traslado obri
gatório sem a necessária autenticação. Inobservância do disposto no 
artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-624.794/2000.9 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: VIA SIENA ARTIGO DE ARTE E DE

CORAÇÕOES LTDA,.
: DR. EDUARDO A. SPINOLA 
: GEORGES RICCIARD1

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-624.795/2000.2 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 
SUL
DRA. NEUSA MARIA TIMPANI 
ROSIVANE GOMES CRUZ CHAVES E 
OUTRO
DRA. MARIA MADALENA MENDES 
DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra 
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado na 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.796/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SAO PAULO
: DR. MARIA SÍLVIA DE A. G. GOU

LART
: JOSÉ MARCELO DA MOTA GUERRA 
: DR. ANTÔNIO EDWARD DE OLIVEI

RA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AIRR-625.744/2000.2 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE

AGRAVADO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO EXTREMO SUL DA BAHIA 

ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe veiar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.759/2000.5 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: S.A. PREDIAL E TERRITORIAL CAM

POS DO JORDÃO 
: DR. WILTON J. DE CRESCENZO 
: ANNA PAULA PULETTI BRIANI 
: DR. ACHILLES BENEDICTO SORMA

NI
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, 1, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.764/2000.1 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGU
ROS GERAIS S/A
DR. ADRIANA MARIA SALGADO 
ADANI
ANTÔNIO ALBERTO MARQUES BOR
GES (ESPÓLIO DE)
DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-
COM PLETO. NAO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST c, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art, 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.784/2000.0 - TRT DA 7a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 

URBANIZAÇÃO - EMLURB 
: DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ 

PEREIRA PEIXOTO
: MARIA JOSÉ DUARTE DE OLIVEIRA 
: DR. LINCOLN TEODORO MOREIRA 

AGUIAR
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2“ da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.917/2000.0 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ÁLVARO DA SILVA CUNHA 
DR. ANTÔNIO CARLOS CHECCO 
MÁRIO EDUARDO TERRA BARBERA
TO
DR. DURAID YASSIM

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CON11 COM EN TO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n" 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -625.948/2000.8 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO REAL S.A.
: DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 

GODOY
: JOANA D ’ARC DA SILVA 
: DR. LAURO ROBERTO MARENGO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5”, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-625.949/2000.1 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ODAIR MARTINS 
: DR. JOSÉ LUIZ BERTOLI 
: SERCON - SOCIEDADE DE ENGE

NHARIA E REPRESENTAÇÕES CO
MERCIAIS LTDA.

: DRA. IVONETE APARECIDA GAIOT
TO MACHADO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n“ 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5a, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-626.656/2000.5 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: CELSO ZEFERINO MOREIRA DA SIL

VA
: DRA. DANIELA TRENTIN MARTI

NHES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido porque não descons
tituidos os fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626.7.54/2000.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ANTÔNIO ISIDORO DE OLIVEIRA 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: O recurso de revista interposto pela reclamada encontra
se desfundamentado, porquanto os arestos trazidos a cotejo às fls. 
63/64 e 66 não atendem aos requisitos do Enunciado n° 337/TST, na 
medida em que não apresentam sua fonte de publicação. Outrossim, 
outro aspecto que revela a citada ausência de fundamentação esteia-se 
no fato de que a reclamada não apontou expressamente nenhuma 
violação legal, o que, por conseguinte, faz atrair o óbice contido na 
Orientação Jurisprudencial n° 94 e. SDI deste Tribunal. Recurso não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-627.583/2000.9 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JORGE SOUZA GOULART E OUTROS 
: DR. CLÓVIS PEREIRA DA ROSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento a que se nega provimento, por ser impossível o processamento 
de Recurso de Revista que pretenda rediscutir matéria eminentemente 
fática, ante o Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-627.584/2000.2 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 627585/2000.6 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. CARLOS EDUARDO G. BAETH

GEN
: JO SÉ FRANCISCO FERREIRA 
: DRA. CARMEN MARTIN LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - Agravo de Instru 
mento a que se nega provimento, por ser impossível o processamento 
do Recurso de Revista que pretenda rediscutir matéria eminentemente 
fática, ante o disposto no Enunciado n° 126 do TST.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

; AIRR-627.585/2000.6 - T R T  DA 4” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 627584/2000.2 

: M1N. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JOSÉ FRANCISCO FERREIRA 
: DRA. CARMEN MARTIN LOPES 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. CLAUDIO ROBERTO VELAS

QUEZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - Agravo de Instru
mento a que se nega provimento, por não terem sido preenchidos os 
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor
nando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.189/2000.5 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: PAULO RANDO CAMPANHÃ AFFON

SO
: DR. CLEIDE MARIA DE LUCA AF

FONSO

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-631.80I/2000.0 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ APARECIDO CALIXTO LEAL 
DR. DYONÍSIO PEGORARI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D Efl
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida do recurso de revista, quando 
faltar no traslado peça necessária para sua perfeita formação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R -631.925/2000.0 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: NÉZIO CORNÉLIO 
: DR. ELI ALVES DA SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. A DM ISSIBILID ADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento por irregularidade de representação processual.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando a Procuração do Advogado signatário 
do Recurso encontrar-se irregular. Aplicação da Orientação Juris
prudencial n° 149 da eg. SDI.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-628.194/2000.1 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. IVONETE APARECIDA GAIOT

TO MACHADO
: MARSIONILO FERREIRA SILVA 
: DR. NELSON RIBEIRO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento a fim de mandar processar a Revista. Tão logo transite em 
julgado esta decisão, nos termos do § 7° do artigo 897 da CLT, os 
presentes Autos deverão ser encaminhados à Subsecretaria de Clas
sificação e Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam au
tuados e registrados como Recurso de Revista, recebido com efeito 
devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. Negativa de prestação jurisdicional. Indicação de ofensa à 
dispositivo da Carta da República. Instado o Regional a se manifestar, 
em sede de Embargos Declaratórios, sobre matéria abordada no Re
curso Ordinário, deve ser a questão esclarecida, pois não se trata de 
adoção pelo julgador de tese distinta, mas sim de questão relevante à 
controvérsia. Aparente violação do art. 93, inciso IX, da Constituição 
da República. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.357/2000.5 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: VALTER NASCIMENTO 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

D ECISÃO: Unánimemente, conhecer do agravo, e, no mérito, negar 
provimento.
EMENTA: Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não 
consegue demonstrar o cabimento do recurso de revista nos moldes 
do art. 896, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.679/2000.0 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SÉRGIO DOMINGO FARJA DO CAR

MO
: DR. FERNANDO ALBERTO C MACHA

DO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO! S) 
ADVOGADA

: A1RR-633.123/2000.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: REONALDO FARINHA E OUTROS 
: DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA 

SANTIAGO F. MORAES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltar no traslado qualquer peça necessária para sua perfeita formação, 
conforme taxativamente enumerado no artigo 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e Enunciado n° 272 do TST c/c a Instrução Normativa n° 16/99 
ou qualquer outra de importância determinante para o entendimento 
da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGR AVADOfS ) 
ADVOGADO

: AIRR-633.155/2000.2 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: WILLIAN LUIZ THEODORO 
: DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE

RES
. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO, traslado deficiente. 
NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado alguma peça necessária para sua perfeita for
mação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-633.228/2000.5 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ROSINEIDE SILVA SANTOS 
DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI 
ALMEIDA DA ROCHA SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO, traslado deficiente, 
não-conhecimento.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado quaisquer das peças necessárias para sua perfeita 
formação.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.229/2000.9 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SÉRGIO MARMIROLI 
DR. ADNAN EL KADRI 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
não realizado o traslado de quaisquer das peças necessárias à for
mação do instrumento, dentre as quais as relacionadas no artigo 897, 
§ 5°, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/99 ou qualquer outra de 
importância determinante para o entendimento da controvérsia.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado cópias da decisão agravada, da certidão da res
pectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas (art. 897, § 5°, I, da CLT).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.280/2000.3 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ROBERTO CARDOSO 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS O FE R E C I
DAS PARA SUA FORMAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. O BRIG A 
ÇÃO DA PARTE.
1. A teor dos itens IX  e X da Instrução Normativa n° 16/99 desta 
Corte, as peças ofertadas para a formação do agravo de instrumento 
deverão estar autenticadas, incumbindo à parte velar para que tal 
exigência reste atendida.
2. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.633/2000.3 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: YURIKO SHIBATA DURAN 
: DR. RICARDO DE OLIVEIRA ROCHA

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo dc instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso dc revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-634.4I3/2000.0 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: EDI ANELLI E  OUTRO 
: DR. ODAIR AUGUSTO NISTA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento a que se nega provimento, por encontrar óbice no Enunciado 
n° 126, desta Colenda Corte, posto que a r. decisão Regional tomou 
como base para a sua decisão as provas trazidas aos autos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-644.299/2000.4 - T R T  DA 15” R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: DÉCIO CORTIZO PEREZ E OUTROS 
: DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
do TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-645.672/2000.8 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JOSÉ RICARDO BIAZZO SÍMON 
: DIVARSOM VIEIRA BEM 
. DR. CARLOS GOU NAKAGUMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-645.673/2000.1 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JOSÉ RICARDO BIAZZO SÍMON 
: PAULO FERNANDO RIBEIRO ANA

NIA
: DR. EDGAR TROPPMAIR
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-645.674/2000.5 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANA PETRACHINI GOUVÊA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

WANDERLEI ROLLE E OUTROS 
DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA 
SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AI RR-645.675/2000.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. GISELA VIEIRA GRANDINI
AGRAVADO(S) : PAULO LUCIANO DOS SANTOS PE

REIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.

’ EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-645.696/2000.1 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. ÉRICA VIEIRA MOTTA 
: LUCAS ANTÔNIO DOS SANTOS E OU

TRO
: DR. EDUARDO BIFFI NETO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-645.740/2000.2 - T R T  DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JOSÉ RICARDO BIAZZO SÍMON 
: IRINEO LUIZ MEDINA 
: DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE

RES
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. Minuta subscrita por 
advogada sem instrumento de mandato nos autos. Representação ir
regular. Agravo não conhecido. Artigo 37, capul e parágrafo único, 
do CPC, e Item IX, "a", da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-645.826/2000.0 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO 
VICTOR GONÇALVES DE AZEVEDO 
DR. MAURÍNIO SANTARÉM ANDRÉ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-648380/2000.8 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. ROSSINI VOGAS MENEZES 
PAULO CÉZAR RIBEIRO E OUTROS 
DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNAN
DES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSENCIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n“ 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.383/2000.9 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA
GILMAR COSTA LEDO
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Sem o traslado das peças 
necessárias à sua formação, não se conhece do agravo de instrumento, 
consoante o disposto nos art. 897, § 5°, da CLT, inciso III, da Ins
trução Normativa n° 16 do Tribunal Superior do Trabalho e Enun
ciado 272, também desta Corte. >

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-648.404/2000.1 - T R T  DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 648405/2000.5 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DRA. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KA

DRI
: NELSON JOAQUIM DE OLIVEIRA 
: DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO SITIVO  LEGAL. A violação de 
dispositivo de lei ou da Constituição da República, para ensejar a 
admissibilidade do recurso de revista, deve vir demonstrada de forma 
inequívoca, sem o que, será mantido o despacho denegatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IR R -648.405/2000.5 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 648404/2000.1 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: NELSON JOAQUIM DE OLIVEIRA 
: DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO SITIVO  LEGAL. A violação de 
dispositivo de lei ou da Constituição da República, para ensejar a 
admissibilidade do recurso de revista, deve vir demonstrada de forma 
inequívoca, sem o que, será mantido o despacho denegatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-648.406/2000.9 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 648407/2000.2 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: SEBASTIÃO CESAR JUST 
: DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agavo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESPROVIM ENTO. Ainda que superados os fundamentos 
adotados pelo despacho que denegou seguimento ao recurso de re
vista, verificada a existência de outras hipóteses que ensejam o seu 
não prosseguimento, é de se negar provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-648.407/2000.2 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3 A. TURMA)
Corre Junto: 648406/2000.9 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: SEBASTIÃO CESAR JUST 
: DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESPROVIMENTO. Ainda que superados os fundamentos 
adotados pelo despacho que denegou seguimento ao recurso de re
vista, verificada a existência de outras hipóteses que ensejam o seu 
não prosseguimento, é de se negar provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-648.410/2000.1 - T R T  DA 9” RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 648411/2000.5 

: MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: RAUL FERREIRA CALDAS 
: DR. ALEXANDRE EUCL1DES ROCHA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo para deter
minar o julgamento do recurso de revista, nos termos do § 7” do art. 
897 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. A demonstração 
da divergência jurisprudencial dentro dos parâmetros do art. 896, 
alínea a, da CLT, quanto a matéria relativa à validade do acordo para 
compensação de jomada, autoriza a admissibilidade do recurso de 
revista para reapreciação do julgado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-648.411/2000.5 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 648410/2000.1 
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
RAUL FERREIRA CALDAS 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-648.412/2000.9 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
DAVID DA SILVA 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIA IS, deficiência, não-conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item 1 do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-648.784/2000.4 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ARTUR COUTINHO LAMEIRA 
: MANOEL LUIS LOPES DIAS 
: DR. FÁBIO KARAM BRANDÃO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-648.799/2000.7 - TRT DA T  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT

: HILÁRIO CAVALLEIRI
: DRA. MARLENE RICCI
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen 
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Peças dc traslado 
obrigatório sem a necessária autenticação. Inobservância do d: posto 
no artigo 830 da CLT. Agravo não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-648.800/2000.9 - TRT DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ENIO JOSÉ BARBOSA GARET 
DR. PAULO AZEVEDO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI
RA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2o da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-648.804/2000.3 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA

: GERDINILSON DOMINGUES CARDO
SO

: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2o da Lei n° 9.756/98.
Peças de traslado obrigatório sem a necessária autenticação. Inob
servância do disposto no artigo 830 da CLT. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-648.806/2000.0 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. GISELA VIEIRA GRANDINI 
LUIZ JOSÉ RIBEIRO 
DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE
RES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO INCOM
PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de 
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante 
incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do 
Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, 
principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação do art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO  : RR-83.829/1993.7 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CARLOS ROBERTO VALLE E OU

TROS
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. Segundo infere-se da nova redação conferida pela Lei n° 9.756/98 
à letra "a” do artigo 896 da CLT, rião servem para a demonstração de 
divergência jurisprudencial os arestos paradigmas oriundos do mesmo 
Tribunal Regional do Trabalho prolator da decisão impugnada.
2. Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-88.803/1993.2 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA
RES DE SANTOS, SÃO VICENTE, 
GUARUJÁ, CUBATAO E PRAIA GRAN
DE
DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MANUEL VAZ LOPES
DR. FLÁVIO MARCOS PETRARCHA
WERNECK MARANHÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: MULTA CONVENCIONAL. LIMITAÇÃO DO ART. 
92« DO CÓDIGO CIV IL - A MULTA ESTIPULADA EM CLÁU
SULA PENAL, AINDA QUE DIÁRIA, NÃO PODERÁ SER SU
PERIOR AO PRINCIPAL CORRIGIDO. A PLICAÇÃO DO ART. 
920 DO c ÓDIGO C ÍVIL (Orientação Jurisprudencial n° 54/SDI). 
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-RR-164.990/1995.0 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REOVALDO ZORATO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Sr. Ministro relator José Luiz Vasconcellos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. P resentes os re
quisitos do artigo 535 do C ódigo de Processo Civil, acolhem-se os 
embargos de declaração, para se prestar os devidos esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

PROCURADOR

ED-RR-250.637/1996.3 - T R T  DA 4* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CLEIDES GUEDES SCHLORKE 
DR. ERYKA ALBUQUERQUE FARIAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. ANDERSON CAVALHEIRO MUL
LER

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Ausentes os re
quisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitam-se os 
Émbargos de Declaração.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-264.483/1996.6 - TRT DA 8" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO
: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 

CDP
: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 

DE ARAÚJO
: SINDICATO DOS PORTUÁRIOS DOS 

ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ - SIN
DIPORTO

: DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI
NHO DA SILVA MATTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. Não se conhece do recurso de revista que não logre demonstrar a 
ocorrência dos pressupostos de admissibilidade insculpidos no art. 
896 da CLT.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE( S )

ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO

: RR-268.307/1996.3 - T R T  DA 20a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
: JUVENAL DOS SANTOS 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: SUCESSÃO DA PETRO M ISA  - PETRO BRA S X 
UNIÃO FED ERA L - L EI N° 8029/90. Não ofende o artigo 20 da 
Lei n° 8029/90 a decisão que indefere o chamamento à lide da União 
Federal, pois a Petrobrás recebeu todos os bens móveis e imóveis da 
extinta Petromisa, sendo, portanto, a sua sucessora, para responder 
pelos processos judiciais, dentre eles os da área trabalhista. Recurso 
de Revista conhecido, mas não provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-275.797/1996.2 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC
DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA
DE

RECORRIDO(S) : EDVAN SANTANA BRITO
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: Recurso de revista - enunciado 218/tst - "Recurso de  
revista contra acórdão pro ferido em  agravo de instrumento - E
incabível Recurso de Revista contra acórdão regional prolatada em 
agravo de instrumento". Recurso de Revista não conhec.ido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ADVOGADO

ED -R R -280.093/1996.6 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA
HIA
DRA. SYLVIA LORENA T. DE SOUSA 
ARCÍRIO
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.
DR. CLÁUDIO DE F ONOFRE DA SIL
VA
DR. ALOÍSIO MAGALHÃES FILHO •

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Sr. Ministro relator José Luiz Vasconcellos.
EMENTA: Embargos de declaração. Embargos declaratórios aco
lhidos apenas para prestar esclarecimentos acerca da aplicabilidade do 
art. 87 da Lei 8078/90.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-284.625/1996.8 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MARIA EDNA LORDELO SAMPAIO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
EMPRESA BAHIANA DE ALIMENTOS 
- EB AL
DR. JORGE LUIZ FIRMINO BRANCO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração, para, sanando a omissão ora apontada nas razões decla
ratórias, determinar que na vigência do Decreto-Lei n" 2.351/87 a 
base de cálculo a ser adotada no cálculo da gratificação de função é 
o Piso Nacional de Salários.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Dá-se provimento aos embargos de declaração, quando necessário for 
sanar a ocorrência de omissão.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-RR-285.057/1996.8 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: VERA LÚCIA DA SILVA 
: DR. NILTON CORREIA 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para deferir os reflexos das 
horas extras além da sexta no FGTS, 13° salário, integral e pro
porcional, férias integrais e proporcionais com adicional de 1/3, re
pouso semanal remunerado, aviso prévio e multa de 40% do FGTS. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratórios providos parcialmente para deferir os reflexos 
das horas extras além da sexta no FGTS, 13“ salário, integral e 
proporcional, férias integrais e proporcionais com adicional de 1/3, 
repouso semanal remunerado, aviso prévio e multa de 40% do 
FGTS.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
PROCURADOR

: ED-RR-305.237/1996.3 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: LILIAN KAMPE BASTOS E OUTROS 
: DRA. JULIANA ALVARENGA DA CU

NHA
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. PEDRO LUCAS LINDOSO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. REGINA VIANA DAHER

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, 
tão-somente, para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO 
QUANTO AO M OTIVO EN SEJAD OR DA ESPECIFICidade 
DOS A RESTO S TIDOS COM O DIVERGEN TES quanto aos te
mas - SO LIDARIEDADE DA PETRO BRÁ S - Embargos de de
claração acolhidos para, sanando omissão, prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-RR-306.106/1996.8 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: EVA PEREIRA E OUTRA'
: DR. RANIER1 LIMA RESENDE 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos da Reclamada 
e do Reclamante e, no mérito, dar provimento aos embargos da 
Reclamada para prestar esclarecimentos. Por unanimidade, negar pro
vimento aos embargos da Reclamante.
EMENTA: eM BARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAM A
DA
Embargos declaratórios providos para prestar esclarecimentos. 
EM BARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE.
Não caracterizada a alegada omissão em tomo da aplicação do artigo 
114 da Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

: ED-RR-308.265/1996.9 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MANOEL LOPEZ NIZ 
: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. GLACI LAURA DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - OM ISSÃO E 
OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - ART. 
896, " B " ,  DA CLT - 'A prescrição é instituto de proteção da ordem 
jurídica e, como tal, tem eficácia em todo o território nacional, sendo 
tratada em norma da Constituição da República e em normas federais. 
É irrelevante, portanto, para o cabimento do Recurso de Revista sob 
o prisma da alínea "b" do art. 896 da CLT se o direito cuja prescrição 
é discutida encontra-se previsto em disposições regulamentares cuja 
obrigatoriedade não ultrapassa a jurisdição do Tribunal Regional do 
Trabalho prolator da decisão recorrida. Émbargos de Declaração aco
lhidos para prestar esclarecimentos.
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PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-312.508/1996.3 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FIRMINO PEREIRA DA SILVA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉR
CIO
DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL

DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos de Declaração para 
acrescer à fundamentação do v. acórdão embargado que com a rein
tegração são devidos os salários do período do afastamento, férias; 
13“ salário e FGTS, acrescidos dos aumentos salariais porventura 
concedidos aos demais empregados, bem como deverá, também ser 
observado o item 3 da mencionada cláusula n° 40, no que diz respeito 
ao exercício de função compatível com a atual capacidade laborai do 
Reclamante.
EMENTA: EMBARGOS D E DECLARAÇÃO. Quando necessário 
e para evitar delongas na execução, acolhem-se os Embargos de 
Declaração para explicitar o alcance da decisão.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-316.774/1996.4 - TRT DA I" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: EDINALDO DOS SANTOS 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração para esclarecer que a cassação de reintegração, determinada 
no acórdão de fls. 357-9, refere-se tão-somente à estabilidade de
corrente da livre opção do Obreiro pelo novo regulamento da em
presa.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. CABIMENTO.
Havendo no julgado obscuridade, dá-se provimento aos embargos 
declaratórios para prestar esclarecimentos constantes do voto do re
lator, nos termos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RR-318.183/1996.3 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. ANDRÉ ACKER 
JOÃO CARLOS BENÍCIO DE OLIVEI
RA
DR. MAURO CESAR V. DE CARVA
LHO

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
porque desatendidos os pressupostos de admissibilidade previstos no 
art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
Não se conhece de recurso de revista quando desatendidos os pres
supostos de admissiblidade previstos no art. 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-318.838/1996.0 - T R T  DA 4“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ANDRÉ DIOGO SPENGLER E OU

TROS
: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. LUIZ CARLOS RIBAS RIEFFEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios desprovidos porque não se enquadra nas hipóteses do artigo 
535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

R R -319.219/1996.7 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ADELMO VILTON FONSECA 
DRA. HEBE MARIA DE JESUS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto às horas extras (acordo de compensação); também por una
nimidade, dele conhecer no tocante à correção monetária - época 
própria, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que seja efetuada a correção monetária a partir do sexto dia 
útil do mês subseqüénte ao da prestação dos serviços. Se essa data
limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Se essa data-limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da cotjeção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: 1. HORAS EXTRA S. ACORDO DE COMPENSA
ÇÃO. RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. D IV ER
GÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. ENUNCIADO N" 296.
"A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do 
prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, 
revelando a existência de teses diversas na interpretação de um mes
mo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram."

2. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. L E I N“ 
8.177/91.
"O pagamento do sa lário  a té  o  5o dia útil do  mês subseqüenle ao  
vencido não está sujeito à  correção monetária. Se essa data limite f o r  
ultrapassada, incidirá o  índice da correção monetária do  mês sub
sequente a o  da prestação dos serviços" (Precedente n° 124 tia 
SDI).
3. Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-319.440/1996.1 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: EDSON JOSÉ RODRIGUES 
; DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento tão-somente pára prestar os escla
recimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS. A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se 
provimento aos embargos declaratórios tão-somente para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-321.492/1996.3 - TRT DA 2“ 
REGIÂO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
NELSON PINELLI 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO ANTONIO DE QUEIROZ S.A. 
DRA. PATRICIA G. MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos dccla
ratórios para determinar que, na parte dispositiva do venerando acór
dão embargado, passe a constar; "Acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer 
do recurso por conflito com o Enunciado n° 199 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para considerar inválida a pré-contratação de ho
ras extras e, consequentemente, deferir a sobrejomada e seus reflexos 
na forma da fundamentação."
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratórios providos para determinar que, na parte dis
positiva do venerando acórdão embargado, passe a constar: "Acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade, conhecer do recurso por conflito com o Enunciado n° 
199 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar inválida 
a pré-contratação de horas extras e, consequentemente, deferir a so
brejomada e seus reflexos na forma da fundamentação."

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
PROCURADORA

ED -RR-32I.715/1996.5 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MARIA BRITO COELHO 
DRA. MARIA LÚCIA VITORINO BOR
BA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DRA. SANDRA WEBER DOS REIS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração, atribuindo-lhes efeito modificativo, nos termos do Enun
ciado n° 278 do TST, para, analisando o recurso adesivo da Re
clamante (fls. 295/302), dele não conhecer.
EMENTA: embargos de declaração.
Embargos declaratórios providos, atribuindo-se-lhes efeito modifica
tivo, nos termos do Enunciado n° 278 do TST, para, analisando-se o 
recurso adesivo da Reclamante, dele não conhecer.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED -RR-322.155/1996.4 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: LILIAN CORREIA SANTOS 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: DR. CLÁUDIO CÉSAR GRIZI OLIVA 
: MUNICIPIO DE OSASCO 
: DR. TERESA D’ELIA GONZAGA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: DR. SANDRA LIA SIMÓN

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração, para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS.
Dá-se provimento aos embargos de declaração, quando necessária for 
a prestação de esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-323.888/1996.9 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ABELARDO GONÇALVES DE ARAÚ

JO  JÚNIOR
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DRA. ANGELINA AUGUSTA DA SIL

VA LOURES
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração, com o fim de prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS. Embargos de declaração providos apenas para prestar 
esclarecimentos.

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO : ED-RR-325.958/1996.8 - TRT DA 1*
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ROBERTO BARAO AGUIAR 
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
BANCO REAL S.A.
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento parcial para sanar erro material nos 
termos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. E R R O  MATE
RIAL. OCORRÊNCIA.
Em havendo erro material no julgado embargado, dá-se provimento 
aos embargos declaratórios para saná-lo efetivamente.

PRO CESSO  : ED-RR-325.990/1996.2 - TRT DA 4"
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
RAFAEL RODRIGUES BARBOSA 
DR. NELSON EDUARDO KLAFKE 

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. OMISSÃO. INE
XISTEN CIA.
Inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no julgado embar
gado, conforme os termos do art. 535 do CPC, nega-se provimento 
aos embargos declaratórios.

PRO CESSO  : RR-325.997/1996.4 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) ; OTELIDES JOSÉ RAIMUNDO
ADVOGADO : DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLI

VEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
RECORRENTE(S) ; BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Reclamado; também por unanimidade, conhecer do recurso do Re
clamante e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I - RECURSO D E  REVISTA D O  RECLAMADO. 
PRELIM IN AR DE .NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL. 
COMPLEMENTAÇAO DE APOSENTADORIA TETO -LIM I
TE.
Recurso de revista não conhecido porque não demonstrada a ocor
rência de violaçao direta e inequívoca de preceito legal ou cons
titucional, nem de configuração de dissenso pretoriano, de modo a 
estarem atendidos os termos do artigo 896 da CLT.
II - RECURSO DE REVISTA D(T RECLAMANTE. REA JUSTE 
SALARIAL PREV ISTO  EM ACORDO COLETIVO. PRESC R I
ÇÃO. ENUNCIADO N° 294 DO TST.
1. E total a prescrição incidente sobre o direito de ação para o pleito 
de diferenças salariais oriundas de cláusula de acordo coletivo. 
Embora seja constitucionalmente protegido e criar verdadeira lei entre 
as partes, o acordo coletivo tem sua obrigatoriedade de cumprimento 
restrita ao universo de quem os celebrou.
2. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PRO CESSO  : ED-RR-328.720/1996.1 - TRT DA 9a
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : ÜNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE

S.A. - FERROESTE
ADVOGADA : DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE-

LEWICZ
EMBARGADO(A) : JOSÉ ALENCAR FARIA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATORIOS. ESCLA RECI
MEN- TOS.
A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se provimento 
aos embargos declaratórios tão-somente para prestar esclarecimen
tos.

PRO CESSO  : ED-RR-329.924/1996.8 - TRT DA 9"
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAU3TO 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
FLORI ANO IANKOSK1 
DR. MARCO AURÉLIO PELI.IZ7.ARI 
LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para, sanando a omissão indicada, 
determinar que conste na parte dispositiva do acórdão de fls. 365/368 
a inversão do ônus da sucumbência.

EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. OMISSÃO. Exis
tindo omissão no julgado embargado, dá-se provimento aos embargos 
declaratórios para saná-la.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-332.883/1996.3 - TRT DA 21* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO NORTE S.A. - BÄNDERN 
DR. PAULO EDUARDO PINHEIRO TEI
XEIRA
CARLOS MAGNO DE SÁ FERREIRA E 
OUTROS
DR. JOSÉ DE RIBAMAR DE AGUIAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CABIMENTO.
A revisão das matérias tratadas na reclamação trabalhista, pelo Tri
bunal Superior do Trabalho, só está autorizada na hipótese de o 
pedido recursal atender aos requisitos previstos no artigo 896 da

Revista não conhecida.
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PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-332.944/1996.3 - TRT DA 5" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
AUGUSTO BONFIM BISPO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
apenas quanto ao tema MULTA DO ART. 538 DO CPC para, sa
nando omissão quanto ao tema MULTA DO ART. 538 do CPC, 
declarar o não-conhecimento da Revista a respeito.
EMENTA: MULTA DO ART. 538 DO CPC - Embargos de De 
claração acolhidos apenas quanto ao tema para, sanando omissão, 
declarar o não-conhecimento do Recurso de Revista, porquanto não 
contrariados os arts. 538 do CPC, 93, IX, e 5", LV, da Constituição e 
por serem inválidos, a teor do art. 896, "a", da CLT, os arestos 
transcritos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

: ED-RR-334.4H /1996.0 - TRT DA 17” 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. NILTON CORREIA 
: JOÃO LUIZ SALLES 
: DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREI

RA
: KALIC CONSTRUÇÕES E EMPREEN

DIMENTOS LTDA.,
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
claratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
1. Os embargos declaratorios têm finalidade específica e visam ao 
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida pelo Estado-Juiz, 
pressupondo omissão, contradição e obscuridade, não se prestando 
para reforma da decisão embargada, como se infere do disposto no 
art. 535 do CPC. A omissão que justifica a oposição desse remédio 
jurídico diz respeito, apenas, à matéria que necessita de decisão por 
parte do órgão jurisdicional (art. 535, II, do CPC).
2. Embargos declaratorios desprovidos por não existir qualquer omis
são a ser sanada.
PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-334.716/1996.2 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: ORGREY - ORGANIZAÇÃO LIMPADO

RA REY LTDA.
: MARILENE DE OLIVEIRA 
: DR. HERMÓGENES SECCHI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratorios e, 
no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. IN EXISTÊN CIA. Inexistindo omissão, contra
dição ou obscuridade no julgado embargado nos exatos termos do art. 
535 do CPC, nega-se provimento aos embargos declaratórios.
PRO C ESSO  : RR-334.732/1996.9 - T R T  DA 3a R E 

GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SURAMA SOARES
DR. ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO 
BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
no que se refere à correÇÃo monetÁria - época própria, por di
vergEncia jurisprudencial e, no mErito, dar-lhe provimento para, re
formando a decisÃo regional, determinar que seja aplicada a correção 
monetária a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao da pres
tação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. 
L E I N° 8.177/91. De ACORDO COM a Lei n° 8.177/91, O CON
CEITO DE ÉPOCA PRÓPRIA DEFINE-SE PELA DATA EM QUE 
O EMPREGADOR DEVERIA PAGAR A OBRIGAÇÃO, INCIDIN
DO, A PARTIR DAí , A CORREÇÃO MONETÁRIA. O parágrafo 
único do artigo 459 da CLT, POR SUA VEZ. PRECEITUA QUE 
"QUANDO O PAGAMENTO HOUVER SIDO ESTIPULADO POR 
Mê S, DEVERá SER EFETUADO, O MAIS TARDAR, ATé O 
QUINTO DIA ÚTIL DO Mê S SUBSEQÜENTE AO VENCIDO”, 
ESTABELECENDO, ASSIM, A DATA-LIMITE EM QUE O EM
PREGADOR DEVERá CONTRAPRESTAR O TRABALHO DES
PENDIDO PELO OBREIRO. C OM BASE NESsAS PREMISSAS, 
Á colenda S EÇÃO E SPECIALIZADA EM Dissídios I NDIVI
DUAIS DESTA C ORTE UNIFORMIZOU A JURISPRUDÊNCIA 
EM TORNO DA MATÉRIA EM QUESTÃO, EMITINDO ORIEN
TAÇÃO NO SENTIDO DE QUE INCIDIRá O ÍNDICE DA COR
REÇÃO MONETÁRIA DO Mê S SUBSEQÜENTE AO DA PRES
TAÇÃO DOS SERVIÇOS.
Revista parcialmente conhecida e provida.

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-335.729/1996.4 - TRT DA 9” 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS

TRIA S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MARCELO FERREIRA DOS SANTOS 
: DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar esclarecimentos. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS 
Embargos declaratórios providos para prestar esclarecimentos cons
tantes do voto do relator.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-337.448/1997.4 - T R T  DA 4” 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANR1SUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ SELMO GEDOZ 
: DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratórios desprovidos porque não demonstrada a omis
são nele suscitada.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: RR-337.506/1997.4 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JOSÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO 
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO 
: BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 

DO NORDESTE
: DRA. PATRÍCIA BRAZIL CAVALCAN

TI
: OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso do Reclamante; 
rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso do Reclamado 
argüida em contra-razões; não conhecer do recurso do Reclamado, 
quanto ao tema '"prescrição"; conhecer do recurso do Reclamado 
quanto à aplicação do Enunciado n° 330/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para que seja observada a orientação do Enunciado n° 
330, quanto às parcelas das quais não consta ressalva expressa ao 
valor dado às mesmas, no termo de rescisão contratual.
EMENTA: APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 330/TST - QUI
TAÇÃO - Nos termos do entendimento desta Corte, consubstanciado 
no Énunciado n° 330/TST, a ausência de ressalva expressa, no tocante 
ao valor dado às parcelas impugnadas, configura a eficácia liberatória 
em relação às verbas expressamente consignadas no recibo. Recurso 
de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-337.953/1997.8 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: EDILTON FARIAS DA SILVA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
; SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento tão-somente para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIO S. ESC LA REC I
MENTOS. A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se 
provimento aos embargos declaratórios tão-somente para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-338.896/1997.8 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ANTÔNIO EVANGELISTA RAMOS E 

OUTROS
: DR. ANA PAULA MOREIRA DOS SAN

TOS
: EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVI

MENTO AGRÍCOLA S.A. - EBDA 
: DR. ALVIRLÂNIO DE LIMA VIRGÍ

LIO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os esclare
cimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESC LA REC I
MENTOS. A fim de se complementar a prestação jurisdicional. dá-se 
provimento aos embargos declaratórios tão-somente para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-338.911/1997.9 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: SUL AMERICANA SERVIÇOS ADUA
NEIROS LTDA. E OUTRA 

; DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: JACKSON LUIZ GUIMARÃES 
: DR. LUIZ GONZAGA M. CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para, atribuindo efeito modificativo ao julgado embargado, de acordo 
com o entendimento contido no Enunciado 278 deste Tribunal, de
clarar que as teses "da integração das horas extras" e "da cumu
latividade de adicionais (horas extras e adicional noturno)" têm suas 
análises prejudicadas, em face da determinação de que sejam qui
tadas, de acordo com o entendimento contido no Enunciado 330 desta 
Corte, as parcelas horas extras e adicional noturno, bem como os 
valores expressamente consignados no recibo.

EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - E FEITO  MO
DIFICATIVO - ENUNCIADO 278/TST - CONTRADIÇÃO - Em
bargos de Declaração acolhidos para, atribuindo efeito modificativo 
ao julgado embargado, de acordo com o entendimento contido no 
Enunciado 278 deste Tribunal, declarar que as teses "da integração 
das horas extras" e "da cumulatividade de adicionais (horas extras e 
adicional noturno)" têm suas análises prejudicadas, em face da de
terminação de que sejam quitadas, de acordo com o entendimento 
contido no Enunciado 330 desta Corte, as parcelas horas extras e 
adicional noturno, bem como os valores expressamente consignados 
no recibo.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED -RR-339.167/1997.6 - T R T  DA 12" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SOLENI DE FÁTIMA SANTOS 
DR. NILTON CORREIA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12A REGIÃO 
DR. CINARA GRAEFF TEREBINTO 
COMPANHIA DE MELHORAMENTOS 
DA CAPITAL - COMCAP 
DR. JORGE DAVID PACHECO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento parcial tão-somente para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLA RECI-
MENTOS.
A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se provimento 
aos embargos declaratórios tão-somente para prestar esclarecimen
tos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-339.340/1997.2 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FLORESTAMENTO INTEGRADO S.A. 
FLORIN

DR. ALBERTO GRIS 
BENEDITO MOREIRA E OUTROS 
DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para, sanando omissão (quanto aos arestos indicados para confronto) 
é atribuindo-lhes efeito modificativo, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS IN ÍTIN ERE - ADICIONAL RELATIVO A 
HORAS EX TRA S - As horas de percurso, despendidas em condução 
fornecida pelo empregador, em trecho não servido por transporte 
público regular, embora efetivamente não consubstanciem horas de 
prestação de serviço, constituem tempo à disposição do empregador. 
Em assim sendo, tais horas integram a jomada normal de trabalho. 
Esta, quando ultrapassada, gera direito ao pagamento das horas ex
cedentes acrescidas do adicional idêntico ao devido para as horas 
extras. Precedentes. Embargos de Declaração acolhidos para, sanando 
omissão (quanto aos arestos indicados para confronto) e atribuindo
lhes efeito modificativo, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência e, no mérito, negar-lhe provimento.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-339.471/1997.5 - T R T  DA 9" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO 
; DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOÃO ANTÔNIO DOS SANTOS 
: DR. JOÃO DENIZARD MOREIRA 

FREITAS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Francisco Fausto.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-339.835/1997.3 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE

MOS
: OZENIL NEVES DE SOUZA 
: DR. SEBASTIAO DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista da 
União Federal por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência absoluta desta Justiça Es
pecializada, e anulando todos os atos decisorios, determinar a remessa 
dos autos à Justiça Federal, a teor do que recomenda o art. 113, § 2° 
do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - IN
COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO - O art. 37, 
inciso IX, da Carta Magna, de certa forma, reproduz o art. 106 da 
Carta anterior, que previa o estabelecimento do chamado regime es
pecial exigindo, contudo, a excepcionalidade do interesse público a 
ser atendido. As contratações dessa natureza ficarão adstritas à lei 
Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, que definirá as situações, 
podendo ser qualificadas como de excepcional interesse público a 
ensejar contratação de pessoal por tempo determinado. Ò que se 
entende, portanto, do dispositivo em comento, é que este relegou à lei 
a definição de sua hipótese, criando forma distinta e, assim, fora dos 
limites da legislação trabalhista, ajustando-a segundo o Direito Ad
ministrativo.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-339.848/1997.9 - T R T  DA 4* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAÉ E OUTRA 

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LUIZ MARIO MONTE VIEIRA 
: DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos de Declaração para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - prequestiona
mento - devido processo legal - Não obstante inexistirem os vícios a 
que alude o art. 535 do CPC, os Embargos de Declaração deverão ser 
acolhidos para esclarecer os elementos de convicção e explanar os 
contornos necessários à defesa de tese em eventual Recurso, isto em 
obediência ao devido processo legal. Embargos Declaratórios aco
lhidos, tão-somente, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ADVOGADO

R R -342.145/1997.5 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
CEAGESP

DR. ARGEU DE BARROS PENTEADO 
ALCEU TESSIFON QUEVEDO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
DR. OSVALDO SOARES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO.
A revisão das matérias tratadas na reclamação trabalhista, pelo Tri
bunal Superior do Trabalho, só está autorizada na hipótese de o 
pedido recursal atender aos requisitos previstos no artigo 896 da 
CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-342.472/1997.8 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: GUAÍBA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS 

S.A. (SUCESSORA DE SUL BRASILEI
RO CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A.)

: DR. RENATA VIOLA AZEVEDO 
: MÉRCIA REGINA PEREIRA DA SIL

VA
: DR. SIDNEY CUIDO CARLIN JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. A revisão das matérias tratadas na reclamação trabalhista, pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, só está autorizada na hipótese de o 
pedido recursal atender aos requisitos previstos no art. 896 da CLT.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-342.527/1997.3 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOAO RAYMUNDO TEIXEIRA 
: DR. ANITO CATARINA SOLER

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos de Declaração para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De
claração acolhidos para prestar os esclarecimentos constantes do vo
to.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-342.559/1997.8 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: PURAS DO BRASIL S/A 
: DR. RENATO JORGE BICCA DE BIC

CA
: CLARINDA DE CASTRO BUENO 
: DR. DEOCLÉCIO JOSÉ RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante ao acordo de compensação (horas extras) e aos honorários 
periciais; também à unanimidade, dele conhecer por divergência ju 
risprudencial quanto ao adicional de insalubridade por deficiência de 
iluminamento e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para deter
minar que o pagamento do adicional de insalubridade por deficiência 
de iluminamento seja efetuado até o dia 26.02.91; dele conhecer 
quanto às horas extras (cartões de ponto) e dar-lhe provimento par
cial, para considerar como extras apenas os minutos que excederem a 
5 (cinco), anteriores e posteriores à jornada de trabalho. Contudo, se 
ultrapassado este limite, será considerado como extra o total do tempo 
excedido.
EMENTA: 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊN 
CIA DE ILUMINAMENTO.
A deficiência de iluminamento gera direito ao adicional de insa
lubridade respectivo tão-somente até a data de expiração do prazo de 
noventa dias contados a partir de sua publicação (26.11.90) previsto 
na Portaria MTb n° 3.751, para o Anexo 4  da NR 15.

2. HORAS EXTRA S. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.
O tempo gasto para registro de ponto, antes e após a jomada normal, 
que não ultrapassar a cinco minutos, não deve ser considerado como 
extra. Isso porque, considerando-se o número de empregados sujeitos 
à marcação de ponto, é razoável que se conceda cinco minutos de 
tolerancia, tanto na entrada quanto na saída, em razão da impos
sibilidade de todos marcarem ponto simultaneamente. Porém, se ul
trapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade 
do tempo que exceder a jomada normal.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em parte.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RR-342.867/1997.1 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MUNICIPIO DE OS ASCO 
DR. MARLI SOARES DE F. BASÍLIO 
DARIO PLÁCIDO SILVA 
DR. FABIO DE OLIVEIRA RIBEIRO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. SANDRA LIA SIMON

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho por violação do artigo 37, inciso II, 
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente a reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência. 
Resta prejudicado o recurso de revista interposto pelo Município de 
Osasco.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PESSOA JURÍD ICA 
DE D IREITO  PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PO STERIO R À 
CONSTITUIÇÃO FED ERAL DE 1988. NULIDADE. E FEITO S. 
VÍNCULO EM PREGATÍCIO NÃO CARACTERIZADO. V ER
BAS RESCISÓ RIA S INDEVIDAS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL.
1. A nulidade decorrente do não-atendimento dos pressupostos pre
vistos no art. 37, inciso II, da Constituição Federal produz efeitos ex  
tune. Assim, o efeito primeiro da declaração de nulidade de contrato 
de trabalho, formalizado com pessoa jurídica de direito público fora 
dos parâmetros constitucionais, é a inexistência do ato, por vício de 
forma, já  que praticado sem o implemento dos requisitos que dispõem 
sobre a investidura em emprego ou cargo público.
2. A hipótese de contratação irregular para o exercício de emprego 
público tem estreita identificação com a figura do funcionário de fato, 
vinculada ao Direito Administrativo, ao qual é devido apenas o pa
gamento de salários, pois, formalizada esta modalidade de prestação 
de serviços, não se tem por caracterizada a relação de emprego.
3. Sem a configuração do vínculo empregatício, em face do efeito ex  
tune da declaração de nulidade da contratação, só se reconhece o 
direito ao pagamento de salários pelos serviços prestados, nada sendo 
devido a título de verbas rescisórias. Assim sendo, transgride li
teralmente o texto do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 
1988 decisão que declara a nulidade do contrato de trabalho pelo não
cumprimento do requisito concurso público e, mesmo assim, de
termina o pagamento de verbas rescisórias.
4. Recurso de revista conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-RR-343.249/1997.9 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. FRANCISCO FAUSTO
; BAMERINDUS COMPANHIA DE SE

GUROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES 
AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVA
DOS E DE CRÉDITO EM EMPRESAS 
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E DE 
CORRETORAS DE SEGUROS PRIVA
DOS E CORRETORAS DE FUNDOS 
PÚBLICOS E CÂMBIO E DE DISTRI
BUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

: DRA. MARIA THERESINHA DE SOU
ZA CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratorios e, 
no mérito, dar-lhes provimento tão-somente para prestar os escla
recimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESC LA REC I
MEN
TOS.
A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se provimento 
aos embargos deciaratórios tão-somente para prestar esclarecimen
tos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

: RR-344.869/1997.7 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: ARY SCIMINI
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: DR. JOÃO BATISTA CORNACHIONI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional por 
violação dos artigos 458 do CPC e 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, anulando o acórdão de fl. 252, determinar o retomo 
dos autos ao egrégio Regional, a fim de que se pronuncie acerca da 
autorização para realização dos descontos fiscais, na forma requerida 
em embargos deciaratórios, como entender de direito.

EMENTA: recurso de revista, preliminar de nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional. É  de se reconhecer a necessidade 
de complementação da tutela jurisdicional, quando aquela prestada é 
insuficiente a propiciar à parte interessada condições para a inter
posição do recurso de revista, em face do que dispõem os Enunciados 
n°s 126 e 297 do colendo do TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-RR-345.151/1997.1 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MARIA LÚCIA SILVA 
: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ 

NIOR
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decia
ratórios para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos deciaratórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-345.160/1997.2 - TRT DA 9 ' 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; ANTÔNIO CARLOS DE MORAES 
: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ 

NIOR
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decia
ratórios para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos deciaratórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-345.415/1997.4 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR. FERNANDO ANTONIO C. DE ME
LO

: OSVALDO ROQUE DA SILVA 
: DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista apenas 
em relação ao tema garantia no emprego - aviso prévio, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe proyimento para ex
cluir da condenação o pagamento da indenização compensatória cor
respondente ao período de vedação da despedida (24/05/92 a 
30/06/92).
EMENTA: GARANTIA NO EM PREGO . AVISO PRÉVIO . A
projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela indenização do 
aviso prévio, tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas 
no período de pré-aviso, ou seja, salários, reflexos e verbas res
cisórias. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED -R R -348.849/1997.3 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
; DRA. MARIA OUVIA MAIA 
; GAUDÊNCIO FERREIRA DA SILVA 

SOBRINHO
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos deciaratórios e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos deciaratórios desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-348.861/1997.3 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: GE CELMA S.A.
: DRA. CLÁUDIA MARIA DE SÁ HER

DEM DURIEZ
: MAX ANTÔNIO MOLTER E OUTROS 
: DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO: Unanimemente, deixar de pronunciar a respeito da pre
liminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação 
jurisdicional, com base no art. 249, § 2°, do CPC, e, conhecer do 
Recurso de Revista no tema prescrição, por violação do art. 11 da 
CLT, bem como das diferenças salariais decorrentes da conversão do 
padrão monetário de cruzeiro para cruzados, por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar’ extinto o 
processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, inciso IV, 
do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas. 
Resulta prejudicado o exame da matéria relativa às diferenças sa
lariais trazidas no Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃ O . PEDIDO DE CONCESSÃO DE DI
FEREN ÇAS SALARIAIS. CONVERSÃO DO PADRÃO MONE
TÁ RIO  DE CRU ZEIRO  PARA CRUZADO. DL N” 2.284/86. A
conversão dos salários de cruzeiro para cruzado, decorrente de dis
posição contida no DL n° 2.284/86, somente veio a afetar o salário do 
empregado a partir do ato praticado pelo empregador, nascendo aí o 
direito do prejudicado vir a juízo reivindicar a alegada perda de 
salário, isso no prazo de dois anos, conforme previsto no art 11 da 
CLT, norma aplicável à época. Recurso de Revista provido.
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PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-349.344/1997.4 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN 
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
ANTÔNIO JO SÉ CASSOL 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista do Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul, quanto ao abono de dedicação integrai, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
base de cálculo da complementação de aposentadoria, a parcela denominada 
Adicional de Dedicação Integral; conhecer do recurso de revista da Fun
dação Banrisul de Seguridade Social, no tema cheque-rancho, por diver
gência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do cál
culo da complementação dos proventos de aposentadoria a parcela cheque
rancho.
EMENTA: Recurso DE REVISTA. ADICIONAL DE DEDICAÇÃO 
IN TEGRAL. BANRISUL. A Resolução n° 1.600/64 toma como parâme
tro o salário-base real de benefício. Este referencial corresponde ao salário 
do empregado, quinquênios (anuênios), gratificação de função, se houver, 
gratificação semestral fixa e décimo-tercciro salário (art. 10, fl. 13). Na apu
ração do montante do salário-base ou salário-padrão, não se adicionam os 
valores satisfeitos a título de Abono de Dedicação Integral. Recurso co
nhecido parcialmente e provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-349.884/1997.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: FLORESTAL GUAÍBA LTDA.
: DR. ROGÉRIO PIRES MORAES 
: ADROVANO DA SILVA E SOUZA 
: DRA. VERA' CONCEIÇÃO PACHECO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da Revista, por divergência, quanto 
às horas extras - minutos que antecedem e sucedem a jomada de trabalho e, 
quanto à devolução dos descontos, por contrariedade ao Enunciado n° 342 
do TST. No mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação 
as horas extras, pela marcação do ponto, relativamente aos dias em que o 
tempo gasto com a marcação do ponto, ao início e final da jornada, não 
ultrapassou de 5 (cinco) minutos, como se apreciar em execução, e a de
volução dos descontos efetuados a título de Clube e Seguro em Grupo. 
EMENTA: MINUTOS QUE ANTECEDEM E  SUCEDEM A 
JORNADA DE TRABALHO - Não se computam, para fim de 
cálculo de horas extras, o tempo utilizado na marcação do ponto não 
superior a 5 minutos, na entrada em serviço ou na saída. Se ul
trapassados os 5 minutos, computa-se todo o tempo. Recurso de 
Revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-349.943/1997.3 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

; BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPINAS E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças decorrentes do Adicional de Caráter Pessoal e 
reflexos, julgando-se improcedente a ação, invertido o ônus da su
cumbência no que diz respeito às custas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO DO BRA SIL S/A. 
ADICIONAL DE CARÁTER PESSO A L - ACP. EQUIPARA
ÇÃO SALARIAL (BANCO DO BRA SIL E BANCO CENTRAL)
- A equiparação concedida por decisão normativa, do pessoal do 
Banco do Brasil S/A ao do Banco Central do Brasil, não abrangeu o 
Adicional de Caráter Pessoal (ACP). Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-349.964/1997.6 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DRA. MARIA OLIVIA MAIA 
: ANTÔNIO CAMARGO 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratorios e, 
no mérito, dar-lhes provimento tão-somente para prestar os escla
recimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLA R E L I
MEN- TOS.
A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se provimento 
aos embárgos declaratórios tão-somente para prestar esclarecimen
tos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RR-350.445/1997.3 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ATAÍDE GARCIA DA SILVA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Recurso de Re
vista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTANEA - IN TERRUP
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Entende essa Corte Su
perior que, consoante dispõe o artigo 453 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, a aposentadoria espontânea implica na extinção do con
trato de trabalho. Continuando o empregado a trabalhar, nasce um 
novo contrato de emprego.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) . 
ADVOGADO

: RR-350.887/1997.0 - T R T  DA 5" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: LUIS CARLOS MARTINS DOS SAN

TOS
: DR. RICARDO DE ALMEIDA DAN

TAS
; CARAÍBA METAIS S.A.
: DR. SÉRGIO NOVAIS DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em 
relação às promoções (prescrição); à unanimidade, dele conhecer por 
divergência jurisprudencial quanto à gratificação de férias e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar a integração da gratificação 
de férias ao salário.
EMENTA: G RATIFICAÇÕES DE FER IA S. INTEGRAÇÃO AO 
SALARIO.
A gratificação de férias é parcela de natureza salarial, integrando o 
salário para todos os efeitos legais.
Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-350.899/1997.2 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
DR. JOÃO LAURINDO DA SILVA 
CARLOS ALBERTO GAZINEU 
DR. RAIMUNDO JORGE B. SANTANA

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Au
sentes os pressupostos de admissibilidade a que alude o artigo 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, não se conhece do Recurso de 
Revista.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRE NTE(S) 
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-350.902/1997.1 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ELIAS DE LIMA RODRIGUES 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer integralmente do Recurso 
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Au-
sentes os pressupostos de admissibilidade a que alude o artigo 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, não se conhece do Recurso de 
Revista.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-350.957/1997.2 - TRT DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MUNICÍPIO DO NATAL 
: DR. CÁSSIA BULHÕES DE SOUZA 
: FRANCISCO CANINDÉ DE ANDRADE 
: DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
violação do § 2° do inciso II do artigo 37 da CF, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade ex tunc do contrato havido, 
julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência, isen
tos.
EM EN TA :, EN TE PUBLICO  - CONTRATAÇÃO SEM  CON
CURSO PÚBLICO - E FEITO S - A contratação de trabalhador por 
ente público, após a promulgação da Constituição da República dc 
1988 e sem prévia aprovação cm concurso púbíico, é nula, gerando 
apenas a percepção de contraprestação pelos serviços prestados, em 
respeito ao princípio que veda o enriquecimento sem causa. A de
claração de nulidade, outrossim, opera efeitos ex tunc, desde a con
tratação. Recurso conhecido e provido para julgar improcedente a 
Reclamação.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -351.933/1997.5 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS

CHWANDER
: SEVERINO RAMOS DE MELO 
: DR. VALDEMAR BEZERRA LEITE DE 

ARAÚJO

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso, tão-somente, quan
to ao tema honorários advocatícios, por atrito com os Verbetes 219 e 
329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a referida parcela.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A orientação dos 
Enunciados 219 e 329 desta Corte consiste na tese de que, mesmo 
após o advento da CF/88, a condenação nos honorários advocatícios 
na Justiça do Trabalho não decorre da simples sucumbência, devendo 
ser atendidos os pressupostos das Leis n“s. 1.060/50 e 5.584/70. 
Recurso de Revista parcialmente provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-352.120/1997.2 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; SEMENTES MAUÁ LTDA.
; DR. MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA 

CASTRO
: ORLANDO JOSÉ HORÁCIO 
: DR. LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FI

LHO
D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista quanto à con
fissão ficta (prova documental), ao adicional de transferência e à 
compensação; à unanimidade, dele conhecer em relação à correção 
monetária - época própria, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção 
monetária dos débitos trabalhistas a partir do 6° dia útil do mês 
subsequente ao da prestação de serviço. Se essa data-limite for ul
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse
quente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
1. “O pagamento dos salário até o 5° dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
Seqüente ao da prestação dos serviços" (Precedente n° 124 da SDI).
2. R evista parcialmente conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-352.636/1997.6 - TRT DA 8a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. 

BANPARÁ
: DR. HENRIETH MARIA DE MOURA 

CUTRIM
; MARIA TEREZA MELÉM DE MELÉM 
: DR. SÉRGIO VICTOR SARAIVA PIN

TO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para, alterando a parte dispositiva do 
acórdão de fls. 269/271, determinar o provimento do recurso de 
revista para restabelecer a sentença de primeiro grau, tão somente no 
que se refere ao pleito de gratificação de função por supressão in
justa.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios providos para, alterando a parte dispositiva do acórdão de fls. 
269/271, determinar o provimento do recurso de revista para res
tabelecer a sentença de primeiro grau, tão-somente no que se refere 
ao pleito de gratificação de função por supressão injusta.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-352.638/1997.3 - T R T  DA 8a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO/PA 
DR. RITA PINTO DA C. DE MENDON
ÇA
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS DE
ZINCOURT
DR. YGUARAC1 MACAMBIRA SAN
TANA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do Exmo. Sr. Ministro Francisco Fausto.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios providos para prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-352.696/1997.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. MARIA AMÉLIA BRACKS DUAR

TE
: EDILENE APARECIDA SILVA RIBEIRO 

DOS SANTOS E OUTROS 
: DR. CÉLIA FONTES ALVES 
: MUNICÍPIO DE CAETANÓPOLIS 
: DR. ÉDSON PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO.
A revisão das matérias tratadas na reclamação trabalhista, pelo Tri
bunal Superior do Trabalho, só está autorizada na hipótese de o 
pedido recursal atender aos requisitos previstos no artigo 896 da 
CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-353.305/1997.9 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SISALANA S.A. - INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: SANDOVAL BORGES DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ CLÁUDIO CRUZ VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção ar
güida em contra-razões e conhecer da revista por violação do art. 895 
da CLT. No mérito, também por unanimidade, dar-lhe provimento, 
para, superada a intempestividade do recurso ordinário, determinar o 
retorno dos autos ao TRT de origem para que julgue o recurso como 
entender de direito, devendo ser oficiado o Corregedor Regional do 
procedimento irregular adotado pela JCJ de Simões Filho.
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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PRAZO PARA IN TERPO
SIÇÃO. CONCESSÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES PELA 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E  JULGAM EN TO DE SIM Õ ES 
FILHO. MARCO INICIAL.
1. O procedimento adotado pela Junta de Simões Filho ao conceder 
prazo para as partes tomarem ciência de suas decisões é incomum. O 
correto seria deixar correr o prazo recursal a partir da publicação da 
sentença como disciplina o artigo 895 da CLT. Entretanto, tal pro
cedimento não pode ser prejudicial às partes e, por isso, tendo sido 
interposto o recurso ordinário dentro do octídio após o término do 
prazo concedido pela Junta, é tempestivo o recurso. O marco inicial 
para interposição do recurso ordinário, no caso, ocorreu após o tér
mino do prazo concedido pela Junta.
2. Recurso de revista conhecido e pro- vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-353.674/1997.3 - TRT DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ATAÍDE BENTO LEAL 
: DR. FERNANDO JOSÉ DA NÓBREGA 
: CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA

DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA
DO - CERNE

: DR. GETÚLIO DE SOUZA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. Não se conhece do recurso de revista cujas alegações nele pro
duzidas não atendam aos pressupostos de admissibilidade insculpidos 
no artigo 896 da CLT, seja demonstrando a existência de dissenso 
pretoriano, ou de violação direta e literal de preceito de lei ou cons
titucional.
2. Recurso de revista não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. 
ENUNCIADO N° 337 DO TST.
1. "Para comprovação da divergência justificadora do recurso, é ne
cessário que o recorrente:
Junte certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou cite a 
fonte oficial ou repositório autorizado em que foi publicado; e 
Transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acór
dãos trazidos à configuração do dissídio, mencionando as teses que 
identifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já  se 
encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-356.143/1997.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE 
: LUIZ ANTÔNIO JUNG 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CABIMENTO. DECISÃO 
REGIONAL EM  CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA 
DO TST. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. ENUNCIADO N° 350 
DO TST.
1. O Regional decide em consonância com o Enunciado n° 350, 
quando conclui que o prazo prescrional para o ajuizamento da ação 
de cumprimento começa a fluir apenas a partir da data do trânsito em 
julgado da sentença normativa. Nesse caso, o recurso de revista é 
incabível, nos termos do art. 896 da CLT.
2. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-354.965/1997.5 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: ANTÔNIO NAZARÉ SANTOS D’AVILA 
: DR. PAULO DE ARAÚJO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. 
PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO N° 297 DO TST.
1. "Diz-se prequestionada a  matéria quando na decisão impugnada 
haja sido adotada, explícitamente, tese a  respeito. Incumbe à parte 
interessada interpor em bargos declaratorios objetivando o  pronun
ciamento sobre o  tema, sob  pena de preclusão."
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-356.148/1997.6 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: RUDOLPH USINADOS DE PRECISÃO 

LTDA.
: DR. IVO DE PIM 
: FÉLIX CAMPREGHER

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em 
sua íntegra.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. 
ENUNCIADO N° 297 DO TST.
1. "Diz-se prequestionada a  m atéria quando na decisão  impugnada 
haja  sido adotada, explicitamente, tese a  respeito. Incum be à  parte 
interessada interpor em bargos declaratórios objetivando o  pronun
ciam ento sobre o  tema, sob pen a  de preclusão."
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-354.985/1997.4 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: COMPANHIA URBANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP

: DR. LUIZ GRATO DAV1D
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS 
DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA BRA
GA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamatória.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PESSOA JURÍD ICA 
DE D IREITO  PÚBLICO . CONTRATAÇÃO PO STER IO R  À 
CONSTITUIÇÃO FED ERA L DE 1988. NULIDADE. E FEITO S. 
VÍNCULO EM PREGA TÍCIO  NÃO CARACTERIZADO. V ER 
BAS RESC ISÓ RIA S INDEVIDAS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL.
1. A nulidade decorrente do não-atendimento dos pressupostos pre
vistos no art. 37, inciso II, da Constituição Federal produz efeitos ex 
tune. Assim, o efeito primeiro da declaração de nulidade de contrato 
de trabalho formalizado com pessoa jurídica de direito público, fora 
dos parâmetros constitucionais, é a inexistência do ato, por vício de 
forma, já  que praticado sem o implemento dos requisitos que dispõem 
sobre a investidura em emprego ou cargo público.
2. A hipótese de contratação irregular para o exercício de emprego 
público tem estreita identificação com a figura do funcionário de fa to , 
vinculada ao Direito Administrativo, ao qual é devido apenas o pa
gamento de salários, pois, formalizada esta modalidade de prestação 
de serviços, não se tem por caracterizada a relação de emprego.
3. Sem a configuração do vínculo empregatício, em face do efeito ex  
tune da declaração de nulidade da contratação, só se reconhece o 
direito ao pagamento de salários pelos serviços prestados, nada sendo 
devido a título de verbas rescisórias. Assim sendo, transgride li
teralmente o texto do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 
1988 decisão que declara a nulidade do contrato de trabalho pelo não
cumprimento do requisito concurso público, e, mesmo assim, de
termina o pagamento de verbas rescisórias.
4. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-356.135/1997.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ARMANDO PAULISTA MIRABELLE 
: DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA 

MATTOS
: FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA 

CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV 
EDUCATIVAS 

: DR. NICOLAU TANNUS

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-356.267/1997.7 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO.
: ROBERTO VASQUES 
: DR. JOSÉ HORTÊNCIO RIBEIRO JÚ 

NIOR
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. ROSÂNGELA GEYGER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. Não se conhece de recurso de revista que não logre demonstrar a 
ocorrência dos pressupostos de admissibilidade insculpidos no art. 
896 da CLT.
2. Recurso de revista que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

: RR-356.287/1997.6 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ASEA BROWN BOVERI LTDA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VALDIR DIAS GUIMARÃES 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: DR. PAULO CAETANO PINHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as horas extras deferidas.
EMENTA: Ausência de juntada dos cartões-dc-ponto. ônus da 
prova.
1. Em se tratando do deferimento de horas laboradas extraordina
riamente, necessária faz-se a determinação judicial para juntada dos 
cartões-de-ponto.
2. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-356.992/1997.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. JORGINA TACHARD 
BALBINA DA SILVA SANTOS 
DR. JOSÉ MILTON DE CARVALHO 
MUNICÍPIO DE MONTE SANTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
A revisão das matérias tratadas na reclamação trabalhista, pelo Tri
bunal Superior do Trabalho, só está autorizada na hipótese de o 
pedido recursal atender aos requisitos previstos no art. 896 da CLT. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-357.023/1997.0 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. D'ARTAGNAN JÚNIOR RIBEIRO 

TUBINO
: ANILTON ZAMBAN DA PAIXÃO 
: DR. JOECI HAUSHAHN NUNES 
: MAXENGE CONSTRUTORA DE 

OBRAS LTDA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
A revisão das matérias tratadas na reclamação trabalhista só está 
autorizada na hipótese de o pedido recursal atender aos requisitos 
previstos no artigo 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-357.554/1997.4 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI

NAS
: DRA. NORAH RODRIGUES BELO 

COUTO
: JOÃO BATISTA LAURO FILHO 
: DR. MARCELO ANTÔNIO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante ao pagamento proporcional ao adicional de periculosidade; 
também por unanimidade, dele conhecer por conflito de teses quanto 
à integração do valor do vale-refeição, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a integração do valor do vale
refeição.
EMENTA: INTEGRAÇÃO DO VALOR DO VALE-REFEIÇÃO 
NO SALÁRIO . H IPÓ TESE EM QUE NÃO OCORRE.
1. Este Tribunal tem decidido reiteradamente que a ajuda-alimentação 
fornecida por empresa participante do programa de alimentação ao 
trabalhador e instituída pela Lei n° 6.321/76 não tem caráter salarial 
e, portanto, não integra o salário para nenhum efeito legal.
2. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-357.559/1997.2 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MENDES JÚNIOR MONTAGENS E 

SERVIÇOS LTDA.
: DRA. LEILA ALVES PEREIRA 
: GERALDO PEDRO BATISTA 
: DR. JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. A revisão das matérias tratadas na reclamação trabalhista pelo 
Tribunal Superior do Trabalho só está autorizada na hipótese de o 
pedido recursal atender aos requisitos previstos no art. 896 da CLT.
2. Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-357.626/1997.3 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: LOURENÇO VASCONCELLOS COSTA 
: DRA. MÔNICA CARVALHO DE 

AGUIAR
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: SERPRO . OPÇÃO PELO  NOVO PLANO DE CAR
GOS E  SA LÁRIO S. DESISTÊN CIA DA ESTABILIDADE CON
TRATUAL PREVISTA NO ANTIGO. IN EXISTÊN CIA ALTE
RAÇÃO CONTRATUAL ILÍCITA , PREVISTA NO ART. 468 
DA CLT. Havendo opção espontânea por um novo plano de cargos e 
salários, abrindo-se mão de uma estabilidade contratual prevista no 
antigo plâno, não há que se falar em alteração contratual ilícita, 
prejudicial ao obreiro, vedada pelo art. 468 da CLT, pois a opção foi 
manifesto ato unilateral do empregado, o qual poderia permanecer no 
antigo quadro. Revista não conhecida, com base no Enunciado n° 
333/TST, bem como na Orientação Jurispriudencial da egrégia SDI 
deste Tribunal.
Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-357.672/1997.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ESTADO DO PARANÁ 
DR. CESAR AUGUSTO BINDER 
MILTON VASCONCELOS GUEDES 
DR. IVAN JOSÉ SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto ao abono salarial; também à unanimidade, dele conhecer no 
tocante à correção monetária (época própria) e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para determinar a incidência da correção monetária dos 
débitos trabalhistas a partir do 6° (sexto) dia útil do mês subsequente 
ao da prestação de serviço. Se essa data-limite for ultrapassada, in
cidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.
1. "O pagam ento dos salário a té  o  5" dia  útil do  mês subseqüente ao  
vencido não está sujeito à  correção monetária. Se essa data limite 

f o r  ultrapassada, incidirá o  índice da correção monetária do  mês 
subseqüente ao  da prestação dos serv iços” (Precedente n° 124 da 
SDI).
2. R  evista parcialmente conhecida e provida.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-358.409/1997.0 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ 
DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO 
MARIA DIRCE DE SOUZA GRECO 
DR. HAROLDO DE CASTRO FONSE
CA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
Não se conhece do recurso de revista quando as alegações suscitadas 
nas razões encontrarem óbice no teor dos Enunciados n°s 23, 296, 
297 e 337 do TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-358.501/1997.7 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO 
: DR. CARLOS ALBERTO D. DA FON

SECA C. COUTO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. LUIZ FERNANDO C. V. DE AN

DRADE
: LÚCIO OLIVEIRA DA SILVA 
: DRA. MARIA JOSE RODRIGUES COS

TA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação as verbas rescisórias.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PESSOA JURÍD ICA 
DE D IREITO  PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PO STER IO R  À 
CONSTITUIÇÃO FED ERAL DE 1988. NULIDADE. EFEITO S. 
VÍNCULO EM PREGATÍCIO NÃO CARACTERIZADO. V E R 
BAS RESCISÓ RIA S INDEVIDAS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
37, IN CISO II, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L.
1. A nulidade decorrente do não- atendimento dos pressupostos pre
vistos no art. 37, inciso II, da Constituição Federal produz efeitos 'ex 
tune’. Assim, o efeito primeiro da declaração de nulidade de contrato 
de trabalho, formalizado com pessoa jurídica de direito público fora 
dos parâmetros constitucionais, é a inexistência do ato, por vício de 
forma, já  que praticado sem o implemento dos requisitos que dispõem 
sobre a investidura em emprego ou cargo público.
2. A hipótese de contratação irregular para o exercício de emprego 
público tem estreita identificação com a figura do funcionário de fa to , 
vinculada ao Direito Administrativo, ao qual é devido apenas o pa
gamento de salários, pois, formalizada esta modalidade de prestação 
de serviços, não se tem por caracterizada a relação de emprego.
3. Sem a configuração do vínculo empregatício, em facè do efeito ’ex 
tune' da declaração de nulidade da contratação, só se reconhece o 
direito ao pagamento de salários pelos serviços prestados, nada sendo 
devido a título de verbas rescisórias. Assim sendo, transgride li
teralmente o texto do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 
1988, decisão que declara a nulidade do contrato de trabalho pelo 
não- cumprimento do requisito concurso público e, mesmo assim, 
determina o pagamento de verbas rescisórias.
4. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-358.517/1997.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
DR. EDUARDO GOMES DE OLIVEI
RA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGTÃO 
DRA. MARIA HELENA LEÃO 
JAIRO H1LDEBRANDO DA SILVA 
DR. JOSÉ GIACOMINI 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Reclamante. Também por unanimidade, conhecer da revista do Mi
nistério Público, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da não-aplicação da URP sobre o salário de 
fevereiro de 1989 e reflexos. Prejudicado o pedido constante do 
recurso de revista do Município.
EMENTA: RECURSO DO M IN ISTÉRIO  PÚBLICO. URP DE 
FEV ER EIR O  DE 1989. INEXISTÊNCIA DE D IREITO  ADQUI
RIDO.
Não existe direito adquirido ao reajuste salarial decorrente da su
pressão do reajuste pela aplicação da URP inerente ao mês de fe
vereiro de 1989, uma vez que as alterações ocorridas na política 
salarial frustraram a reposição do índice apurado pela média do tri
mestre setembro, outubro e novembro de 1988.
Revista conhecida e provida.
RECU RSO  DO MUNICÍPIO. URP DE FEV ER EIR O  DE 1989.
Prejudicado.
RECU RSO  DO RECLAMANTE. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. ENUNCIADO N” 297. A falta de prequestionamento 
da matéria veiculada nas razões recursais diante das disposições con
tidas no texto do dispositivo legal apontado como transgredido con
duz ao não-conhecimento do recurso de revista. Pertinência do Enun
ciado n° 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR

ED -RR-359.414/1997.3 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ANDRÉA DE ALMADA VACUENDE E 
OUTRAS

: DR. RANIERI LIMA RESENDE 
: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 

PÚBLICA - ÍESP
: DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. A usentes os re
quisitos do artigo 535 do C ódigo de Processo Civil, rejeitam-se os 
embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRI DO(S) 
PROCURADOR 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: R R-360.046/1997.2 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE
LES

: MUNICÍPIO DE SÃO LUIS / MA 
: DR. ROBERTO PIRES 
: JOSÉ RIBAMAR ROCHA 
: DR. JOSÉ COSTA FERREIRA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer da Revista, no tocante ao tema 
- contratação sem concurso público - efeitos, por violação do art. 37, 
inciso II e § 2°, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a nulidade ex tunc do contrato havido, julgar improcedente 
a ação, invertidos os ônus da sucumbência, isento.
EMENTA: ENTE PÚBLICO  - CONTRATAÇÃO SEM  CON
CURSO PÚBLICO  - EF'EITOS - A contratação de trabalhador por 
ente público, após a promulgação da Constituição de 1988 e sem 
prévia aprovação em concurso público, é nula, gerando apenas a 
percepção de contraprestação pelos serviços prestados, em respeito ao 
princípio que veda o enriquecimento sem causa. A declaração de 
nulidade, outrossim, opera efeitos ex tunc, desde a contratação. Re
curso de Revista conhecido e provido para julgar improcedente a 
ação.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-360.052/1997.2 - T R T  DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: LILIANA DO AMARAL MENESES 
: DR. CÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA 
: ABA - ASSOCIAÇÃO BRASIL-AMÉRI

CA DE EX-BOLSISTAS EM INSTITUI
ÇÕES NORTE-AMERICANAS 

: DRA. FLÁVIA CAROLINA DE SOUZA 
REIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: HORAS EXTRA S - INCORPORAÇÃO DE GRATI
FICAÇÕ ES - VALE-REFEIÇÃO - MULTA PELO  ATRASO NO 
PAGAMENTO DAS VERBAS RESC ISÓ R IA S (ART. 477 DA 
CLT) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Não se conhece do 
Recurso de Revista quando não demonstradas violação à literalidade 
de dispositivo de lei ou da Constituição nem divergência jurispru
dencial.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-360.054/I997.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MARIA BETÃNIA MOURA DE ALBU
QUERQUE
DRA. LAIS MARIA MARQUES DA 
TRINDADE
EMPRESA DE TURISMO DE PERNAM
BUCO S.A. - EMPETUR 
DR. FERNANDO NEVES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: ENTE PÚBLICO  - CONTRATAÇÃO SEM  CON
CURSO PÚBLICO  - E FEITO S - A contratação de trabalhador por 
ente público, após a promulgação da Constituição de 1988 e sem 
prévia aprovação em concurso público, é nula, gerando apenas a 
percepção de contraprestação pelos serviços prestados, em respeito ao 
princípio que veda o enriquecimento sem causa. A declaração de 
nulidade, outrossim, opera efeitos ex tunc, desde a contratação. Re
curso de Revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-360.055/1997.3 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
USINA SÃO JOSÉ S.A.
DR. ILTON DO VALE MONTEIRO 
JOÃO BATISTA RODRIGUES DO NAS
CIMENTO
DR. JOSÉ VIEIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape
nas quanto ao tema QUITAÇÃO - ENUNCIADO N° 330/TST, por 
contrariedade ao Enunciado n° 330/TST, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar seja observado, em execução, o Enunciado 
n° 330/TST. m - -

EMENTA: QUITAÇÃO - ENUNCIADO N” 330/TST - ”A quitação 
passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua 
categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos 
nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação 
às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta 
ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas 
impugnadas” (Enunciado n° 330/TST). Recurso de Revista parcial
mente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-360.056/1997.7 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA AGRO INDÚSTRIAL DE 
IGARASSU - CAII
DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE 
MELO
ARLINDO CARNEIRO DA SILVA E 
OUTROS
DR. ODIR DE PAIVA COELHO PEREI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quan
to ao tópico quitação - validade, e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as repercussões sobre as parcelas expressamente con
signadas no recibo de rescisão.
EMENTA: QUITAÇÃO - VALIDADE - ENUNCIADO 330/TST -

”A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade 
sindical de sua categoria, ao empregador, com observância dos re
quisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia 
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re
cibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à 
parcela ou parcelas impugnadas". Recurso de Revista parcialmente 
conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-360.928/1997.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA.

: DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA
DAS JUNIOR

: MÁXIMO MIGUEL MINIELLO 
: DR. MARCO ANTÔNIO DE A. CAM

PANELLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
contrariedade ao Enunciado n” 342/TST quanto à devolução dos des
contos e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida. No que 
se refere aos descontos previdenciários e fiscais, conhecer por di
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a retenção 
dos mesmos.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E  FISCA IS -
Existe jurisprudência atual e iterativa, já  pacificada na Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais (Orientação Jurisprudencial n” 
32), segundo o qual os descontos previdenciários e fiscais são de
vidos, na forma da Lei n° 8.212/91 e do Provimento CGJT n° 
03/84.
DESCONTOS SALARIAIS COM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA E 
PO R ESC R ITO  - "Descontos salariais efetuados pelo empregador, 
com autorização prévia e por escrito do empregado, para ser in
tegrado em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de 
seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural 
ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e 
dos seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, 
salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito 
que vicie o ato jurídico" (Enunciado n° 342). Recurso de Revista 
parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-360.934/1997.0 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: LUIZ OTÁVIO BENEDETTI BRODT 
: DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES 
: AUTOLATINA BRASIL S.A.
: DR. FERNANDO MAGNUS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: recurso de revista - enunciado 333/tst - Não se conhece 
de Recurso de Revista que trata de matéria superada por iterativa, 
notória e atual Jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais (ex vi com o Enunciado 333/TST).

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-360.940/1997.0 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ELIANE DE FÁTIMA GOMES 
DRA. DENISE MARTINS AGOSTINI 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RE
CURSOS HUMANOS LTDA.
DRA. FRANCISMERY MOCCI 
GELRE - TRABALHOS TEMPORÁRIOS 
S.A.
DR. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DISPENSA 
IMOTIVADA. O artigo 173, § Io, da Constituição da República 
sustenta que "a empresa pública, a sociedade de economia mista e 
outras entidades que explorem atividade económica sujeitam-se ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias". Ante empregado contratado 
após concurso, a sociedade de economia mista não perde o direito 
potestativo de resilição.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.003/1997.0 - TRT DA 9* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. 

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

: DR. TOBÍAS DE MACEDO 
: BENEDITO RITA 
: DR. ADEMAR BARROS

D ECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista no tocante aos des
contos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que tais descontos sejam 
efetuados nos créditos trabalhistas do autor.
EMENTA: DA PRESCRIÇÃO. Os arestos trazidos a cotejo en
contram-se superados pela atual, notória e iterativa jurisprudência 
desta Corte, tendo em vista que sua e. SDI fixou o entendimento de 
que o empregado que presta serviços a usina de açúcar cujos fins são 
industriais, enquadra-se na qualificação de rurícola, a teor do artigo 
3o, § 1“, da Lei n° 5.889/73. Por conseguinte, a prescrição a ser 
aplicada é a prevista no artigo 7o, inciso X X IX , alínea “b", da atual 
Lex Fundamentalis. Note-se que esta foi a tese ecoada pela v. de
cisão ora revisanda. Tema recursal não conhecido. 
CO N TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISC A IS. A Justiça 
do Trabalho é competente para apreciar e julgar o feito. Sendo assim, 
por economia e celeridade processual, declaro a competência da Jus
tiça Laborai e, desde logo, passo a apreciação da matéria, decidindo 
no sentido de que as contribuições previdenciárias e fiscais são de
duzíveis das parcelas salariais, objeto da condenação, conforme os 
provimentos 1/93 e 2/93 da CGJT.
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RR-361.094/1997.4 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
DISSENHA S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DRA. DANIÈLLE LAGINSKI

RECORRIDO(S) : CELSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FREDERICO VALDOMIRO

SLOMP
DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista, por violação e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciá
rios e fiscais, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96, da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
E M E N T A D E SC O N T O S PREVIDEN CIÁRIOS E FISCA IS 
COM PETÊNCIA DA Justiça do Trabalho - A disposição contida 
no artigo 114 da Constituição Federal, no sentido de que compete à 
Justiça do Trabalho o julgamento dos "litígios que tenham origem no 
cumprimento de suas próprias sentenças", envolve a controvérsia re
lativa a descontos previdenciários e fiscais decorrentes de condenação 
de empresa ao pagamento de créditos trabalhistas.
Recurso de Revista provido para, reconhecendo a competência da 
Justiça do Trabalho para autorizar a efetivação dc descontos em favor 
da Previdência Social e do Imposto de Renda, determinar que os 
referidos descontos sejam efetuados, nos termos dos Provimentos 
02/93 e 01/96, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: R R -361.124/1997.8 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MA
GUARY S.A.

: DR. PAULO ROBERTO SOUTO 
: ILVO JOSÉ MASSUTTI 
: DR. NILTON DELGADO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista, no tocante às horas 
extraordinárias - critério minuto a minuto e jornada compensatória, 
por divergência e, no mérito, quanto às horas extras - contagem 
minuto a minuto, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao 
pagamento, como extraordinário, de todo o tempo que exceder a 
jornada normal de trabalho, exceto naqueles dias em que tal excesso 
registrado não seja superior a cinco minutos (se ultrapassado o re
ferido limite, como extra, será considerada a totalidade do tempo que 
exceder à jornada normal) e, quanto à jomada compensatória, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as horas extras decorrentes do 
regime compensatório.
EMENTA: 1 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CONTAGEM 
MINUTO A MINUTO - O entendimento pacífico nesta Corte é no 
sentido de que o registro em cartões de ponto, com uma variação dc 
cinco minutos, antecedendo ou sucedendo o horário de trabalho, é 
razoável para a execução da obrigação legal (artigo 74, § 2o da 
Consolidação das Leis do Trabalho); o tempo que ultrapassa este 
prazo, no entanto, deve ser considerado como extraordinário, por
quanto tempo à disposição do empregador (OJ 23, da SDI-1).
2 - Acordo de compensação de horário em atividade insalubre, 
celebrado por acordo coletivo. Validade. "A validade do acordo 
coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de tra
balho em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da au
toridade competente em matéria de higiene do trabalho, (art. 7“, inciso 
XIII, da Constituição da República; art. 60 da CLT)". (Enunciado n° 
349 do Tribunal Superior do Trabalho).
Recurso de Revista provido par- cialmente.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

R R-361.126/1997.5 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR 
E ÁLCOOL
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
CÍCERO MENDES DA SILVA 
DRA. MARLENE DE CASTRO MAR
DEGAM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos des
contos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que, na liquidação, proceda-se aos descontos das con
tribuições previdenciárias e de imposto de renda, devidos por lei, 
observado o Provimento n° 01/96. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto às horas ín itinere e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as horas in itinere.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E FISCA IS - É 
competente a Justiça do Trabalho para examinar pedido de descontos 
de contribuições previdenciárias e de imposto de renda. São devidos 
os descontos aludidos, consoante Orientação Jurisprudência! n° 32 da 
Seção de Dissídios Individuais e nos termos dos Provimentos n°s 1/96 
e 1/97 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Recurso de 
Revista Conhecido e provido para autorizar os descontos previden
ciários e  fiscais.
HORAS IN  ITIN ER E  - LIMITAÇÃO - ACORDO CO LETIVO  -

É válida cláusula de Acordo Coletivo de Trabalho que limita a 
concessão das horas in itinere, pois o Sindicato tem legitimidade para 
acordar, nos termos do artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição da 
República. Recurso de Revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRrDO(S)
ADVOGADO

R R -361.127/1997.9 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SANTANA DO LIVRAMENTO 
DR. RICARDO GRESSLER 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento para 
restabelecer a r. sentença de primeiro grau, que julgou improcedente 
a reclamatória.
EMENTA: ReCURSO DE REVISTA - abono-habitualidade - O
percentual de cem por cento das horas extras, instituído por norma 
coletiva, não incide sobre a jornada extraordinária suprimida e in
corporada aos salários dos empregados com o nome de abono-ha
bitualidadc. Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO( S) 
ADVOGADO

: RR-361.128/1997.2 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS . DE 
PAULA

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DARCY GOBATTO E OUTRO 
: DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. 
GRATIFICAÇÃO JU BILEU  - O entendimento jurisprudencial pa
cífico, iterativo e atual, desta Corte Superior, é no sentido de que o 
prazo prcscricional para pleitear a Gratificação Jubileu começa a fluir 
com a aposentadoria, e, quanto ao direito ao percebimento da referida 
parcela, a alteração da norma não atinge os empregados contratados 
antes da modificação.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.138/1997.7 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A.
: DR. TOBIAS DE MACEDO 
: EDMAR DA SILVA OLIVEIRA 
: DR. WALDERI SANTOS DA SILVA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-361.139/1997.0 - T R T  DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ANTÔNIO JOAQUIM DA SILVA 
: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: MUDANÇA DE REG IM E C ELETISTA  PARA ES
TATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO - PRESCRIÇÃO 
BIENAL. A teor do Precedente 128 da eg. SBDI1 desta Corte, a 
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal 
a partir da mudança de regime. Decisão regional em consonância com 
a jurisprudência uniforme desta Corte. Incidência do Enunciado 333 
do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.141/1997.6 - TRT DA 9* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: MOISÉS ALCAZAR 
: DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer integralmente do Recurso 
de Revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - CONHECIMENTO - O
Recurso de Revista, em face de sua natureza extraordinária, só al
cança conhecithento se estiverem demonstrados os requisitos para a 
sua admissibilidade, previstos no art. 896 e suas alíneas da CLT. 
Recurso de Revista não conhecido em sua integralidade.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-361.143/1997.3 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIO
LETERA LTDA.

: DR. BENEDITO CORRÊA BRAZ JÚ
NIOR

: HAMILTON DJALMA RIBAS JÚNIOR 
: DRA. ADRIANE DE ARAGÓN FERREI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para au
torizar os descontos previdenciários e fiscais.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - CONHECIMENTO 
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISC A IS - É competente a 
Justiça do Trabalho para examinar pedido de descontos de contri
buições previdenciárias e de imposto de renda. São devidos os des
contos aludidos, consoante Orientação Jurisprudencial n° 32 da Seção 
de Dissídios. Individuais e nos termos dos Provimentos n°s 1/96 e 
1/97 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Recurso de Re
vista conhecido e provido para autorizar os descontos previdenciários 
e fiscais.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-361.151/1997.0 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: RONALDO ASSIS PINHEIRO DE SOU

ZA
: DR. LEDIR THEREZA FORNECK

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape
nas por divergência quanto aos descontos efetuados a título de seguro 
de vida individual e em grupo e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a devolução dos descontos efetuados a título 
de seguro de vida individual e em grupo.
EMENTA: DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS EFETUADOS A 
TÍTU LO  DE SEGURO DE VIDA INDIVIDUAL E EM  GRUPO 
- ENUNCIADO N” 342/TST - ’’Descontos salariais efetuados pelo 
empregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, 
para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico
hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade co
operativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, 
cm .seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no 
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou 
de outro defeito que vicie o ato jurídico". Recurso de Revista co
nhecido em parte e provido.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
clarar que o índice de correção monetária aplicável, no caso dos 
autos, é o referente à época do pagamento dos salários após o 5° dia 
útil do mês subsequente ao vencido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MONETÁ
RIA - ÉPOCA PRÓPRIA - Dispõe o art. 459, caput, da CLT, que 
o salário não deve ser estipulado por período superior a um mês, 
sendo facultado, todavia, o pagamento até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao vencido (parágrafo único do art. 459 da CLT). A 
"época do pagamento" é constituída pela época em que o empregador 
habitualmente efetua o pagamento dos salários a cada mês. No caso 
dos autos, essa é a ’’época própria" a ser considerada para o fim de 
aplicação dos índices de correção monetária. Esse é o entendimento 
pacífico, notório, iterativo c atual da SDI. Recurso de Revista co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED -RR-371.702/1997.1 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. UILDE MARA ZANICOTTI OLI

VEIRA
: VICENTE CHABOWSKI 
: DR. LUIZ SALVADOR 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios 
do Reclamante c, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar 
esclarecimentos nos termos da fundamentação. Também à unanimi
dade, conhecer dos embargos de declaração da Reclamada e, no 
mérito, dar-lhes provimento para, sanando a omissão indicada, de
terminar que conste na parte dispositiva do acórdão de fls. 285/289 a 
inversão do ônus da sucumbência.
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EMENTA: EM BARGOS dc DECLARAÇÃO do reclamante, es
clarecimentos.
A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se provimento 
aos embargos declaratorios tão-somente para prestar esclarecimen
tos.
EM BARGOS DE DECLARAÇÃO JDA RECLAMADA. OMLS
SÃO.
Existindo omissão no julgado embargado, dá-se provimento aos em
bargos declaratorios para saná-la nos termos da fundamentação.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

: RR-374.22S/19973  - T R T  DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: PEDRO MARQUES E'OUTROS 
: DR. ADROALDO MESQUITA DA COS

TA NETO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista da Reclamada 
e conhecer do recurso do Reclamante apenas quanto aos temas di
ferenças de adicional noturno e de sobreaviso pela integração do 
adicional de periculosidade, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 
NÃO CONHECIMENTO.
1. Não se conhece do recurso de revista, quando a decisão objeto da 
insurgência apresenta-se em consonância com enunciado da Súmula 
de jurisprudência desta Corte. No caso dos autos, as questões re
lativas à integração do adicional de periculosidade na base de cálculo 
do adicional de horas extras e ao cálculo das horas eítras para efeito 
de reflexos em verbas trabalhistas foram decididas pelo Regional em 
harmonia com os Enunciados n°s 264 e 347 do TST. 2. Recurso de 
revista da Reclamada não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES.
1. PRELIM IN AR DE NULIDADE PO R NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICION AL. ARTIGO 794 DA CLT.
A teor do disposto no artigo 794 da CLT, a nulidade só será de
clarada, na Justiça do Trabalho, quando houver manifesto prejuízo às 
partes.
Preliminar de nulidade não conhecida.
2. DIFERENÇAS DE SOBREAVISO PELA INTEGRAÇÃO DO 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
São indevidas diferenças de horas extras de sobreaviso pela inte
gração do adicional de periculosidade, tendo em vista que a sua 
concessão implicaria elastecer o campo de abrangência do artigo 224, 
§ 2°, da CLT. Por outro lado, enquanto está de sobreaviso, o Re
clamante aguarda ordens em sua residência, e não na área de risco em 
que presta serviços.
3. DIFERENÇA DE ADICIONAL NOTURNO PELA INTEGRA
ÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
O adicional de periculosidade integra a base de cálculo para o adi
cional de horas extraordinárias efetivamente trabalhadas, porém não 
se integra às horas de sobreaviso e ao adicional noturno, visto que 
este já  é calculado sobre a hora diurna, a qual já  integra o adicional 
de periculosidade.
4. Recurso de revista dos Reclamantes parcialmente conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-381.458/1997.7 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. ELSON VILELA NOGUEIRA 
: WALMIR JORGE FERRO 
: DR. ELDÍ MATOS MARTINS 
: MUNICIPIO DE ESMERALDAS 
: DRA. ELIANA MESQUITA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar a reclamação trabalhista improcedente.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PESSOA JURÍD ICA 
DE D IREITO  PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PO STERIO R À 
CONSTITUIÇÃO FED ERAL DE 1988. NULIDADE. EFEITO S. 
VÍNCULO EM PREGA TÍCIO  NÃO CARACTERIZADO. V ER 
BAS RESCISÓ RIA S INDEVIDAS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL.
1. A nulidade decorrente do não-atendimento dos pressupostos pre
vistos no art. 37, inciso II, da Constituição Federal produz efeitos ex  
tune. Assim, o efeito primeiro da declaração de nulidade de contrato 
de trabalho, formalizado com pessoa jurídica de direito público fora 
dos parâmetros constitucionais, é  a inexistência do ato, por vício de 
forma, já  que praticado sem o implemento dos requisitos que dispõem 
sobre a investidura em emprego ou cargo público.
2. A hipótese de contratação irregular para o exercício de emprego 
público tem estreita identificação com a figura do funcionário de fato , 
vinculada ao Direito Administrativo, ao qual é devido apenas o pa
gamento de salários, pois, formalizada esta modalidade de prestação 
de serviços, não se tem por caracterizada a relação de emprego.
3. Sem a configuração do vínculo empregatício, em face do efeito ex  
tune da declaração de nulidade da contratação, só se reconhece o 
direito ao pagamento de salários pelos serviços prestados, nada sendo 
devido a título de verbas rescisórias. Assim sendo, transgride li
teralmente o texto do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 
1988, decisão que declara a nulidade do contrato de trabalho pelo 
não-cumprimento do requisito concurso público e, mesmo assim, de
termina o pagamento de verbas rescisórias.
4. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-384.158/1997.0 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
ARISTÓBULO CALDAS NETO 
DRA. GLÁUCIA GOMES VERGARA 
LOPES

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso por divergência ju
risprudencial, bem como por conflito com o Enunciado n° 315 desta 
Corte quanto ao tema do IPC de março de 1990 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais con
cernentes ao IPC de março de 1990 e reflexos.
EMENTA: IPC  de março/90. U i  n° 8030/90 ( P lano Collor). In e
xistência d e direito adquirido.
A partir da vigência da Medida Provisória n° 154/90, convertida na 
Lei n° 8030/90, não se aplica o IPC de março dc 1990, de 84,32%, 
para a correção dos salários, porque o direito ainda não se havia 
incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo 
ofensa ao inc. XX XV I do art. 5° da Constituição da República.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-393.606/1997.8 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ANTÔNIO BENTO DE ARAÚJO COS

TA
: DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI 
: IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E 

PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.
: DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA

D ECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratorios apenas para fazer os esclarecimentos constantes da funda
mentação.
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratorios providos apenas para fazerem-se os escla
recimentos cabíveis.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-403.539/1997.0 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: LAUCY SANTOS DA LUZ 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios so
mente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratorios acolhidos somente para prestar 
esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-406.596/1997.5 - T R T  DA 1’  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: RUBENS LEAL SOARES 
: DR. ROGÉRIO CÉSAR COSTA DE 

AZEVEDO.
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. SILVIO ROBERTO CARVALHO 

OLIVEIRA
DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista por divergência ju
risprudencial e, no mérito, negar provimento ao recurso.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROVA EM 
PRESTADA - ADM ISSIBILID ADE - Ante a diretriz traçada pelo 
artigo 195 da CLT, quer a doutrina, quer a jurisprudência têm se 
manifestado no sentido de ser admissível, no Processo de Trabalho, a 
prova pericial emprestada, desde que reste caracterizada a identidade 
dos fatos. Na ausência de tal premissa, contudo, impõc-sc a realização 
da perícia, sendo inadmissível, nesta hipótese, a prova emprestada, 
ainda mais quando, requerida e deferida, quedou silente a parte quan
to à realização da prova pericial. Recurso de Revista desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-406.599/1997.6 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JORGE PAIVA DOS SANTOS
DR. GILSON PESSANHA RAMOS
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU
DR. JOSÉ LEITÃO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DRA. BERENICE RODRIGUES MA-
RIM

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: recurso de revista - conhecimento - Ausência dos pres
supostos contidos no artigo 896 consolidado.
Recurso de Revista não conhecido.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Conhecimento - Preques
tionamento - Quando a Corte de origem não emite tese explícita 
acerca do tema veiculado no recurso de revista, toma-se impossível o 
necessário cotejo de teses, à falta do indispensável preqúestiona
mento. Entendimento pacificado pelo Enunciado 297 da Súmula desta 
Corte.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-423.578/1998.6 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: RILDO NORMANDES DE SOUZA SIL

VA
: DR. FREDERICO GUILHERME STEIN

BACH SCHARMER
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista 
do Reclamante e do Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Não se co
nhece de recurso de revista quando não atendidos os pressupostos de 
cabimento previstos no art. 896 da Consolidação das Leis do Tra
balho.

PRO CESSO  : ED-RR-426.295/1998.7 - T R T  DA 22a
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 435857/1998.0 
M IR  FRANCISCO FAUSTO 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
PEDRO VALERIO PEREIRA 
DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração para prestar esclarecimentos constantes do voto do relator 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Dá -se provimento a 
embargos declaratorios para prestar-se esclarecimento constante do 
voto do relator.

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: R R-434.862/1998.0 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ GOMES DOS SANTOS E OU

TROS
: DR. SAULO JOSÉ PEREIRA SOBREI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às 
preliminares de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e de 
carência de ação; não conhecer quanto às horas extras; conhecer por 
divergência jurisprudencial, quanto à integração do auxílio-alimen
tação e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
referida integração.
EMENTA: ajuda-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. A ajuda-ali
mentação fornecida por empresa participante do programa de ali
mentação do trabalhador, instituído pela Lei n° 6.321/1976, não tem 
caráter salarial, não integrando o salário para nenhum efeito legal 
(Orientação Jurisprudencial n° 133 da SDI). Recurso de Revista par
cialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-435.338/1998.7 - TRT DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS 
: DR. ANTÔNIO PISA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar
lhe provimento para, reformando a v. decisão regional, julgar im
procedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação 
às custas processuais.
EMENTA: EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. DISPENSA IMOTIVADA.
O artigo 173, § 1°, da Constituição Federal, é categórico ao afirmar 
que ”a empresa pública, a sociedade de economia mista e outras 
entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime 
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações tra
balhistas e tributárias". Da exegese deste preceito constitucional, de
preende-se que a Reclamada, sociedade de economia mista, deve 
observar, para a contratação e demissão de seus empregados, o que 
estabelece a CLT e a legislação complementar.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-422.096/1998.4 - TRT DA T  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-435.527/1998.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CLAUDEMIRO DE SOUZA MANDIRA 
: DR. WILSON DE OLIVEIRA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA
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DECISÃO: Unánimemente, conhecer, por violação legal, da Pre
liminar de Nulidade do Julgado Regional por Negativa de Prestação 
Jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re
torno dos autos à d. 7* Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2‘ 
Região, para que aprecie, como entender de direito, os questiona
mentos feitos pelo Recorrente nos Embargos de Declaração de fls. 
537/538 referentes aos temas expostos às letras a), b) e c) do presente 
apelo. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do Recurso de 
Revista.
EMENTA: NEGATIVA D E PRESTAÇÃO JURISDICION AL. 
CONFIGURAÇÃO. E FEITO S. Sendo o Tribunal Regional do Tra
balho a instância derradeira para o exame das questões de fato e de 
direito, matérias importantes ao deslinde da lide devem ser devi
damente enfrentadas, mormente se são invocadas nas razões de Re
curso Ordinário e renovadas, no 2° grau de jurisdição, através dos 
competentes Embargos de Declaração. Nulidade do julgado regional 
por negativa de prestação jurisdicional configurada. Recurso de Re
vista conhecido e provido.

PRO CESSO  : RR-435.658/1998.2 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MÍN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE MUDREK
ADVOGADA : DRA. ARLI PINTO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso quanto ao tema 
"Adicional de Periculosidade", conhecer por divergência jurispruden
cial, quanto ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciá
rios e fiscais, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FISCA IS. 
JU STIÇ A  DO TRABALHO. COMPETÊNCIA PARA AUTORI
ZÁ-LOS. A disposição contida no artigo 114 da Constituição Fe
deral, no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento 
dos "litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias 
sentenças", envolve a controvérsia relativa a descontos previdenciá
rios e fiscais decorrentes de condenação de empresa ao pagamento de 
créditos trabalhistas. Recurso de Revista parcialmente conhecido e 
provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-436.228/1998.3 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
APARECIDO PEREIRA DOS REIS 
DR. CÉSAR AUGUSTO MORENO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer quanto aos temas "Turno 
Ininterrupto de Revezamento. Horas Extras" e "Adicional dc Horas 
Extras". Conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto aos temas 
"Época Própria da Correção Monetária" e "Descontos Previdenciários 
e Fiscais" e, no mérito, sem divergência, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária a partir do 6° dia do 
mês subsequente ao da prestação de trabalho e autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. 
Sendo a correção monetária a atualização do poder aquisitivo da 
moeda com a finalidade de restaurar o seu efetivo poder de aquisição, 
deve incidir apenas a partir do momento em que a verba torna-se 
legalmente exigível que, no caso de salários, é o quinto dia útil do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Logo, a incidência da 
correção monetária ocorre a partir do mês subseqüente ao da pres
tação do trabalho.
DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E FISCA IS. JU STIÇ A  DO 
TRABALHO. COMPETÊNCIA PARA AUTORIZÁ-LOS. A dis
posição contida no artigo 114 da Constituição Federal no sentido de 
atribuir competência à Justiça do Trabalho para o julgamento dos 
litígios que tenham origem no cumprimento dc suas próprias sen
tenças envolve, também, a controvérsia relativa aos descontos pre
videnciários e fiscais decorrentes de condenação de empresa ao pa
gamento de créditos trabalhistas. Recurso de Revísta parcialmente 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-437.891/1998.9 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: FLÁVIO AUGUSTO RESGIS 
: DR. VALCELI APARECIDA ANCIOTO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto aos temas "Cerceio de Defesa. Indeferimento de Oitiva de 
Testemumhas", "Justa Causa”, "Horas Extras" e "Diferenças de 
FGTS". Conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema 
"Época Própria da Incidência da Correção Monetária" e, no mérito, 
sem divergência, dar-lhe provimento para determinar a incidência da 
correção monetária a partir do 6° dia do mês subseqüente ao da 
prestação do trabalho.

EMENTA: JUSTA CAUSA. DESÍDIA (CLT, ART. 482, ALÍNEA 
" E " ) .  NÃO CONFIGURAÇÃO. INTERPRETAÇÃO TEL EO L Ó 
GICA. Não transgride o artigo 482, alínea "e", da CLT decisão 
regional que mantém sentença que afasta a demissão por justa causa 
imputada ao Reclamante pelo fato de o mesmo, em alguns dias, ter 
faltado ao serviço por motivo de estar se separando -problemas 
psicológicos— da esposa. Hipótese em que foi considerado o tempo 
de serviço do Reclamante na Reclamada —quase 10 anos- para ate
nuar o rigor da punição. Interpretação teleológica consentânea com a 
realidade, uma vez que na aplicação da lei o juiz atenderá aos fins 
sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum (art. 5° da 
Lei de Introdução ao Código Civil). Pertinência do Enunciado n° 
221/TST.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ PRIA . Sendo a cor
reção monetária a atualização do poder aquisitivo da moeda com a 
finalidade de restaurar o seu efetivo poder de aquisição, deve incidir 
apenas a partir do momento em que a verba toma-se legaimente 
exigível que, no caso de salários, é o quinto dia útil do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços. Logo, a incidência da correção 
monetária ocorre a partir do mês subseqüente ao da prestação do 
trabalho. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-438.859/1998.6 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: JOSÉ PEREÍRA DA SILVA 
: DR. JOÃO DOMINGOS CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer apenas do tópico CORRE
ÇÃO MONETÁRIA - MARCO INICIAL, por divergênçia jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência 
da correção monetária a partir do sexto dia do mês subseqüente ao da 
prestação de trabalho.
EMENTA: correção monetária - marco inicial - Sendo a correção 
monetária a atualização do poder aquisitivo da moeda com a fi
nalidade de restaurar o seu efetivo poder de aquisição, deve incidir 
apenas a partir do momento em que a verba toma-se legalmente 
exigível que, no caso de salários, é o quinto dia útil do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços.
Logo, a incidência da correção monetária ocorre a partir do mês 
subseqüente ao da prestação do trabalho. Recurso de Revista co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-438.880/1998.7 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ARI LUIS TOZO 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista quan
to aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os referidos 
descontos.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCA IS - É
competente a Justiça do Trabalho para examinar pedido de descontos 
de contribuições previdenciárias e para o imposto de renda. São 
devidos os descontos aludidos, consoante Orientação Jurisprudencial 
n° 32 da Seção de Dissídios Individuais. Recurso de Revista co
nhecido e provido para autorizar os descontos previdenciários e fis
cais.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-439.080/1998.0 - T R T  DA 9" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

. MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JO SÉ ELIAS KULESZA 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso de revista, no que 
pertine à correção monetária de créditos trabalhistas, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão do egrégio Regional, 
determinar que o prazo flui a partir do sexto dia útil subseqüente ao 
do vencimento da obrigação de pagar os salários, nos termos do art. 
459 da CLT, e que o pagamento até o 5° dia útil do mês subseqüente 
ao vencido não está sujeito à correção monetária, exceto se essa data
limite for ultrapassada, quando então será devida a correção do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - Na correção monetária 
de créditos trabalhistas, o prazo flui a partir do sexto dia útil sub
seqüente ao do vencimento da obrigação de pagar os salários, nos 
termos do art. 459 da CLT. E o pagamento até o 5° dia útil do mês 
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária, exceto 
se essa data-limite for ultrapassada, quando então será devida a cor
reção do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-RR-443.710/1998.5 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: DARCIMERES DANTAS DE LIMA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos de Declaração para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Embargos dc De
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-454.499/1998.1 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: PAULO DOMINGOS CORRÊA 
: DR. HENRIQUE LONGO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Re
curso de revista do Reclamado não conhecido porque não atendidos 
os pressupostos de conhecimento previstos no art. 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RÉCORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-454.511/1998.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. YVAN DE GUSMÃO FRANÇA 
BAPTISTA
PERCY DA COSTA RIBEIRO FILHO E 
OUTROS
DR. WILSON PESSANHA RANGEL 

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do apelo por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, com o fim de julgar 
improcedente a reclamação trabalhista.
EMENTA: 1. URP D E FEV ER EIR O  DE 1989. INEXISTÊNCIA 
DE D IREITO  ADQUIRIDO.
A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, após as decisões 
do Supremo Tribunal que deram ensejo ao cancelamento do Enun
ciado n° 317, firmou o entendimento seguinte: quando da edição da 
MP n° 32, de 15/01/89, transformada na Lei n° 7/730, de 30/01/89, os 
trabalhadores ainda não tinham adquirido o direito ao reajuste pela 
aplicação da URP sobre os salários do mês de fevereiro de 1989.
2. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: RR-462.963/1998.8 - T R T  DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: HÉLIO MANGANOTTI 
: DR. MARCELO DE CARVALHO SAN

TOS
: OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, acolher a preliminar dc nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional por violação e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando a decisão de fls.633/636, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem para que profira 
novo Julgamento dos Embargos de Declaração, como entender de 
direito. Prejudicada a análise do Recurso de Revista do Reclamado. 
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL - AUSÊN
CIA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL - A omissão do Acórdão 
recorrido quanto a matéria importante para o deslinde da controvérsia, 
mesmo que instado por intermédio de Embargos Declaratórios, im
porta em negativa de prestação jurisdicional, implicando no retomo 
dos autos ao órgão de origem. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-463.789/I998.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN.. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DRA. MÍRIAM BORGES LOCH 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. MARCUS VINÍCIUS TECHE
MAYER
ADELMIR MARAFON 
DR. IRINEU GEHLEN

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso do Banco, por di
vergência, quanto à compie.mentação de aposentadoria ADI e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração 
das vantagens denominadas ADI no cálculo dos proventos de com
plementação de aposentadoria .
EMENTA: «IM PLEM EN TA Ç Ã O  DE APOSENTADORIA - IN
TEGRAÇÃO DE ADI . As parcelas denominadas "ADI" não in
tegram o cálculo da complementação de aposentadoria. O art. 10 da 
Resolução n° 1600/64 arrolou, taxativamente, as parcelas que in
tegravam a remuneração, para fins de complementação dc aposen
tadoria, não contemplando o Abono de Dedicação Integral. A in
terpretação, na hipótese, há de ser estrita, uma vez que a com
plementação de aposentadoria constituiu-se liberalidade do empre
gador, de sorte que as parcelas integrantes devem restringir-se ao 
próprio regulamento que as instituiu.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED -R R -470.980/1998.0 - TRT DA 3“ 
REGIÄO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 470979/1998.9
MIN. FRANCISCO FAUSTO
REDE FERROVIÄR1A FEDERAL S.A.

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTONIO COUTINHO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FERNANDO DOS

SANTOS
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar esclarecimentos. 
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS 
Embargos declaratórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-471.860/1998.2 - TRT DA 12a R E
GIÃO - {AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA

TARINA S.A. - BESC 
: DR. WAGNER D. GIGLIO 
: DR. MÁRIO DE FREITAS OL1NGER 
: FRANCISCO PAULO RUNCUS 
: DR. OSCAR JO SÉ HILDEBRAND

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante aos temas "horas extras" e "pré-contratação de horas extras"; 
também à unanimidade, dele conhecer por contrariedade ao Enun
ciado n° 153 do TST  e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar 
prescritas as parcelas salariais anteriores a 19/07/91.
EMENTA: Prescrição. Momento oportuno para arguição. 1. Con
soante a orientação jurisprudencial pacificada no Verbete n° 153 do 
TST não se conhece de prescrição não arguida na instância ordi
nária.
2. Contra o revel correrão os prazos independentemente de intimação, 
podendo o mesmo intervir no processo em qualquer fase, recebendo
o no estado em que se encontra. Oportunidade esta em que o Re
clamado se manifestou, não havendo que se falar em preclusão ou 
renúncia à prescrição. Pertinência do art. 322 do CPC.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-473.056/1998.9 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA 
DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à sucessão de empresas e, no mérito, negar-lhe provimento; também 
à unanimidade, dele conhecer por contrariedade com o Enunciado n° 
330 do TST e dar-lhe provimento, para julgar improcedentes os pe
didos relativos ao pagamento de parcelas que expressamente estejam 
consignadas no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho subscrito, 
sem ressalvas, pelo Reclamante.
EMENTA: 1. SUCESSÃO DE EM PRESA S. RESPO N SA BILI
DADE DA SUCESSORA.
O reconhecimento da sucessão de empresas depende do preenchi
mento de dois requisitos: é necessário que o estabelecimento, visto 
como unidade económico-jurídica, tenha a sua propriedade transferida 
para outro titular, e os serviços prestados pelos trabalhadores não 
sofram solução de continuidade.
No caso dos autos, caracterizada está a sucessão, porquanto o exer
cício da atividade produtiva passou a ser desenvolvido pelo Banco 
Bandeirantes S/A, sem qualquer interrrupção, usufruindo das agên
cias, postos de serviços e pontos eletrônicos do sucedido.
Recurso de revista desprovido no particular.
2. ENUNCIADO N" 33«. QUITAÇÃO. VALIDADE.
A orientação consubstanciada no Enunciado n° 330 da Súmula de 
jurisprudência desta Corte é clara no sentido de que a quitação pas
sada pelo empregado, com a assistência do sindicato da categoria, ao 
empregador tem eficácia liberatória quanto às parcelas expressamente 
consignadas no termo de rescisão contratual, só podendo ser opor
tunamente discutidas se houver ressalva expressa e especificada quan
to ao valor dado à parcela ou mesmo em relação à própria parcela 
impugnada.
3. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-473.166/1998.9 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO. REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ
BAETHGEN
WALMIR BLAZINA
DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO
- Não se conhece da Revista quando não preenchidos os pressupostos 
intrínsecos.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRE NTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOjS)
ADVOGADO

: R R -473.670/1998.9 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. ODAIR PEREIRA DE SOUZA 
: FERROVIA NOVOESTE S.A.
; DR. NORIVAL FURLAN 
: ÉLIO CASTELHANO 
; DR. MARCELO CHAVES JARA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
Não se conhece de recurso quando a decisão atacada está em con
sonância com iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais do colendo TST. Inteligência do 
En. 333/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-473.720/1998.1 - T R T  DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DÉ 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. ODAIR PEREIRA DE SOUZA 
: FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
: DR. NORIVAL FURLAN 
: PAULO MEDEIROS 
: DR. LUIZ CARLOS ARECO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO
Não se conhece de recurso quando a decisão atacada está em con
sonância com iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais do colendo TST. Inteligência do 
En. 333/TST.
Recurso dc Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-473.722/1998.9 - T R T  DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JOÃO FRANCISCO DA SILVA THEO
DORO

: DR. LUIZ CARLOS ARECO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
; DR. ODAIR PEREIRA DE SOUZA 
: FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
: DR. NORIVAL FURLAN

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso, apenas quanto ao 
adicional de periculosidade, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento do adicional 
de periculosidade de forma integral, durante o período em que o 
Reclamante esteve trabalhando em atividade perigosa e tendo em 
vista não ser o autor sucumbente quanto ao objeto da perícia, inverto 
o ônus. no tocante aos honorários periciais.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - A Orientação 
Jurisprudencial n° 05 da SBDII é no sentido de que a exposição 
permanente e intermitente a inflamáveis e/ou explosivos, dá direito ao 
empregado ao recebimento do adicional de periculosidade de forma 
integral. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-473.854/1998.5 - T R T  DA 24" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. ODAIR PEREIRA DE SOUZA 
FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.
DR. NORIVAL FURLAN 
OSWALDO MARIANO DE QUEIROZ 
DR. LUIZ CARLOS ARECO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer de ambos os Recursos de 
Revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - A Orientação 
Jurisprudencial n° 05 da SBD II é no sentido de que a exposição 
permanente e intermitente a inflamáveis e/ou explosivos, dá direito ao 
empregado ao recebimento do adicional de periculosidade de forma 
integral. Recursos de Revista não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-473.935/1998.5 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: AMARILDO DE LIMA 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista da 
Reclamada quanto às horas extras - turnos ininterruptos de reve
zamento e no tocante ao adicional de horas extras. Ainda por una
nimidade, conhecê-lo quanto à correção monetária, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a correção monetária incida a partir do 5° dia útil do mês subseqüente 
ao trabalhado e também no tocante aos descontos previdenciários, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a competência desta Justiça Especializada, determinar a 
realização dos descontos legais incidentes e seu devido recolhimento 
pelo empregador.
EMENTA: JU STIÇ A  DO TRABALHO - COMPETÊNCIA PA
RA O RECOLHIM EN TO DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁ
RIO S E FISCA IS - É de competência desta Justiça Especializada, 
haja vista que se trata de incidência legal imperativa sobre o fato 
gerador ocorrido no âmbito de sua atuação, de eficácia irrecusável, 
determinar a realização dos descontos legais incidentes e seu devido 
recolhimento pelo empregador.
Matéria pacificada no âmbito da Eg. SBD II, no Precedente n° 141. 
Revista da Reclamada parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-475.480/1998.5 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SÉRGIO ROBERTO NASCIMENTO DE 

CAMPOS
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratórios, para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
Não se prestam os declaratórios a atacar o decisum  em seu próprio 
conteúdo, na medida em que tal procedimento desvirtua o fim contido 
no art. 535 do CPC.

PROCESSO

R E L ATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-476.456/1998.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: JOÃO DOS REIS 
: DR. EDISON VIEIRA TAVARES

D ECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO, divergência juris
prudencial. ESPECIFICID A D E, revolvimento de fatos e provas 
por via indireta, impossibilidade.
1. Se o julgado regional asseverou que a prova testemunhal elidiu a 
validade das folhas individuais de presença (FIPs), visto que essas 
não espelhavam a real jornada de trabalho do Reclamante, aplicando 
o Enunciado n° 126 do TST para não conhecer da matéria, não há que 
se falar em conhecimento por divergência jurispru dencial, uma vez 
que o entendimento dos arestos colacionados, reconhecendo a va
lidade das FIPs, não admitia a condenação a horas extras com base na 
prova oral produzida. Para se chegar a tal conclusão, na análise do 
recurso de revista, seria mister o revolvimento dos fatos e das provas 
produzidos na instância ordinária, procedimento vedado pela diretriz 
consagrada no Enunciado n° 126 do TST, ainda que de forma in
direta.
2. Embargos de declaração providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-478.410/1998.2 - TRT DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. JOYCE BATALHA BARROCA 
: JOÃO BATISTA MOREIRA 
: DR. GERALDO CAETANO DA CU

NHA
DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista, por divergência, 
quanto à extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria vo
luntária e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento de aviso prévio, 13° salário proporcional, férias pro
porcionais e FGTS, incidentes sobre o período anterior à aposen
tadoria.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - O não desliga
mento prévio do empregado, para efeito de aposentadoria, que se 
adiante, não é novidade na regra previdenciária, não tem qualquer 
influência sobre a relação empregatícia, porquanto o dispositivo legal 
avaliado, de ordem previdenciária, é incapaz dc ensejar a derrogação 
de norma trabalhista específica, inscrita no artigo 453 da CLT, per
manecendo, consequentemente, como marco extintivo do contrato de 
trabalho, a concessão de aposentadoria definitiva e espontânea ao 
empregado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-481.056/1998.3 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
ALVACIR MIGUEL BALTHAZAR 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso no tocante aos te
mas correção monetária / época própria, bem como no que tange aos 
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, 
para que seja observada a Orientação Jurisprudencial n° 124 da e. SDI 
desta Corte, assim como para determinar que os descontos a título de 
previdência e fisco sejam deduzidos dos créditos trabalhistas do au
tor.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A
colenda Seção de Dissídios Individuais mediante a orientação de n.° 
124 já  pacificou a questão cm comentário, ao fundamento de que "o 
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços". Recurso provido. 
CON TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISC A IS. A Justiça 
do Trabalho é competente para apreciar e julgar o feito. Sendo assim, 
por economia e celeridade processual, declaro a competência da Jus
tiça Laborai e, desde logo, passo a apreciação da matéria, decidindo 
no sentido de que as contribuições previdenciárias e fiscais são de
duzíveis das parcelas salariais, objeto da condenação, conforme os 
provimentos 1/93 e 2/93 da CGJT. Recurso provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-482.601/1998.1 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
AMARILDO DERETTI 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso no tocante às con
tribuições previdenciárias e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a competência desta Justiça Especializada, autorizar 
os descontos epigrafados dos créditos trabalhistas do autor. 
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A 
colenda Seção de Dissídios Individuais mediante a orientação de n.° 
124 já  pacificou a questão em comentário, ao fundamento de que "o 
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso provido.
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CON TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCA IS. A Justiça 
do Trabalho é competente para apreciar e julgar o feito. Sendo assim, 
por economia e celeridade proces- suai, declaro a competência da 
Justiça Laborai e, desde logo, passo a apreciação da matéria, de
cidindo no sentido de que as contribuições previdenciárias e fiscais 
são deduzíveis das parcelas salariais, objeto da condenação, conforme 
os provimentos 1/93 e 2/93 da CGJT.
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-482.622/1998.4 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: AELSON LUIZ RIBAS E OUTROS 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso por divergência ju
risprudencial e por violação do artigo 193, § 2° da CLT, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do 
Trabalho, autorizar os descontos previdenciários e fiscais, bem assim 
para que os reclamantes, por ocasião da execução, optem por um dos 
adicionais.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E  FISCA IS.
As contribuições previdenciárias e fiscais são deduzíveis das parcelas 
objeto da condenação, na forma dos Provimentos da Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho.
OJ n° 141 da c. SDI.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: R R-482.6S2/1998.8 - T R T  DA 18“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. NEIRE MÁRCIA DE OLIVEIRA 

CAMPOS 
: JOSÉ CAPUZZO
: DRA. RITA DE CÁSSIA NUNES MA

CHADO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso por divergência ju 
risprudencial e, no mérito dar-lhe provimento para julgar improce
dente a reclamatória, invertido o ônus da sucumbência,
EMENTA:, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
O não desligamento prévio do empregado, para efeito de aposen
tadoria, que se adiante, não é novidade na regra previdenciária, não 
tem qualquer influência sobre a relação empregatícia, porquanto o 
dispositivo legal avaliado, de ordem previdenciária, é incapaz de 
ensejar a derrogação de norma trabalhista específica, inscrita no ar
tigo 453 da CLT, permanecendo, consequentemente, como marco 
extintivo do contrato de trabalho, a concessão de aposentadoria de
finitiva e espontânea ao empregado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: RR-484.233/1998.3 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. 

BANPARÁ
: DR. CARLOS AUGUSTO MENEZES 

SAMPAIO
: LÚCIA MARIA STRYMPL SOLHEIRO 
: DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI

NHO DA SILVA MATTOS 
: OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer de ambas as revistas. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. A DM ISSIBILID ADE -
Não se conhece do Recurso de Revista, quando não atendidas as 
exigências do art. 896 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-RR-487.299/1998.1 - T R T  DA 20a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JÚLIO BARROS DOS SANTOS 
: DR. NILTON CORREIA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para, sanando a omissão, acrescentar aos fundamentos e  à parte dis
positiva, o restabelecimento da sentença de primeiro grau, no que 
tange ao tema da incidência da verba "incorporação PL”.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - Em
bargos do Reclamante conhecido e acolhido para sanando a omissão 
apontada, acrescentar à parte expositiva e dispositiva da v. decisão 
embargada, o restabelecimento da sentença de primeiro grau, no que 
tange ao tema da incidência da verba "Incorporação PL”.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-489.439/1998.8 - T R T  DA 4” 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
OSMAR LOYOLA RAMOS 
DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. ROSÂNGELA GEYGER

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla
ratórios para, sanando a omissão apontada, complementar o julgado 
no sentido de conhecer do recurso de revista. No mérito, negar pro
vimento à revista.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos deciara
tórios providos para sanar a omissão apontada e complementar o 
julgado embargado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-482.702/1998.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
ANTÔNIO CARLOS MUNIZ DA SILVA 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos temas Horas Extras - Tur
nos Ininterruptos de Revezamento, Descontos Previdenciários e Fis 
cais - Competência, e Correção Monetária - Época Própria - Lei n° 
8.177/91 e, no mérito, dar-lhes provimento para: 1) excluir da con
denação as horas extras decorrentes da aplicabilidade do artigo 7°, 
XIV, da CF/88; 2) declarando a competência desta Justiça Espe
cializada. determinar sejam efetuados os descontos legais devidos em 
virtude da contribuição previdenciária e de imposto de renda em 
época própria, na forma da lei; 3) determinar que a correção mo
netária seja aplicada após o quinto dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços
EMENTA: HORAS EXTRA S - TURNOS IN INTERRUPTOS DE 
REVEZAM ENTO - Uma vez descaracterizado o trabalho ininter
rupto da empresa, não há que se falar da hipótese do art. 7°, XIV, da 
Constituição Federal.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCA IS - COMPETEN-
CIA - As contribuições previdenciárias e fiscais são deduzíveis das 
parcelas objeto da condenação, na forma das Provimentos da Cor
regedoria Geral da Justiça do Trabalho.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. L EI N° 
8.177/91 - De ACORDO COM a U i n° 8.177/91, O CONCEITO DE 
ÉPOCA PRÓPRIA DEFINE-SE PELA DATA EM QUE O EMPRE
GADOR DEVERIA PAGAR A OBRIGAÇÃO, INCIDINDO, A 
PARTIR DAí , A CORREÇÃO MONETÁRIA. O parágrafo único do 
artigo 459 da CLT, POR SUA VEZ, PRECEITUA QUE "QUANDO 
O PAGAMENTO HOUVER SIDO ESTIPULADO POR mês , DE
VERá SER EFETUADO, O MAIS TARDAR, ATé O QUINTO DIA 
ÚTIL DO Mê S SUBSEQÜENTE AO VENCIDO", ESTABELE
CENDO, ASSIM, A DATA-LIMITE EM QUE O EMPREGADOR 
DEVERá CONTRAPRESTAR O TRABALHO DESPENDIDO PE
LO OBREIRO. C OM BASE NESsAS PREMISSAS, A colenda S 
EÇÃO E SPECIALIZADA EM Dissídios I NDIVIDUAIS DESTA C 
ORTE UNIFORMIZOU A JURISPRUDÊNCIA EM TORNO DA 
MATÉRIA EM QUESTÃO, EMITINDO ORIENTAÇÃO NO SEN
TIDO DE QUE INCIDIRá O ÍNDICE DA CORREÇÃO MONE
TÁRIA DO Mê S SUBSEQÜENTE AO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-493.635/1998.3 - T R T  DA 16” 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: JOSÉ DIAS DA COSTA JÚNIOR 
: DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NU

NES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento tão-somente para prestar os escla
recimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESC LA REC I
MEN- TOs.
A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se provimento 
aos embargos declaratórios tão-somente para prestar esclarecimen
tos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RR-496.982/1998.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FRANKLIN DE ASSIS PEREIRA 
DRA. MARLENE RICCI

RECORRIDO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: G REV E DECLARADA ABUSIVA, descontos nas fé
rias e no prèmio-assiduidade.
1. O exercício do direito de greve, muito embora esteja assegurado 
constitucionalmente, somente faculta ao empregador reconhecer os 
dias de paralisação como faltas injustificadas, quando não for de
clarado abusivo tal exercício.
Uma vez reconhecida a abusividade da greve, é facultado ao em
pregador deixar de efetuar o pagamento relativo aos salários dos dias 
de paralisação e deduzir esse lapso do período aquisitivo ao direito de 
férias.
2. Recurso de revista conhecido, mas desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED -RR-497.215/1998.8 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO BNL DE INVESTIMENTOS S. 

A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MÁRCIA REGINA BARBIERI 
: DRA. ANDREA KIMURA PRIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS. A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se 
provimento aos embargos declaratórios tão-somente para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-RR-498.864/1998.6 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JOSENITA COSTA DE SOUZA E OU

TROS
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: ESTADO DA BAHIA 
: DR. MANUELLA DA SILVA NONÔ

D ECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos deela
ratórios para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratórios providos para prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-501.300/1998.5 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS - FUNCEF 
DR. CARLOS ALBERTO DIAS SO
BRAL PINTO
ARNALDO MARCONI D’ABREU PE
REIRA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dó Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO
- Não preenchidos os pressupostos recursais intrínsecos não se co
nhece da revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-S03.812/1998.7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: NELSON JOSÉ TRENTIN 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
; DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento aos embargos declara
tórios para, imprimindo-lhe efeito modificativo, não conhecer da pre
liminar de nulidade e, no exame do recurso de revista, por una
nimidade não conhecer do apelo integralmente.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS 
Embargos declaratórios providos para, imprimindo-lhe efeito modi
ficativo, não conhecer da preliminar de nulidade e, no exame do 
recurso de revista, por unanimidade não conhecer do apelo inte
gralmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDOíS)
ADVOGADO

: RR-504.802/1998.9 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: CHRISPIM DE CARVALHO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: RÁDIO RECORD S.A.
: DR. NILSON ROBERTO R. DE BRITO 

GAMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO, adi
cional de cumulação de função.
1. A admissibilidade do recurso de revista está sujeita ao atendimento 
dos requisitos dos Enunciados n°s 221, 296 e 337 do TST.
2. Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: RR-511.563/1998.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 511562/1998.8 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: JORGE DE OLIVEIRA 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista por 
violação dos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX da Constituição da 
República e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão 
de fls. 490/491, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem a 
fim de que profira novo julgamento dos Embargos.Declaratórios 
como entender de direito.
EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISD IC IO 
NAL. VIOLAÇÃO DO ART. 832 DA CLT. Mister faz-se a emissão 
de tese pela Corte recorrida sobre matéria contida nos Embargos de 
Declaração da parte vencida, mormente quando antes vencedora da 
demanda, mormente considerando a falta de fundamentação da de
cisão recorrida. Recurso de Revista provido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-511.581/1998.3 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 511580/1998.0
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ
NIOR
MARISA BOECK KOCHHANN 
DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista apenas 
no tema integração das horas extras na complementação de apo
sentadoria por divergencia jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a referida integração e seus 
reflexos, não havendo falar em observância da média trienal e do 
teto.
EMENTA: BANCO DO BRA SIL  - COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA - HORAS EXTRA S - "BANCO DO BRASIL. 
AS HORAS EXTRAS NÃO INTEGRAM O CÁLCULO DA COM
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA" ("Orientação Jurispru
dencial" ii° ¡8). Recurso de Revista do Banco conhecido e provido 
para excluir da condenação a integração das horas extras nos pro
ventos de aposentadoria.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -518.693/1998.5 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (A C  3A. TURMA)
Corre Junto: 518692/1998.1 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ZÉLIO ALMEIDA BORGES 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante aos honorários de advogado e à multa de embargos de de
claração; também por unanimidade, dele conhecer por divergência 
jurisprudencial quanto à hora extra - intervalo intrajomada e, no 
mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação 1 (uma) hora 
extra, a título de intevalo intrejornada, com adicional de 50%. 
EMENTA: BANCÁRIO. JORNADA TRABALHO QUE E X C E 
DE AS SE IS  HORAS CONTRATUALMENTE ESTA BELEC I
DAS. INTERVALO INTRAJORNADA. ARTIGO 71, § 4°, DA 
CLT. A inobservância do intervalo intrajomada, prevista no art. 71, § 
4°, da CLT, impõe a remuneração do período correspondente com um 
acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da hora nor
mal, inclusive para os bancários, cuja duração do trabalho exceda a 
jornada contratual de seis horas contínuas.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-520.800/1998.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 520799/1998.9
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ CUNHA
DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES 
TORRES

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Ausentes os requi
sitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeitam-se os 
Embargos de Declaração.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-522.150/1998.8 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 
DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇAL
VES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos embargos de de
claração, para prestar os esclarecimentos expendidos pelo Exmo. Sr. 
Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS.
Dá-se provimento aos embargos de declaração, quando necessária for 
a explanação de esclarecimentos.

PROCESSO : RR-526.617/1999.5 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 526616/1999.1

RELATOR
RECOREENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. FRANCISCO FAUSTO 
LLOYDS BANK PLC 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MAURO LENZI
DR. MARIA IDINARDIS LENZI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. SALARIO IN NATURA PASSAGENS AEREAS E  AUTOMÓ
VEL.
Matéria fática. Inversão do ônus da prova. Tema não prequestionado. 
Violação literal de preceito de lei nao caracterizada. Pertinência dos 
Énunciados n"s 126 c 297 do TST.
2. COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS.
Violação literal dos arts. 767 da CLT e 1.009 do Código Civil não 
caracterizada, tendo em vista a razoabilidade da decisão determinativa
da compensação no momento da liquidação da sentença. 
3. 14“ SALARIO . REFLEX O .
Matéria interpretativa diante do texto do art. 457, § 1°, da CLT. 
Enunciado n° 221. Tema não prequestionado nos moldes do art. 126 
do CPC. Enunciado n° 297. Divergência jurisprudencial não con
figurada. Aresto de turma do TST é inservível. Ausência de fonte de 
publicação. Enunciado n° 337. Inespecificitjade. Enunciado n° 296. 
4. FG TS. INCIDENCIA NO AVISO PREVIO.
Decisão regional em consonância com o Enunciado n° 305 do TST, 
Óbice ao êxito do apelo.
5. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EM B ARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-527.939/1999.4 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FRIGORÍFICO ANGELELLI LTDA.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO E AFINS DE PIRACICABA E RE
GIÃO
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
claratorios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO
1. Não se justifica a oposição dos declaratórios, quando o uso desse 
remédio processual tiver como intuito exclusivo o de reabrir ou atacar 
a decisão estabelecida no acórdão embargado.
2. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-529.551/1999.5 - TRT DA 11a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 

: JOSÉ WILSON SILVA DE FREITAS 
: DR. RONALDO GALVÃO DE LIMA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da Revista apenas quanto a 
nulidade do contrato de trabalho, por violação e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a nulidade do contrato de emprego entre as 
partes, com efeito ex tune, e julgar improcedente o pedido inicial, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam 
dispensadas.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇÃO PE 
LO REG IM E ESPECIA L INSTITUÍDO PELA L E I N" 1.674/84 

CARACTERIZAÇÃO DA VINCULAÇÃO EM PREGATÍCIA 
COMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO - CARACTE
RIZAÇÃO - NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO 
ELEITO S - Constatada a presença dos caracteres ensejadores da 
vinculação empregatícia e o conseqüente afastamento da tese do Re
gime Especial instituído pela Lei n° 1.674/84, a relação jurídica que 
se estabeleceu entre as partes foi de natureza trabalhista e não ad
ministrativa, sendo esta Justiça Especializada competente para julgar 
a lide.
A contratação de empregado após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público é nula, gerando efeitos, 
tão-somente, quanto ao pagamento de salários, se forem devidos, em 
face da ocorrência de contraprestação de serviços e em respeito ao 
princípio que impede o enriquecimento ilícito. Recurso de Revista 
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-524.379/1998.3 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: SHELL BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CARLOS HUMBERTO MACHADO DA 

SILVA
: DR. JOSÉ BASILIO FERNANDES DA 

SILVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso. Divergência jurisprudencial. Especificidade.
A divergência jurisprudencial ensejadara da admissibilidade, do 
prosseguimento e do  conhecimento do recurso há de ser específica, 
revelando a  existência de teses diversas na interpretação de um 
mesmo dispositivo legal, em bora idênticos o s  fa tos que as ense
jaram .

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-531.968/1999.3 - T R T  DA 13a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DRA. CLE1DE MARISA DE ANDRA
DE MESQUITA
PAULO ROBERTO CAMPOS E OU
TROS
DR. EDUARDO CAVALCANTI BRIN
DEIRO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da Revista, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido inicial. Invertidos os ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais.

EMENTA: ANISTIA - L E I 8878/94 - REIN TEGRAÇÃO - A Lei
8878/94 dispõe que a reintegração dos empregados dispensados está 
condicionada às necessidades e disponibilidade orçamentaria e Fi
nanceira da Administração Pública.
O resultado da análise da Subcomissão Setorial de Anistia, levado a 
público no DOU 26/10/94, não tem o condão, por si só, de criar 
obrigação ao Poder Público, mormente quando alega não ter atendido 
a situação prevista pela lei n° 8.878/94, qual seja, não dispor de 
disponibilidade financeira para arcar com a readmissão dos empre
gados anistiados. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-536.329/1999.8 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO BAMER1NDUS DO BRASIL 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: GERVÁSIO JOSÉ ROHDE 
: DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS. A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se 
provimento aos embargos declaratórios tão-somente para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-539.187/1999.6 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MARIA DE JESUS GOMES DE SOU

SA
: DR. YGUARACI MACAMBIRA SAN

TANA LIMA
: MUNICÍPIO DE SANTARÉM 
: DR. FLORIANO GASPAR BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. 
FG TS. PRESCRIÇÃO.
Não se conhece do recurso de revista quando a decisão revisanda 
atinente ao prazo prescricional incidente sobre o pleito de FGTS 
apresentar-se em consonância com a atual, notória e iterativa ju 
risprudência da SDI, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
n° 128.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-542.185/1999.1 - T R T  DA 9“ 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
TELEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOEL DA SILVA
DRA. OLGA MACHADO KAISER 
IMOLAR CONSTRUÇÕES LTDA.
DR. F.LTTON ARAÚJO CARNEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar esclarecimentos 
nos termos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ESC LA REC I
MENTOS.
A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se provimento 
aos embargos declaratórios tão-somente para prestar esclarecimentos 
nos termos da fundamentação.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-542.332/1999.9 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
BANCO BANDEIRANTES S. A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ HYGINO RIBEIRO CAMPOS 
NETO
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar ambos os Embargos de De
claração.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 535 do Código de Processo Civil, 
rejeitam-se ambos os Embargos de Declaração.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-553.409/1999.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO 
DR. JORGINA TACHARD 
ALMÉRIO DA CRUZ LEAL 
DRA. JULIA LOPES DOS SANTOS 
ENGHOUSE ENGENHARIA E ARQUI
TETURA LTDA.
DR. VERA LÚCIA S. BARATA

DECISÃO: Por unanimidade, declarar a ilegitimidade do Ministério 
Público para recorrer da decisão que absolveu o Reclamante do pa
gamento da multa por litigância de má-fé e não conhecer do recurso 
de revista.
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EMENTA: M IN ISTÉRIO  PÚBLICO. LEGITIM IDADE. HIPÓ
T E SE  EM  QUE NÃO FICA CARACTERIZADA.
1. Consoante está disposto nos artigos 127, caput, da Constituição 
Federal e 83, item IV, da Lei Complementar n° 75/93, é de in
cumbência do Ministério Público recorrer das decisões proferidas pela 
Justiça do Trabalho, seja quando for parte ou mesmo nas ocasiões em 
que oficiar como fiscal da lei, desde que em defesa dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis. Esta regra, contudo, não incide 
quando o objeto do recurso ministerial é obter a reforma de decisão 
que absolveu o empregado do pagamento da multa por litigância de 
má-fé.
2. Recurso de revista não conhecido em facc da ilegitimidade do 
Ministério Público para recorrer.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-553.865/1999.4 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: PAULO DE SOUZA RITA 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR

TELLA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos declaratórios, para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-556.030/1999.8 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
ROBERTO WEISHEIMER
DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente da revista, por 
divergência, apenas quanto à época própria para incidência da cor
reção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
incidência da correção monetária dos débitos trabalhistas a partir do 
6° dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviço. 
EMENTA: 1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU 
RISDICIONAL.
A nulidade da decisão por negativa da prestação jurisdicional não fica 
caracterizada na hipótese de o Regional, mesmo rejeitando os em
bargos declaratórios, registrar os motivos que o levaram a tal cons
lusão.
2. HORAS EXTRA S. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. 
ENUNCIADO N° 296.
"A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do 
prosseguimento e  do  conhecimento do recurso há d e  ser  específica, 
revelando a  existência de teses diversas na interpretação de um 
mesmo dispositivo legal, em bora idênticos os fa to s  que as ense
jaram."
3. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOÇA PRÓPRIA.
"O pagam ento dos salário até o  5° dia útil do  mês subsequente ao  
vencido não está sujeito à  correção monetária. Se essa data limite fo r  
ultrapassada, incidirá o  índice da correção monetária do  mês sub
seqüente a o  da prestação dos serviços'' (Precedente n° 124 da 
SDI).
4. R evista parcialmente conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-556.187/1999.1 - T R T  DA 18a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: ELIAS MIGUEL DAMACENO 
: DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para sanar a omissão apontada. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO. E X IS
TÊNCIA. Em havendo omissão no julgado embargado, dá-se pro
vimento aos embargos declaratórios para saná-la.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECOR R IDO(S) 
ADVOGADO

: RR-557.006/1999.2 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
: DR. ANTÔNIO CARLOS DUARTE MA

CEDO
: RUBENS CUNHA VIANNA BONATTO 
: DR. BENEDITO CORRÊA BRAZ JÚ 

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
Reclamada quanto aos temas aplicação do Enunciado n° 330 do TST, 
acordo de compensação de jornada, aplicação do Enunciado n° 85 e 
descontos seguro de vida; também à unanimidade, dele conhecer no 
tocante aos descontos previdenciários e fiscais, para, no mérito, dar
lhe provimento, com o Em de determinar o recolhimento da im
portância devida a título de imposto de renda e previdência do mon
tante a ser pago ao Reclamante, ressaltando que se houver qualquer 
tipo de multa automática a título de atraso pelo não-pagamento no 
momento próprio, esta não é devida pelo empregado, mas sim pelo 
empregador a quem a lei designa como órgão arrecadador, devendo 
ser notificado o órgão competente para cobrança de multa, se for o 
caso.

EMENTA: descontos, previdenciários e imposto de renda, leis n°s 
8.620/93 e 8.541/92. provimentos n“s 01/96 e 02/93 da correge
doria-geral da justiça do trabalho.
1. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos 
sujeitos à incidência de contribuições previdenciárias e fiscais, o juiz, 
sob pena de responsabilidade, está autorizado a determinar o imediato 
recolhimento das importâncias, consoante se extrai dos termos das 
Leis n°s 8.620/93 e 8.541/92 e Provimentos n°s 01/96 e 02/93 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
2. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-557.373/1999.0 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; FORD INDÚSTRIA E  COMÉRCIO LT

DA.
: DR. FERNANDO ANTONIO C. DE ME

LO
: VICENTE CARDOSO 
: DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os esclare
cimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESC LA REC I
MENTOS. A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se 
provimento aos embargos declaratórios tão-somente para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-561.770/1999.0 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ANDRÉ DE OLIVEIRA CUNHA 
DR. JORGE NOVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 535 do Código de Processo Civil, 
rejeitam-se os Embargos de Declaração.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-565.518/1999.6 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BEATRIZ PALHARES DA SILVA 
DR. SANDRO LOPES MÍSCOLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista por intem
pestividade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA, pressuposto de tempesti
vidade desatendido.
1. Não foi observado pelo Recorrente o prazo previsto no art. 6° da 
Lei n° 5.584/70 que estabelece ser de oito dias o prazo para interpor 
e contra-arrazoar qualquer recurso.
2. A Lei n° 5010/66, em seu art. 62, fixa feriados na Justiça Federal, 
inclusive nos Tribunais Superiores, dentre eles os dias de segunda e 
terça-feira de Carnaval. Por outro lado, não há notícia, nos autos, de 
que, na quarta-feira, dia 17.02.99, não tenha havido expediente no 
Tribunal.
2. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) -

ADVOGADO

: ED-RR-575.776/1999.4 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JOSÉ CARLOS ZAGREIRO 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANT’ANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS
Embargos declaratórios desprovidos porque não demonstrada a omis
são indicada em suas razões.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-577.904/1999.9 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

; MIN. FRANCISCO FAUSTO 
; MASSA FALIDA GRANJA TRÊS PI

NHEIROS LTDA.
: DR. PAULO CESAR SGARBOSSA 
: ALBANO BECKER 
: DR. GILMAR ALNEY DRI DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar esclarecimentos. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS 
Embargos declaratórios providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-580.898/1999.1 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
OTÁVIO PETTARIN
DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto às diferenças contábeis, ao cargo de confiança e à ajuda
alimentação (auxílio - cesta de alimentação); também por unanimi
dade, dele conhecer quanto aos descontos do imposto de renda e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da im
portância devida a título de imposto de renda do montante a ser pago 
ao Reclamante, ressaltando que, se houver qualquer tipo de multa 
automática a título de atraso pelo não-pagamento no momento pró
prio, esta não é devida pelo empregado, mas pelo empregador, a 
quem a lei designa como órgão arrecadador, devendo ser notificado o 
órgão competente para cobrança de multa, se for o caso.
EMENTA: DESCONTOS DE IM POSTO DE RENDA. L EI N* 
8.541/92. PROVIM EN TOS N°S 1/96 E  2/93 DA CO RREGED O 
RIA -GERA L DA JU STIÇ A  DO TRABALHO.
1. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos 
sujeitos à incidência de contribuições fiscais, o juiz, sob pena de 
responsabilidade, está autorizado a determinar o imediato recolhi
mento das importâncias, consoante se extrai dos termos da Lei n° 
8.541/92 e Provimentos n°s 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho.
2. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-582.999/1999.3 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: DURAFLORA S.A.
: DR. CASS1US MARCELLUS ZOMIG

NANI
: PAULO MARÇAL DE SOUZA 
: DR. CARLOS ROBERTO PAULINO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto às horas in itinere (adicionai de 25%); também por una
nimidade, conhecer apenas quanto ao tema "motorista, empresa rural, 
enquadramento, prescrição” por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: M OTORISTA. EM PRESA RURAL. ENQUADRA
MENTO. PRESCRIÇÃO.
1. O  enquadramento do empregado como trabalhador rural ou urbano 
faz-se pelo princípio da atividade preponderante da empresa a quem 
este presta serviços.
2. Assim sendo, na hipótese ora em exame, por ser o Reclamante 
motorista de empresa rural, a ele são aplicáveis as regras previstas 
para os trabalhadores rurais, pouco importando o fato de pertencer a 
categoria profissional diferenciada.
3. Revista parcialmente conhecida, mas desprovida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-R R-583.264/1999.0 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: NEUSA AYAKO ISHIKAWA 
: DR. ELAINE MARTINS DE PAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
EMENTA: Embargos Declaratórios EM  RECU RSO  DE R EV IS
TA - Embargos de Declaração acolhidos a fim de prestar ao Em
bargante os esclarecimentos necessários, observado o princípio da 
entrega da prestação jurisdicional buscada.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-583.282/1999.1 - T R T  DA 4" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
HII.DF.BRANDO PEREIRA DE OLIVEI
RA E OUTROS
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. GLACI LAURA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 832 da CLT, quanto à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando o acórdão de fls. 414/416, determinar o retomo dos 
autos ao egrégio Tribunal Regional, para que profira novo julga
mento, abordando a integração da complementação de aposentandoria 
sob o enfoque previsto nos artigos 38 da Constituição Éstadual e 40, 
§ 4°, da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
O Regional, apesar da interposição de embargos declaratórios, não se 
manifestou sobre a integração dos anuênios na complementação de 
aposentadoria com enfoque nos artigos 38 da Constituição Estadual e 
40, § 4°, da Constituição Federal, questão suscitada nas razões de 
contrariedade ao recurso ordinário.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-583.301/1999.7 - T R T  DA 15" 
REGIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: DURAFLORA S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ALCEU MARQUES (ESPÓLIO DE)
: DR. ELIANDRO MARCOLINO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, 
no mérito, dar-lhes provimento para prestar esclarecimentos. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratórios providos para prestar esclarecimentos.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-590.S79/1999.7 - TRT DA 1” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAU'.TO 
WILMA DE ANDRAI AMORIM 
DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACE
DO SOARES GUIMARÃES 
FINANCIADORA DE ESTUDOS E 
PROJETOS - FINEP 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar
lhe provimento para, anulando o acórdão declaratório proferido às fls. 
225/226, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim 
de emitir novo julgamento dos embargos declaratórios de fls. 
219/222, pronunciando-se expressamente a respeito das questões co
locadas no pedido.
EMENTA: NULIDADE. DESFUNDAMENTAÇÃO DO JU LG A 
DO.
1. Ao julgador compete conceder às partes a entrega total da pres
tação jurisdicional. Isto só ocorre de forma completa quando exa
minadas iodas as questões postas no pedido. A não-apreciação da 
matéria veiculada, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, 
resulta na desfundamentação do julgado.
2. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-590.744/1999.6 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
RODOVIÁRIA A. MATIAS LTDA. 
DR. ANNIBAL FERREIRA 
HENRIQUE DO ESPÍRITO SANTOS 
SEIXAS MARQUES 
DR. JORGE ECIR SILVA SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R ISD IC IO 
NAL.
A ofensa literal c inequívoca ao texto do art. 832 da CLT não fica 
caracterizada quando a parte que indicou a nulidade da decisão deixa 
de mencionar quais os pontos da questão teriam sido desconsiderados 
pelo Regional.
2. PROCURAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO DO OUTORGANTE. DI
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ENUNCIADO NO 296 DO 
TST.
"A divergência jurisprudencial cnscjadora da admissibilidade, do 
prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, 
revelando a existência de teses diversas na interpretação de um mes
mo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram"
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-590.750/1999.6 - T R T  DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
IAP S.A.
DRA. ELIONORA HARUMÍ TAKESHI
RO
DANIEL CUBAS
DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista da Re
clamada, somente quanto ao acordo de compensação - validade, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: HORAS EXTRA S - ACORDO INDIVIDUAL DE 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA - INVALIDADE. Com o ad
vento da atual Constituição da República, os acordos individuais de 
compensação de jornada deixaram de produzir efeitos no mundo 
jurídico, restando derrogado o disposto no art. 59 consolidado. Assim, 
a validade de acordo de compensação está condicionada à existência 
de instrumento coletivo de trabalho, o que inexistiu no caso dos 
autos. Recurso desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-590.890/1999.0 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GILBERTO STAHELIN 
: DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO. Para 
que o Recurso de Revista alcance o conhecimento, deve demonstrar 
cabimento nos moldes do art. 896 da CLT, ou* seja, trazer arestos 
específicos, capazes de estabelecer divergência de teses ou demons
trar violência à literalidade de dispositivos legais ou constitucionais. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-592.476/1999.3 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
J. MADRUGA CONSTRUÇÕES E PA
VIMENTAÇÕES LTDA.
DR. LAUDELINO DA COSTA MEN
DES NETO
JOÃO BOSCO DOS SANTOS 
DRA. DIONICE FRANÇA VARON

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à pre
liminar de intempestividade e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: IN TEM PESTIVIDAD E. R EC ESSO  FO REN SE. NA
TUREZA. A natureza do recesso da Justiça do Trabalho que vai de 
20 de dezembro a 06 de janeiro é de férias forenses e, via de 
consequência, aplicável o artigo 179 do Código de Processo Civil. 
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-592.477/1999.7 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
GE CELMA S.A.
DRA. CLÁUDIA MARIA DE SÁ HER
DEM DURIEZ
SÔNIA MARIA FRANÇA DA SILVA 
SEITZ E OUTROS
DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
prescrição; por unanimidade, conhecer do recurso quanto às dife
renças salariais decorrentes do Decreto-Lei n° 2.284/86 - Plano Cru
zado e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
referidas parcelas. Julgo improcedente a ação, invertidos os ônus de 
sucumbência.
EMENTA: D EC R ETO -LEI N° 2.284/86 - PLANO CRUZADO.
"Reajustes salariais previstos em norma coletiva. Prevalência dos 
Decretos-Leis 2.283/86 e 2.284/86. Plano Cruzado."
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-592.718/I999.0 - T R T  DA 8a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FROTA OCEÂNICA E AMAZÔNICA 
S.A.
DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA 
COELHO DE SOUZA 
BENEDITO TEIXEIRA DA SILVA E 
OUTRO
DR. MIGUEL ANTÔNIO CAMPOS SER
RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
violação do artigo 5°, inciso LV, da Constituição FederaI/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para que, anulada a decisão proferida no 
Agravo de Instrumento, às fls. 41/44, e afastada a deserção atribuída 
ao Agravo dc Petição, baixem os autos ao Tribunal de origem, para 
que se proceda ao seu exame, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO 
PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIA
DO 218/TST. DECISÃO PROFERID A EM  EXECUÇÃO, vio
lação direta de norma constitucional. Em que pese o Enunciado 
218/TST inviabilizar o Recurso de Revista, quando interposto contra 
acórdão regional prolatado em Agravo de Instrumento, tal óbice deve 
ser superado, em face do parágrafo 2°, do artigo 896, da CLT, que 
ampara a revisão de decisões proferidas em execução de sentença, na 
hipótese de ofensa direta e literal de norma constitucional.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-593.537/1999.0 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. ALEXANDRE PANDOLPHO MI
NASSA
JOSÉ CARLOS REIS GUIMARÃES 
DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de Recurso 
de Revista que não logre demonstrar a ocorrência dos pressupostos de 
admissibilidade insculpidos no art. 896, letras a e c  da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-593.540/1999.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COOPERATIVA NACIONAL DE 
APOIO AO ENSINO PÚBLICO E PRI
VADO LTDA.
DR. LUIS AUGUSTO LYRA GAMA 
MARIA AUXILIADORA NASCIMEN
TO
DR. ANTÔNIO PINTO FLORES JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
por deserção.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. Recurso de Revista que não 
se conhece por deserção. Na hipótese vertente, verifica-se que o 
depósito efetuado por ocasião do Recurso Ordinário foi inferior ao da 
condenação, ficando obrigada a Reclamada a complementar o de
pósito no recurso posterior, observando o valor nominal remanes
cente, de acordo com a Instrução Normativa n° 03/93, letra "b”, deste 
TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-596.643/1999.5 - TRT DA 10a 
REG IÃ O  - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JOÃO MASSANOBU NISHI 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA-CAESB
DR. ASSIS JOSÉ DO NASCIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os esclare
cimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ESC LA REC I
MENTOS. A fim de se complementar a prestação jurisdicional, dá-se 
provimento aos embargos declaratórios tão-somente para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-597.060/1999.7 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KA
DRI
JACI DA SILVA
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista, por violação do 
artigo 114, CF/88, quanto ao tema Descontos Previdenciários e Fis
cais e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a reclamada a 
efetuar os aludidos descontos.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E FISCA IS -
Compete a esta Justiça Especializada a apreciação da matéria relativa 
aos descontos previdenciários e fiscais por ser tratar de exigência 
legal de conformidade com os provimentos n°s 01 e 02/93 e 03/84 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
Revista parcialmente provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

R R -608.773/1999.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
EDSON DE JESUS
DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA AROU
CA
MASSA FALIDA DE STAR METAIS SA
NITÁRIOS LTDA.
DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto à 
. multa do art. 477 da CLT por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: massa falida. DESERÇÃO. ENUNCIADO N° 86 DO 
TST. multa do art. 477, § 8°, da CLT. Inaplicabilidade.
1. "Inocorre deserção de recurso da massa falida, por falta de pa
gamento de custas ou de depósito do valor da condenação".
2. A Massa falida, nos termos do D ecreto N° 7661/45, HCA IM
PEDIDA DE SATISFAZER QUAISQUER CRÉDITOS FORA DO 
JUÍZO UNIVERSAL DA FALENCIA. PORQUANTO NÃO POSSUI 
DISPONIBILIDADE DE SEUS BENS E RECURSOS PARA ATEN
DER AOS CRÉDITOS, AINDA QUE DE NATUREZA TRABA
LHISTA.
3. R ecurso de revista parcialmente conhecido, mas a que se nega 
provimento.
PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-611.173/1999.0 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO 
DOS SINOS - UNISINOS 
DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
EVA CLAUS
DR. MARCO ANTONIO PILGER

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade e os 
honorários periciais. Estes passam a ser responsabilidade da Recla
mante.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA DE 
SANITÁRIOS - Segundo a atual, notória e iterativa jurisprudência 
da Seção de Dissídios Individuais do TST: "ADICIONAL DE IN
SALUBRIDADE. NECESSIDADE DE CLASSIFICAÇÃO DA ATI
VIDADE INSALUBRE NA RELAÇÃO OFICIAL ELABORADA 
PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO, NÃO BASTANDO A 
CONSTATAÇÃO POR LAUDO PERICIAL. CLT, ART. 190. APLI
CÁVEL" (Orientação Jurisprudencial n° 4 da SDI do TST). A ati
vidade desempenhada pela Reclamante (higienização de vasos sa
nitários, limpeza geral dos banheiros, procura de copos plásticos em 
diferentes tipos e origens de lixo da Reclamada, entrando em contato 
com microorganismos infecto contagiantes - fl.202) não encontra pre
visão no Anexo 14 da NR 15 da Portaria 3214/78. Cabe à Reclamante 
o pagamento dos honorários periciais, nos termos do Enunciado n° 
236/TST ("A responsabilidade pelo pagamento dos honorários pe
riciais é da parte sucumbente na pretensão relativa ao objeto da 
perícia"). Recurso de Revista conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

RR-619.453/1999.8 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO TRÊS 
EDITORIAL LTDA.
DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA
QUIM
NELCI MARIA PASQUALOTTO 
DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOT
TO FILHO
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
atualização monetária dos créditos trabalhistas e à época própria para 
a correção monetária; conhecer da revista quanto aos descontos pre
videnciários e fiscais c, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar o recolhimento das importâncias devidas a título de imposto de 
renda e previdência do montante a ser pago ao Reclamante, res
saltando que se houver qualquer tipo de multa automática a título de 
atraso pelo não pagamento no momento próprio, esta não é devida 
pelo empregado, mas sim pelo empregador a quem a lei designa 
como órgão arrecadador, devendo ser notificado o órgão competente 
para a cobrança da multa, se for o caso. ,
EM EN TA:D ESCO N TO S PREVJDEN CIÁRIOS E FISCA IS. AU
TORIZAÇAO. FASE EXECUTORIA.
1. Ainda que na sentença exeqüenda não conste a obrigatoriedade de 
recolhimento de deduções a título fiscal, é ele exigível a qualquer 
tempo, pois está condicionado apenas ao surgimento do fato gerador, 
qual seja, o reconhecimento judicial da existência de créditos tra
balhistas a serem quitados por pessoa física ou jurídica obrigada ao 
seu pagamento.
2. Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-625.275/2000.2 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JOÃO IRONEI BARBOSA 
DR. LIBÂNIO CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: comprovação de divergência - orientação jurispru
dencial da sdi/tst - Não basta apontar divergência à Orientação 
Jurisprudencial. Deve o Recorrente, também, respeitar o disposto na 
alínea "a” do artigo 896 da CLT e comprovar divergência nos exatos 
termos do entendimento contido no Enunciado 337 desta Corte. Re-

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

curso de Revista não conhecido. ADVOGADO

Pauta de Julgamentos p r o c e s s o

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 18“ SESSÃO ORDINÁRIA RELATOR 

DA 3“ TURMA DO DIA 21 DE JUNHO DE 2000 ÀS 13H00 AGRAVANTE) S)

PRO CESSO  : AIRR-382312/1997-8. T R T  DA IA. R E- ADVOGADA
GIÃO. AGRAVADO(S)

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE ADVOGADA
PAULA PROCESSO

AGRAVANTE(S) : FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUI
SA DO ESTADO DO RIO JANEIRO - RELATOR
FAPERJ

PROCURADOR : DR. ALDE DA COSTA SANTOS JÚ- AGRAVANTE(S) 
n io r  ADVOGADO

AGRAVADO(S) : LENIRA FIDELIS MENDES AGRAVADO(S)
PRO CESSO  : A1RR-420805/1998-0. TRT DA 2A. R E- ____ ________

GIÃO. ADVOGADO
RELATOR : MIN. CARLOS A LBERtO  REIS DE PROCESSO

PAULA RFI ATORAGRAVANTE(S) : SAO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S) : ANTÔNIO FELIPE PEDROSO
ADVOGADO : DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ- ADVOGADO

NIOR
PRO CESSO  : AIRR-437643/1998-2. T R T  DA 2A. RE- AGRAVADO(S)

GIÃO. PROCESSO
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PAULA RELATOR
AGRAVANTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS AGRAVANTE(S)
DE SÃO PAULO ADVOGADO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) : BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS ADVOGADA

S.A. PROCESSO
ADVOGADO : DR. ANILO ARMANDO KRUME-

NAUER RELATOR
PRO CESSO  : AIRR-442366/1998-1. T R T  DA 2A. R E

GIÃO. AGRAVANTE(S)
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE ADVOGADO

PAULA
AGRAVANTE(S) : PIRELLI CABOS S.A. AGRAVADO(S)
ADVOGADO : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR r e n r v 4 n °
AGRAVADO(S) : VALDIMIRO ALVES SALES PROCESSO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI RELATOR
PROCESSO : AIRR-442571/1998-9. TRT DA 2A. R E 

GIÃO. AGRAVANTE(S)
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PAULA
AGRAVANTE(S) : BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A. ADVOGADO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) : JOÃO DE DEUS CAPELÃO DOS SAN- ADVOGADO

TOS PROCESSO
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
PRO CESSO  : AIRR-443078/1998-3. T R T  DA 2A. RE- RELATOR

GIÃO.
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE AGRAVANTE(S)

PAULA
AGRAVANTE(S) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. ADVOGADO
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) : RAUF CARVALHO SABBAG . ADVOGADO
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ FRANÇA BARRETO

AIRR-447521/1998-8. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A. 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
MARCO ANTÔNIO ALVES DA SILVA 
DR. EVERALDO JOSÉ FARIA 
AIRR-455583/1998-7. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. CARLOS FERNANDES GUIMA
RÃES
CARLOS DE ANDRADE MAC GENITY 
E OUTROS
DR. ADROALDO MESQUITA DA COS
TA NETO
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
AIRR-455608/I998-4. TRT DA 2A. R E 
GIÃO. ‘
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ARMANDO FERNANDES DOS SAN
TOS
DR. ROBERTO RODRIGUES DE CAR
VALHO
AI RR-466532/1998-4. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA BRASILEIRA DE PES
QUISA E ANÁLISE - CBPA 
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
MARIA CECILIA CAVALHER 
DRA. VILMA PIVA
AIRR-494985/1998-9. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A. 
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO GONZAGA DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. VALDIR FLORINDO 
AIRR-501717/1998-7. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

: A IRR-605637/1999-l. TRT DA 3A. RE
GIÃO.

: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 

: DR. GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO 
BASTOS

: C & A MODAS LTDA 
: DR. FLÁVIO JO SÉ CALAIS 
: AIRR-605661/1999-3. TRT DA 3A. R E

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
■ REGIÃO METROPOLITANA 

: DR. GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO 
BASTOS

: LE SCARPE CALÇADOS E ACESSÓ
RIOS LTDA.

: DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO 
: A IRR-605664/1999-4. T R T  DA 3A. RE

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN 30LDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 

: DR. GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO 
BASTOS

; SELLINVEST DO BRASIL S.A.
: DRA. LINDINALVA ESTEVES BONI

LHA
: AIRR-605719/1999-5. T R T  DA 3A. R E

GIÃO.
; JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 

; DR. GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO 
BASTOS

: ÓPTICA CENTRO VISÃO LTDA.
; DR. WALCAR COSTA PEREIRA 
: AIRR-605737/1999-7. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
; JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: UNITED FOOD COMPANIES RESTAU

RANTE S.A.
: DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO

TO
: VAGNO MOTA FERREIRA E OUTRO 
: AIRR-502342/1998-7. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: ANA MARIA PEROBA 
: DRA. MARIA DE FATIMA PEROBA 
: AIRR-604331/1999-7. TRT DA IA . R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: TRANSPORTES APETITE LTDA.
: DR. JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS LOU

REIRO
: ROBERTO CELESTINO PATRÍCIO 
: DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
: AIRR-605612/1999-4. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 

: DR. GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO 
BASTOS

; C & A MODAS LTDA.
: DR. FLÁVIO JO SÉ CALAIS 
: AIRR-605636/1999-8. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 

; DR. GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO 
BASTOS

: LOJAS ARAPUÃ S.A.

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 

: DR. GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO 
BASTOS

: MUNDO DAS CASIMIRAS LTDA.
: DR. HÉLIO DE OLIVEIRA BARBOSA 
: AIRR-606085/1999-0. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: AILTON QUEIROZ SAMPAIO E OU

TROS
: DR. ARMANDO DOS PRAZERES 
: AIRR-607723/1999-0. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 

: DR. GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO 
BASTOS

; BOUTIQUE INFANTIL LTDA.
: DR. ALEXANDRE SILVA MONTEIRO 
: AIRR-608248/1999-7. TRT DA 18A. 

REGIÃO.
; MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
; CORRE JUNTO COM RR-629051/2000

3
; OTÁVIO BRAZ RIBEIRO 
: DR. SILVANO SABINO PRIMO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. ISONEL BRUNO DA SILVEIRA 

NETO
; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

: DR. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO ADVOGADO 
TORRES

DR. ROSEMARY VENTURA DE OLI
VEIRA
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: A IRR-615684/1999-0. T R T  DA 18A. 
REGIÃO.

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
: DRA. ANA MARIA MORAIS 
: MARTA ELÍZIA SARDINHA DOS SAN

TOS AZEVEDO
. DR. GERALDO GUALBERTO SIQUEI

RA DE SOUSA
: AIRR-615687/1999-1. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: LAMINAÇÃO NACIONAL DE METAIS 

S.A.
: DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 

BOAS RANGEL
: AUGUSTO ROQUE DE OLIVEIRA 
: DR. OSCAR DA SILVA BARBOZA 
: AIRR-615688/1999-5. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: PAULO FERNANDO FRERIAS 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: AIRR-618339/1999-9. TRT DA 9A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA 
: DOUGLAS JARDELINO DE CAMAR

GO
: DR. MÁRIO ALFREDO PINTO RIBEI

RO
: AIRR-618341/1999-4. T R T  DA 9A. R E

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: DIAMANTINA FOSSANESE S.A. - IN

DUSTRIAL E IMPORTADORA 
: DRA. SELMA ELIANA DE PAULA AS

SIS
: ANTÔNIO CORREIA DE ALMEIDA 
: DR. JOÃO BATISTA MENDES LUSTO

SA
: AIRR-618353/1999-6. T R T  DA 9A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 

- COOPERATIVA CENTRAL 
: DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
: ADLÉIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 
: DR. DANIEL ALVES DA SILVA 
: AIRR-618354/1999-0. T R T  DA 9A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IRENE TORRES DE FREITAS 
: DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO 
: FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS 

LTDA.
: AIRR-621358/2000-4. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: WOTAN MÁQUINAS OPERATRIZES 

LTDA.
: DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO 
: ALBIO DUARTE VAZ DA SILVA 
: DRA. ÂNGELA AGUIAR SARMENTO 
: AIRR-621363/2000-0. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: VARLEI LUIZ BORTOLAZZO 
: DR. ANILTON GONÇALVES DE OLI

VEIRA
: AIRR-621695/2000-8.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: BANCO BANERJ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EMIRA FAYAD GOMES 
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA
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AIRR-621696/2000-1. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
JOÃO ROBERTO MILAGRES NETO E 
OUTROS
DRA. ANA PAULA FERREIRA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
A IRR-621706/2000-6. TRT DA 15A. 
REGIÃ O .
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
ATAÍDE FERNANDES CRUZ 
DR. CARLOS ROBERTO PAULINO 
OMI ZILLO LORENZETTI S.A. - IN
DÚSTRIA TÊXTIL
DR. ALBERTO DE OLIVEIRA CICCO
NE
AIRR-621707/2000-0. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
VALDIR APARECIDO ALVES
DR. ALBERTO COSTA
MARIA CECÍLIA MARTINS VALUTA
DR. RICARDO SALGUEIRO
A1RR-621708/2000-3. T R T  DA 15Á.
REGIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
JULIANA FERREIRA 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
CASA VERRE INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA
DR. WLADIMIR RIBEIRO DE BAR
ROS
AIRR-621711/2000-2. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
ALBERTO CARLOS BARRETO
DR. MARCELO GASPAR GINEFRA
MOREIRA
AMMIRATI PURIS LINTAS LTDA.
DR. SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND 
FRANCKLIN
AIRR-621712/2000-6. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
JURACI RODRIGUES DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
Al R R -621713/2000-0. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
1ÊRE BRAGA DA SILVA E OUTROS 
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI 
RO
AIRR-621714/2000-3. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
ALDEMIR MOREIRA CANELA 
DR. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
AIRR-621715/2000-7. TRT DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
SINDICATO NACIONAL DOS ENFER
MEIROS DA MARINHA MERCANTE E 
OUTRO
DR. PAULO SÉRGIO CALDEIRA FUTS
CHER
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIANÇA 
S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
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: A IRR-621716/2000-0. T R T  DA IA . R E
GIÃO.

: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)

: NILSON DA COSTA SAMPAIO 
: DR. VALDIR TAVARES TEIXEIRA 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: DR. PAULO VALED PERRY FILHO 
: AIRR-621727/2000-9. TRT DA 5A. R E

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE 

ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.
: DRA. ELISABETH DE FÁTIMA ANTU

NES TEIXEIRA
: PEDRO GÓES DE ALMEIDA FILHO 
: DR. FRANCISCO SALES SANTANA 
: AIRR-621729/2000-6. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: ROBSON MACIEL MARQUES 
: DR. VALMIR NOVAIS FREITAS 
: A IR R-621732/2000-5. TRT DA 5A. R E

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: VALMIR SIMÕES DE CARVALHO 
: DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR 
: AI R R -621734/2000-2. TRT DA IA . R E

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: BANCO REAL S.A.
: DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE 

SOUZA
: PAULO RODRIGUES DA SILVA 
: DR. CARLOS EDUARDO DINÍZ MAU

DONET
: A IRR-621738/2000-7. TRT DA 5A. R E

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: LUPICÍNIO FREITAS DOS SANTOS 
: DR. HUDSON RESEDÁ 
: A IRR-621739/2000-0. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: SOLANGE PINTO DE SOUZA 
: DR. JO SÉ DA SILVA CALDAS 
: EMPRESA DE TRANSPORTES URBA

NOS DE SALVADOR - TRANSUR 
: DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO 
: AIRR-622416/2000-0. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: IRAJA AUGUSTO LISBOA 
: DR. OCTAVIO CASTRO DE ALCANTA

RA
: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI

DADE SOCIAL - PETROS 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: AIRR-622417/2000-4. TRT DA 5A. R E

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: TRANSEGURANÇA - TRANSPORTE E 

SEGURANÇA LTDA.
: DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA 
: ELIETE MARIA BRAGA TOSTA 
: DRA. MARIA JOSÉ DE SOUZA BAR

BOSA - -
: NOBRE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

LTDA.
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: AIRR-622422/2000-0. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.

: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SÔNIA MARIA MAGALHÃES DE VI

VEIROS
: DR. ANDRÉ LIMA PASSOS 
: AIRR-622423/2000-4. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: TRANSEGURANÇA - TRANSPORTE E 

SEGURANÇA LTDA.
: DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA 
: WILSON DE JESUS SANTOS E OU

TRA
: BAHIA FORTE SEGURANÇA LTDA.
: AIRR-622424/2000-8. TRT DA 5A, R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI

CA DO NORDESTE S.A 
: DR. JORGE SOTERO BORBA 
: JOSÉ FERNANDES DOS SANTOS 
: DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA 
: AIRR-622425/2000-1. TRT DA SA. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRTI

CA DO NORDESTE S/A 
: DR. JORGE SOTERO BORBA 
: DERMXVAL OLIVEIRA ALMEIDA 
: DR. MARILENA GALVÃO TANAJURA 
: AIRR-622426/2000-5. TRT DA 5A. R E

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

BANEB
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ILIONE BRASILEIRO DA SILVA 
: DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO 
: AIRR-62243O/2OO0-8. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. CLÁUDIA SANTIANNI BARREI

RO
: ADEMIR TELIS SILEIRA 
: DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN

DRADE
: AIRR-622432/2000-5. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: CEPEL MVB EMPREENDIMENTOS LT

DA.
: DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO 

JÚNIOR
: RICARDINO DO AMPARO ANUNCIA

ÇÃO
: DR. UBALDINO DE SOUZA PINTO 
: AIRR-622433/2000-9. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI

CA DO NORDESTE S.A 
: DR. JORGE SOTERO BORBA 
: MAXUEL DA SILVA SANTOS 
: DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FON

SECA
: A IRR-622434/2000-2. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E 

SERVIÇOS LTDA.
: DR. CARLOS FREDERICO G. ANDRA

DE
: JOEL JOSÉ DOS SANTOS 
: DRA. LIBÉRIA TOBIAS LIBERAL 
: AIRR-622437/2000-3. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: ANDRÉ NEVES GONÇALVES 
: DR. HUMBERTO CRUZ VIEIRA 
: CONSTRUTORA VIRTATO CARDOSO 

LTDA.
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ADVOGADO

: AIRR-622438/2000-7. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.

: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: SILVANO NOGUEIRA PACHECO 
: DR. AILTON DALTRO MARTINS 
: AIRR-622439/2000-0. T R T  DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA CIMENTO PORTLAND 

ITAÚ
: DR. PATRÍCIA GOES TELES 
: EVANGIVALDO SOUZA DUARTE 
: DR. JOÃO MIRANDA PITHON JÚ 

NIOR
: AIRR-622441/2000-6. T R T  DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: UNIMAR SUPERMERCADOS S.A.
: DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIRE

DO
: VALTER FELiCIANO DOS SANTOS 
: DR. MARAIVAN GONÇALVES RO

CHA
: AIRR-622443/2000-3. T R T  DA SA. R E

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: HERBERTE BRANDÃO SANTOS 
: DR. RUI CHAVES
: AIRR-622444/2000-7. TRT DA SA. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: PRONOR PETROQUÍMICA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

NELSON LUCAS ALVES DE OLIVEI
RA

: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: AIRR-622445/2000-0. T R T  DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: MARIA ELIZETE DE SOUZA FIGUEI

REDO
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: COFABI - COMPANHIA BAHIANA DE 

FIBRAS
: DR. FERNANDO DOS SANTOS COR

DEIRO
: AIRR-622833/2000-0. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: MARCOS LUIZ PEREIRA BRUM 
: DR. RIVADÁVIA ALBERNAZ NETO 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
: DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO 
: AIRR-623427/2000-5. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: TÉRCIO QUILES
: DR. FERNANDA DE MUCIO BUSO 
: ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: AIRR-623444/2000-3. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: JOSÉ ALVES DOS REIS 
: DR. CARLOS ALBERTO DOS ANJOS 
: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.
: DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO 
: ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA 

E PATRIMONIAL LTDA.
: AIRR-623472/2000-0. T R T  DA IA. R E

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: JOÃO CARLOS FERNANDES VENTU

RA
: DR. PEDRO WAGNER ASSED FERREI

RA
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: AIRR-625749/2000-0. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DRA. ANA PAULA GORDILHO PES
SOA

: KATIUSCIA SANTANA RESENDE 
: DR. RENATO MÁRIO BORGES SI

MÕES
: AIRR-626031/2000-5. TRT DA 10A. 

REGIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: PABLO GIORDANI CÂMARA RAMOS 
: DR. ROBSON FREITAS MELO 
: NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM

S.A.
: DR. IGNÁCIO DE ARAGÃO 
: AIRR-626039/2000-4. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

D A T  1T A

: BANCO REAL S.A.
: DR. NEUZA MAÉIA LIMA PIRES DE 

GODOY
: MÁRCIA APARECIDA GABRIEL MAR

TINS
: DR. MARCELO LIMA DE PAULA 
: AIRR-626070/2000-0. TRT DA IA. R E

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: MARIA DE FÁTIMA DE MELLO FA

ZANELLI
: DRA. LUCIANI ESGUERÇONI E SIL

VA
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. FERNANDO DE PAULA FARIA 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. REINALDO MOURA

: AIRR-626116/2000-0. T R T  DA 15A. R E
GIÃO.

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCO CEZAR CAZALI 
: MARIA DE LOURDES BERGAMASCHI 

PAZIANI
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: Al RR-626296/2000-1. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPINAS E REGIÃO 

: DR. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA

: AIRR-627499/2000-0. TRT DA 7A. R E 
GIÃO.

: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)

: CORRE JUNTO COM AIRR
627500/2000-1

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE 
: ELÍSIO ARIMATÉA RIBEIRO 
: DR. ELÍSIO ARIMATÉA RIBEIRO 
: A1RR-627500/2000-1. TRT DA 7A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR

627499/2000-0
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES
TE DO BRASIL - CAPEF 

: DR. MÁRIO JORGE MENESCAL DE 
OLIVEIRA

: ELÍSIO ARIMATÉA RIBEIRO 
: DR. ELÍSIO ARIMATÉA RIBEIRO 
: A1RR-628117/2000-6. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: MARIALDA DE CASTRO SOUZA Dl 

VERNIERI
: DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO
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AlRR-628121/2000-9. T R T  DA 2A. R E 
G L\0.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE 
DRA. ELENITA DE SOUZA RIBEIRO 
JOSÉ FERNANDES NAVARRO 
DR. VANDER BERNARDO GAF.TA 
AIRR-630076/2000-0. T R T  DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.
DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MAR
QUES
TÂNIA MARIA GULINI FURTADO 
DR. MÁRIO ROBERTO SANT' ANNA 
DA CUNHA
AIRR-630093/2000-9. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
OSMAR SILVA COSTA JÚNIOR 
DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PI
NHEIRO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
AIRR-630127/2000-7. TRT DA 17A. 
REGIÃ O .
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO
DRA. MARÍA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
NOELIA DE POLLO
DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM
PAIO JÚNIOR
AIRR-630128/2000-0. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDA
DE SOCIAL - FEMCO 
DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCON
DES
NORMA MOREIRA FORATTINI E OU
TROS
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
AIRR-630272/2000-7. T R T  DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM
PEZA URBANA - EMLURB 
DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA
DAVID GOMES DA SILVA 
DR. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEI
RA QUEIROZ
ÀIRR-630S51/2000-0. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ITUH1CO FUGISAVA 
DRA. MARIA SUZUKI MARTINS 
AIRR-630573/2000-7. TRT DA 5A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
NEI.CI RONES PEREIRA DE SOUZA E 
OUTROS
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
AIRR-631632/2000-7. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 
DR. MARCELO DE ALMEIDA E SIL
VA
JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS 
DR. MAURILIO F. DE OLIVEIRA
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A IR R-631648/2(100-3. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CRED1REAL 
DRA. SUZI HELENA CAETANO 
ARNALDO JOSÉ SANCHES CARNEI
RO E OUTROS 
DR. VALTER UZZO 
AIRR-631756/2000-6. TRT DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CONCEIÇÃO AUGUSTI PEREIRA E 
OUTROS
DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
USINA SÃO MARTINHO S.A.
DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA
AIRR-631757/2000-0. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
SANCARLO ENGENHARIA LTDA.
DR. CARLOS FREDERICO PEREIRA 
OZÉA
CESÁRIO SALVIANO 
AIRR-631761/2000-2. TRT DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. SANDRO DOMENICH BARRA
DAS
MARIA APARECIDA TIBÚRCIO RA
MOS
DR. DOUGLAS JO SÉ GIANOTI 
A IR R -631762/2000-6. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS 
TRABALHADORES RURAIS E URBA
NOS AUTÔNOMOS LTDA. - COOPER
SETRA
DR. CLÁUDIO URENHA GOMES 
FELÍCIO CIRQUEIRA DOS SANTOS 
AIRR-631763/2000-0. T R T  DA 15A. 
REGIÃO .
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COINBRA FRUTESP S.A.
DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR 
FELÍCIO CIRQUEIRA DOS SANTOS 
AIRR-631764/2000-3. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
DANILO SILVESTRIN 
DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI
TO
AIRR-631765/2000-7. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO
DR. ROGÉRIO TELLES CORREIA DAS 
NEVES
JOÃO DE CAMPOS 
DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI 
A IR R-631767/2000-4. T R T  DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
ANTÔNIO MÁRIO GARCIA 
DR. VILMAR SUTIL DA ROSA 
BALNEÁRIO LAGUNA LTDA.
DR. JUCELINO ORBEN 
AIRR-631768/2000-8. T R T  DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MARTA CRISTINA GAZOLIS DE OLI
VEIRA
DR. CARLA PALMIER 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO
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AIRR-631773/2000-4. - TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
WAGNER APARECIDO LONGO 
DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA 
AIRR-631774/2000-8. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
ORLEI MACHADO DA SILVA 
DR. LECIDES VISCONT1 LOPES 
A IR  R-63177S/2000-1. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. RONALDO NOGUEIRA MARTINS 
PINTO
CRISTIANO MONTEIRO 
DR. JOSÉ CARLOS LA-CAVA 
AIRR-631781/2000-1. TRT DA 16A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COTEPRO - COOPERATIVA DOS TÉC
NICOS DE PROCESSAMENTO DE DA
DOS LTDA.
DR. ANTÔNIO DIAS DOS SANTOS JÚ
NIOR
SÉRGIO AUGUSTO MARQUES CAS
TRO
AIRR-631784/2000-2. T R T  DA 16A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
PENA BRANCA DO MARANHÃO S.A. 
- AVICULTURA
DR. JOANA D’ARC SILVA SANTIAGO 
RABELO
ELBER DE JESUS SOUSA SILVA
DR. CARLOS ALBERTO DE PINHO
GOMES
A IR R-631785/2000-6. T R T  DA 16A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
NILTON ALVES GOMES 
DR. ADAILTON LIMA BEZERRA 
A IRR-631786/2000-0. T R T  DA 16A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMÉRCIO E TRANSPORTE BOA E S
PERANÇA LTDA.
DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
MATOS
JOÃO LUIS DA SILVA ASSUNÇÃO 
DR. ROBERTO LUIS CARON 
AIRR-631787/2000-3. TRT DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI - DEPARTAMENTO REGIONAL 
DE SÃO PAULO 
DRA. INGRID NEUMITZ 
MARIO GILBERTO DE TOLEDO 
DR. PAULO SÉRGIO RIBEIRO 
AIRR-631788/2000-7. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MARIA DULCE TEIXEIRA DE MELO
ME
DR. ROBERTO JOSÉ DE SOUZA 
CÂNDIDO MORETTI 
DR. AMARO MARIN IASCO 
AIRR-631789/2000-0. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
FÁBRICA DE PAPEL E PAPELÃO NOS
SA SENHORA DA PENHA S.A.
DR. ROSÂNGELA DE FÁTIMA GAETA 
PENHA
NATALINO DONISETE RIBEIRO 
DR. SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE 
DOS SANTOS
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: A IRR-631790/2000-2. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
IVAM PEREIRA LIMA 
DR. EURÍDICE BARJUD C. DE ALBU
QUERQUE
IRMÃOS BIAGI S.A. - AÇÚCAR E ÁL
COOL
DR. MAURO TAVARES CERDEIRA 
AIRR-631791/2000-6. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MCQUAY DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES 
PAULO TAVARES LOPES CORREIA 
DA SILVA
DR. WALDMIR ANTONIO DE CARVA
LHO
AIRR-631792/2000-0. TRT DA I5A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
SUPPORT INFORMÁTICA EQUIPA
MENTOS E SISTEMAS LTDA.
DR. ANTÔNIO JOSÉ CONTENTE 
ALEXANDRE LUIZ ANDRADE 
DR. DENISE OMODEI CONEGLIAN 
AIRR-631793/2000-3. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

' (CONVOCADO)
SIFCO S.A.
DRA. ROSÂNGELA CUSTÓDIO DA 
SILVA
WILSON TOLDO 
DR. MAURO TRACCI 
AIRR-631794/2000-7. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MADEPAR PAPEL E CELULOSE S.A. 
DR. CLEBER ROBERTO BIANCHINI 
CARLOS ROBERTO PEREIRA 
DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FI
LHO
A IRR-631795/2000-0. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
TECHINT ENGENHARIA S.A.
DR. ÂNGELO RICARDO TAVARIS 
PAULO JACINTO DA FONSECA LO
PES
DR. ANTÔNIO GABRIEL DE LIMA 
A IR R-631796/2000-4. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
DAURO CAMBUY 
DR. JORGE VEIGA JÚNIOR 
MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A. 
DR. RICARDO PIRES BELLINI 
AIRR-631797/2000-8. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
REINALDO FERREIRA DA CRUZ (ES
PÓLIO DE)
DRA. DALVA AGOSTINO
USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E
ÁLCOOL
DR. VIVYANNE PATRÍCIO 
AIRR-631972/2000-1. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
CONSTRUTORA COWAN LTDA.
DR. LUIZ FERNANDO MIORIM 
FRANCISCO FERREIRA SOUTO 
DR. EMILIO EMMANUEL DEZONNE 
AIRR-631977/2000-0. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
DOMICIANO RODERO 
DR. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DRA. MÔNICA CORRÊA
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A IR R -631978/2000-3. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
EURICO CHAVES DA COSTA
DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE
ANDRADE E SILVA
BAURUENSE SERVIÇOS GERAIS S/C
LTDA.
DR. JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA 
AIRR-631979/2000-7. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
ENGEVIX ENGENHARIA S.C. LTDA. 
DR. MARCO ANTONIO OLIVA 
FRANCISCO DA SILVA MORAES E 
OUTROS
DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO 
AIRR-631980/2000-9. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODOY
JO SÉ ROSA DE OLIVEIRA
DR. CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA
AIRR-631981/2000-2, TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
TELCON FIOS E CABOS PARA TELE
COMUNICAÇÕES LTDA.
DR. AMÓS SANDRONI
JAQUES REIS DOS SANTOS
DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN
DAMIANO
AIRR-631984/2000-3. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
CITIBANK N. A.
DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI
CLAUDETE MIQUELETI DE ALMEI
DA
DR. JOÃO FLÁVIO PESSOA 
AIRR-631989/2000-1. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
PEDRO CARNEIRO S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO
DR. GLÓRIA MAROJA
ALDENORA PIMENTEL BONFIM E
OUTROS
DR. ELIEZER FRANCISCO DA SILVA 
CABRAL
AIRR-631994/2000-8. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR. AUGUSTO CARVALHO FARIA 
SEBASTIÃO GOMES DE SOUZA 
DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO 
AIRR-631995/2000-1. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
FADHA HADDAD
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
AIRR-631997/2000-9. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
ENESA ENGENHARIA S.A.
DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
JOSÉ ROBERTO MATTOS DE SA
BOYA
DR. LINEU CARLOS CUNHA MAT
TOS
AIRR-631998/2000-9. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
ALBERTO BADRA JÚNIOR 
DR. MARCOS CINTRA ZARIF 
MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 
DR. JOSÉ OSCAR BORGES 
BRADA S.A.
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AIRR-631999/2000-6. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ANDRÉ MATUCITA 
PAULO SÉRGIO DIAS DE OLIVEIRA 
DRA. MÔNICA APARECIDA VECCHIA 
DE MELO
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
AIRR-632004/2000-4. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
REDE BARATEIRO DE SUPERMERCA
DOS S.A.
DR. FÁBIO ZINGER GONZALEZ . 
JENIFFER CLÁUDIA DA SILVA 
DRA. FIVA SOLOMCA 
A IR  R -633074/2000-2. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. ALINE GIUDICE 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALINE GIUDICE
MARIENE DOMINGUES MADUREIRA
E OUTROS
DR. NELSON-LUIZ DE LIMA 
AIRR-633075/2000-6. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETI
VO DE DIADEMA - ETCD 
DR. ZILDA DE FÁTIMA GALDINO PI
NHEIRO
ERNESTINO VIEIRA DA SILVA 
DR. JOSÉ GILBERTO DUCATTI 
AIRR-633078/2000-7. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
HMG - ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÃO LTDA.
DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
JOSÉ BENTO DE PAIVA 
DR. JOÃO APARECIDO DEL FAVERI 
AIRR-633079/2000-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
HMG - ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÃO LTDA.
DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
MANOEL AMARAL DOS SANTOS 
DR. JOÃO APARECIDO DEL FAVERI 
AIRR-633080/2000-2. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
RENAN ROSA
DR. VILSON ANDRADE PIMENTEL 
AIRR-633082/2000-0. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
HMG - ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÃO LTDA.
DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
JOÃO MARQUES DA SILVA 
DR. JOÃO APARECIDO DEL FAVERI 
AIRR-633083/2000-3. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MANOEL BONFIM NOGUEIRA DA 
SILVA
DRA. VILMA PIVA
THOPCO ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÕES LTDA.
DR. CLAUDIA GRIZI OLIVA
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AIRR-633085/2000-0. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MÁRMORE MINERAÇÃO METALUR
GIA LTDA.
DR. RÔMULO DE GOUVÊA 
DJALMA DE SOUZA DIAS 
DR. ROBERTO HIROMI SONODA 
AIRR-633086/2000-4. T R T  DA 2A. RE
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DRA. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO 
JOSÉ VAGNALDO DE FARIAS PAI
XÃO
DR. PAULO EDUARDO LYRA MAR
TINS PEREIRA
AIRR-633087/2000-8. T R T  DA 2A. RE
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
ANTÔNIO SOARES SOBRINHO 
DR. WILSON DE OLIVEIRA 
SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
BEBIDAS S.A.
DR. ALEXANDRE ROCHA DE ALMEI
DA
AIRR-633088/2000-1. TRT DA 2A. RE
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO NORCHEM S.A.
DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI 
MAURÍCIO DIONE DOS SANTOS 
DR. WANDIL MÔNACO SOARES 
AIRR-633089/2000-5. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTI
COS
DR. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA 
JÚNIOR
MARIA JOSÉ DOS SANTOS 
AIRR-633091/2000-0. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
WILSON CARDOSO ROSSI 
DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
MAPPIN LOJAS DE DEPARTAMENTOS 
S.A.
DR. FRANCARLOS DE CASTRO NE
VES
AIRR-633092/2000-4. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
DR. DÁRIO CASTRO LEÃO 
ANTÔNIO EUGÊNIO FRESNEDA 
DR. ENZO SCIANNELLI 
AIRR-633093/2000-8. T R T  DA 2A. RE
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI 
VALMIR MARQUES DA SILVA 
DR. NÉLSON GONÇALVES 
AIRR-633095/2000-5. TRT DA 8A. RE
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
NORTE JET TÁXI AÉREO LTDA.
DR. GILBERTO ALVES DE ARAÚJO 
RAIMUNDO DO SOCORRO BEZERRA 
GOMES
DRA. JOSÉ MARIA CASTRO CASTI
LHO
AIRR-633097/2000-2. TRT DA 8A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
ADALBERTO BRANDÃO DE SOUZA 
DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 
- CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO
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AIRR-633099/2000-0. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
c e n t r a is  e l é t r ic a s  d o  p a r á  s .a .
- CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO 
CLÓVIS ALVES MOREIRA 
DR. JOSÉ DANIEL OLIVEIRA DA 
LUZ
A IRR-633100/2000-1. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CENTRAIS ELETRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES DE 
SOUZA E OUTROS
AIRR-633101/2000-5. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
633102/2000-9
AFONSO UGARTE HIDALGO E OU
TRA
DRA. MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
AIRR-633102/2000-9. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
633101/2000-5
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
AFONSO UGARTE HIDALGO E OU
TRA
DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO
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AIRR-633103/2000-2. TRT DA 8A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DRA. FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA 
GOBITSCH
JOSÉ LUIZ ARAÚJO VALENÇA 
DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCE
LOS
A IRR-633104/2000-6. TRT DA 19A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
GERALDO DIAS DE ARAÚJO E OU
TROS
DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA 
AIRR-633105/2000-0. TRT DA 18A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. SEMÍRAMIS GOULART MAGA
LHÃES PINHEIRO 
CARLOS JOSÉ SOLÉ GOMES 
DR. OTÁVIO BATISTA CARNEIRO
AIRR-633106/2000-3. T R T  DA I8A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
MÁRCIO BRUNO TEIXEIRA DE OLI
VEIRA
DR. NOE RESENDE DE MORAIS
AIRR-633107/2000-7. T R T  DA 18A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO 
HALEMILTON SANTOS DOMINGUES
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AIRR-633111/2000-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
WARNER BROS (SOUTH) INC
DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA D E
BARROS
MARIA ELIZABETH JARDIM Dl GIRO
LAMO
DR. CAMAL LIMA
AIRR-633113/2000-7. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
EXPRESSO METROPOLITANO LTDA. 
DR. RICHARD MILONE CACKO 
CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA 
DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA 
OGANDO
AIRR-633299/2000-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
DAVID DE ABREU
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
AIRR-633301/2000-6. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO 
NETO
DRA. MARILENA CARROGI 
LABORATÓRIOS WYETH - WHI
TEHALL LTDA.
DRA. ILZA REIKO OKASAWA 
AIRR-633302/2000-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. MARLI BUOSE RABELO
LUIZ CLÁUDIO BOCCI CARLOS TEL-
LA
DRA. ODETE PERAZZA DE MEDEI
ROS
AIRR-633303/2000-3. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
JOSÉ CLEUDIR FONSECA DO AMA
RAL
DRA. ELIZABETH RIBEIRO DA COS
TA
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SÃO PAULO - METRÔ 
DR. PEDRO VIDAL NETO 
AIRR-633304/2000-7. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
DR. AUGUSTO CARVALHO FARIA 
CESAR AUGUSTO MARÇAL ZAMPIE
RI
DR. MARIÂNGELA MARQUES 
AIRR-633309/2000-5. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRÚN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
BANKBOSTON, N.A.
DR. FRANCISCO A. L. R. CUCCHI 
EDVALDO APARECIDO DA SILVA 
DR. ELI ALVES DA SILVA 
AIRR-633311/2000-0. TRT DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DRA. MARTA TEREZA ARAÚJO SILVA 
BEZERRA DE OLIVEIRA 
JOSÉ OLAVO DA CRUZ FILGUEIRA 
AIRR-633313/2000-8. T R T  DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
BANCO BANDEIRANTES S.A.

DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS ADVOGADO 
SANTOS AGRAVADO(S)

DR. GERALDO AZOUBEL 
RICARDO DA SILVA CAVALCANTI
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO
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PRO CESSO

RELATOR
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ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
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: AIRR-633315/2000-5. TRT DA 6A. R E 
GIÃO.

: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER
NAMBUCO - CELPE 

: DR. TEREZA TENÓRIO 
: SEVERINO MANOEL DA SILVA 
: AIRR-633316/2000-9. T R T  DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: GERSON DE SÁ BARRETO E OUTRO 
: DR. ADOLFO MOURY FERNANDES 
: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 

SÃO FRANCISCO - CHESF 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: AIRR-633319/2000-0. TRT DA 6A. R E

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: INALDO GERMANO DA CUNHA 
. DRA. HELENA BARACHO 
: METALÚRGICA GERDAU S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: A IRR-633321/2000-5. T R T  DA 6A. R E

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: SEMEPE - SERVIÇO MÉDICO DE PER

NAMBUCO LTDA.
: DR. JOSÉ GOMES SANTIAGO 
: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

FILHO
: DR. JOSÉ HEITOR MACIEL DA SIL

VEIRA
: AIRR-633323/2000-2. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: ENERMEX INDUSTRIAL DO BRASIL 

LTDA.
: DR. ANTÔNIO BITINCOF

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

AIRR-633455/2000-9. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ROMILDO RODRIGUES DE MELO 
DRA. HEIDY GUT1ERREZ MOLINA 
AIRR-633456/2000-2. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
IRINEU FALLEIROS E  OUTROS 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. IVO LOPES CAMPOS FERNAN
DES
AIRR-633457/2000-6. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
AÇOS VILLARES S.A.
DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
CARLOS EDUARDO MÓDICA RODRI
GUES
DR. HORÁCIO RAINERI NETO 
AIRR-633458/2000-0. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
AÇOS VILLARES S.A.
DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE 
ELIO MARTINS
DR. FÁBIO CORTONA RANIERI 
AIRR-633459/2000-3. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR

: MAURO BORGES CORDEIRO 
: DR. FÁBIO CORTONA RANIERI 
: A IRR-633324/2000-6. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: CONCEL CONSTRUTORA E EMPRE

ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
: DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA 
: MANOEL QUIRINO DE LIMA 
: DR. ALCIDES ALVES 
: AIRR-633329/2000-4. T R T  DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: JOSIVÂNIA ESTEVÃO DE SANTANA 
: DR. JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR 
: MEDEIROS E SILVA LTDA.
: DR. EVANDRO JOSÉ BARBOSA 
: AIRR-633333/2000-7. TRT DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: ERIVALDO DE ANDRADE MONTAR

ROYOS JÚNIOR 
: DR. PAULO AZEVEDO 
: BYK  QUÍMICA E FARMACÊUTICA LT

DA.
: DR. FÁBIO LUIS MUSSOLINO DE 

FREITAS

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO
TO
ANTÔNIO VIEIRA ARRUDA
DR. HELOÍSA CRISTINA DRUGOVICH
OLIVEIRA
AIRR-633460/2000-5. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
GERALDO QUEROS DE OLIVEIRA 
DR. DARMY MENDONÇA 
AIRR-633462/2000-2. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MAXION MOTORES LTDA.
DR. RUDOLF ERBERT 
CARLOS ALBERTO BERNARDINO 
DR. SIMONE FERRAZ ARRUDA CA
PUCHO
AIRR-633463/2000-6. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.
DRA. SYLVIA MARIA SIMONE RO
MANO

AIRR-633336/2000-8. T R T  DA 6A. RE- AGRAVADO(S)
GIÃO. ADVOGADO
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT PRO CESSO
(CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU- RELATOR
CO S.A- - BANDEPE
DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON- AGRAVANTE(S)
CELOS
VÂNIA DE SOUZA ALBUQUERQUE ADVOGADO
BONFIM AGRAVADO(S)
DR. CARLOS CAVALCANTI ADVOGADA
AIRR-633454/2000-5. TRT DA 2A. RE- PRO CESSO
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS RELATOR
(CONVOCADO)
DILMA XAVIER LIMAS AGRAVANTE(S)
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES ADVOGADA
INDÚSTRIA DE JER SEY  E MALHAS 
TÂNIA LTDA. AGRAVADO(S)

PEDRO CHIARLITTI 
DR. ANTÔNIO MÁRCIO BACHIEGA 
AIRR-633464/2000-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
EXTRAVAGANCE CONFECÇÕES LT
DA.
DR. JONAS JAKUTIS FILHO 
GILVAN DIAS DO CARMO 
DRA. ELISA ASSAKO MARUKI 
AIRR-633470/2000-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ANTÔNIO PEREIRA DA ROCHA

: DR. IBRAIM CALICHMAN ADVOGADA DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADOíS)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADA

> i »

AIRR-633471/2000-3. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
LINTER CONSTRUTORA LTDA.
DR. MÁRCIO YOSHIDA 
ANTÔNIO RAIMUNDO DA SILVA 
DRA. VALDETE RONQUI DE ALMEI
DA
AIRR-633477/2000-5. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
MÁRIO ALVES DE OLIVEIRA FILHO 
DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ 
SANTA ROSA COMÉRCIO E INDÚS
TRIA DE METAIS LTDA.
DR. SÉRGIO LUIZ AVENA 
AIRR-633480/2000-4. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
HIDROQUIMICA PRODUTOS QUÍMI
COS LTDA.
DR. DAVID F. MENDES 
JOSÉ BENEDITO PIRES CINTRA 
DR. ROBERTO CONIGERO 
AIRR-63348I/2000-8. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
AFA PLÁSTICOS LTDA.
DRA. MÍRIAM SAETA FRANCISCHINI 
JOSÉ ARMESINO RIBEIRO DE SOU
ZA
DR. LUIZ ANTONIO BALBO PEREI
RA
AIRR-633486/2000-6. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
AMÁLIA PELCERMAN 
DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEI
RA
SOCIEDADE PORTUGUESA BENEFI
C EN TE VASCO GAMA 
DR. SANDOVAL GERALDO DE AL
MEIDA
AIRR-633487/2000-0. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
BANESPA S.A. SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS 
DRA. LAUDELINA DE ALMEIDA 
SUZANA CRISTINA DA COSTA 
DR. CLAUDINEI BALTAZAR 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES
TAR DO MENOR - FEBEM /SP 
DR. FABIANA GUERINO SANTOS 
AIRR-633489/2000-7. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
633490/2000-9
BANCO BMD S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
FÁBIO GOMES DA SILVA 
DR. OTÁVIO CRIST1ANO T  MOCAR
ZEL
AIR R-633490/2000-9. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR-
633489/2000-7
FÁBIO GOMES DA SILVA
DR. OTÁVIO CRISTIANO T MOCAR-
ZEL
BANCO BMD S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
A IR R -633518/2000-7. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
ENGEVIX ENGENHARIA S.C. LTDA. 
DR. MARCO ANTONIO OLIVA 
ELY CHRISTINA SILVA DE ARAÚJO 
DRA. lOLANDA DIAS
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: AIRR-633519/2000-0. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.

: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)

: SAÚDE UNICOR ASSISTÊNCIA MÉDI
CA LTDA.

: DR. IBRAIM CALICHMAN 
: CLÁUDIO ALVES DA SILVA 
: DR. NIVALDO PESSINI 
: AIRR-633520/2000-2. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: CÉLIA DE FÁTIMA RODRIGUES DE 

SOUZA
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. SERVIO DE CAMPOS 
: AIRR-633523/2000-3. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
. PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT

DA.
: DR. MÁRCIA MENDES DE FREITAS 
: REGINALDO BARBOSA 
: DR. JOSÉ OSCAR BORGES 
: AIRR-633526/2000-4. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO

DRIGUES CUCCHI 
: SILVIO DE FREITAS 
; DR. ANTÔNIO CARLOS DIAS 
: AIRR-633527/2000-8. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: JOSÉ WALTER VIEIRA 
: DR. MARIA DE FÁTIMA DE FREITAS 
: CASA DE SAÚDE SANTA MARCELI

NA
: DRA. DULCELINA RODRIGUES COS

TA RUIZ
: A IR R -633528/2000-1. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: AM TÁXI LTDA. E OUTRO 
: DR. MILTON FRANCISCO TEDESCO 
: JOÃO BOSCO DA SILVA 
: DRA. ALESSANDRA FERREIRA LIS

BOA
: AIRR-633530/2000-7. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: NAIR DA CONCEIÇÃO FLORÊNCIO 
: DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. LUIZ ANTONIO DE PAULA 
: ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGU

RIDADE SOCIAL
: DR. EUCARIO CALDAS REBOUÇAS 
: AIRR-633531/2000-0. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: MAURINA ALVES DOS REIS BALBI

NO
: DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL

VA
: ROSEMEIRE MARCELINO 
: DR. ANA CRISTINA DELEUSE 
: AIRR-633533/2000-8. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO

LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT

: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ 
NIOR

: AGNES FERNANDES 
: DR. DONATO ANTÔNIO DE FARIAS 
: AIRR-633566/2000-2. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: SÉRGIO FERREIRA BOHRER E OU

TROS
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-633614/2000-8. TRT DA IA. RE- PROCESSO
GIÃO.

RELATOR : JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT RELATOR
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : CIPA INDUSTRIAL DE PRODUTOS AGRAVANTE(S) 
ALIMENTARES LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLIO MARQUES GOMES ADVOGADA
AGRAVADO(S) : JOSÉ PEREIRA DE MOURA FILHO AGRAVADO(S)
ADVOGADA : DRA. TERESA RODRIGUES DA RO- ADVOGADA

CHA SILVA PROCESSO
PROCESSO : AIRR-633615/2000-1. TRT DA IA. RE

GIÃO. RELATOR
RELATOR : JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT

(CONVOCADO) AGRAVANTE(S)
AGRAVANTE(S) : COMÉRCIO E INDÚSTRIA REUNIDAS

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MIL ADVOGADO
LTDA.

ADVOGADO : DR. RONALDO K. DE OLIVEIRA AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) : OSÉAS GONÇALVES ADVOGADO
ADVOGADO : DR. MAXWELL DE SA LIMA
PROCESSO : AIRR-633617/2000-9. TRT DA IA. RE- AGRAVADO(S)

GIÃO.
RELATOR : JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT ADVOGADO

(CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : MOPAL ENGENHARIA LTDA. PROCESSO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA AMÉLIA COSTA
AGRAVADO(S) . : LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS RELATOR
ADVOGADA : DRA. ELCY SILVA SOARES
PROCESSO : AIRR-633618/2000-2. TRT DA IA. RE- AGRAVANTE(S)

GIÃO.
RELATOR : JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT ADVOGADO

(CONVOCADO)
AGRAVANTE)S) : ELEVADORES SUR S.A. - INDÚSTRIA AGRAVADO(S)

E COMÉRCIO ADVOGADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA BOTELHO PROCESSO
AGRAVADO(S) : ADAILTON BARBOSA DE FARIAS
ADVOGADO : DR. LUÍS CLÁUDIO MELO DE SOU- RELATOR

ZA
PROCESSO : AIRR-633620/2000-8. TRT DA IA. RE- AGRAVANTE(S)

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

GIAO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI
RANDA FILHO 
KALMAN PEJSACH KAC 
DR. CARLOS ARTUR PAULON 
AIRR-633621/2000-1. TRT DA IA. RE
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR. CRISTIANNE CORDEIRO CAN
TREVA
LUIZ CARLOS CORRÊA DA SILVA E 
OUTROS
DR. LUDMILA SCHARGEL MAIA 
AIRR-633623/2000-9. TRT DA IA. RE
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
VIAÇÃO MAUÁ LTDA.
DR. LUIZ ARMANDO PEIXOTO GAR
CIA JÜSTO

ADVOGADA
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ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

MARCOS AURÉLIO SILVA DE ASSIS 
DR. MARILTON DA SILVA THOMAZ 
AIRR-633625/2000-6. T R T  DA IA. RE
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
CLÍNICA MÉDICA E CIRÚRGICA 
SANTA GENOVEVA LTDA.
DR. HERALDO MOTTA PACCA 
MARLY DE ARAÚJO ALVES 
DR. MARCOS ANTÔNIO RIBEIRO DE 
MOURA BRITO
AIRR-633626/2000-0. TRT DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA
ÇÃO DO RIO DE JANEIRO - CEHAB 
DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA 
DA ROCHA
ALCIDES FRANCISCO FILHO 
DR. JO SÉ ROBERTO DA SILVA 
AIRR-633627/2000-3. TRT DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
DELBA MARÍTIMA NAVEGAÇÃO LT
DA.
DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES 
JOSAFÁ INÁCIO DA COSTA

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-633628/2000-7. TRT DA IA. R E 
GIÃO.

: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)

: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA- COMLURB 

: DRA. CAROLINE BOTSMAN 
: DILMA DA SILVA LESSA 
: DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ 
: AIRR-633629/2000-0. T R T  DA IA . R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA FLUMINENSE DE 

TRENS URBANOS - FLUMITRENS 
: DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS 

QUINTAL
: ALMIR LOPES E OUTROS 
: DR. AUGUSTO CARNEIRO DE OLI

VEIRA FILHO
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU
: DR. ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO 

CASTEDO
: AIRR-633640/2000-7. T R T  DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 

PAULO - CESP
: DR. ROGÉRIO TELLES CORREIA DAS 

NEVES
: ÂNGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 
: DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI 
: AIRR-633648/2000-6. T R T  DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DO AÇÚCAR E ÁL
COOL DO ESTADO DE PERNAMBU
CO

: DRA. TEREZINHA DE JESUS DUARTE 
CARNEIRO

: RAIMUNDO PEREIRA E OUTROS 
: DR. RAIMUNDO PEREIRA 
: AIRR-633791/2000-9. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS 

EMPREGADOS DO BANCO NACIO
NAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB 

: DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES 
NETO

: MÔNICA DO REGO MONTEIRO DE 
CASTRO

: DR. ALMIR NASCIMENTO PACHECO 
: AIRR-633794/2000-0. TRT DA 24A. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA 
: DR. RÉGIS RAFAEL FLORES 
: TELMA DO CARMO VEZALI COSTAR

DI
: DR. EDER ADANIA 
: AIRR-633795/2000-3. TRT DA 24A. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: JOÃO JOSÉ VERONA 
: DR. ADELMAR SOARES BENTES 
: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN
FRAERO

: DR. CLÁUDIA LUIZA BARBOSA NE
VES

: AIRR-633796/2000-7. TRT DA 24A. 
REGIÃO. »

: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)

: EDUARDO PEREIRA BRANDÃO 
: DR. CLAÉSIO MEDEIROS ROCHA 
: MERCOSA - MERCANTIL CORRETO

RA DE SEGUROS S.A.
: DR. ALMIR DIP
: AIRR-633797/2000-0. TRT DA 20A. 

REGIÃO.
: JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 

(CONVOCADO)
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JARBAS GOMES DE MIRANDA 
: EVERALDO ARCANJO DOS SANTOS 

E OUTRO



Diário da Justiça S eçao  1nQ 116-E, sexta-feira, 16 de junho de 2 0 0 0
ISSN 1415-1588

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
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PROCESSO
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ADVOGADO

AGRAVADO(S)
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AIRR-633798/2000-4. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
SOCIEDADE ALFREDENSE DE RA
DIODIFUSÃO LTDA (RÁDIO BAND) 
DR. ANTÔNIO AMARAL FILHO 
ALEXANDRE FARIA 
DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREI
RA
AIRR-633801/2000-3. TRT DA I7A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES 
RANILSON MOREIRA TORRES 
DR. LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI 
AIRR-633803/2000-0. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE BORRACHA E 
MATERIAIS PLÁSTICOS, RESINA SIN
TÉTICA E SIMILARES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 
DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA JORGE
DISTRIBUIDORA COLATINENSE DE 
PNEUS LTDA.
DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI 
BALTAZAR
AIRR-633804/2000-4. T R T  DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
HELENA VIEIRA SECCHIN 
DRA. MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
FRANCISCO DE ASSIS LOPES 
DR. ROGÉRIO ALVES MOTTA 
AIRR-633814/2000-9. TRT DA 6A. R E 
GIÃO.
JUIZ DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
(CONVOCADO)
LUCIANA MALTA GONDIM REIS 
DRA. ANA MARIA COSTA C. MON
TENEGRO
EXPOR EVENTOS E MONTAGENS LT
DA.
DR. RUV SALATHIEL DE ALBUQUER
QUE E MELLO VENTURA
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ADVOGADO
AIRR-633854/2000-7. T R T  DA 21A. 
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO REAL S.A.
DR. IANE ROCHA PRZEWODOWSKA 
FERREIRA
ROBERTO ALESSANDRO FARIAS AL
MEIDA
DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE
TO
AIRR-633855/2000-0. TRT DA 21A. 
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES 
ANA MARIA MARQUES GINANE 
DR. VIVIANA MARILETI MENNA 
DIAS
AIRR-633856/2000-4. TRT DA 21A. 
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES 
EUZÉBIO CELESTINO DANTAS 
DR. VIVIANA MARILETI MENNA 
DIAS
AIRR-633865/2000-5. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
SÉRGIO JO SÉ DOS SANTOS 
DR. ELI FERREIRA DAS NEVES 
ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER
AIRR-633866/2000-9. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER
EVERALDO FRANCISCO BARBOSA 
DR. ELI FERREIRA DAS NEVES
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633867/2000-2. TRT DA 6A. R E- PROCESSO 
GIÃO.

AIRR-645084/2000-7. TRT DA ISA. 
REGIÃO.

JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA
MÉRCIA FRANÇA DE CARVALHO 
DR. JÁCIO ALVES NETO 
AIRR-633881/2000-0. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
ENIS GONÇALVES VIEIRA
DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO
JÁCOMO
AIRR-633888/2000-5. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
PAVILHÃO EMPREENDIMENTOS LT
DA.
DRA. AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA 
FLÁVIA DA ROCHA BOTTI 
DR. LUIZ PAULO FERREIRA 
AIRR-633935/2000-7. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI 
CÉSAR ANTONELLI NETO E OU
TROS

RELATOR 

AGRAVANTE) S)
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AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. GISELA VIEIRA GRANDINI 
: JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DOS 

SANTOS
: DR. ODAIR AUGUSTO NISTA 
: AIR R -645116/2000-8. TRT DA 15A. R E 

GIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: RUBENS DIAS E OUTROS 
: DR. ANTÔNIO AUGUSTO VENÂNCIO 

MARTINS
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: AIRR-645677/2000-6. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DRA. ANA LÚCIA SAUGO 
: GASPAR DONIZETTI DA SILVA 
: DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES 

DA SILVA
: AIRR-646733/2000-5. TRT DA 5A. R E

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
DR. JUVENAL CAMPOS DE AZEVEDO AGRAVANTE(S) 
CANTO

MEDASA - MEDEIROS NETO DESTI
LARIA DE ÁLCOOL S.A.

AIRR-634199/2000-1. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CORRE JUNTO COM AIRR
634200/2000-3
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
CELSO CARVALHO

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

DR. GILBERTO GOMES 
HERLAN FERREIRA DA SILVA 
MASSA FALIDA DE EMBAÚBA S.A. 
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO 
AIRR-648803/2000-0. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JARBAS FERNANDES CUNHA

DR. ELI ALVES DA SILVA 
AIRR-634200/2000-3. TRT DA 15A. 
REGIÃO.

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ENOCK RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PRO CESSO
PAULA

AIRR-648805/2000-7. TRT DA IA . R E 
GIÃO.

CORRE JUNTO COM AIRR- RELATOR 
634199/2000-1

JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
(CONVOCADO)

CELSO CARVALHO AGRAVANTE(S) PAULO TOLEDO SIQUEIRA
: DR. ELI ALVES DA SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: AIRR-634361/2000-0. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: MAURÍCIO MARTINEZ 
: DR. SYLVIO BALTHAZAR JÚNIOR 
: AIRR-644321/2000-9. TRT DA ISA. 

REGIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JOSÉ RICARDO BIAZZO SÍMON 
: JOSÉ ANTÔNIO DE GOES 
: DR. JOUBER NATAL TUROLLA 
: AIRR-644415/2000-4. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. GISELA VIEIRA GRANDINI 
: DANIEL NASCIMENTO DA SILVA 
: DR. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE 

ABREU

ADVOGADO
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ADVOGADO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: DR. EDISON DE AGUIAR 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. WAGNER NOGUEIRA FRANÇA 

BAPTISTA
: AIRR-648807/2000-4. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

(CONVOCADO)
: WANDERLEY ALÍPIO DE SOUZA 
: DR. DYONÍSIO PEGORARI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. ÉRICA VIEIRA MOTTA 
: AIRR-654839/2000-7. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JOSÉ RICARDO BIAZZO SÍMON 
: TADAO OYAMA
: DR. IVONETE GUIMARÃES GAZZI 

MENDES
: AIRR-659215/2000-2. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: TV CABRÁLIA LTDA 
: DRA. MARIA DE FÁTIMA COSTA OLI

VEIRA
: AFONSO GERALDO DE OLIVEIRA 

RODRIGUES
: DR. DJALMA NUNES FERNANDES JÚ 

NIOR
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RECORRENTE(S) 
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RECORRENTE(S)
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PROCESSO
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RECORRIDO(S)
ADVOGADO
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ADVOGADA

RR-320075/1996-1. T R T  DA 12A. R E
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. RAQUEL APARECIDA DA SIL
VA
VALDERI FRITSCH 
DRA. LOURDES LEONICE HÜBNER 
RR-334408/1996-8. TRT DA 10A. R E
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
ISAAC VAVES DE OLIVEIRA E OU
TROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA 
RR-335811/1997-4. TRT DA 8A. R E
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. JORGE LUIZ SOARES SANTOS 
MARIA CRISTINA NAZARÉ SAUMA 
DR. JOSÉ ACREANO BRASIL 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
RR-342218/1997-5. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. FLÁVIO BARZONI MOURA 
RUTE MARIA DE ARAÚJO REIS 
DR. ADROALDO MESQUITA DA COS
TA NETO
RR-344878/1997-8. TRT DA 9A. R E
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA 
DR. WALTER APARECIDO COSTA 
SERVIÇO AUTÁRQUICO DE OBRAS E 
PAVIMENTAÇÃO - SAOP 
DR. JUN SUKEKAVA 
RR-345427/1997-6. TRT DA IA. R E
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ESPLANADA ROUPAS S.A.
DRA. SILVANA PACHECO LOPES DE 
ALMEIDA
LUIZ LEMOS DA SILVA
DR. FRANCISCO OTÁVIO LOUREIRO
MAIA
RR-352713/1997-1. T R T  DA 9A. R E
GIÃO.
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL
DR. UILDE MARA ZANICOTTI OLI
VEIRA
PEDRO LIMA BONFIM 
DR. NILTON CORREIA 
RR-354981/1997-0. T R T  DA 4A. RE
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DRA. VERA LÚCIA VALLADÃO FARI
NATTI
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DRA. CARLA RAQUEL XAVIER COU
TO
SÉRGIO ROBERTO ROSA 
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
RR-361071/1997-4. TRT DA 5A. RE
GIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MARIA CAMPOS CHÁVES 
DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL
LES
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DRA. MARIA ROSÂNGELA DE OLI
VEIRA PEDREIRA

PROCESSO : RR-361142/1997-0. TRT DA 9A. R E
GIÃO.

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

RECORRENTE(S) : DJAMEDES MARIA GARRIDO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ADVOGADO : DR. RUY SOARES MACEDO
PROCESSO : RR-361164/1997-6. TRT DA IA. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PAULA
RECORRENTE(S) : SÍLVIO CARDOSO FERNANDES
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
PROCESSO : RR-361167/1997-7. T R T  DA IA . R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PAULA
RECORRENTE/S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV

ADVOGADA : DRA. ROSEANA MENDES MARQUES
RECORRIDO(S) : HUMBERTO LÊDO HAIDAMUS E OU

TROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FI

LHO
PROCESSO : RR-361786/1997-5. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE/S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES 
AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVA
DOS E DE CRÉDITO EM EMPRESAS 
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E DE 
CORRETORAS DE SEGUROS PRIVA
DOS E CORRETORAS DE FUNDOS 
PÚBLICOS E CÂMBIO E DE DISTRI
BUIDORAS DE TÍTULOS E  VALORES 
MOBILIÁRIOS NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. MARINA RODRIGUES DE SOU
ZA

RECORRIDO(S) : CASEG CORRETAGEM DE SEGUROS 
LTDA.

PRO CESSO  : RR-361931/1997-5. TRT DA IA . R E
GIÃO.

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 1* REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO OCTAVIO VIANNA

MARQUES
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE

ZA URBANA- COMLURB
ADVOGADO : DR. HENRIQUE CZAMARKA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DE JESUS FRANCISCO E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ÚRSULA PENA DE OLIVEIRA
PROCESSO : R R-361932/1997-9. TRT DA 10A. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : EDVAN DE OLIVEIRA PASSOS
ADVOGADA : DRA. DENISE APARECIDA RODRI

GUES P. DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : BRASAL REFRIGERANTES S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
PROCESSO : RR-361935/1997-0. TRT DA 10A. R E 

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : EDSON ARAÚJO SOUZA
ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA

NETO
RECORRIDO(S) : CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍ

CULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
PRO CESSO  : RR-361939/1997-4. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE!S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 
TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO 
SUL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS
TRO

RECORRIDO(S) : RÁDIO OSÓRIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCEL

LOS BOLZAN

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
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RECORRIDO(S)
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RELATOR
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RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO{S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRENTE! S) 
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
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RELATOR

RECORRENTE(S)
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: RR-361942/1997-3. TRT DA 19A. R E 
GIÃO.

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19a REGIÃO 
: DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: PEDRO JERÔNIMO DA SILVA 
: DR. MARCUS VINlCIUS DE ALBU

QUERQUE SOUZA 
: MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES 
: DR. PETRÚCIO SOARES 
: RR-361943/1997-7. T R T  DA 19A. R E

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19* REGIÃO 
: DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: JUDITE DA SILVA
: DR. ARLINDO JO SÉ DE AGUIAR MI

RANDA
: MUNICÍPIO DE PENEDO 
: DR. BENEDITO ALMEIDA DA SILVA 

JÚNIOR
: RR-361945/1997-4. T R T  DA IA . RE

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: POLICLÍNICA GERAL DO RIO DE JA 

NEIRO
: DR. FERNANDO RIBEIRO LAMOU

NIER
: ARY GOMES MOTTA 
: DR. CENILDES NASCIMENTO PEREI

RA
: RR-362032/1997-6. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: SANTO ELISEU PIRES E OUTROS 
: DRA. RUTH D'AGOSTINI 
: RR-362035/1997-7. TRT DA 19A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19a REGIÃO 
: DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: ESTADO DE ALAGOAS 
: DR. MARIALBA DOS SANTOS BRA

GA
: JOSÉ ALBERTO FERREIRA 
: DR. DORGIVAL VIEIRA LEITE 
: RR-374956/1997-9. T R T  DA 9A. R E

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: SÉRGIO LUIZ BUSCATTO 
: DR. SEBASTIAO DE 0 .  CESAR 
: RR-403541/1997-5. T R T  DA IA . R E

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: SÉRGIO DE BRITO MARQUES E OU

TROS
: DR. ALVERMAR LUIZ LOPES BARAN

NA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. LÚCIO GUIMARÃES CORRÊA 

DIAS
: RR-436497/1998-2. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: PETROPAR S.A.
: DR. CARLOS CÉSAR CAIROLI PAPA

LÉO
: EBER ANTÔNIO DILLENBURG QUIN

TANA
: DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTA

ZAR
: RR-462532/1998-9. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: OTACÍLIO JO SÉ TORRES 
: DR. JO SÉ TÔRRES DAS NEVES 
: DR. RENATO RUA DE ALMEIDA 
: AUXILIAR S.A.
: DR. JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA


